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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

LEi Nº 10.824, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação sul Paraense dos Pecuaristas do estado do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o esta-
do do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a associação sul Paraense dos Pecuaristas do estado do Pará, 
inscrita no cNPj nº 06.930.431/0001-33, sediada na vila cruzeiro do sul, 
s/N, interior, ceP: 68.580-000, no Município de ltupiranga.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.825, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
cooperativa agroindustrial frutos da amazônia (coafra).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, a cooperativa agroindustrial frutos da amazônia (coafra), 
cNPj: 43.003.212/0001-35, com sede e foro na rua Maria ana, s/N, bairro 
agrovila Nazaré, ceP: 68.746-899, no Município de castanhal.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da lei estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.826, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a as-
sociação de Pescadores artesanais e Psicultores do Município de limoeiro 
do ajuru (aPaPisla).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o estado do Pará, a associação de Pescadores artesanais e Psiculto-
res do Município de limoeiro do ajuru (aPaPisla), inscrita no cNPj nº 
08.707.363/0001-73, com sede à rua juscelino Kubstchek, s/N, bairro 
Matinha, ceP: 68.415-000, no Município de limoeiro do ajuru, com foro na 
comarca de limoeiro do ajuru.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.827, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
organização brasileira de desenvolvimento socioambiental e econômico 
(obdese).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, a organização brasileira de desenvolvimento socioambiental 
e econômico (obdese), com sede e foro na travessa bernal do couto, 
vila Paulina, nº 07, bairro Umarizal, ceP: 66.053-440, inscrita no cNPj nº 
05.288.304/0001-10.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da lei estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.828, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação das organizações de Mulheres trabalhadoras do baixo amazo-
nas (aoMt-baM).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o esta-
do do Pará, a associação das organizações de Mulheres trabalhadoras do 
Baixo Amazonas (AOMT-BAM), pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, cNPj nº 23.041.395/0001-76, com sede na rua da salvação, 
bairro liberdade, Nº 196, ceP: 68.040-290, no Município de santarém.
art. 2º a associação das organizações de Mulheres trabalhadoras do baixo 
Amazonas, devidamente habilitada por este diploma legal, fica apta a receber 
incentivos de qualquer natureza na forma da legislação pertinente. 
art. 3º os direitos assegurados à associação das organizações de Mulheres tra-
balhadoras do baixo amazonas, neste dispositivo legal, serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.829, DE 26 DE  DEzEMBRo DE 2024
altera a ementa, e altera e inclui dispositivos na lei estadual nº 10.046, de 
6 de setembro de 2023, que dispõe sobre a contratação de profissionais da 
educação básica para atendimento da necessidade de pessoal da educação 
escolar indígena, no âmbito da rede Pública estadual de ensino.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º a ementa da lei estadual nº 10.046, de 6 de setembro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Dispõe sobre a contratação de profissionais da educação básica e de de-
mais profissionais de apoio à educação para atendimento da necessidade 
de pessoal da educação escolar indígena, no âmbito da rede Pública esta-
dual de ensino.”
art. 2º  a lei estadual nº 10.046, de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a contratação de profissionais da educação 
básica e profissionais de apoio à educação para atendimento da necessi-
dade de pessoal da educação escolar indígena, no âmbito da rede Pública 
estadual de ensino.
art. 2º ......................................................
i - atendimento de necessidade de pessoal da educação escolar indígena: 
contratação de profissionais da educação básica e profissionais de apoio à 
educação para implantação e manutenção de escolas indígenas;
.................................................................
III - profissionais de apoio à educação: agente público que realiza ativida-
des educacionais de gestão e suporte.
Parágrafo único. ......................................
I - profissionais da educação básica e profissionais de apoio à educação 
para a oferta da modalidade educação escolar indígena em escolas não-in-
dígenas urbanas para atendimento linguístico de discentes indígenas; e
.................................................................
art. 4º Para o cumprimento desta lei, são critérios de contratação tempo-
rária de profissionais da educação básica e profissionais de apoio à edu-
cação:
..................................................................
III - quanto aos profissionais de apoio à educação, os requisitos de ingres-
so correlatos ao do cargo efetivo.
.................................................................
art. 6º ......................................................
§ 1º após o término do prazo do contrato temporário ou de sua prorroga-
ção, o profissional contratado não poderá ser novamente contratado pelo 
prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1º-a durante o decurso do prazo a que se refere o §1º deste artigo, po-
derão ser assinados novos contratos temporários, cujas vigências somente 
terão início após o encerramento do interstício de 30 (trinta) dias entre os 
vínculos.
.................................................................”
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.830, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
academia barcarenense de letras (abarcle).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o esta-
do do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a academia barcarenense de letras (abarcle), pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural, inscrita no CNPJ 
n° 51.868.870/0001-18,  localizada na travessa sete de setembro, nº 528, 
bairro comercial, ceP: 68.447-000, com sede e foro na cidade de barcarena, 
em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
§ 1º a entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefícios conce-
didos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade pública. 
§ 2º a inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tempo, 
a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.831, DE 26 DE  DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, o 
instituto dos djs do estado do Pará (iNsdePa).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o estado 
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do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alte-
rações, o instituto dos djs do estado do Pará, cNPj nº 11.314.761/0001-
34, com sede na travessa alferes costa, nº 461, bairro da sacramenta, 
ceP: 66.123-030, na cidade de belém, pelos relevantes serviços prestados 
a este Município.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.832, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, 
o instituto de empreendedorismo, tecnologia e inovação social acelera 
amazônia.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, o instituto de empreendedorismo, tecnologia e inovação 
social acelera amazônia, cNPj: 47.409.598/0001-30, com sede e foro na 
av. conselheiro furtado, nº 2811, altos, bairro são brás, ceP: 66063-060. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da lei estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.833, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação amor e ajuda ao Próximo (aaP) de Novo repartimento.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
estado do Pará, a associação amor e ajuda ao Próximo (aaP), cNPj nº 
30.143.809/0001-33, associação civil sem fins lucrativos, localizada na 
rua bahamas, nº 12, bairro vale do sol i, no Município de Novo reparti-
mento.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei outorga à associação amor e ajuda ao Próximo (aaP), 
habilitação para receber incentivos de qualquer natureza, através da cele-
bração de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público estadual 
em projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos 
e outros eventos de inclusão social. 
art. 3º os direitos assegurados à associação amor e ajuda ao Próximo 
(aaP), neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as ativi-
dades em seu estatuto social.
art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.834, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a co-
operativa agroecológica e da agricultura familiar de carajás (cooafac).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a cooperativa agroecológica e da agricultura familiar de 
carajás (cooafac), localizada na rodovia Pa-160, s/N, zona rural, ceP: 
68.537-200, no Município de canaã dos carajás.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.835, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação obras sociais da arquidiocese de santarém (osas).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, a associação obras sociais da arquidiocese de santarém 
(OSAS), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
cNPj nº 05.712.401/0001-98, com sede na rua Wilson dias da fonseca, 
Nº 632, ceP: 68.005-060, no Município de santarém.
art. 2º a associação obras sociais da arquidiocese de santarém, devida-
mente habilitada por este diploma legal, fica apta a receber incentivos de 
qualquer natureza na forma da legislação pertinente. 
art. 3º os direitos assegurados à associação obras sociais da arquidiocese 
de santarém, neste dispositivo legal, serão mantidos durante e enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.836, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato de colaboração financeira 
não reembolsável junto ao banco Nacional de desenvolvimento econômico 
e social (bNdes), no âmbito do fundo amazônia.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º  fica o Poder executivo estadual autorizado, nos termos desta lei, 
a celebrar contrato de colaboração financeira não reembolsável junto ao 
banco Nacional de desenvolvimento econômico e social (bNdes), no valor 
de r$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), no âmbito do 
fundo amazônia. 
Parágrafo único.  os recursos provenientes do contrato a que se refere o 
caput deste artigo serão, obrigatoriamente, destinados a apoiar as ações 
de monitoramento, prevenção e combate ao desmatamento decorrente de 
incêndios florestais e queimadas não autorizados no Estado do Pará. 
art. 2º  fica o Poder executivo estadual autorizado a incluir nos vigentes 
Plano Plurianual (PPa 2024-2027) e lei orçamentária anual (loa 2024) 
e nos Planos Plurianuais e leis orçamentárias anuais subsequentes, pela 
duração do período de vigência do contrato, dotações necessárias ao cum-
primento das obrigações do contrato firmado em decorrência desta Lei. 
art. 3º  fica o Poder executivo autorizado a abrir créditos adicionais su-
plementares, a qualquer tempo, para garantir o cumprimento desta lei. 
art. 4º  os recursos ou os créditos adicionais provenientes do contrato de 
que trata esta Lei, serão aplicados exclusivamente na finalidade do pará-
grafo único do art. 1º. 
art. 5º  esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.837, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
altera dispositivos da lei estadual nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, 
que dispõe sobre o fundo de desenvolvimento econômico do estado do 
Pará (fde), de que trata o art. 40 do ato das disposições transitórias da 
constituição do estado do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º  a lei estadual nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“art. 3º ...........................................
.........................................................
iX - a arrecadação da contribuição disciplinada no art. 3º-K destinada ao 
financiamento das ações e projetos de infraestrutura previstos nos incisos 
vi e vii do art. 2º, todos desta lei;
X - outros ativos que lhe forem atribuídos.
.........................................................
art. 3º-a  a contribuição não-compulsória de que trata o inciso viii do 
art. 3º desta Lei fica instituída como produto da arrecadação decorrente 
e vinculada à fruição de tratamentos diferenciados por contribuintes do 
segmento de minérios do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação (icMs).
.........................................................
§ 2º  a fruição dos tratamentos tributários diferenciados de que trata o § 
1º deste artigo fica condicionada a que os contribuintes, remetentes das 
mercadorias relacionadas no anexo i desta lei, contribuam para o fundo 
de desenvolvimento econômico do estado do Pará (fde).
.........................................................
§ 5º  Para efetivar a contribuição a que se refere o caput deste artigo, o re-
metente das mercadorias relacionadas no anexo i desta lei deve recolher 
o valor resultante da aplicação da fórmula fdiH = total saídas x cfdiH x 
UPf-Pa, onde:
.........................................................
iii - “cfdiH” é o número ou fração de número constante do anexo i a ser 
aplicado quando do cálculo da contribuição ao fundo, observada a especi-
ficação do minério;
.........................................................
art. 3º-b  ........................................
.........................................................
Parágrafo único.  o pagamento da contribuição é único para cada produto, 
alcançando qualquer tratamento tributário diferenciado ou regime especial 
requerido pelo contribuinte.
.........................................................
art. 3º-i  À secretaria de estado da fazenda (sefa) compete o controle da 
arrecadação e a respectiva fiscalização em relação às contribuições ao FDE 
previstas nos arts. 3º-a a 3º-K desta lei.
art. 3º-j  o Poder executivo poderá dispensar a aplicação do disposto nos 
arts. 3º-a a 3º-K desta lei na hipótese de o contribuinte optar pelo regime 
simplificado de apuração e pagamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de trans-
porte interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMs).
art. 3º-K  a contribuição não-compulsória de que trata o inciso iX do caput 
do art. 3º desta Lei fica instituída como produto da arrecadação decorrente 
e vinculada à fruição de tratamentos diferenciados por contribuintes do 
segmento agropecuário no âmbito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMs).
§ 1º  Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, a arrecadação de-
corrente da contribuição refere-se à aplicação de diferimento, concessão 
de redução da base de cálculo, crédito presumido ou crédito outorgado, e 
de regime tributário para o cumprimento de obrigações, todos vinculados 
ao imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
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Prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (icMs).
§ 2º  a fruição dos tratamentos tributários diferenciados de que trata o § 
1º deste artigo fica condicionada a que os contribuintes, remetentes das 
mercadorias relacionadas no anexo ii desta lei contribuam para o fundo 
de desenvolvimento econômico do estado do Pará (fde). 
§ 3º  o disposto neste artigo não se aplica às transferências dos produtos 
efetuadas por produtor primário, entre seus estabelecimentos, de idêntica ati-
vidade econômica preponderante, localizados no território do estado do Pará. 
§ 4º  o diferimento, a redução da base de cálculo, o crédito presumido 
ou crédito outorgado, o regime tributário para o cumprimento de obriga-
ções ou outro qualquer tratamento tributário diferenciado relacionados ao 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (icMs), alcançam, inclusive, os concedidos pela comissão 
de Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico do estado 
do Pará, instituída pela lei estadual nº 6.489, de 27 de setembro de 2002.
§ 5º  Para efetivar a contribuição a que se refere o caput deste artigo, o re-
metente das mercadorias relacionadas no anexo ii desta lei deve recolher 
o valor resultante da aplicação da fórmula fdiH = total saídas x cfdiH x 
UPf-Pa, onde:
i - “fdHi” é o valor correspondente à contribuição ao fundo, a ser pago;
ii - “total saídas” é a quantidade de produtos, conforme a unidade de 
medida especificada no Anexo II desta Lei, relativa à saída ao exterior, por 
produto, constante nas Notas fiscais eletrônicas (Nf-e);
iii - “cfdiH” é o número ou fração de número constante do anexo ii a ser 
aplicado quando do cálculo da contribuição ao fundo, observada a especi-
ficação do produto; e
 iv - “UPf-Pa” é o valor monetário da Unidade Padrão fiscal do estado do 
Pará, em vigor no exercício.
§ 6º  o produto da contribuição a que se refere este artigo será inte-
gralmente aplicado na execução de obras para conservação e melhoria da 
infraestrutura viária necessária ao escoamento da produção agropecuária 
paraense.
.........................................................”
Art. 2º  A Lei Estadual nº 5.674, de 1991, fica acrescida dos Anexos I e II 
desta lei.
art. 3º  revoga-se o anexo Único da lei estadual nº 5.674, de 1991.
art. 4º  esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos:
i - após decorridos 90 (noventa) dias contados de sua publicação, em re-
lação ao art. 3º-K e ao anexo ii; e
ii -  na data de sua publicação, em relação às demais disposições.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo i

cÓDiGo sH6                              PRoDuto   uNiDADE    cfDiH

2602.00

Minério de manganês e seus concentrados, incluindo os miné-
rios de manganês ferruginosos e seus concentrados, de teor em 

manganês de 20% ou mais, em peso, sobre o produto seco. t 6,0

2601.11 Minério de ferro não aglomerado e seus concentrados.

t          2,0
2601.12 Minério de ferro aglomerado e seus concentrados e seus 

concentrados.
2601.20 Piritas de ferro ustuladas (cinzas de piritas).
2603.00 Minério de cobre e seus concentrados. t 120,0
2606.00 Minério de alumínio e seus concentrados. t 1,0
2507.00 caulim e outras argilas caulínicas, mesmo calcinadas. t 3,00
2609.00 Minério de estanho e seus concentrados. t 170,0

ANExo ii

cÓDiGo sH6 PRoDuto uNiDADE cfDiH
1005.90 Milho, exceto para semeadura t 7
1201.90 soja, mesmo triturada, exceto para semeadura t 15
0201.20 outras peças de bovino, não desossadas, frescas ou refrigeradas

t 150

0201.30 carnes de bovino, desossadas, frescas ou refrigeradas
0202.10 carcaças e meias-carcaças de bovino, congeladas
0202.20 outras peças de bovino, não desossadas, congeladas

0202.30 carnes de bovino, desossadas, congeladas

4409.22

Madeiras tropicais perfilada (com espigas, ranhuras, filetes, entalhes, chan-
frada, com juntas em v, com cercadura, boleada ou semelhantes) ao longo 

de uma ou mais bordas, faces ou extremidades, mesmo aplainada, lixada ou 
unida pelas extremidades

t 60

4409.29 Outras madeiras perfiladas de não coníferas
4407.19 Madeira serrada ou fendida longitudinalmente, cortada transversalmente 

ou desenrolada, mesmo aplainada, lixada ou unida pelas extremidades, de 
espessura superior a 6 mm, de outras coníferas

t 25

4407.22
Madeira de virola, imbuia e balsa, serrada ou fendida longitudinalmente, 

cortada transversalmente ou desenrolada, mesmo aplainada, lixada ou unida 
pelas extremidades, de espessura superior a 6 mm

4407.23
Madeira serrada ou lascada longitudinalmente, cortada ou descascada, mes-

mo aplainada, lixada ou unida pelas extremidades, de espessura superior 
a 6 mm, de teca

4407.29 Outras madeiras tropicais (cedro, ipê, pau-marfim, louro, etc), serradas, 
cortadas em folhas ou desenroladas, de espessura > 6 mm

4407.99 outras madeiras, serradas, cortadas em folhas ou desenroladas, de espessu-
ra > 6 mm

4403.42
4403.49

4403.99

Madeira em bruto, descascada ou não, descascada ou esquadriada, de teca
outras madeiras tropicais, em bruto

outras madeiras em bruto
t 7

LEi Nº 10.838, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
autoriza a concessão de subvenção econômica ao setor aéreo no estado 
do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica o Poder executivo autorizado a conceder subvenção econô-
mica às empresas aéreas que, a partir de 1º de janeiro de 2025, iniciem 
operações de linhas aéreas internacionais até então não existentes ou com 
expansão de frequências que gerem novas conectividades internacionais, 
em aeroporto sediado no estado do Pará, atendido o disposto nesta lei.
Parágrafo único. realizado o repasse, o órgão repassador encaminhará 
documentação comprobatória à comissão de fiscalização financeira e or-
çamentária (cffo) da assembleia legislativa do estado do Pará (alePa).
art. 2º a subvenção de que trata o art. 1º desta lei poderá ser concedi-
da a empresas que, individualmente ou através de pessoas jurídicas que 
integrem um mesmo grupo econômico formalmente reconhecido ou, ain-
da, por meio de aliança comercial devidamente comprovada, procedam à 
implantação de novas operações de voo semanais internacionais de carga 
e passageiros, a partir de 1º de janeiro de 2025, tendo como origem, co-
nexão ou destino aeroporto localizado no estado do Pará.
§ 1º decreto do Poder executivo estabelecerá o quantitativo de voos, sua 
periodicidade e as demais condições para recebimento da subvenção.
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se operação o voo que compreenda 
ida, volta ou circular, tendo, em qualquer dos casos, como origem, conexão 
ou destino aeroporto localizado no estado do Pará.
§ 3º o atendimento do disposto no caput deste artigo não confere direito 
adquirido à subvenção econômica, que fica condicionada à discricionarie-
dade do Poder executivo quanto à sua conveniência e oportunidade, aten-
dendo, principalmente, às limitações orçamentárias e ao interesse público.
§ 4º É facultado ao Poder executivo estabelecer requisitos adicionais à 
concessão da subvenção de que trata esta lei no processo de requerimen-
to de interessados potenciais, desde que devidamente fundamentada a 
especificidade.
§ 5º a utilização de aeroporto localizado no estado do Pará como simples 
escala de voos internacionais não atende ao disposto na presente lei.
§ 6º A empresa beneficiária da subvenção econômica deverá apresentar 
regularidade jurídica e fiscal.
§ 7º É vedada a concessão da subvenção de que trata esta lei a mais 
de uma pessoa jurídica quando os requisitos nela estabelecidos forem 
atendidos por meio de grupo econômico ou aliança comercial, devendo 
a requerente apresentar declaração escrita das demais pessoas jurídicas 
envolvidas nas operações de voo nacionais ou internacionais de que não 
pleitearão idêntico benefício.
art. 3º a subvenção econômica de que trata esta lei será concedida pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, na forma definida no ato concessivo do benefício.
Parágrafo único. a secretaria de estado de turismo (setUr) enviará, se-
mestralmente, para a comissão Permanente de turismo e esportes (cte) 
da assembleia legislativa do estado do Pará (alePa) relatório contendo 
quantitativo de fluxo de turistas estrangeiros que embarcaram e desem-
barcaram em aeroporto internacional do estado do Pará, com quadro com-
parativo mensal.
art. 4º a empresa interessada deverá apresentar projeto prevendo:
i - projeção das operações mensal e anual, pelo período em que perdurará 
a subvenção, com demonstrativo de sua viabilidade econômico-financeira;
ii - frequência das operações de voos, de estimativa de passageiros e de 
fluxo turístico; e
iii - ocupação média de passageiros por operação internacional a ser im-
plementada.
Art. 5º É vedada a utilização de recursos financeiros provenientes da sub-
venção econômica prevista nesta lei para:
I - investimentos que venham a se incorporar ao patrimônio das benefici-
árias; e/ou
II - financiar operações diversas das indicadas no art. 1º desta Lei.
art. 6º as despesas públicas com a subvenção de que trata esta lei, con-
siderando todos os seus beneficiários, não poderão superar o valor anual a 
ser estabelecido por ato conjunto da secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad), da secretaria de estado da fazenda (sefa) e da 
secretaria de estado de turismo (setUr), em conformidade com os limi-
tes orçamentários e fiscais, não podendo ser superior a R$14.040.000,00 
(quatorze milhões e quarenta mil reais) por exercício.
art. 7º observadas as disposições desta lei e de seu regulamento, poderá 
o Poder Executivo, no ato concessivo respectivo, fixar outras condições 
para a obtenção da subvenção econômica ao setor aéreo, cabendo à ad-
ministração Pública definir também, nesta oportunidade, a forma, modo, 
local e ocasião de seu pagamento, inclusive quanto a ser o adimplemento 
anual integral ou parcelado.
Parágrafo único. o não atendimento superveniente, de quaisquer dos re-
quisitos para a concessão da subvenção, estabelecidos diretamente nesta 
lei ou não, é causa de suspensão imediata de seu pagamento e, se não 
regularizado após 90 (noventa) dias úteis, do momento em que notificada 
a empresa beneficiária, ensejará a revogação do benefício.
art. 8º esta lei será regulamentada por decreto do chefe do Poder executivo.
art. 9º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado
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LEi Nº 10.839, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre criação de cargos de provimento em comissão na estrutura 
do Núcleo de ações estratégicas da casa civil da governadoria do estado.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º ficam criados na estrutura do Núcleo de ações estratégicas, unida-
de administrativa prevista na alínea “j” do inciso iv do art. 2º da lei esta-
dual nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 30 (trinta) cargos de provimento 
em comissão, conforme abaixo relacionados:
i - 6 (seis) cargos de coordenador de Núcleo, com a remuneração de r$ 
14.726,32 (quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e dois 
centavos);
ii - 7 (sete) cargos de gerente de Projeto, com a remuneração de r$ 
11.781,05 (onze mil, setecentos e oitenta e um reais e cinco centavos);
iii - 16 (dezesseis) cargos de assessor técnico i, padrão geP-das.012.5; e
iv - 1 (um) cargo de assessor técnico ii, padrão geP-das.012.4.
art. 2º as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 
da dotação orçamentária prevista nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social e observarão os limites impostos pela lei complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 e a capacidade orçamentária do estado.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.840, DE 26  DE DEzEMBRo DE 2024
altera a lei estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, que institui a 
taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades de Pes-
quisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos Minerários (tfrM) 
e o cadastro estadual de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de Pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos 
Minerários (cerM).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º  a lei estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“art. 6º  ..............................
............................................
§ 4º  Na extração de minério de cobre, o valor da taxa de controle, acom-
panhamento e fiscalização das atividades de Pesquisa, lavra, exploração e 
aproveitamento de recursos Minerários (tfrM) corresponderá a 110 (cen-
to e dez) Unidades Padrão fiscal do estado do Pará (UPf-Pa), por tonelada.
§ 5º  o valor da taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de Pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos 
Minerários (tfrM) de que trata o caput deste artigo, em relação às subs-
tâncias minerais que exigem base de cálculo diferenciada por unidade de 
medida, será de:
i - 2 (duas) Unidades Padrão fiscal do estado do Pará (UPf-Pa), por quilo, 
na extração de minério de estanho/cassiterita;
ii - 2 (duas) Unidades Padrão fiscal do estado do Pará (UPf-Pa), por gra-
ma, na extração de ouro;
..........................................”
art. 2º  esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação.
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 4.410, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
altera dispositivos do decreto nº 4.478, de 3 de janeiro de 2001, que 
define normas relativas à coleta de dados necessários à apuração do valor 
adicionado para efeitos de cálculo dos Índices de Participação dos Municí-
pios Paraenses no Produto da arrecadação do imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs e dá 
outras providências. 
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e v, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 3º da lei complementar nº 63, de 11 de 
janeiro de 1990, e no art. 3º, inciso i, da lei estadual nº 5.645, de 11 de 
janeiro de 1991; e a necessidade de apurar, com precisão, o valor adicionado 
relativo às operações e às prestações realizadas nos Municípios do estado,
decreta:
Art. 1º O Decreto nº 4.478, de 3 de janeiro de 2001, que define normas re-
lativas à coleta de dados necessários à apuração do valor adicionado para 
efeitos de cálculo dos Índices de Participação dos Municípios Paraenses no 
Produto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal e de comunicação - icMs e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 5º  .............................
...........................................
vi - aos itens lançados em escrituração fiscal digital (registro 1400 do 
sPed) ou em declaração de informações a que o contribuinte esteja obri-
gado, nos casos de extração de minérios e de substâncias minerais.
..........................................”
art. 2º  fica revogado o inciso iii do § 7º do art. 7º do decreto nº 4.478, 
de 3 de janeiro de 2001.
art. 3º  as disposições constantes deste decreto aplicar-se-ão aos índices 
a serem calculados para a entrega das parcelas dos Munícipios a partir de 
1º de janeiro de 2025.
art. 4º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 26 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1155087

coNsÓRcio iNtEREstADuAL DE DEsENvoLviMENto 
sustENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL

REsoLução N° 04/2024/PR/cAL
dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento do consórcio 
interestadual de desenvolvimento sustentável da amazônia legal, no 
exercício de 2024, no valor total de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte 
mil reais).
o Presidente do consórcio interestadual de desenvolvimento sustentável 
da amazônia legal, no uso de suas atribuições previstas no contrato 
de consorciamento, cláusula décima Primeira, inciso vi; Protocolo de 
intenções, cláusula 14, inciso vi; e nos arts. 12 e 23, do estatuto do 
consórcio, considerando a deliberação e aprovação do conselho de 
administração, em reunião ordinária realizada no dia 05 de dezembro de 
2024, bem como do referendo da assembleia geral de governadores, em 
reunião ordinária realizada no dia 26 de dezembro de 2024, ambos em 
ambiente virtual, expede a seguinte resolução:
Art. 1º fica aberto crédito suplementar ao orçamento do consórcio 
interestadual de desenvolvimento sustentável da amazônia legal, do 
exercício de 2024, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte 
mil reais), na forma do art. 41, inciso i, da lei federal n° 4.320/1964, 
destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, 
conforme anexo i desta resolução.
Art. 2° os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo i desta resolução, com fundamento no art. 43, § 1°, inciso iii, da 
lei federal n° 4.320/1964.
Art. 3° esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º de novembro de 2024.
belém, 26 de dezembro de 2024.

HELDER zAHLutH BARBALHo
governador do estado do Pará

Presidente do consórcio amazônia legal
ANExo i - suPLEMENtAção

Órgão consórcio interestadual de desenvolvimento da amazônia legal
Descrição da Ação Manutenção administrativa do consórcio 
Programa trabalho 04 122 0011 2023

Natureza de Despesa 1 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica 
valor subtotal 1 r$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

Natureza de Despesa 2 3.3.90.40.00 - serviços de tec. da informação e comunicação - Pessoa jurídica.
valor subtotal 2 r$ 15.000,00 (quinze mil reais)

valor total da suplementação r$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)

ANuLAção

Órgão consórcio interestadual de desenvolvimento da amazônia legal
Descrição da Ação Manutenção administrativa do consórcio 
Programa trabalho 04 122 0011 2023

Natureza de Despesa 1 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – Pessoal. 
valor subtotal 1 r$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Natureza de Despesa 2 3.1.90.13.00 – obrigações Patronais.
valor subtotal 2 r$ 100.000,00 (cem mil reais)

Natureza de Despesa 3 3.1.90.94.00 – indenizações e restituições trabalhistas.
valor subtotal 3 r$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Natureza de Despesa 4 3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 
valor subtotal 4 r$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Natureza de Despesa 5 3.3.90.35.00 - serviços de consultoria.
valor subtotal 5 r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Natureza de Despesa 6 4.4.90.52.00 – equipamento e Material Permanente
valor subtotal 6 r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

valor total da Anulação r$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)

Protocolo: 1155086

coNsÓRcio iNtEREstADuAL DE DEsENvoLviMENto 
sustENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL

REsoLução Nº 05/2024/PR/cAL
Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio Interestadual de Desenvol-
vimento Sustentável da Amazônia Legal para o exercício financeiro de 2025.
o PresideNte do consórcio interestadual de desenvolvimento susten-
tável da amazônia legal, no uso de suas atribuições previstas no con-
trato de consorciamento, cláusula décima Primeira, inciso vi; Protocolo 
de intenções, cláusula 14, inciso vi; e nos arts. 12 e 23, do estatuto do 
consórcio, considerando a aprovação do orçamento anual do consórcio 
para o exercício 2025 pelo conselho de administração, em reunião ordiná-
ria realizada no dia05 de dezembro de 2024, bem como do referendo da 
assembleia geral de governadores, em reunião ordinária realizada no dia 
26 de dezembro de 2024, ambos em ambiente virtual, expede a seguinte 
resolução:
Art. 1º. Esta Resolução estima a receita e fixa a despesa do Consórcio 
interestadual de desenvolvimento sustentável da amazônia legal, para 
o exercício financeiro de 2024, de acordo com o Anexo I desta Resolução.
art. 2º. a receita estimada no orçamento anual do consórcio (oac) decor-
rerá de recursos previstos em contrato de rateio, celebrado entre o consór-
cio da Amazônia Legal e seus Entes consorciados, conforme a classificação 
orçamentária do anexo i desta resolução.
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Art. 3º. A despesa fixada no Orçamento Anual do Consórcio (OAC) custeará 
a Manutenção Administrativa do Consórcio, conforme a classificação orça-
mentária do anexo i desta resolução.
art. 4º. os créditos adicionais serão aprovados pelo conselho de admi-
nistração e referendados pela assembleia geral, nos termos da cláusula 
18, inciso i e cláusula 11, inciso vi do contrato de consorciamento, em 
consonância ao que estabelece a lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo Único. os créditos adicionais terão por fonte de recursos as pre-
vistas no art. 43, § 1º, incisos i, ii e iii, da lei nº 4.320/1964.
art. 5º. fica o Presidente do consórcio autorizado a:
i - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cin-
co por cento) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da lei nº 
4.320/1964, utilizando como fonte de recursos a anulação parcial ou total 
de dotações, excluindo-se deste limite os créditos adicionais abertos tendo 
como fonte de recurso o provável excesso de arrecadação e o eventual 
superávit financeiro;
ii - abrir créditos adicionais suplementares à conta de recursos provenien-
tes do excesso de arrecadação de convênios;
iii - abrir créditos adicionais suplementares à conta de recursos provenien-
tes de excesso de arrecadação, considerada a tendência de arrecadação do 
exercício e do superávit financeiro do exercício anterior.
art. 6º. fica o secretário executivo do consórcio autorizado a remanejar, 
na classificação da despesa funcional da estrutura programática e natureza 
de despesa, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das respectivas 
categorias e do orçamento previsto nesta resolução.
art. 7º. esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
belém, 26 de dezembro de 2024.

HELDER zAHLutH BARBALHo
governador do estado do Pará

Presidente do consórcio amazônia legal

tentrião à rua general rondon, 259, ceP: 68900-082, na capital Macapá/
aP, neste ato representado pelo excelentíssimo governador do estado do 
amapá, sr. clecio lUis vilHeNa vieira;
o estado do aMazoNas, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no cNPj/ Mf sob nº 04.312.369/0001-90, com sede à av. brasil, 
3925, ceP: 69036-110, na capital Manaus/aM, neste ato representado 
pelo excelentíssimo governador do estado do amazonas, sr. WilsoN Mi-
raNda liMa;
o estado do MaraNHÃo, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no cNPj/ Mf sob o nº 06.354.468/0001-60, com sede no Palácio dos 
leões, avenida d. Pedro ii, s/ nº. ceP: 65010-904, na capital são luís/
Ma, neste ato representado pelo excelentíssimo governador do estado do 
Maranhão, sr. carlos orleaNs braNdÃo jÚNior;
o estado de Mato grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no cNPj/ Mf sob o nº 03. 507. 415/ 0005 - 78, com sede no Pa-
lácio Paiaguás, avenida Historiador rubens de Mendonça, nº 3415, centro 
administrativo, ceP: 78050-970, na capital cuiabá/ Mt, neste ato repre-
sentado pelo excelentíssimo governador do estado do Mato grosso, sr. 
MaUro MeNdes ferreira;
o estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no cNPj/ Mf sob o nº 05. 054. 861/ 0001 - 76, com sede no Palácio 
dos despachos benedicto Wilfredo Monteiro, avenida doutor freitas, nº 
2. 531, ceP: 66087 - 812, na capital belém/ Pa, neste ato representado 
pelo excelentíssimo governador do estado do Pará, sr. Helder zaHlUtH 
barbalHo;
o estado de roNdÔNia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no cNPj/ Mf sob o nº 00.394.585/0001-71, com sede no Palácio rio Madeira, 
edifício Pacaás Novos, avenida farquar nº 2.986, 9º andar ceP:  76801-470, 
na capital Porto velho/ ro, neste ato representado pelo excelentíssimo go-
vernador do estado de rondônia, sr. Marcos josÉ rocHa dos saNtos;
o estado de roraiMa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no cNPj/ Mf sob o nº 84. 012. 012/ 0001 - 26, com sede Palácio senador 
Hélio campos, Praça do centro cívico, s/ nº. ceP: 69301 - 380, na capital 
boa vista/ rr, neste ato representado pelo excelentíssimo governador do 
estado de roraima, sr. aNtoNio oliverio garcia de alMeida; e
o estado do tocaNtiNs, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no cNPj/ Mf sob o nº 01. 786. 029/ 0001 - 03, com sede no Palácio 
araguaia, Praça dos girassóis, Palmas - to, neste ato representado pelo 
excelentíssimo governador do estado do tocantins, sr. WaNderlei bar-
bosa castro.
ii - DAs cLÁusuLAs
cLÁusuLA PRiMEiRA - Do oBJEto
constitui objeto do presente contrato de rateio o repasse de recursos 
financeiros dos ENTES CONSORCIADOS ao CONSÓRCIO para custear a Ações 
Programáticas “Manutenção administrativa do consórcio” e “Participação do 
consórcio na conferência das Partes UNfccc” no exercício de 2025.
cLÁusuLA sEGuNDA - DA fuNDAMENtAção LEGAL E coNtRAtuAL
o presente contrato de rateio tem a sua fundamentação jurídica no art. 8º 
da lei federal nº 11. 107 de 06 de abril de 2005, no decreto federal nº 6. 
017 de 17 de janeiro de 2007, nas cláusulas 29 a 33 e cláusula 52 do con-
trato de consorciamento, e cláusulas 32 a 36 do Protocolo de intenções 
ratificado pelas Assembleias Legislativas de todos os entes consorciados.
cLÁusuLA tERcEiRA - Do vALoR Dos REPAssEs
os coNsorciados se comprometem a repassar ao coNsÓrcio o mon-
tante de r$ 6.120.000,00 (seis milhões, cento e vinte mil reais) anuais, 
correspondente a r$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) por cada 
ente consorciado, conforme contrato de consorciamento, estabelecido en-
tre os estados associados.
Parágrafo único. o valor do aporte estabelecido de cada estado consorcia-
do será dividido em 03 (três) parcelas, a serem creditadas diretamente no 
banco do brasil (bb), na agência 1607-1, conta bancária nº 8.027-6, de 
titularidade do coNsÓrcio, conforme a seguinte programação:
1ª parcela - até o dia 31 de março de 2025, no valor de r$ 272.000,00 
(duzentos e setenta e dois mil reais);
2ª parcela - até o dia 30 de junho de 2025, no valor de r$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais);
3ª parcela - até o dia 30 de setembro de 2025, no valor de r$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais).
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coNsÓRcio iNtEREstADuAL DE DEsENvoLviMENto 
sustENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL
coNtRAto DE RAtEio Nº 07/2024

coNtrato de rateio qUe eNtre si celebraM o coNsÓrcio iNteres-
tadUal de deseNvolviMeNto sUsteNtável da aMazÔNia legal e os 
estados coNsorciados Para rePasse de recUrsos fiNaNceiros 
No eXercÍcio de 2025.
i – DAs PARtEs coNtRAtANtEs
Pelo contrato de rateio nº 01/2024 de um lado, coNsÓrcio iNteresta-
dUal de deseNvolviMeNto sUsteNtável da aMazÔNia legal, inscri-
to no cNPj sob o nº 33.733.453/0001-86, sediado no setor de autarquias 
sul - saUs, quadra 01, bloco i, sala 202, asa sul, ceP: 70070-010, bra-
sília- df, doravante denominado coNsÓrcio;
do outro lado, doravante denominados coNsorciados:
o estado do acre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no cNPj/ Mf sob o nº 63.606.479/0001-24, com sede na avenida brasil, 
402, ceP: 69900-100, na capital rio branco/ac, neste ato representado 
pelo excelentíssimo governador do estado do acre, sr. gladsoN de liMa 
caMeli;
o estado de aMaPá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no cNPj/ Mf sob o nº 00.394.577/0001-25, com sede no Palácio do se-
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cLÁusuLA QuARtA - DA DotAção oRçAMENtÁRiA Dos ENtEs 
coNsoRciADos
as dotações orçamentárias para cobertura das despesas relativas à parti-
cipação dos coNsorciados no coNsÓrcio serão provenientes daquelas 
consignadas no orçamento vigente das respectivas unidades federadas.
cLÁusuLA QuiNtA - DA ExcLusão
Poderá ser excluído do consórcio, após prévia suspensão, o ente consorcia-
do que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio.
cLÁusuLA sExtA - DA fiscALizAção E AcoMPANHAMENto
competirá ao conselho de administração do consórcio o acompanhamento 
e a fiscalização das ações administrativas, bem como solicitar, a qualquer 
tempo, a prestação de contas dos recursos repassados.
cLÁusuLA sÉtiMA - DAs ALtERAçÕEs
o presente instrumento jurídico poderá ser alterado mediante termo aditi-
vo, observadas as formalidades na legislação pertinente.
cLÁusuLA oitAvA - DA viGêNciA
o prazo de vigência deste contrato de rateio é de 01/01/2025 a 31/12/2025,
observado o disposto no §1º, do artigo 8 º, da lei federal nº 11.107/ 2015.
cLÁusuLA NoNA - Do foRo
fica eleito o foro de brasília-df, nos termos da cláusula 55 do Protocolo 
de Intenções, ratificado pelas Assembleias Legislativas de todos os entes 
consorciados.
Por estarem acordes, os governadores dos estados assinam o presente 
contrato de rateio, em 10 (dez) vias de igual teor e forma, para que pro-
duza seus jurídicos e desejados efeitos.
brasília, 26 de dezembro de 2024.

GLADsoN LiMA cAMELi
goverNador do estado do acre

cLEcio Luis viLHENA viEiRA
goverNador do estado do aMaPá

WiLsoN MiRANDA LiMA
goverNador do estado do aMazoNas

cARLos oRLEANs BRANDão JúNioR
goverNador do estado do MaraNHÃo

MAuRo MENDEs fERREiRA
goverNador do estado do Mato grosso

HELDER zAHLutH BARBALHo
goverNador do estado do Pará

MARcos RocHA Dos sANtos
goverNador do estado de roNdÔNia

ANtoNio oLivERio GARciA DE ALMEiDA
goverNador do estado de roraiMa

WANDERLEi BARBosA cAstRo
goverNador do estado do tocaNtiNs

Protocolo: 1155084
D E c R E t o

o goverNador do estado resolve:
autorizar jarbas vascoNcelos do carMo, secretário de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos, a se ausentar de suas funções, no 
período de 30 de janeiro a  28 de fevereiro de 2025, em gozo de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2023/2024, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, edilza joaNa oliveira 
foNtes, secretária adjunta.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
tornar sem efeito o decreto de 23 de dezembro de 2024, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 36.080, de 26 de dezembro de 2024, que exonerou 
cláUdio lUciaNo MoNteiro de oliveira, do cargo de secretário 
adjunto de gestão operacional, com lotação na secretaria de estado de 
segurança Pública e defesa social, a contar de 31 de dezembro de 2024.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNa PaUla oliveira de carvalHo do cargo em comissão de assessor 
especial ii, a contar de 23 de dezembro de 2024.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
alaN ailtoN da silva gUiMarÃes para exercer o cargo em comissão de 
assessor especial ii.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
autorizar raUl Protázio roMÃo, secretário de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade a viajar para davos/suíça, no período de 19 a 25 de 
janeiro de 2025, a fim de participar do “Fórum Econômico Mundial 2025”, 
devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do titular, 
reNata ribeiro de soUza Nobre, secretária adjunta de gestão de 
recursos Hídricos e clima.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso v, da constituição estadual, 
combinado com a lei nº 9.991, de 3 de maio de 2023, PatricK traNjaN 
do cargo de secretário adjunto de Planejamento e finanças, com lotação 
na secretaria de estado de educação, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso v, da constituição estadual, 
combinado com a lei nº 9.991, de 3 de maio de 2023, stePHaNie flávia 
ferreira de carvalHo para exercer o cargo de secretário adjunto 
de Planejamento e finanças, com lotação na secretaria de estado de 
educação, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso v, da constituição estadual, 
combinado com a lei nº 9.991, de 3 de maio de 2023, saNdra KassUMi 
KYUsHiMa para exercer o cargo de secretário adjunto de logística, com 
lotação na secretaria de estado de educação, a contar de 1º de janeiro 
de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso ii e v, da constituição estadual, 
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves do cargo de secretário adjunto, 
com lotação na secretaria de estado de esporte e lazer, a contar de 1º de 
janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 135, incisos ii e v, da constituição estadual 
cássio coelHo aNdrade do cargo de secretário de estado de esporte e 
lazer, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos ii e v, da constituição estadual, 
josÉ fraNcisco de jesUs PaNtoja para exercer o cargo de secretário 
adjunto, com lotação na secretaria de estado de esporte e lazer, a contar 
de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
designar aNa PaUla Moraes da cUNHa alves, chefe de gabinete, para 
responder, até ulterior deliberação, pela secretaria de estado de esporte e 
lazer, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

Protocolo: 1155091
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DEcREto Nº 4407, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 205.981.290,88 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 205.981.290,88 (duzentos e cinco milhões 
novecentos e oitenta e um mil e duzentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), para atender à programação 
abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011545114897608 - seoP 01500000001 449093 518.957,06

071011648214897642 - seoP 01500000001 449051 5.819.373,17

071011751214897567 - seoP 01500000001 449051 1.500.000,00

071011751214897733 - seoP 01500000001 449093 328.087,06

071012645114897645 - seoP 01500000001 449051 11.841.459,77

071012645114897645 - seoP 01500000001 449093 197.680,00

071012645114897645 - seoP 01754000030 449051 10.146.986,92

081012733112978311 - seel 01500000001 339046 4.500,01

111080412212978338 - cge 01500000001 339037 393.571,34

151011312212978338 - secUlt 01500000001 339037 4.085.246,28

151011312212978338 - secUlt 01500000001 339039 725.658,30

151011339115127590 - secUlt 01500000001 449039 3.000.000,00

161011212212978338 - sedUc 01544000000 339037 1.370.544,35

161011212212978338 - sedUc 01544000000 339093 779.978,16

161011212212978338 - sedUc 01550000004 339039 4.800.046,41

161011212212978338 - sedUc 01550000004 339040 167.618,18

161011230615118477 - sedUc 01550000004 339030 10.850.022,00

161011236115118904 - sedUc 01550000004 339040 45.971,15

161011236215118906 - sedUc 01544000000 339037 2.167.739,34

161011236215118906 - sedUc 01544000000 339093 4.115.460,32

161011236215118906 - sedUc 01550000004 339040 1.677.341,24

161011236815112186 - sedUc 01550000004 339039 2.654.271,18

161011278515116413 - sedUc 01500100102 334041 2.618.841,78

221011442315002273 - sePi 01500000001 339147 100,00

261010618115108259 - PMPa 01500000001 339033 12.237.969,41

291012678214867429 - setraN 01500000001 444042 2.763.319,47

291012678214867429 - setraN 01500000001 449051 7.013.830,89

291012678214867429 - setraN 01708000024 449051 17.136.125,50

291012678214867430 - setraN 01708000024 449051 1.957.115,58

291012678214867432 - setraN 01500000001 449035 2.468.835,51

291012678214867432 - setraN 01500000001 449051 11.156.419,61

291012678214867432 - setraN 01708000024 449051 8.562.518,03

291012678214867433 - setraN 01500000001 449035 321.899,50

291012678214867433 - setraN 01500000001 449051 749.689,49

362011442215002263 - fundação ParáPaz 01500000001 335041 200.000,00

401010618115108266 - PolÍcia civil 01500000001 339033 2.311.776,01

481011912212974668 - sectet 01500000001 339030 35.000,00

481011912212978338 - sectet 01500000001 339033 209.408,61

481011912212978338 - sectet 01500000001 339037 2.697.435,52

481011912212978338 - sectet 01500000001 339039 225.297,00

582012354215288713 - ceasa 01500000001 339039 300.000,00

901011030215078287 - fes 01500100203 339030 21.378.931,52

901011030215078288 - fes 01500100203 339039 869.538,80

901011030215078309 - fes 01500100203 339040 1.532.101,98

901011030315072326 - fes 01500100203 339039 700.000,00

951012645114897648 - NgtM 41500000001 449051 5.014.659,07

951012645114897732 - NgtM 41500000001 449051 16.403.158,21

971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 19.926.807,15

total 205.981.290,88

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011751214897568 - seoP 01500000001 449093 205.557,06

081012712212978338 - seel 01500000001 339030 4.500,01

081012712212978339 - seel 01500000001 319004 679.815,63

081012712212978339 - seel 01500000001 319011 183.949,00

161011236115118904 - sedUc 01544000000 339093 8.433.722,17

161011236615112185 - sedUc 01550000004 339039 239.702,80

161011236815118905 - sedUc 01550000004 339092 0,01

161011278515116413 - sedUc 01550000004 339033 19.910.083,65

161011278515116413 - sedUc 01550000004 339093 45.483,70

171010412212978339 - sefa 01500000001 319004 370.719,36

171010412212978339 - sefa 01500000001 319011 285.808,84

171010412212978339 - sefa 01500000001 319012 3.047,08

171010412212978339 - sefa 01500000001 319016 697.478,40

171022884500003066 - enc. sefa 01754000030 459065 10.146.986,92

221011412212978338 - sePi 01500000001 339040 100,00

251010312212978339 - Pge 01500000001 319011 1.029.269,63

251010312212978339 - Pge 01500000001 319092 1.346,37

261010312214948941 - PMPa 01500000001 319012 256.715,40

261010612212978339 - PMPa 01500000001 319011 2.133,46

261010612212978339 - PMPa 01500000001 319012 18.723.588,29

261010612212978339 - PMPa 01500000001 319017 18.359,24

261010612212978339 - PMPa 01500000001 319092 3.053.482,91

261010612212978339 - PMPa 01500000001 319094 575.707,89

271011812212978339 - seMas 01500000001 319004 1.781.190,58

271011812212978339 - seMas 01500000001 319011 333.336,00

271011812212978339 - seMas 01500000001 319012 20.000,00

291012612212978338 - setraN 01500000001 449051 2.754.211,29

291012678214867432 - setraN 01500000001 449051 9.108,18

311010612212978339 - cbM 01500000001 319011 36.164,53

311010612212978339 - cbM 01500000001 319012 2.645.289,67

311010612212978339 - cbM 01500000001 319017 4.415.149,15

311010612212978339 - cbM 01500000001 319094 971.015,37

321010412212978339 - gab. vice-
governador 01500000001 319011 2.042.930,61

321010412212978339 - gab. vice-
governador 01500000001 319012 20.000,00

321010412212978339 - gab. vice-
governador 01500000001 319016 23.680,86

321010412212978339 - gab. vice-
governador 01500000001 319092 9,95

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319004 192.771,20

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319011 7.136.225,82

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319012 1.943.325,25

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319016 2.601.044,06

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319092 526.350,47

401010612212978339 - PolÍcia civil 01500000001 319113 339.798,00

481011236415068866 - sectet 01708000024 445042 8.300.000,00

481011957114908701 - sectet 01708000024 444042 3.682.129,11

481011957114908701 - sectet 01708000024 445042 7.076.512,00

481011957314902219 - sectet 01708000024 445042 8.597.118,00

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319007 2.021,98

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319011 2.374.903,24

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319013 1.846,06

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319016 65.336,39

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319094 74,33

552012312212978339 - ProdePa 01500000001 319113 314,86

682010812212978339 - fasePa 01500000001 319004 5.731,03

682010812212978339 - fasePa 01500000001 319011 1.238.128,84

682010812212978339 - fasePa 01500000001 319016 10.644,10

702012212212978339 - codec 01500000001 319011 968.401,81

702012212212978339 - codec 01500000001 319013 349.181,00

702012212212978339 - codec 01500000001 319016 39.255,93

702012212212978339 - codec 01500000001 319113 42.873,23

842020927200019040 - fiNaNPrev 01500000001 319001 966.635,20

842022884600009010 - fiNaNPrev 01500000001 319092 1.000.000,00

901011012115078306 - fes 01500100203 339014 7.912,92

901011012115078306 - fes 01500100203 339030 10.000,00

901011012115078306 - fes 01500100203 339033 33.877,28

901011012115078306 - fes 01500100203 339039 28.000,00

901011012212974668 - fes 01500100203 339030 585.557,80

901011012212978338 - fes 01500100203 339014 425.768,60

901011012212978338 - fes 01500100203 339030 60.495,95

901011012212978338 - fes 01500100203 339033 530.294,10

901011012212978338 - fes 01500100203 339037 797.791,98

901011012212978338 - fes 01500100203 339039 1.474.512,12

901011012212978338 - fes 01500100203 339040 2.012.920,26

901011012212978338 - fes 01500100203 339047 159.426,15

901011012212978338 - fes 01500100203 339091 729.716,26

901011012212978338 - fes 01500100203 339093 27,33

901011012212978338 - fes 01500100203 339140 1.000,00

901011012212978338 - fes 01500100203 339147 5,21

901011012815078924 - fes 01500100203 335043 2.400.000,00

901011012815078924 - fes 01500100203 339014 68.413,61

901011012815078924 - fes 01500100203 339030 16.000,00

901011012815078924 - fes 01500100203 339033 89.455,55

901011012815082245 - fes 01500100203 339014 3.540,27

901011012815082245 - fes 01500100203 339030 13.993,26

901011012815082245 - fes 01500100203 339033 8.869,33

901011012815082245 - fes 01500100203 339039 15.588,89

901011030115072327 - fes 01500100203 339014 10.806,24

901011030115072327 - fes 01500100203 339030 9.908,50

901011030115072327 - fes 01500100203 339033 5.800,00

901011030115078874 - fes 01500100203 339014 116.828,10

901011030115078874 - fes 01500100203 339030 1.225.888,75

901011030115078874 - fes 01500100203 339033 63.864,68

901011030115078874 - fes 01500100203 339039 662.610,00

901011030215071361 - fes 01500100203 339014 27.647,23

901011030215071361 - fes 01500100203 339030 2.176,50

901011030215071361 - fes 01500100203 339033 17.247,83

901011030215072324 - fes 01500100203 339014 7.800,00

901011030215072324 - fes 01500100203 339030 20.800,00

901011030215072324 - fes 01500100203 339033 77.117,64

901011030215072324 - fes 01500100203 339039 33.454,40

901011030215072325 - fes 01500100203 339014 10.600,00

901011030215072325 - fes 01500100203 339030 11.000,00
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901011030215072325 - fes 01500100203 339033 69.338,91

901011030215078288 - fes 01500100203 334041 1.132.981,03

901011030215078288 - fes 01500100203 335043 4.035.093,91

901011030215078288 - fes 01500100203 339014 129.807,03

901011030215078288 - fes 01500100203 339030 1.564.409,95

901011030215078288 - fes 01500100203 339033 81.255,97

901011030215078288 - fes 01500100203 339037 555.396,36

901011030215078288 - fes 01500100203 339039 463,71

901011030215078288 - fes 01500100203 339091 459,93

901011030215078289 - fes 01500100203 339014 70.727,65

901011030215078289 - fes 01500100203 339033 8.142,01

901011030215078290 - fes 01500100203 339014 24.412,97

901011030215078290 - fes 01500100203 339033 2.759.996,83

901011030215078290 - fes 01500100203 339039 114.566,80

901011030215078290 - fes 01500100203 339048 31.809,25

901011030215078290 - fes 01500100203 339092 495,00

901011030215078305 - fes 01500100203 339014 1.678,59

901011030215078305 - fes 01500100203 339033 19.389,42

901011030215078309 - fes 01500100203 339014 72.236,49

901011030215078309 - fes 01500100203 339030 6.300,00

901011030215078309 - fes 01500100203 339033 22.877,87

901011030215078309 - fes 01500100203 339039 510.889,04

901011030215078875 - fes 01500100203 339014 322.624,76

901011030215078875 - fes 01500100203 339033 60.000,00

901011030215078876 - fes 01500100203 339014 61.747,70

901011030215078876 - fes 01500100203 339033 23.365,66

901011030215078880 - fes 01500100203 339014 20.000,00

901011030215078880 - fes 01500100203 339030 4.000,00

901011030215078880 - fes 01500100203 339033 60.400,00

901011030215078883 - fes 01500100203 339014 32.888,85

901011030215078883 - fes 01500100203 339033 34.484,09

901011030215078959 - fes 01500100203 339014 3.979,06

901011030215078959 - fes 01500100203 339030 34.572,65

901011030215078959 - fes 01500100203 339033 15.583,92

901011030215078959 - fes 01500100203 339039 1.968,99

901011030315072326 - fes 01500100203 339030 93.841,59

901011030515072328 - fes 01500100203 339033 1.000,00

901011030515072332 - fes 01500100203 339030 276.549,76

901011030515072332 - fes 01500100203 339033 600,00

901011030515078302 - fes 01500100203 339014 3.000,00

901011030515078302 - fes 01500100203 339033 608,00

901011030515078302 - fes 01500100203 339039 101,00

901011033115088886 - fes 01500100203 339014 14.683,58

901011033115088886 - fes 01500100203 339030 13.348,00

901011033115088886 - fes 01500100203 339033 17.200,00

901011033115088886 - fes 01500100203 339036 6.000,00

901011033115088889 - fes 01500100203 339014 8.545,68

901011033115088889 - fes 01500100203 339030 19.636,00

901011033115088889 - fes 01500100203 339033 5.600,00

901011042215078362 - fes 01500100203 339014 20.462,94

901011042215078362 - fes 01500100203 339033 84.820,32

901011042215078362 - fes 01500100203 339036 34.240,67

901011042215078362 - fes 01500100203 339039 150.981,94

901011066515076775 - fes 01500100203 339014 14.611,36

901011066515076775 - fes 01500100203 339033 8.505,62

901011066515078884 - fes 01500100203 339014 17.031,65

901011066515078884 - fes 01500100203 339033 24.143,05

971010312212978339 - seaP 01500000001 319004 961.256,35

991019999999999008 - reserva 01500000001 999999 53.159.196,31

total 205.981.290,88

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 26 de dezeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1155089
Protocolo: 1155089

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0998/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no doe n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2588668;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os mu-
nicípios de caPaNeMa/saliNÓPolis/Pa no período de 26 a 31/12/2024.

servidor objetivo
faUso MeNdes de PaUla, Matrícula funcional nº 54189550/4, 

ocupante do cargo de assessor do cerimonial, lotado na diretoria 
do cerimonial.

assessorar agenda do governador do estado, nos 
referidos municípios.

ajaX de soUsa loPes, matrícula funcional nº 5952258/3, 
ocupante do cargo de coordenador de eventos, lotado na diretoria 

do cerimonial.
KariNa triNdade fialHo, matrícula funcional nº 5984974/1, 

ocupante do cargo de assessor do cerimonial, lotada na diretoria 
do cerimonial.

saMUel carvalHo veloso, matrícula funcional nº 5947235/2, 
ocupante do cargo de secretário de gabinete, lotado na diretoria 

do cerimonial.
josÉ divaN saNtos da PeNHa, matrícula funcional nº 19658/1, 
ocupante do cargo de auxiliar de atividades agropecuárias, lotado 

na diretoria de gestão de logística.

dar apoio logístico, nos referidos municípios.
 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.358,89, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0999/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doe n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2587913;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de Marabá/Pa, no período de 26 a 28/12/2024.

servidor objetivo
silvio jose PaNtoja ferNaNdes, matrícula funcional nº 

5275768/5, ocupante do cargo de Mestre de cerimonial, lotado na 
diretoria de cerimonial. assessorar agenda de governo, no referido 

município.carlos HeNriqUe da costa gaia, matrícula funcional nº 
5945943/3, ocupante do cargo de assessor de comunicação ii, 

lotado na secoM.
leoMar costa Pereira, matrícula funcional nº 57193398/2, 

ocupante do cargo de assistente operacional ii, lotado na diretoria 
de gestão de logística.

dar apoio logístico, no referido município.
 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 617.68, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 1000/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doe n° 35.877 de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2588020;



12  diário oficial Nº 36.081  Sexta-feira, 27 DE DEZEMBRO DE 2024

resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de oUrÉM/Pa, no período de 26 a 28/12/2024.

servidor objetivo
loUise baNdeira PiNto reis, matrícula funcional nº 

5954511/3, ocupante do cargo de assessor do cerimonial, 
lotada na diretoria do cerimonial. assessorar agenda do governo do estado, no referido 

município.saNdro Marcelo brito dos saNtos, matrícula funcional 
nº 5295955/6, ocupante do cargo de assessor do cerimonial, 

lotado no gabinete do governador.
flavio braNdÃo da silva, matrícula funcional nº 5945655/1, 

ocupante do cargo de assistente operacional ii, lotado na 
diretoria de gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 617,68, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1154960

PoRtARiA Nº. 2.331/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo n° 2024/2589877,
r e s o l v e:
tornar sem efeito o item ii da Portaria nº 2.206/2024-ccg, de 25 de no-
vembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.044, de 26 
de novembro de 2024, que nomeou Marcos aNtoNio da silva graNde 
para exercer o cargo em comissão de diretor de desenvolvimento agro-
pecuário, código geP-das-011.5, com lotação na secretaria de estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.332/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2589876,
r e s o l v e:
exonerar, a pedido, silvâNia goMes de Mello do cargo em comissão de 
chefe de gabinete, código geP-das-011.5, com lotação na secretária de 
estado dos Povos indígenas do Pará, a contar de 27 de dezembro de 2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.333/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2591199,
r e s o l v e:
nomear MileNa carvalHo cavalcaNte para exercer o cargo em comis-
são de chefe de gabinete, código geP-das-011.5, com lotação na secre-
tária de estado dos Povos indígenas do Pará, a contar de 27 de dezembro 
de 2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.334/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2583218,
r e s o l v e:
i. exonerar alaN ailtoN da silva gUiMarÃes do cargo em comissão de 
coordenador de Procedimento de custódia, geP-das-011.4, com lotação 
na secretaria de estado de administração Penitenciária, a contar de 23 de 
dezembro de 2024. 
ii. nomear aNa PaUla oliveira de carvalHo para exercer o cargo em 
comissão de coordenador de Procedimento de custódia, geP-das-011.4, 
com lotação na secretaria de estado de administração Penitenciária. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.335/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNsideraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r e s o l v e:
lotar alaN ailtoN da silva gUiMarÃes, assessor especial ii, na secre-
taria de estado de administração Penitenciária (seaP), a contar de 23 de 
dezembro de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.336/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,   
r e s o l v e:
exonerar MariaNa costa NasciMeNto da silva do cargo em comis-
são de coordenador da ouvidoria, código geP-das-011.4, com lotação no 
Hospital ophir loyola. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.337/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,   
r e s o l v e:
exonerar Kilber alberto lobato NUNes do cargo em comissão de su-
pervisor de licitações e contratos, código geP-das-011.3, com lotação no 
Hospital ophir loyola. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.338/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº 2.312/2024-ccg, de 19 de dezembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.074, de 19 de dezembro 
de 2024, que nomeou eder de oliveira araUjo para exercer o cargo 
em comissão de coordenador de tecnologia da informação, código geP-
das-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.339/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2593040,
r e s o l v e:
i. exonerar MaX Pereira de liMa do cargo em comissão de coordenador 
do Núcleo regional, código geP-das-011.4, com lotação na secretaria de 
estado de justiça, a contar de 1º de janeiro de 2025.
ii. nomear elMa Meireles da silva para exercer o cargo em comissão de 
coordenador do Núcleo regional, código geP-das-011.4, com lotação na 
secretaria de estado de justiça, a contar de 1º de janeiro de 2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.340/2024-ccG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,  
r e s o l v e:
i. exonerar fabiaNo scHerer de soUza coelHo do cargo em comissão 
de chefe de gabinete, código geP-das-011.5, com lotação na secretaria 
de estado de esporte e lazer, a contar 1º de janeiro de 2025.
ii. nomear aNa PaUla Moraes da cUNHa alves para exercer o cargo em 
comissão de chefe de gabinete, código geP-das-011.5, com lotação na 
secretaria de estado de esporte e lazer, a contar 1º de janeiro de 2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1155092
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 451/2024 – GAB/cMG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso i e iii do art. 3º do decreto estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso iii, alínea i, e art. 90 da 
lei estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/2514474;
resolve:
art. 1º colocar à disposição da justiça criminal comum, o 1º 
teN qoPM rg 38961 aNdersoN reNato de jesUs soUza.
art. 2° fica agregado, o 1º teN qoPM rg 38961 aNdersoN reNato de 
jesUs soUza, em razão de ter passado à disposição da justiça criminal 
comum.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de dezembro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1154980

PoRtARiA Nº 121/2024 – cMG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso Xviii do art. 5º da lei estadual nº 
9.661, de 1º de julho de 2022.
coNsideraNdo as informações constantes na Portaria nº 059/2024 – 
cMg, referente à concessão de licença Maternidade, publicada no d.o.e. 
nº 35.886, de 08 de julho de 2024;
resolve:
i – desigNar o servidor estaNleY saMPaio Peres, Mf nº 5900667/4, 
ocupante do cargo de coordenador, como substituto da servidora taiNÃ 
rocHa botelHo, Mf nº 57199733/4, ocupante do cargo de diretor, 
cumulativamente com a função que exerce, no período de 17 a 28 de de-
zembro de 2024, em razão do afastamento da titular para gozo de licença 
maternidade.
ii - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 17 de dezembro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1155079

Extrato do termo de Revogação
o chefe da casa Militar da governadoria do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, por razões de interesse público a seguir aduzi-
das, e considerando os autos do Protocolo 2024/1366374, relativo ao 
Pregão eletrônico 90010/2024-cMg/Pa, instruído nos termos do art. 71, 
da lei 14.133/2021, bem como na súmula do supremo tribunal federal 
473, e pela manifestação jurídica da casa Militar, por meio do parecer nº 
619/2024 - ajUr/cMg-Pa.
resolve:
01 – revogar o processo licitatório supracitado, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço, coNfor-
Me deMaNda, de agenciamento e/ou intermediação de locação de veícu-
los em âmbito internacional, com ou sem fornecimento de mão de obra 
(motorista), e de fretamento de transporte aéreo executivo eventual, em 
âmbito nacional e internacional, com fito de atender as necessidades da 
casa Militar da governadoria do estado do Pará, conforme tr.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior – cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1155080

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2352/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: goi-
âNia/go; Período; 20 a 21/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): bruno luiz silva de sousa; cb PM; 4219470/3; dga; 
274,53; 823,59. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2353/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: Por-
to de Moz/Pa; Período; 13 a 18/12/2024; quantidade de diárias; 6 (ali-
mentação) 4 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. 
(r$); valor total (r$): aldo vandamme silva Pessoa; cb PM; 4218818/3; 

dga; 131,76; 1.317,60; Paloma de souza rodrigues; cb PM; 4220123/3; 
dga; 131,76; 1.317,60; victor ferreira de lima; cb PM; 57215112/2; 
dga; 131,76; 1.317,60; alessandra de Paula Moura braga; cb PM; 
6039221/5; dga; 131,76; 1.317,60. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2354/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo 
PaUlo/sP; Período; 19 a 22/12/2024; quantidade de diárias; 4 (alimenta-
ção) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): bruno oséas silva dos santos; 3° sgt PM; 57199652/3; 
dga; 293,75; 2.056,25; victor ferreira de lima; cb PM; 57215112/2; 
dga; 274,53; 1.921,71. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa 
júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2355/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: bra-
sÍlia/df; Período; 19 a 22/12/2024; quantidade de diárias; 4 (alimenta-
ção) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): luiz andré Menezes de souza; cel qoPM; 5774004/5; dga; 
347,73; 2.434,11. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2356/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: Por-
to alegre/rs; Período; 20 a 21/12/2024; quantidade de diárias; 2 (ali-
mentação) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. 
(r$); valor total (r$): thiago Monteiro  lameira; 3° sgt PM; 57222385/4; 
dga; 293,75; 881,25. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa 
júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2357/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: bra-
sÍlia/df; Período; 19 a 22/12/2024; quantidade de diárias; 4 (alimenta-
ção) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): aldo vandamme silva Pessoa; cb PM; 4218818/3; dga; 
274,53; 1.921,71. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis 
após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa 
júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2358/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: rio 
de jaNeiro/rj; Período; 20 a 21/12/2024; quantidade de diárias; 2 (ali-
mentação) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. 
(r$); valor total (r$): leonardo gusmão Kalif Maia; sd PM; 3540463/2; 
dga; 274,53; 823,59. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa 
júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2359/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: Na-
tal/rN; Período; 20 a 21/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): sérgio daniel costa Maia; 3° sgt PM; 57224186/4; gab; 
293,75; 881,25. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2360/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
saliNÓPolis/Pa; Período; 22 a 24/12/2024; quantidade de diárias; 3 
(alimentação) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): carlos Henrique barbosa alcolumbre; cb bM; 
5932508/3; dga; 131,76; 658,80. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2361/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 21 a 23/12/2024; quantidade de diárias; 3 (ali-
mentação) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. 
(r$); valor total (r$): rodrigo silva risuenho; cb PM; 06401512/2; dga; 
131,76; 658,80. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;
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ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2362/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Período; 
27/12/2024 a 02/01/2025; quantidade de diárias; 7 (alimentação); servi-
dor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): daniel 
oliveira de andrade; 3° sgt PM; 57232576/3; gab; 146,87; 1.028,09. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2363/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes à suas funções nesta casa Militar; des-
tino: saliNÓPolis/Pa; Período; 27/12/2024 a 02/01/2025; quantidade 
de diárias; 7 (alimentação)  (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lo-
tação; valor unit. (r$); valor total (r$): osmar vieira da costa júnior; 
cel qoPM; 3405915/4; gab; 164,72; 1.153,04. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM 
Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2364/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; desti-
no: saliNÓPolis/Pa; Período; 26/12/2024 a 03/01/2025; quantidade 
de diárias; 8,5; servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): William romariz souza silva; assessor administrativo iii; 
5983409/1; dga; 247,07; 2.100,10. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2365/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 26/12/2024 a 03/01/2025; quantidade de diá-
rias; 9 (alimentação) 8 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; 
valor unit. (r$); valor total (r$): raquel Moraes galvão de sousa; 2° sgt 
PM r/r; 5703247/2; dga; 146,87; 2.496,79. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM 
osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2366/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo 
PaUlo/sP; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): valmir rocha almeida junior; cb PM; 6401817/2; dga; 
274,53; 823,59. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2367/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
goiâNia/go; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 2 (ali-
mentação) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. 
(r$); valor total (r$): victor ferreira de lima; cb PM; 57215112/2; dga; 
274,53; 823,59. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2368/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 26/12/2024 a 03/01/2025; quantidade de diá-
rias; 9 (alimentação) 8 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; 
valor unit. (r$); valor total (r$): elzira santos avelar Miranda; 2° sgt PM 
r/r; 53855390/1; dga; 146,87; 2.496,79. Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM 
osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2369/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 26/12/2024 a 03/01/2025; quantidade de diá-
rias; 8,5; servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor 
total (r$): delival da gama lobo; assessor administrativo iii; 3373975/3; 
dga; 247,07; 2.100,10; eluzane francisca braga de oliveira e oliveira; 
assessor administrativo iii; 5950792/3; dga; 247,07; 2.100,10; ivanete 
bento ferreira da silva; assessor administrativo iii; 51855455/2;  dga; 
247,07; 2.100,10; ivone leandro tavares; assessor administrativo iii; 
5967725/2; dga; 247,07; 2.100,10. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2370/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
rio de jaNeiro/rj; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 2 
(alimentação) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): bruno oséas silva dos santos; 3° sgt PM; 
57199652/3; dga; 293,75; 881,25. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2371/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: re-
cife/Pe; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): leonardo gusmão Kalif Maia; sd PM; 3540463/2; dga; 
274,53; 823,59. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2372/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: bra-
sÍlia/df; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 1,5; servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): William ro-
mariz souza silva; assessor administrativo iii; 5983409/1; dga; 527,10; 
790,65. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2373/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: brasÍ-
lia/df; Período; 24 a 25/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 
(pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): luiz andré Menezes de souza; cel qoPM; 5774004/5; dga; 347,73; 
1.043,19. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2374/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo 
PaUlo/sP; Período; 26 a 27/12/2024; quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): thiago Monteiro  lameira; 3° sgt PM; 57222385/4; dga; 
293,75; 881,25. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2375/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 27/12/2024; quantidade de diárias; 1 (alimenta-
ção)  (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): leonardo gusmão Kalif Maia; sd PM; 3540463/2; dga; 
131,76; 131,76. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2376/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; desti-
no: saliNÓPolis/Pa; Período; 27/12/2024 a 03/01/2025; quantidade de 
diárias; 8 (alimentação) 7 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lo-
tação; valor unit. (r$); valor total (r$): renan da silva Pinho; cb PM; 
5922322/5; dga; 131,76; 1.976,40. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2377/2024 – Di/cMG, 
DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; desti-
no: saliNÓPolis/Pa; Período; 27/12/2024 a 03/01/2025; quantidade 
de diárias; 7,5; servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): alessandro da costa barros; assessor administrativo iii; 
5947056/3; dga; 247,07; 1.853,03; daniele oliveira Mafra; assessor ad-
ministrativo iii; 5947869/3; dga; 247,07; 1.853,03; eunice Mendes No-
leto; assessor administrativo iii; 5971773/1;  dga; 247,07; 1.853,03; 
Nayara da silva araújo; assessor administrativo iii; 5947464/3; dga; 
247,07; 1.853,03; Márcio alexandre brito Pinto; assessor administrativo 
iii; 5950987/3; dga; 247,07; 1.853,03. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 122/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.046, DE 27/11/2024.
oNDE sE Lê: 
“- Período de aplicação 15(quinze) dias a contar da data da emissão da 
ob” e,
“- Prestação de contas 05 (cinco) dias após a aplicação”.
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LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob 
e” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 123/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.068, DE 16/12/2024.
oNDE sE Lê: 
 “- Período de aplicação 10 (dez) dias a contar da data da emissão da ob” e
“- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob ” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado
 
ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 124/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.022, DE 07/11/2024.
oNDE sE Lê: 
 “- Período de aplicação 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da 
ob” e
 “- Prestação de contas 05 (cinco) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado
 
ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 125/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.075, DE 20/12/2024.
oNDE sE Lê: 
“- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 126/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE 36.075, DE 20/12/2024.
oNDE sE Lê: 
“- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 127/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.073, DE 19/12/2024.
oNDE sE Lê: 
 “- Período de aplicação 10 (dez) dias a contar da data da emissão da ob” e
 “- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 128/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.073, DE 19/12/2024.
oNDE sE Lê: 
 “- Período de aplicação 10 (dez) dias a contar da data da emissão da ob” e
 “- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ERRAtA DE ExtRAto DE PoRtARiA Nº 129/2024 – sf/cMG, DE 26 
DE DEzEMBRo DE 2024.
PuBLicADo No DoE Nº 36.071, DE 18/12/2024.
oNDE sE Lê: 
 “- Período de aplicação 10 (dez) dias a contar da data da emissão da ob” e
 “- Prestação de contas 02 (dois) dias após a aplicação”
LEiA-sE:
“- Período de aplicação 08 (oito) dias a contar da data da emissão da ob” e
“- Prestação de contas 01 (um) dia após a aplicação”
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 26 de dezeMbro de 2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1155090

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 985/2024-PGE.G., de 26 de dezembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2559155;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de licença-prêmio à Procuradora autár-
quica elen Mesquita de Moura do Nascimento, identidade funcional nº 
5903000/1, no período de 28.01 a 26.02.2025, referente à 1ª parcela do 
triênio 2018/2023 ( lc nº 173/2020 de 27.05.2020).
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1154928

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 988/2024-PGE.G.,26 de dezembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
resolve:
desigNar a assessora stephany vieira almeida, identidade funcional nº 
55207893/2, para responder pela gerência de recursos Humanos, no pe-
ríodo de 26.12.2024 a 24.01.2025, por motivo de férias da titular Élida 
guimarães Maia, identidade funcional nº 5889963/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1155049
PoRtARiA Nº 987/2024-PGE.G., de 26 de dezembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
resolve:
desigNar a assessora carolina Nascimento Martins Pereira, id. funcional 
nº 5920148/2, para responder pelo cargo de coordenador financeiro - 
cofiN, por motivo de férias da titular, Katiane cristina da silva gomes, id. 
funcional nº 5888805/1, no período de 06.01 a 04.02.2025.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1154931
PoRtARiA Nº 984/2024-PGE.G., de 23 de dezembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
resolve:
desigNar o Procurador do estado bruno Maia ferreira, identidade fun-
cional nº 5934247/2, para responder pelo cargo de Procurador-assessor, 
por motivo de afastamento do titular joão olegário Palácios, identidade 
funcional nº 57223907/1, no período de 30.12.2024 a 18.01.2025, sem 
prejuízo e de maneira acumulativa com sua lotação na secretaria de esta-
do de educação - sedUc e na fundação de apoio para o desenvolvimento 
da educação Paraense - fadeP.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1154938

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 967/2024-PGE.G., de 17.12.2024, publica-
da no DoE nº 36.071 de 18.12.2024.
onde se lê:
a Procuradora do estado tátilla brito Pamplona, identidade funcional nº 
54196707/1.
Leia-se:
o Procurador do estado gabriel Perez rodrigues, identidade funcional nº 
5914177/2.

Protocolo: 1154734
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outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto DE EDitAL coNcEssão PúBLicA iNtERNAcioNAL 
Nº 002/2024 Processo nº 2024/2525947
o governo do estado do Pará, através da Procuradoria geral do estado, 
comunica que realizará licitação, na modalidade concessão Pública inter-
nacional, do tipo Maior valor de oUtorga fiXa, conforme abaixo:
objeto: a presente licitação tem como objeto a coNcessÃo da Pres-
taÇÃo regioNalizada dos serviÇos, com exclusividade, na área de 
coNcessÃo, em cada um dos 4 (quatro) blocos, por meio da exploração 
das infraestruturas integrantes do sisteMa, de acordo com a descrição, 
as características e as especificações técnicas detalhadas neste EDITAL, no 
coNtrato, em seus respectivos aNeXos, no PlaNo regioNal de saNe-
aMeNto básico e na legislação e na regulamentação aplicáveis. 
data da abertUra: 11 de abril de 2025.
Hora de abertUra: 14:00h (Horário de brasília)
Uasg: 925781 – Procuradoria geral do estado do Pará (rua dos tamoios, 
1671 ceP. 66.033 - 172, batista campos, belém-Pa)
recebiMeNto dos volUMes: 04 de abril de 2025, das 09 horas às 12 horas.
local de eNtrega dos volUMes e abertUra da sessÃo PÚblica: 
b3, rua quinze de Novembro, nº 275, centro Histórico de são Paulo, são 
Paulo/sP, ceP nº 01010-901
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal Nacional de compras 
Públicas - PNcP, no endereço www.gov.br/pncp e no Portal eletrônico de 
compras do governo do estado do Pará - coMPrasPará, no endereço 
www.compraspara.pa.gov.br.
ricardo Nasser sefer
ProcUrador geral do estado

Protocolo: 1154554
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 373 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
desigNa o gestor de Parceria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.
Nº do terMo de foMeNto: 29/2024 associaÇÃo caeteUara, inscrita 
no cNPj: 05.041.367/0001-77
 data de iNÍcio da desigNaÇÃo: 26/12/2024
titUlar gestor da Parceria: bianca de sousa gregório, Matrícula n°. 
5982252/1, ocupante do cargo de assistente administrativo;
sUPleNte do gestor da Parceria: evelin liége gonçalves campelo, 
identidade funcional: 5947130/1, ocupante do cargo de assessor técnico.
alberto HeNriqUe teiXeira de barros
PresideNte fUNdaÇÃo ParáPaz

Protocolo: 1154943

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do PRiMEiRo tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNis-
tRAtivo Nº 07/2023
 coNtrataNte: fUNdaÇÃo ParáPaz - cNPj nº. 21.648.632/0001-36
coNtratada: eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNi-
caÇÃo do estado do Pará – ProdePa – cNPj nº 05.059.613/0001-18.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do 
prazo de vigência do coNtrato Nº 07/2023 - compreendendo o período 
de 22/11/2024 a 22/11/2025 (12 meses).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática: 14.122.1297.8338 (operacionalização das ações 
administrativas)
elemento de despesa: 3391-40.57 (serv. de tec. da inform. e comum. – 
P/j – serv. de process. de dados)
fonte de recursos: 01500000001 (recursos do tesouro)
ação: 283594
Pi: 4110008338c
valor MeNsal: r$ 30.311,83
valor aNUal: r$ 363.741,96
fUNdaMeNtaÇâo legal: art. 106 e art. 107 da lei n° 14.133/2021.
data da assiNatUra: 21/11/2024
ordeNador resPoNsável: alberto HeNriqUe teiXeira de barros - 
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1154996

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto Do tERMo DE foMENto Nº 29/2024
PRocEsso Nº E-2024/2515795
objeto: o projeto tem como objetivo promover e apoiar o futebol ama-
dor e profissional no município, reconhecendo-o como uma expressão de 
cultura, saúde e rendimento. além de incentivar a prática esportiva, busca 
a inclusão social, o desenvolvimento humano e a integração comunitária. 
através de eventos, campeonatos e treinamentos, pretende valorizar ta-

lentos locais e fortalecer laços sociais, contribuindo para a formação de 
cidadãos mais conscientes e participativos.
fUNdaÇÃo ParaPaz - cNPj nº 21.648.632/0001- 36.
associaÇÃo caeteUara, inscrita no cNPj: 05.041.367/0001-77
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
- funcional Programática: 14.244.1500.2263 (implementação do progra-
ma do território pela paz)
- elemento de despesa: 3350-41.06
- (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos) - Fonte de Recursos: 
01500000001
- ação: 283267
- Pi: 24eMeN00837
- valor: r$ 100.000,00
vigêNcia: dezembro de 2024 até março de 2025.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: com fundamento na lei federal nº 13.019/2014, 
lei federal nº 13.204/2015, decretos estaduais nº 3.302/2023, 870/2013 
e 4040/2024.
data da assiNatUra: 26/12/2024
alberto HeNriqUe teiXeira de barros
Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 1154939

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1.772/2024-DAf/sEPLAD, DE 23 E DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo nº. 2004/2572154,
resolve:
coNceder à servidora claUdia de Moraes rego HesKetH, id. funcio-
nal nº. 25607/1, ocupante do cargo de técnico a, lotada na coordenadoria 
de recursos reembolsáveis, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
no período de 02 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, referente ao 
triênio 15/08/1997 a 14/08/2000 (2ª etapa).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 1.773/2024-DAf/sEPLAD, DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2586622;
resolve:
coNceder ao servidor roberto goMes galÚcio, identidade funcional 
nº 57175997/1, ocupante do cargo de assistente de gestão b, lotado na 
coordenadoria de logística e gastos Públicos, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, re-
ferente ao triênio de 14.12.2018 a 27.05.2020 e 01.01.2022 a 18.07.2023.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154821

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N°.1774/2024-DAf/sEPLAD, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024,e
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsideraNdo o Processo e-2024/ 2582162,
r e s o l v e:
desigNar o servidor josÉ lUiz dos saNtos lobato, identidade fun-
cional 3253163, ocupante da função de técnico a, para responder, no pe-
ríodo de 20/12/2024 a 03/01/2025, pela assessoria de análise Normativa, 
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durante o impedimento da titular, rita MartiNs bezerra, identidade 
funcional 57203884.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
PoRtARiA N°.1775/2024-DAf/sEPLAD, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024,e
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsideraNdo o Processo e-2024/ 2582890,
r e s o l v e:
desigNar a servidora saMires freitas de carvalHo, matrícula 
5965667/1, ocupante do cargo de analista de infraestrutura, para respon-
der, no período de 02/01/2025 a 28/01/2025, pela coordenadoria de fis-
calização, durante o impedimento do titular, MateUs geMaqUe MeNdes, 
matrícula 5946302/1.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154906

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA Nº 1770/2024-DAf/sEPLAD, DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2407061 de 
22/10/2024.
resolve:
coNceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora reNata 
soUza dos saNtos, id. funcional n.º 54189413/4, ocupante do cargo 
de coordenador, lotada na consultoria jurídica - cjUr/sePlad, no período 
de 02 de janeiro de 2025 a 21 de janeiro de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 02 de janeiro de 2024 a 01 de janeiro de 2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 1771/2024-DAf/sEPLAD, DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2580840 de 
20/12/2024;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor eNeMar 
Piedade saloMÃo, id. funcional n.º 57191431/1, ocupante do cargo de 
analista de gestão Pública b, lotado na coordenadoria de Monitoramento 
e avaliação orçamentária – cMao/dPo/sePlad, no período de 26 de de-
zembro de 2024 a 24 de janeiro de 2025, referente ao período aquisitivo 
de 29/11/2023 a 28/11/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154834

PoRtARiA Nº 490, DE 04 DE DEzEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 490, DE 04 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

sectet
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 4.521.136,71 4.521.136,71

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.521.136,71 4.521.136,71

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.521.136,71 4.521.136,71
gestÃo
fUNPrev
desPesa 

correNte
0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0

02800111154 0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0
sPsM/Pa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 56.058.340,93 56.058.340,93

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 56.058.340,93 56.058.340,93

01500000001 0,00 0,00 0,00 56.058.340,93 56.058.340,93
PolÍtica 

socio-cUltU
secUlt

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 1.306.114,93 1.306.114,93

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 1.306.114,93 1.306.114,93
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.306.114,93 1.306.114,93

sedUc
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 2.046.892,72 2.046.892,72

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 2.046.892,72 2.046.892,72
01500100102 0,00 0,00 0,00 2.046.892,72 2.046.892,72

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 746.881,35 746.881,35

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 746.881,35 746.881,35

01500000001 0,00 0,00 0,00 746.881,35 746.881,35
UePa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

01500100102 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

total 0,00 0,00 150.000.000,0 66.679.366,64 216.679.366,6

ANExo A PoRtARiA Nº 490, DE 04 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 1.306.114,93 1.306.114,93

secUlt
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.306.114,93 1.306.114,93

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 2.201.175,28 2.201.175,28

sectet
01500000001 0,00 0,00 0,00 154.282,56 154.282,56

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 2.046.892,72 2.046.892,72

educação 
superior

0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

UePa
01500100102 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

encargos 
especiais

0,00 0,00 0,00 56.058.340,93 56.058.340,93

igePrev
01500000001 0,00 0,00 0,00 56.058.340,93 56.058.340,93

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 5.113.735,50 5.113.735,50

sectet
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.366.854,15 4.366.854,15

seel
01500000001 0,00 0,00 0,00 746.881,35 746.881,35

Previdência 
estadual

0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0

igePrev
02800111154 0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0

total 0,00 0,00 150.000.000,0 66.679.366,64 216.679.366,6

ANExo A PoRtARiA Nº 490, DE 04 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 62.632.473,92 62.632.473,92
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 4.046.892,72 4.046.892,72

02800111154 - contr. serv. 
execut

0,00 0,00 150.000.000,0 0,00 150.000.000,0

total 0,00 0,00 150.000.000,0 66.679.366,64 216.679.366,6

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.057, de 04 de dezembro de 2024.

PoRtARiA Nº 500, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 500, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
fHcgv

desPesa 0,00 0,00 0,00 300.665,45 300.665,45
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correNte
oUtras

desPesas 
correNtes

0,00 0,00 0,00 300.665,45 300.665,45

01659000069 0,00 0,00 0,00 300.665,45 300.665,45
seirdH

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 60.941,00 60.941,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 60.941,00 60.941,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 60.941,00 60.941,00
sesPa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 84.312,59 84.312,59

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 84.312,59 84.312,59

01605000049 0,00 0,00 0,00 84.312,59 84.312,59
defesa social

detraN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 124.740.896,7 124.740.896,7

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 118.887.035,7 118.887.035,7

01752000061 0,00 0,00 0,00 118.887.035,7 118.887.035,7
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 5.853.861,00 5.853.861,00

01752000061 0,00 0,00 0,00 5.853.861,00 5.853.861,00
PMPa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00
seaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 162.571,00 162.571,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 162.571,00 162.571,00

01605000049 0,00 0,00 0,00 162.571,00 162.571,00
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

iterPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
NgPMcredci

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 478.900,00 478.900,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 453.900,00 453.900,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 453.900,00 453.900,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00
seaf

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

gestÃo
defeN.fUNdo 

fiNaNc.
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

ProvisÃo 
recebida 

do(a) 
fiNaNPrev

0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

02801215158 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00
enc. sePlad-ad

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 106.073.113,4 106.073.113,4

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 106.073.113,4 106.073.113,4

01500000001 0,00 0,00 0,00 22.000.000,00 22.000.000,00
01501000001 0,00 0,00 0,00 84.073.113,42 84.073.113,42

fiNaNPrev
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 75.496.362,74 75.496.362,74

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 75.496.362,74 75.496.362,74

01801211154 0,00 0,00 0,00 75.496.362,74 75.496.362,74
iNfra-estrU e 
traNsPorte

arcoN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
secir

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00
PolÍtica 

socio-cUltU
artraN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 41.000,00 41.000,00

oUtras 
desPesas

correNtes

0,00 0,00 0,00 41.000,00 41.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 41.000,00 41.000,00
secUlt

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 1.818.905,49 1.818.905,49

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 1.818.905,49 1.818.905,49

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.818.905,49 1.818.905,49
sedUc

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39
01574000030 0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39

UePa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.838.105,00 1.838.105,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.838.105,00 1.838.105,00

01500100102 0,00 0,00 0,00 1.838.105,00 1.838.105,00
sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

cge
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00

casa civil
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73

01605000049 0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73
fUNtelPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 613.145,44 613.145,44

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 613.145,44 613.145,44

01500000001 0,00 0,00 0,00 613.145,44 613.145,44
fundação 
ParáPaz

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00
Pge

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 1.977.238,38 1.977.238,38

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 1.977.238,38 1.977.238,38

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.977.238,38 1.977.238,38

total 0,00 0,00 0,00 349.103.125,3 349.103.125,3

ANExo A PoRtARiA Nº 500, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cidadania, 
justiça e direitos 

Humanos

0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00

ParáPaz
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39

sedUc
01574000030 0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39

educação 
superior

0,00 0,00 0,00 265.000,00 265.000,00

UePa
01500100102 0,00 0,00 0,00 265.000,00 265.000,00

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 149.827.461,5 149.827.461,5

arcoN
01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

artraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 41.000,00 41.000,00

detraN
01752000061 0,00 0,00 0,00 5.853.861,00 5.853.861,00

fHcgv
01659000069 0,00 0,00 0,00 300.665,45 300.665,45

fUNtelPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 613.145,44 613.145,44

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
01605000049 0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73

iterPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

NgPMcredcid
01500000001 0,00 0,00 0,00 478.900,00 478.900,00

Pge
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.977.238,38 1.977.238,38

PMPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00

seaf

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
seaP

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 162.571,00 162.571,00
secir

01500000001 0,00 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00
secUlt

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.818.905,49 1.818.905,49
seirdH

01500000001 0,00 0,00 0,00 60.941,00 60.941,00
sePlad

01500000001 0,00 0,00 0,00 22.000.000,00 22.000.000,00
01501000001 0,00 0,00 0,00 84.073.113,42 84.073.113,42

sesPa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 84.312,59 84.312,59
UePa

01500100102 0,00 0,00 0,00 1.573.105,00 1.573.105,00
Previdência 

estadual
0,00 0,00 0,00 76.596.362,74 76.596.362,74

igePrev
01801211154 0,00 0,00 0,00 75.496.362,74 75.496.362,74
02801215158 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

segurança 
Pública e defesa 

soc

0,00 0,00 0,00 118.887.035,7 118.887.035,7

detraN
01752000061 0,00 0,00 0,00 118.887.035,7 118.887.035,7

total 0,00 0,00 0,00 349.103.125,3 349.103.125,3

ANExo A PoRtARiA Nº 500, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 59.878.130,31 59.878.130,31
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 1.838.105,00 1.838.105,00

01501000001 - rec. ord-o.rec 
eXec.

0,00 0,00 0,00 84.073.113,42 84.073.113,42

01574000030 - oP.crÉr. 
iNter.edUc

0,00 0,00 0,00 1.427.265,39 1.427.265,39

01605000049 - fes -
coMPl.Piso eNf

0,00 0,00 0,00 248.586,32 248.586,32

01659000069 - fes-sUs/s.Prod 0,00 0,00 0,00 300.665,45 300.665,45
01752000061 - rec. viNc. 

trâNsito
0,00 0,00 0,00 124.740.896,7 124.740.896,7

01801211154 - contr. serv. 
execut

0,00 0,00 0,00 75.496.362,74 75.496.362,74

02801215158 - contr. Patr. def 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

total 0,00 0,00 0,00 349.103.125,3 349.103.125,3

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.063, de 10 de dezembro de 2024.

PoRtARiA Nº 505, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 10.382, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo
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ANExo A PoRtARiA Nº 505, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
fasePa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
fHcgv

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 387.597,24 387.597,24

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 387.597,24 387.597,24

01605000049 0,00 0,00 0,00 387.597,24 387.597,24
fund. santa 

casa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 583.776,49 583.776,49

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 583.776,49 583.776,49

01605000049 0,00 0,00 0,00 583.776,49 583.776,49
HeMoPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 126.719,60 126.719,60

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 126.719,60 126.719,60

01605000049 0,00 0,00 0,00 126.719,60 126.719,60
Hol

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 278.471,96 278.471,96

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 278.471,96 278.471,96

01605000049 0,00 0,00 0,00 278.471,96 278.471,96
seaster
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00

Pessoal e
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
sejU

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 366.240,65 366.240,65

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00
Pessoal e
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 362.240,65 362.240,65

01500000001 0,00 0,00 0,00 362.240,65 362.240,65

seMU
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 186.000,00 186.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 186.000,00 186.000,00

02759000055 0,00 0,00 0,00 186.000,00 186.000,00
sePi

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 68.315,55 68.315,55

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 68.315,55 68.315,55

01500000001 0,00 0,00 0,00 68.315,55 68.315,55
defesa social

cbM
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 593.726,00 593.726,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 593.726,00 593.726,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 593.726,00 593.726,00
cPc

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 455.682,30 455.682,30

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 455.682,30 455.682,30

01500000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00
01605000049 0,00 0,00 0,00 5.682,30 5.682,30

detraN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 14.000.000,00 14.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 14.000.000,00 14.000.000,00

01752000061 0,00 0,00 0,00 14.000.000,00 14.000.000,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 9.716.267,77 9.716.267,77

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 9.716.267,77 9.716.267,77
01752000061 0,00 0,00 0,00 9.716.267,77 9.716.267,77

seaP
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.783.144,86 1.783.144,86

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.783.144,86 1.783.144,86

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.783.144,86 1.783.144,86
segUP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 108.000,00 108.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 108.000,00 108.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 108.000,00 108.000,00
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

faPesPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 415.000,00 415.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 415.000,00 415.000,00
NgPMcredci

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 34.000,00 34.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
sedaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00
setUr

desPesa 
correNte

0,00 0,00 739.500,00 0,00 739.500,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 64.500,00 0,00 64.500,00

01500000001 0,00 0,00 64.500,00 0,00 64.500,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 675.000,00 0,00 675.000,00

01500000001 0,00 0,00 675.000,00 0,00 675.000,00
gestÃo

enc. sefa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 31.757.047,62 31.757.047,62

jUros e 
eNcargos da 

divida

0,00 0,00 0,00 26.757.047,62 26.757.047,62

01500000001 0,00 0,00 0,00 26.757.047,62 26.757.047,62
oUtras 

desPesas 
correNtes

0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 24.192.952,38 24.192.952,38

aMortizaca e 
refiNaNciaM 

da divida

0,00 0,00 0,00 24.192.952,38 24.192.952,38

01500000001 0,00 0,00 0,00 24.192.952,38 24.192.952,38
iaseP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
ProdePa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 5.778.147,42 5.778.147,42

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 5.011.147,42 5.011.147,42

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.011.147,42 5.011.147,42
iNfra-estrU e 
traNsPorte

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39
01703000006 0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39

PolÍtica 
socio-cUltU

fcP
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00
sedUc

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 23.847.987,97 23.847.987,97

oUtras 0,00 0,00 0,00 549.886,86 549.886,86

desPesas 
correNtes

01550000004 0,00 0,00 0,00 549.886,86 549.886,86
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 23.298.101,11 23.298.101,11

01500100102 0,00 0,00 0,00 23.298.101,11 23.298.101,11
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 557.763,01 557.763,01

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 557.763,01 557.763,01
01574000030 0,00 0,00 0,00 557.763,01 557.763,01

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00
UePa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 3.254,09 3.254,09

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 3.254,09 3.254,09

01605000049 0,00 0,00 0,00 3.254,09 3.254,09
sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

cge
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 28.000,00 28.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 28.000,00 28.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 28.000,00 28.000,00
secoM

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 221.324,00 221.324,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 221.324,00 221.324,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 221.324,00 221.324,00

total 0,00 0,00 739.500,00 116.852.038,4 117.591.538,4

ANExo A PoRtARiA Nº 505, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39

seoP
01703000006 0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 1.107.649,87 1.107.649,87

sedUc
01550000004 0,00 0,00 0,00 549.886,86 549.886,86
01574000030 0,00 0,00 0,00 557.763,01 557.763,01

encargos 
especiais

0,00 0,00 0,00 55.950.000,00 55.950.000,00

sefa
01500000001 0,00 0,00 0,00 55.950.000,00 55.950.000,00

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 739.500,00 34.117.250,51 34.856.750,51

cbM
01500000001 0,00 0,00 0,00 593.726,00 593.726,00

cPc
01500000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00
01605000049 0,00 0,00 0,00 5.682,30 5.682,30

faPesPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

fasePa
destaqUe 
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recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
fcP

01500000001 0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00
fHcgv

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 387.597,24 387.597,24
fund. santa 

casa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 583.776,49 583.776,49
gab. gov - casa 

civi
01500000001 0,00 0,00 0,00 28.000,00 28.000,00

HeMoPa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 126.719,60 126.719,60
Hol

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 278.471,96 278.471,96
iaseP

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
NgPMcredcid

01500000001 0,00 0,00 0,00 34.000,00 34.000,00
ProdePa

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.011.147,42 5.011.147,42
01501000061 0,00 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00

seaster
01500000001 0,00 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00

secoM
01500000001 0,00 0,00 0,00 221.324,00 221.324,00

sedaP
01500000001 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 23.298.101,11 23.298.101,11

seel
01500000001 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

segUP
01500000001 0,00 0,00 0,00 108.000,00 108.000,00

sejU
01500000001 0,00 0,00 0,00 366.240,65 366.240,65

seMU
02759000055 0,00 0,00 0,00 186.000,00 186.000,00

sePi
01500000001 0,00 0,00 0,00 68.315,55 68.315,55

setUr
01500000001 0,00 0,00 739.500,00 0,00 739.500,00

UePa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01605000049 0,00 0,00 0,00 3.254,09 3.254,09
segurança 

Pública e defesa 
soc

0,00 0,00 0,00 25.499.412,63 25.499.412,63

detraN
01752000061 0,00 0,00 0,00 23.716.267,77 23.716.267,77

seaP
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.783.144,86 1.783.144,86

total 0,00 0,00 739.500,00 116.852.038,4 117.591.538,4

ANExo A PoRtARiA Nº 505, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 739.500,00 66.211.898,48 66.951.398,48

01500100102 - edUcaÇÃo -
rec. ord.

0,00 0,00 0,00 23.298.101,11 23.298.101,11

01501000061 - rec. N. viNc. a. 
iNd

0,00 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00

01550000004 - se/qe 0,00 0,00 0,00 549.886,86 549.886,86
01574000030 - oP.crÉr. 

iNter.edUc
0,00 0,00 0,00 557.763,01 557.763,01

01605000049 - fes -
coMPl.Piso eNf

0,00 0,00 0,00 1.387.395,78 1.387.395,78

01703000006 - coNvêNio -
ePeM

0,00 0,00 0,00 177.725,39 177.725,39

01752000061 - rec. viNc. 
trâNsito

0,00 0,00 0,00 23.716.267,77 23.716.267,77

02759000055 - fedM 0,00 0,00 0,00 186.000,00 186.000,00

total 0,00 0,00 739.500,00 116.852.038,4 117.591.538,4

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.065, de 12 de dezembro de 2024.

PoRtARiA Nº 512, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 512, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

gestÃo
fiNaNPrev
desPesa

correNte
99.871.174,90 0,00 0,00 0,00 99.871.174,90

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

99.871.174,90 0,00 0,00 0,00 99.871.174,90

01500000001 99.871.174,90 0,00 0,00 0,00 99.871.174,90
sPsM/Pa
desPesa 

correNte
2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62

oUtras 
desPesas 

correNtes

2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62

02500000001 2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62
iNfra-estrU e 
traNsPorte

cPH
desPesa 

correNte
0,00 22.187,74 221.603,48 46.712,00 290.503,22

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 22.187,74 221.603,48 46.712,00 290.503,22

01500000001 0,00 22.187,74 221.603,48 46.712,00 290.503,22
sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

secoM
desPesas de 

caPital
161.183,00 0,00 0,00 0,00 161.183,00

iNvestiMeNt 161.183,00 0,00 0,00 0,00 161.183,00
01500000001 161.183,00 0,00 0,00 0,00 161.183,00

total 102.922.890,5 22.187,74 221.603,48 46.712,00 103.213.393,7

ANExo A PoRtARiA Nº 512, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

encargos 
especiais

2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62

igePrev
02500000001 2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62

Manutenção da 
gestão

161.183,00 22.187,74 221.603,48 46.712,00 451.686,22

cPH
01500000001 0,00 22.187,74 221.603,48 46.712,00 290.503,22

secoM
01500000001 161.183,00 0,00 0,00 0,00 161.183,00

Previdência 
estadual

99.871.174,90 0,00 0,00 0,00 99.871.174,90

igePrev
01500000001 99.871.174,90 0,00 0,00 0,00 99.871.174,90

total 102.922.890,5 22.187,74 221.603,48 46.712,00 103.213.393,7

ANExo A PoRtARiA Nº 512, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 100.032.357,9 22.187,74 221.603,48 46.712,00 100.322.861,1
02500000001 - rec. ordiNário 2.890.532,62 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62

total 102.922.890,5 22.187,74 221.603,48 46.712,00 103.213.393,7

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.066, de 13 de dezembro de 2024.

PoRtARiA Nº 514, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 514, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica
social
fHcgv

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 2.910.240,85 2.910.240,85

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 2.910.240,85 2.910.240,85

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.910.240,85 2.910.240,85
fund. santa 

casa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.666.314,00 1.666.314,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 1.666.314,00 1.666.314,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 1.666.314,00 1.666.314,00
HeMoPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 953.812,17 953.812,17

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 953.812,17 953.812,17

01500100203 0,00 0,00 0,00 953.812,17 953.812,17
sesPa

desPesa 
correNte

0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00

02600000049 0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00
gestÃo

enc. sePlad-ad
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 9.575.796,05 9.575.796,05

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 9.575.796,05 9.575.796,05

01500100203 0,00 0,00 0,00 9.575.796,05 9.575.796,05

total 0,00 320.000,00 0,00 15.106.163,07 15.426.163,07

ANExo A PoRtARiA Nº 514, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 15.106.163,07 15.106.163,07

fHcgv
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.910.240,85 2.910.240,85
fund. santa 

casa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 1.666.314,00 1.666.314,00
HeMoPa

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 953.812,17 953.812,17
sePlad

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 9.575.796,05 9.575.796,05
saúde 0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00
sesPa

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

02600000049 0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00

total 0,00 320.000,00 0,00 15.106.163,07 15.426.163,07

ANExo A PoRtARiA Nº 514, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 0,00 15.106.163,07 15.106.163,07
02600000049 - fes - fUNdo a 

fUNdo
0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00

total 0,00 320.000,00 0,00 15.106.163,07 15.426.163,07

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.068, de 16 de dezembro de 2024.
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PoRtARiA Nº 515, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 515, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
socio-cUltU

secUlt
desPesas de 

caPital
0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

iNvestiMeNt 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29
02700000006 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

total 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

ANExo A PoRtARiA Nº 515, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cultura, esporte 
e lazer

0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

secUlt
02700000006 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

total 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

ANExo A PoRtARiA Nº 515, DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

02700000006 - coNvêNio 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

total 0,00 345.071,29 0,00 0,00 345.071,29

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.068, de 16 de dezembro de 2024

PORTARIA Nº 535, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesa 

correNte
8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

oUtras 
desPesas 

correNtes

8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

01544000000 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

total 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

educação básica 
e Profissional

8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

sedUc
01544000000 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

total 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

ANExo A PoRtARiA Nº 535, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01544000000 - fUNdef - Precat. 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

total 8.450.966,17 0,00 0,00 0,00 8.450.966,17

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 36.076, de 20 de dezembro de 2024.

PORTARIA Nº 530, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
seirdH

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
defesa social

fet/Pa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
PolÍcia civil

desPesa 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

correNte
oUtras 

desPesas
correNtes

0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12
seaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.400.000,00 4.400.000,00
segUP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

NgPr
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

seaf
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
gestÃo

ioe
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 81.002,00 81.002,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 81.002,00 81.002,00
sefa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00
iNfra-estrU e 
traNsPorte

cPH
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42
01500000001 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 15.036.998,37 15.036.998,37

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 15.036.998,37 15.036.998,37
01500000001 0,00 0,00 0,00 12.271.953,97 12.271.953,97
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

PolÍtica 
socio-cUltU

secUlt
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06

oUtras 
desPesas 

0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06

correNtes
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.898.172,06 2.898.172,06

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44
01500000001 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

sedUc
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02
01500100102 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 940.000,00 940.000,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

cge
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00
casa Militar
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.715.834,67 4.715.834,67
fundação 
ParáPaz

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00
seac

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

total 0,00 0,00 0,00 55.067.343,81 55.067.343,81

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cidadania, 
justiça e direitos 

Humanos

0,00 0,00 0,00 7.034.875,00 7.034.875,00

ParáPaz
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.610.000,00 6.610.000,00

seac
01500000001 0,00 0,00 0,00 424.875,00 424.875,00

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 7.307.536,37 7.307.536,37

secUlt
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.293.704,50 3.293.704,50

seel
01500000001 0,00 0,00 0,00 990.000,00 990.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.023.831,87 3.023.831,87

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 

0,00 0,00 0,00 8.131.125,96 8.131.125,96
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saneamento e 
Mobilidade

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.366.081,56 5.366.081,56
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

economia 
sustentável

0,00 0,00 0,00 6.360.610,08 6.360.610,08

NgPr
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.123.156,00 4.123.156,00

seaf
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.187.454,08 2.187.454,08

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

governança 
Pública

0,00 0,00 0,00 2.017.788,26 2.017.788,26

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 13.201,80 13.201,80
seirdH

01500000001 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
seoP

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.694.586,46 1.694.586,46
infraestrutura e 

logística
0,00 0,00 0,00 2.592.000,13 2.592.000,13

cPH
01500000001 0,00 0,00 0,00 183.934,42 183.934,42

setraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.408.065,71 2.408.065,71

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 6.122.350,43 6.122.350,43

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.737.632,87 4.737.632,87
ioe

01501000061 0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00
seaP

01500000001 0,00 0,00 0,00 119.757,19 119.757,19
sefa

01500000001 0,00 0,00 0,00 137.000,00 137.000,00
segUP

01500000001 0,00 0,00 0,00 546.958,37 546.958,37
segurança 

Pública e defesa 
soc

0,00 0,00 0,00 10.024.181,56 10.024.181,56

Polícia civil
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.290.897,12 1.290.897,12

seaP
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.280.242,81 4.280.242,81

segUP
01500000001 0,00 0,00 0,00 4.453.041,63 4.453.041,63

trabalho, 
emprego e 

renda

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

seaster
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

total 0,00 0,00 0,00 55.067.343,81 55.067.343,81

ANExo A PoRtARiA Nº 530, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 46.294.421,39 46.294.421,39
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 5.426.876,02 5.426.876,02

01501000061 - rec. N. viNc. a. 
iNd

0,00 0,00 0,00 581.002,00 581.002,00

01703000006 - coNvêNio -
ePeM

0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

total 0,00 0,00 0,00 55.067.343,81 55.067.343,81

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 36.076, de 20 de dezembro de 2024

PORTARIA Nº 539, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
fasePa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 77.738,00 77.738,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 77.738,00 77.738,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 77.738,00 77.738,00
seirdH

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
sesPa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

01500100203 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65
defesa social

PMPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 12.237.969,41 12.237.969,41

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 12.237.969,41 12.237.969,41

01500000001 0,00 0,00 0,00 12.237.969,41 12.237.969,41
PolÍcia civil

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 2.311.776,01 2.311.776,01

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 2.311.776,01 2.311.776,01

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.311.776,01 2.311.776,01
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

ceasa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

sectet
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 3.167.141,13 3.167.141,13

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 3.167.141,13 3.167.141,13

01500000001 0,00 0,00 0,00 3.167.141,13 3.167.141,13
gestÃo
ProdePa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 2.021,98 2.021,98

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 2.021,98 2.021,98

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.021,98 2.021,98
sefa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 52.701,38 52.701,38

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 52.701,38 52.701,38

01500000001 0,00 0,00 0,00 52.701,38 52.701,38
iNfra-estrU e 
traNsPorte

NgtM
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 21.417.817,28 21.417.817,28

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 21.417.817,28 21.417.817,28
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.014.659,07 5.014.659,07
41500000001 0,00 0,00 0,00 16.403.158,21 16.403.158,21

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 49.146.986,90 49.146.986,90

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 49.146.986,90 49.146.986,90
01500000001 0,00 0,00 0,00 19.999.999,00 19.999.999,00
01754000030 0,00 0,00 0,00 10.146.986,92 10.146.986,92
02752000061 0,00 0,00 0,00 19.000.000,98 19.000.000,98

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 49.366.434,11 49.366.434,11

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 49.366.434,11 49.366.434,11
01500000001 0,00 0,00 0,00 21.710.675,00 21.710.675,00
01708000024 0,00 0,00 0,00 27.655.759,11 27.655.759,11

PolÍtica 
socio-cUltU

secUlt
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 7.810.904,58 7.810.904,58

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 7.810.904,58 7.810.904,58

01500000001 0,00 0,00 0,00 7.810.904,58 7.810.904,58
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

sedUc
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 22.814.111,94 22.814.111,94

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 22.814.111,94 22.814.111,94

01500100102 0,00 0,00 0,00 2.618.841,78 2.618.841,78
01550000004 0,00 0,00 0,00 20.195.270,16 20.195.270,16

sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

cge
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 393.571,34 393.571,34

oUtras 0,00 0,00 0,00 393.571,34 393.571,34

ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

desPesas 
correNtes

01500000001 0,00 0,00 0,00 393.571,34 393.571,34
fundação 
ParáPaz

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

total 0,00 0,00 0,00 196.882.384,7 196.882.384,7

ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cidadania, 
justiça e direitos 

Humanos

0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

ParáPaz
01500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

secUlt
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 0,00 70.564.804,18 70.564.804,18

NgtM
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.014.659,07 5.014.659,07
41500000001 0,00 0,00 0,00 16.403.158,21 16.403.158,21

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 19.999.999,00 19.999.999,00
01754000030 0,00 0,00 0,00 10.146.986,92 10.146.986,92
02752000061 0,00 0,00 0,00 19.000.000,98 19.000.000,98

economia 
sustentável

0,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00

ceasa
01500000001 0,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 17.846.447,35 17.846.447,35

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 2.618.841,78 2.618.841,78
01550000004 0,00 0,00 0,00 15.227.605,57 15.227.605,57

governança 
Pública

0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

seirdH
01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

infraestrutura e 
logística

0,00 0,00 0,00 49.366.434,11 49.366.434,11

setraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 21.710.675,00 21.710.675,00
01708000024 0,00 0,00 0,00 27.655.759,11 27.655.759,11

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 16.471.743,00 16.471.743,00

fasePa
01500000001 0,00 0,00 0,00 77.738,00 77.738,00

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 393.571,34 393.571,34
ProdePa

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.021,98 2.021,98
sectet

01500000001 0,00 0,00 0,00 3.167.141,13 3.167.141,13
secUlt

01500000001 0,00 0,00 0,00 7.810.904,58 7.810.904,58
sedUc

01550000004 0,00 0,00 0,00 4.967.664,59 4.967.664,59
sefa
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ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 0,00 0,00 0,00 52.701,38 52.701,38
saúde 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65
sesPa

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65
segurança 

Pública e defesa 
soc

0,00 0,00 0,00 14.549.745,42 14.549.745,42

PMPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 12.237.969,41 12.237.969,41

Polícia civil
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.311.776,01 2.311.776,01

total 0,00 0,00 0,00 196.882.384,7 196.882.384,7

ANExo A PoRtARiA Nº 539, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 76.379.156,90 76.379.156,90
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 2.618.841,78 2.618.841,78

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65
01550000004 - se/qe 0,00 0,00 0,00 20.195.270,16 20.195.270,16

01708000024 - roYaltie 
MiNeral

0,00 0,00 0,00 27.655.759,11 27.655.759,11

01754000030 - oP.crÉdito 
iNterNa

0,00 0,00 0,00 10.146.986,92 10.146.986,92

02752000061 - rec. viNc. 
trâNsito

0,00 0,00 0,00 19.000.000,98 19.000.000,98

41500000001 - outr.contrap. 0,00 0,00 0,00 16.403.158,21 16.403.158,21

total 0,00 0,00 0,00 196.882.384,7 196.882.384,7

PORTARIA Nº 540, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.
RESOLVE:
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 540, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
9º crs -
santarém
desPesa 

correNte
0,00 0,00 316.969,37 0,00 316.969,37

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 316.969,37 0,00 316.969,37

01500100203 0,00 0,00 316.969,37 0,00 316.969,37
HeMoPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 8.364,92 0,00 8.364,92

Pessoal e 0,00 0,00 8.364,92 0,00 8.364,92

eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 8.364,92 0,00 8.364,92
Hrca

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 239.533,00 239.533,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 239.533,00 239.533,00

02600312049 0,00 0,00 0,00 239.533,00 239.533,00
iNfra-estrU e 
traNsPorte

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70
01500000001 0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

01500100102 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

total 0,00 0,00 325.334,29 16.618.376,70 16.943.710,99

ANExo A PoRtARiA Nº 540, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

infraestrutura e 
logística

0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70

setraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 8.364,92 0,00 8.364,92

HeMoPa
destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 8.364,92 0,00 8.364,92
saúde 0,00 0,00 316.969,37 239.533,00 556.502,37
sesPa

destaqUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 316.969,37 0,00 316.969,37
02600312049 0,00 0,00 0,00 239.533,00 239.533,00

total 0,00 0,00 325.334,29 16.618.376,70 16.943.710,99

ANExo A PoRtARiA Nº 540, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 14.578.843,70 14.578.843,70
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 325.334,29 0,00 325.334,29
02600312049 - fes - eMeN. 

MaNUt.b
0,00 0,00 0,00 239.533,00 239.533,00

total 0,00 0,00 325.334,29 16.618.376,70 16.943.710,99

PORTARIA Nº 541, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 3658 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 541, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

1º qUadriMestre - 2024

foNte jaNeiro fevereiro MarÇo abril total

iNfra-estrU e 
traNsPorte

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52
02502000000 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

total 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

ANExo A PoRtARiA Nº 541, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

1º qUadriMestre - 2024
foNte jaNeiro fevereiro MarÇo abril total

infraestrutura e 
logística

0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

setraN
02502000000 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

total 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

ANExo A PoRtARiA Nº 541, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 1º qUadriMestre - 2024
jaNeiro fevereiro MarÇo abril total

02502000000 - rec.coMPiMPos 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

total 0,00 0,00 0,00 14.577.509,52 14.577.509,52

PoRtARiA Nº 542, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando de suas atribuições que lhe confere a lei 
nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024, lei orçamentária anual - loa 2024.

resolve:

i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de r$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 
2º da lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023 - ldo 2024, da forma abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor
431051133315048948 - fet/Pa 01500000001 335041 80.000,00

total 80.000,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de aplicação e elemento(s) de despesa da(s) 
dotação(ões) da(s) naturezas(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

431051133315048948 - fet/Pa 01500000001 339039 80.000,00

total 80.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1155088

Protocolo: 1155088

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA REt AP Nº 5.194 DE 28 DE NovEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada jUNto ao tce No Protocolo tc/515484/2020; Processo 
Nº 2024/1380113 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2024, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202409063/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1.791 de 30/07/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 1.791 de 30/07/2013, que aposen-
tou eliaNa galvÃo ferreira, mat. nº 417416/1, na função de Professor 
classe especial, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, de modo a alterar o nível de K para j, e ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.847,77 (oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.792,96
1.150,31
268,37

2.636,13
8.847,77

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/09/2013, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 1.791 de 30/07/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1154880

ALtERAção DE fÉRiAs
.

PoRtARiA Nº 1.264 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae 
4.0) n.º 2024/2522799 , de 05/12/2024, que dispõe sobre transferência 
de período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir o período de gozo de férias da servidora Karine Macedo 
Matos de queiroz, matrícula nº 8401283/1, ocupante do cargo de técnico 
de administração e finanças, lotada na coordenadoria de orçamento e 
finanças, de 05/01/2025 a 16/01/2025 e 07/07/2025 a 25/07/2025 
para 11/02/2025 a 28/02/2025 e 30/06/2025 a 11/07/2025, concedido 
originalmente pela Portaria Nº 1201/2024, de 12/11/2024, publicada no 
doe nº 36.030, de 13/11/2024 (Pae 2024/1348708).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 19 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará
PoRtARiA Nº 1.266 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae 
4.0) n.º 2024/2540778 , de 10/12/2024, que dispõe sobre transferência 
de período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir o período de gozo de férias da servidora luana Mendes 
d’antona, matrícula nº 5977194/1, ocupante do cargo de técnico de 
administração e finanças, lotada na coordenadoria de orçamento e 
finanças, de 01/07/2025 a 20/07/2025 para 06/01/2025 a 25/01/2025, 
concedido originalmente pela Portaria Nº 979/2024, de 06/09/2024, 
publicada no doe nº 35.957, de 10/09/2024 (Pae 2024/1081510).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 19 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1154771

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 3322/2024-sEfA/DAD, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder, 15 (quinze) dias de férias, 2° período, ao servidor fraNcisco 
jarbas PiNto de castro, id func nº 5969424/1, auditor fiscal de recei-
tas estaduais, lotado na coordenação executiva regional de administração 
tributária e Não tributária de abaetetuba, para serem usufruídas no perí-
odo de 06/01/2025 a 20/01/2025, referente ao exercício de 03/02/2023 
a 02/02/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

PoRtARiA Nº 3323/2024-sEfA/DAD, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder, 15 (quinze) dias de férias, 2° período, ao servidor roMaNo 
MaX ferreira carNeiro, id func nº 5969393/1, auditor fiscal de recei-
tas estaduais, lotado na coordenação executiva regional de administração 
tributária e Não tributária de abaetetuba, para serem usufruídas no perí-
odo de 06/01/2025 a 20/01/2025, referente ao exercício de 03/02/2023 
a 02/02/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

Protocolo: 1154769

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 
DE REcuRsos fAzENDÁRios - tARf

AcÓRDãos
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 9402 - 2ª cPj - recUrso N. 21926 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 122018510000002-3). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do STF, revestem-se da qualifi-
cação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos do 
contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada do 
art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 2. É 
inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de incidência 
da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder executivo 
ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da ocorrência 
de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidência submetido 
à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão geral, proferida 
pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento do recurso ex-
traordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de repercussão geral n. 
456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira instância que de-
cretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo objeto centrava-se 
na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à antecipação especial 
do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, § 3°, da lei estadual 
n.5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo demasiadamente ge-
nérico (sem especificação) sobre o critério temporal da regra de incidência 
tributária referente à antecipação tributária, sem substituição, do imposto. 
4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓrdÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9401 - 2ª cPj - recUrso N. 21924 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 012018510001241-6). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9400 - 2ª cPj - recUrso N. 21306 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000213-6). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. MUdaNÇa do regiMe de tribUtaÇÃo. 
iNstrUÇÃo NorMativa N. 10/2022. ProcediMeNto fiscal legÍtiMo. 
1. Constatou-se que o procedimento fiscal respeitou as formalidades exigi-
das na ação fiscal. 2. Deixar de recolher ICMS Antecipado (receita 1124), 
em razão da mudança de regime de tributação, configura infração à le-
gislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista, sem prejuízo 
do recolhimento do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data 
do acÓrdÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9399 - 2ª cPj - recUrso N. 21304 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000215-2). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. obrigaÇÃo acessÓria – PreeNcHer 
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acÓrdÃo N. 9411 - 2ª cPj - recUrso N. 21458 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 062024510000011-1). relator: daNiel Hissa Maia. 
eMeNta: icMs – eMbaraÇo À fiscalizaÇÃo de trâNsito de Mer-
cadorias. PreliMiNar rejeitada. Motorista PrePosto do sUjeito 
Passivo. 1. Não há que se falar em nulidade do lançamento tributário, 
quando verificado que nele constam elementos suficientes para caracteri-
zação e compreensão da infração fiscal. 2. Condutor/motorista de veículo 
próprio do sujeito passivo se insere como seu preposto. 3. responde o 
sujeito passivo, independentemente de seu dolo, pela conduta praticada 
por motorista de seu veículo próprio que pratique a ação de dificultar/em-
baraçar a fiscalização de trânsito de mercadorias. 4. Embaraçar/dificultar a 
ação fiscalizadora na atividade de mercadorias em trânsito configura infra-
ção à legislação tributária sujeita à penalidade administrativa legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 26/11/2024. data do acÓrdÃo: 26/11/2024.
acÓrdÃo N. 9410 - 2ª cPj - recUrso N. 21752 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 182023510000082-3). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. obrigaÇÃo acessÓria – aUsêNcia de 
escritUraÇÃo de docUMeNto fiscal de eNtrada. NUlidade rejei-
TADA. 1. Não se identificou qualquer vício formal no lançamento tributá-
rio, inexistindo prejuízo à defesa ou falta de competência da autoridade 
fazendária. 2. deixar de escriturar, no livro fiscal registro de entradas, 
documento fiscal relativo à operação configura infração à legislação tribu-
tária sujeita à penalidade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e im-
provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 21/11/2024. 
data do acÓrdÃo: 21/11/2024.
acÓrdÃo N. 9409 - 2ª cPj - recUrso N. 21462 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 072023510000162-9). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. obrigaÇÃo acessÓria – oMissÃo de iN-
forMaÇÕes relativas À dief. NUlidade rejeitada. bis iN ideM NÃo 
CONFIGURADO. 1. Não se identificou vício formal no procedimento fiscal, 
inexistindo prejuízo à defesa administrativa, estando o lançamento tribu-
tário claro e bem fundamentado nos termos da legislação de regência. 2. 
Não há que se falar em bis in idem quando não se comprovar a infração 
que estaria fundamentada no mesmo fato gerador. 3. omitir informações 
relativas à Declaração de Informações Econômico-Fiscais – DIEF configura 
infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista. 3. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 21/11/2024. data do acÓrdÃo: 21/11/2024.
acÓrdÃo N. 9408 - 2ª cPj - recUrso N. 21460 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 072023510000172-6). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. obrigaÇÃo acessÓria – oMissÃo de iN-
forMaÇÕes relativas À dief. NUlidade rejeitada. bis iN ideM NÃo 
CONFIGURADO. 1. Não se identificou vício formal no procedimento fiscal, 
inexistindo prejuízo à defesa administrativa, estando o lançamento tributá-
rio claro e bem fundamentado nos termos da legislação de regência. 2. Não 
há que se falar em bis in idem quando não se comprovar a ocorrência da 
mesma infração que estaria fundamentada no mesmo fato gerador do aiNf 
em análise. 3. omitir informações relativas à declaração de informações 
Econômico-Fiscais – DIEF configura infração à legislação tributária sujeita 
à penalidade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e improvido. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 21/11/2024. data do 
acÓrdÃo: 21/11/2024.
acÓrdÃo N. 9407 - 2ª cPj - recUrso N. 21456 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 072023510000173-4). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs. obrigaÇÃo acessÓria – oMissÃo de iN-
forMaÇÕes relativas À dief. NUlidade rejeitada. bis iN ideM NÃo 
CONFIGURADO. 1. Não se identificou vício formal no procedimento fiscal, 
inexistindo prejuízo à defesa administrativa, estando o lançamento tributá-
rio claro e bem fundamentado nos termos da legislação de regência. 2. Não 
há que se falar em bis in idem quando não se comprovar a ocorrência da 
mesma infração que estaria fundamentada no mesmo fato gerador do aiNf 
em análise. 3. omitir informações relativas à declaração de informações 
Econômico-Fiscais – DIEF configura infração à legislação tributária sujeita 
à penalidade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e improvido. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 21/11/2024. data do 
acÓrdÃo: 21/11/2024.
acÓrdÃo N. 9406 - 2ª cPj - recUrso N. 21950 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 072023510000201-3). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 

iNcorretaMeNte iNforMaÇÃo No docUMeNto fiscal eletrÔNico. 
ProcediMeNto fiscal legÍtiMo. iNfraÇÃo fiscal de NatUreza ob-
JETIVA. 1. Constatou-se que o procedimento fiscal respeitou as forma-
lidades exigidas na ação fiscal. 2. As infrações fiscais possuem natureza 
objetiva, ou seja, independem da intenção do agente e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato ilícito praticado. 3. Preencher incor-
retamente, em documento fiscal eletrônico, campo destinado à informação 
obrigatória de acordo com a legislação configura infração fiscal sujeita à 
penalidade prevista em lei. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9398 - 2ª cPj - recUrso N. 21322 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000216-0). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. crÉdito do iMPosto. forMalida-
des Previstas Na legislaÇÃo tribUtária. lastro eM docUMeNto 
fiscal. registro Na escritUraÇÃo fiscal. reqUisitos jUrÍdicos 
de legitiMidade. iNobservâNcia. aProPriaÇÃo iNdevida. aPro-
veitaMeNto de crÉditos. Modalidades. coMPeNsaÇÃo de dÉbitos 
oU forMaÇÃo de saldo credor acUMUlado. UtilizaÇÃo iNdevida. 
coMProvaÇÃo. 1. a apropriação de créditos do icMs é condicionada à 
idoneidade dos documentos fiscais que acobertem as aquisições de merca-
dorias sem encerramento das fases subsequentes de tributação, bem como 
regular escrituração dessas entradas nos livros fiscais do sujeito passivo. 2. 
É ilegítima a apropriação de créditos do imposto quando se comprova que 
o valor lançado na declaração de informações econômico-fiscais do contri-
buinte foi efetivado sem lastro em documentos fiscais ou sem a devida cor-
respondência dessas entradas na escrituração fiscal do sujeito passivo. 3. 
a utilização dos créditos de icMs opera-se com sua apropriação na escrita 
e na declaração fiscal do contribuinte, tanto pela compensação de débitos 
do imposto, quanto pela acumulação de saldo credor do tributo. 4. con-
figura-se utilização de crédito indevido o aproveitamento, na escrituração 
e na declaração fiscal do sujeito passivo, de créditos de ICMS manejados 
de seu inventário, mas sem lastro em documentos fiscais ou sem registros 
nos livros fiscais do próprio contribuinte. 5. Incumbe-se o ônus da prova 
à fazenda estadual, quanto ao fato constitutivo de seu direito de realizar 
o lançamento fiscal, e ao sujeito passivo, quanto à existência de fatos im-
peditivos, modificativos ou extintivos do direito de a Fiscalização lavrar o 
auto de infração fiscal e, consequentemente, de exigir o crédito tributário. 
6. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 12/11/2024. data do acÓrdÃo: 12/11/2024.
acÓrdÃo N. 9397 - 2ª cPj - recUrso N. 22030 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 382023510001545-1). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. iMProce-
dêNcia. 1. escorreita a decisão singular que entendeu pela improcedência 
do crédito tributário, quando a descrição da infringência é incompatível 
com as provas materiais, sendo, portanto, improcedente o aiNf. 2. recur-
so conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 12/11/2024. data do acÓrdÃo: 12/11/2024.
acÓrdÃo N. 9396 - 2ª cPj - recUrso N. 22028 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 382024510000198-9). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. iMProce-
dêNcia. 1. escorreita a decisão singular que entendeu pela improcedência 
do crédito tributário, quando a descrição da infringência é incompatível 
com as provas materiais, sendo, portanto, improcedente o aiNf. 2. recur-
so conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 12/11/2024. data do acÓrdÃo: 12/11/2024.
acÓrdÃo N. 9395 - 2ª cPj – recUrso N. 22026 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 382024510000218-7). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. iMProce-
dêNcia. 1. escorreita a decisão singular que entendeu pela improcedência 
do crédito tributário, quando a descrição da infringência é incompatível 
com as provas materiais, sendo, portanto, improcedente o aiNf. 2. recur-
so conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 12/11/2024. data do acÓrdÃo: 12/11/2024.
acÓrdÃo N. 9394 - 2ª cPj - recUrso N. 21960 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 072023510000230-7). coNselHeiro relator: ricHard fa-
rias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deiXar de recolHer. oPe-
raÇÃo NÃo escritUrada Nas dief’s e efd’s. recUrso coNHecido 
e iMProvido. 1. contribuinte deixou de recolher icMs em decorrência 
de operações mercantis não escrituradas nas declarações de informações 
econômicos-fiscais (dief) e nas escriturações fiscais digitais (efd), o que 
foi comprovado através de confronto com as notas fiscais de saídas (NF) 
e notas fiscais de saídas eletrônicas (NF-e). 2. Deixar de recolher ICMS 
resultante de operação não escriturada em livros fiscais configura infração 
à legislação tributária sujeita às penalidades descritas no artigo 78, i, “c”, 
da lei 5.530/89. 3. escorreita a decisão singular que julgou procedente 
o auto de infração. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâ-
NiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 12/11/2024. data do acÓrdÃo: 
12/11/2024.

Protocolo: 1154992
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 

DE REcuRsos fAzENDÁRios - tARf
AcÓRDãos
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 9412 - 2ª cPj - recUrso N. 21476–volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 372022510000710-5). relator: daNiel Hissa Maia. eMeN-
ta: icMs. Mercadoria desacoMPaNHada de docUMeNto fiscal Há-
bil. ilegitiMidade Passiva. 1. improcede o aiNf lavrado com vício de 
sujeição passiva, visto que descreveu conduta não praticada pelo autuado 
na cobrança. 2. recurso conhecido para, em revisão de ofício, decretar a 
improcedência do lançamento tributário. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 26/11/2024. data do acÓrdÃo: 26/11/2024.
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demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9405 - 2ª cPj - recUrso N. 21932 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 032017510000588-6). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9404 - 2ª cPj - recUrso N. 21930 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 062017510000026-5). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
acÓrdÃo N. 9403 - 2ª cPj - recUrso N. 21928 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 082020510000029-2). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 19/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 19/11/2024.
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acÓrdÃo N. 9392 - 2ª cPj - recUrso N. 21362 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 052021510000020-5). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs – levaNtaMeNto fiscal. reco-
NHeciMeNto da PrÓPria aUtoridade fiscal. retificaÇÃo Necessá-
ria. 1. correta a decisão da julgadoria de Primeira instância que decretou 
a insubsistência parcial do crédito tributário com fundamento no fato de 
que a própria Fiscalização – no curso de diligência fiscal – comprovou a 
necessidade de retificação do levantamento fiscal em decorrência da exis-
tência de inconsistências materiais entre os valores dos documentos fiscais 
analisados e os montantes indicados no demonstrativo fiscal. 2. Recurso 
conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 07/11/2024. data do acÓrdÃo: 08/11/2024.
acÓrdÃo N. 9391 - 2ª cPj - recUrso N. 21354 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 172023510000008-0). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. oMissÃo de saÍda. iMProce-
dêNcia. fato gerador NÃo caracterizado/coNfigUrado. 1. a acu-
sação de falta de recolhimento de icMs decorrente de omissão de saídas 
de mercadorias deve ser demonstrada através da ausência de emissão 
de documento fiscal. 2. Deve ser decretada a improcedência do auto de 
infração, o qual não materializa o fato gerador descrito na motivação fática 
do lançamento tributário. 3. recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâ-
NiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 22/10/2024. data do acÓrdÃo: 
08/11/2024.
acÓrdÃo N. 9390 - 2ª cPj - recUrso N. 21352 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 172023510000008-0). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. oMissÃo de saÍda. NÃo re-
colHiMeNto. correÇÃo dos cálcUlos. 1. resta prejudicado o exame 
do recurso de ofício, quando a decisão em recurso voluntário, concomitan-
te, declarar a improcedência do auto de infração. 2. recurso prejudicado 
por perda de objeto. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
22/10/2024. data do acÓrdÃo: 08/11/2024.
acÓrdÃo N. 9389 - 2ª cPj - recUrso N. 19316 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 012018510001423-0). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. difal. recolHiMeNto de 
difereNcial de alÍqUota. resPoNsabilidade solidária coNfigU-
rada. recUrso coNHecido e iMProvido. 1. após edição da emenda 
constitucional nº 87/15, houve a disposição de que há possibilidade de 
recolhimento de diferencial de alíquota em ICMS para consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, superando o entendimento da súmula 
432, do superior tribunal de justiça. 2. em caso de comprovação de não 
recolhimento de diferencial de alíquota de icMs pelo remetente, há con-
figurada a responsabilidade solidária para o destinatário, nos termos dos 
artigos 2º, 3º e 5º, da lei estadual 8.315/15. 3. deixar de recolher a 
diferença de alíquota interestadual, dentro do prazo regulamentar, em ope-
rações de aquisição de mercadorias para consumidor final, consiste em 
infração à legislação tributária sujeita às penalidades descritas no artigo 
78, i, “e”, da lei 5.530/89. 4. escorreita a decisão singular que julgou 
procedente o auto de infração. 5. recurso conhecido e improvido. deci-
sÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 08/11/2024. data do 
acÓrdÃo: 08/11/2024.
acÓrdÃo N. 9388 - 2ª cPj - recUrso N. 21900 - volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 352023510001398-9). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. fato sUPer-
veNieNte. eveNto Nfe. oPeraÇÃo NÃo realizada. Prazos NorMati-
vos. observâNcia. efetiva circUlaÇÃo jUrÍdica da Mercadoria. 
iNeXistêNcia. 1. a exigência do icMs pressupõe a efetiva circulação ju-
rídica da mercadoria, porquanto a obrigação tributária principal, conse-
quente do ato de mercancia, somente se concretiza no plano fático com a 
transferência da titularidade (propriedade) da mercadoria circulada ao seu 
destinatário. 2. Nos termos da legislação tributária, compete ao destinatá-
rio da mercadoria circulada – no prazo normativo de 180 dias – o registro 
do evento Nfe relativo à operação Não realizada, reconhecendo sua par-
ticipação na operação descrita no documento fiscal, mas atestando que a 
mesma não ocorreu ou efetivou-se conforme informado. 3. o registro do 
evento Nfe de operação Não realizada, dentro do prazo prescrito na legis-
lação tributária, configura fato superveniente desconstitutivo (impeditivo) 
da concretização da obrigação tributária principal questionada, porquanto 
denotativo da não concretização do fato jurídico-tributário desencadeador 
do dever de pagar a antecipação especial do icMs, já que se comprova a 
inexistência de efetiva circulação jurídica e, consequentemente, a transfe-
rência da titularidade (propriedade) das mercadorias objetos da autuação 
fiscal. 4. Recurso Voluntário conhecido e provido, para decretar a integral 
improcedência do aiNf. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 08/11/2024. data do acÓrdÃo: 08/11/2024.
acÓrdÃo N. 9387 - 2ª cPj - recUrso N. 21918 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 042021510000018-0). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
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dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9386 - 2ª cPj - recUrso N. 21916 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 102022510000051-7). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9385 - 2ª cPj - recUrso N. 21914 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 052018510000099-4). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9384 - 2ª cPj - recUrso N. 21912 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 092016510001804-4). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 

ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9383 - 2ª cPj - recUrso N. 21910 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 022017510000302-2). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9382 - 2ª cPj - recUrso N. 21906 - de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N. 102023510000010-7). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. teMa de re-
PercUssÃo geral N. 456. PertiNêNcia e adeqUaÇÃo coM o caso 
coNcreto. PrecedeNte viNcUlaNte. aPlicaÇÃo. cogêNcia. 1. quan-
do aprovadas nos testes de pertinência (correlação) e de aderência (cor-
respondência) com o caso concreto, as razões jurídicas que subsidiam a 
construção dos enunciados normativos extraídos das decisões definitivas 
de mérito proferidas em julgamentos de recursos extraordinários com re-
percussão geral reconhecida pelo Plenário do stf, revestem-se da quali-
ficação de precedentes judiciais obrigatórios, vinculantes para os órgãos 
do contencioso administrativo-tributário estadual. inteligência associada 
do art. 26, iii, “b”, com o art. 42, § 3°, ii, da lei estadual n. 6.182/1998. 
2. É inconstitucional a regulação do critério temporal da hipótese de inci-
dência da antecipação tributária, sem substituição, por decreto do Poder 
executivo ou por delegação genérica contida em lei, já que o momento da 
ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidên-
cia submetido à reserva legal. inteligência da decisão, com repercussão 
geral, proferida pelo Plenário do supremo tribunal federal no julgamento 
do recurso extraordinário n. 598.677/rs e sintetizada no tema de reper-
cussão geral n. 456/stf. 3. correta a decisão da julgadoria de Primeira 
instância que decretou a total insubsistência do crédito tributário, cujo 
objeto centrava-se na ocorrência de fatos jurídico-tributários relativos à 
antecipação especial do icMs, com arrimo na redação original do art. 2°, 
§ 3°, da lei estadual n. 5.530/1989, a qual veiculava enunciado normativo 
demasiadamente genérico (sem especificação) sobre o critério temporal 
da regra de incidência tributária referente à antecipação tributária, sem 
substituição, do imposto. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓr-
dÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9381 - 2ª cPj - recUrso N. 21954 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 812022510001676-9). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. difal. recolHiMeNto de 
difereNcial de alÍqUota. coNtribUiNte eM sitUaÇÃo de ativo NÃo 
regUlar. Mercadoria destiNada ao ativo PerMaNeNte do estabe-
leciMeNto. recUrso coNHecido e iMProvido. 1. Não merece pros-
perar a alegação do contribuinte de que não seria o caso de incidência de 
ICMS, sob a justificativa de que a mercadoria seria utilizada para serviços 
de instalação, já que o fato gerador de iss consiste na prestação do serviço 
de instalação. 2. Contribuinte, à época da autuação fiscal, encontrava-se 
em situação fiscal de “ativo não regular”, o que denota a obrigação de 
recolhimento de diferencial de alíquota no momento da entrada da merca-
doria no território paraense, nos termos do artigo 108, vii, “e” e parágrafo 
9º, do decreto 4.676/01 (ricMs/Pa). 3. deixar de recolher a diferença de 
alíquota interestadual, dentro do prazo regulamentar, em operações de 
aquisição de mercadorias com finalidade de integrar o ativo permanente 
do estabelecimento, consiste em infração à legislação tributária sujeita às 
penalidades descritas no artigo 78, i, “d”, item 01, da lei 5.530/89. 4. 
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escorreita a decisão singular que julgou procedente o auto de infração. 5. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 07/11/2024. data do acÓrdÃo: 07/11/2024.
acÓrdÃo N. 9380 - 2ª cPj - recUrso N. 19962 - volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 182022510000043-5). coNselHeiro relator: Pedro 
MartiNs leal. eMeNta: icMs. deiXar de recolHer icMs-st. 1. Não 
há nulidade quando a decisão singular enfrenta de forma minimamente 
adequada todas as teses impugnatórias capazes de infirmar o direito da 
fazenda estadual em constituir o crédito tributário. 2. os ajustes realizados 
pela fiscalização em sede de diligência com regular ciencia do contribuinte 
e oportunização de manifestação que implicam em redução do crédito tri-
butáio não causam nenhum prejuízo ao contribuinte. 3. Não cabe aprecia-
ção de inconstitucionalidade ou validade da legislação tributária, em sede 
de julgamento de instância administrativa, sendo a autoridade fiscal ple-
namente vinculada à legislação tributária. 4. o art. 8º da lei complemen-
tar n. 87/1996 e o art. 39 da lei 5.530/1989 trazem a Margem de valor 
agregado e o Preço a consumidor final como opções para determinação da 
base de cálculo do icMs-st. 5. através do art. 40-a do ricMs/Pa, o estado 
optou, a depender de situação determinada de forma objetiva, por utilizar 
diferentes meios previstos em lei para auferir a base de cálculo do icMs
-st. 6. integra a base de cálculo do icMs-st os valores correspondentes às 
mercadorias dadas em bonificação sob o regime de substituição tributária. 
7. Escrituração regular do documento fiscal de devolução é essencial para 
configurar a ocorrência da devolução. 8. Deve ser utilizada a MVA aplicada 
aos industriais em operação de venda de mercadoria sujeita à substituição 
tributária remetida anteriormente por industrial do mesmo grupo do subs-
tituto tributário. 9. correta a redução do crédito tributário em razão dos 
abatimentos apresentados pelo contribuinte em seu recurso, bem como 
em razão dos ajustes efetuados pelo auditor em sede de diligencia para 
adequação do cálculo. 10. recurso conhecido e parcialmente provido para 
reduzir o crédito tributário nos termos do relatório de diligência ofereci-
do pela filscalização. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
07/11/2024. data do acÓrdÃo: 07/11/2024.

Protocolo: 1154966

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

LicitAção PREsENciAL Nº 002/2024
o baNPará s/a comunica a prorrogação do retorno da sessão da licitação 
em epígrafe a ser realizada no edifício banpará – av. Presidente vargas nº 
251, sendo remarcado para o dia 22/01/2025 às 10h, cujo acompanha-
mento deverá ser feito pelos sites: www.banpara.b.br e www.compraspa-
ra.pa.gov.br.
a comissão

Protocolo: 1154965

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1.311 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50, de 17.01.2006 
(doe nº. 30.605, de 19.01.2006),
resolve:
reMover, a servidora siMoNe cristiNa PiNHeiro da costa, cargo far-
macêutico bioquímico, matrícula nº 57197197/1, do 9º centro regional 
de saúde – santarém para a divisão de Medicamentos e Material técni-
co, com atuação no departamento estadual de assistência farmacêutica 
(deaf), a contar de 13.12.2024, conforme Pae nº 2553977/2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 
26.12.2024.
KellY de cássia PeiXoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde

Protocolo: 1155021
PoRtARiA N° 1.314 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50, de 17.01.2006 
(doe nº. 30.605, de 19.01.2006),
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/2461558.
resolve:
reMover, o servidor josÉ raiMUNdo sacraMeNta coNteNte, cargo 
administrador, matrícula nº 54189509/1, do laboratório central para a 
divisão de Prestação de contas.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 
26.12.2024.
KellY de cássia PeiXoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde

Protocolo: 1155053

PoRtARiA N° 1312 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50, de 17.01.2006 
(doe nº. 30.605, de 19.01.2006),
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/2458920
resolve:
reMover, a contar de 02.01.2025, o servidor alaN dos saNtos reis, 
cargo teraPeUta ocUPacioNal, matrícula nº 57189732/3, da equipe de 
avaliação e acompanhamento de Medidas terapêuticas aplicáveis às Pes-
soas com Transtorno Mental em Conflito com a Lei – EAP/DPAIS para o 
centro de atenção Psicossocial de santarém.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 
23.12.2024.
KellY de cássia PeiXoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde

Protocolo: 1154752
PoRtARiA N° 1274 DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235/1997,
coNsideraNdo o decreto nº 795/2020, em seu art. 3º, § 3º;
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2022/1328046.
r e s o l v e:
PRORROGAR, para fins de regularização funcional, os efeitos da PORTARIA 
Nº 0451/2020 (doe nº 34.336/04.09.2020), a qual cedeu o servidor 
ediMilsoN Pereira barra, matrícula nº 57207996/1, cargo técnico de 
enfermagem, a Prefeitura Municipal de Moju, pelo período de 02 (dois) 
anos, a contar de 14.08.2022 a 13.08.2024, com ônus para o órgão 
cedente mediante reembolso pelo órgão cessionário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretaria de estado de saÚde PÚblica, eM 20.12.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica.

Protocolo: 1154735

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1528 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024- DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. e - 
2024/2431813.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora fraNcY Maria da costa correa, matrícula nº. 5148804/2, 
cargo de Médico veterinário, regime jurídico de estatutário efetivo, lotada 
na divisão de vigilância a saúde, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses 
de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 12.08.2020 a 11.08.2023.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 26.12.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1154994
PoRtARiA Nº 1523 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024 - DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº e - 
2024/2551611.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor joÃo aMaral de liMa, matrícula nº. 54190565/1, cargo de Mo-
torista, regime jurídico de estatutário efetivo, lotado na seção de trans-
portes, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
de 13.06.2005 à 12.06.2008.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03/02/2025 à 03/04/2025, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 26.12.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154886

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico
Nº 001/sEsPA/2022
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do controle interno/sesPa, que opinou pelo 
prosseguimento, HoMologo o Pregão eletrônico Nº 001/sesPa/2022, no 
valor total de r$ 22.146.000,00 (vinte e dois milhões cento e quarenta e 
seis mil reais).
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de au-
ditoria Médico-hospitalar, ambulatorial, de serviço de apoio diagnóstico e 
terapêutico – sadt, administrativo, financeiro e técnico jurídico in loco 
nos estabelecimentos de saúde geridos por organizações sociais, ofere-
cendo equipe multidisciplinar, software e serviços para processos de ges-
tão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
de referência.

http://www.banpara.b.br
http://www.compraspara.pa.gov.br
http://www.compraspara.pa.gov.br
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eMPresa veNcedora:
f M s do NasciMeNto aUditoria e coNsUltoria MÉdica ltda, cNPj: 
00.859.042/0001-82, foi a vencedora do grupo 1 (composta pelos itens 1 e 
2) pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 22.146.000,00 (vinte 
e dois milhões cento e quarenta e seis mil reais).
valor total do Pregão eletrônico Nº 001/sesPa/2022 de r$ 22.146.000,00 
(vinte e dois milhões cento e quarenta e seis mil reais).
belém (Pa), 23 de dezembro de 2024.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adjunto de gestão administrativa/sesPa

Protocolo: 1154909

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA N.º 1.525 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº e-2024/2582348
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares do servidor Marcelo da-
Niel loPes, id. funcional nº 57194983/1, ocupante do cargo de agente 
administrativo, lotado no gabinete do secretário de 18 de dezembro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 10 
de março de 2022 a 09 de março de 2023, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 1.212 de 25.10.2024, publicado no doe de Nº 36.015 de 31 
de outubro de 2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 26.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154894
PoRtARiA N.º 1.526 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº e-2024/2582348
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora sUzY aUgUs-
ta goUvea ProeNca loPes, id. funcional nº 5661099/4, ocupante do 
cargo de farmacêutico bioquímico, lotada no gabinete do secretário de 18 
de dezembro de 2024 a 01 de janeiro de 2025, referente ao período aqui-
sitivo de 20 de abril de 2022 a 19 de abril de 2023, concedidas através da 
Portaria coletiva nº 1.212 de 25.10.2024, publicado no doe de Nº 36.015 
de 31 de outubro de 2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 26.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154901
PoRtARiA N.º 1.527 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº e-2024/2586691
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora Maria iza-
bel de araUjo NasciMeNto, id. funcional nº 105538/1, ocupante do 
cargo de enfermeiro, lotada na Unidade Mista – Mocajuba de 17 de janeiro 
de 2025 a 31 de janeiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 
de junho de 2023 a 31 de maio de 2024, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 1.271 de 18.11.2024, publicado no doe de Nº 36.036 de 19 
de novembro de 2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 26.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154913
PoRtARiA N.º 1.524 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº e-2024/2575884
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora lUaNa Karo-
laYNe avelar PaMPloNa goMes, id. funcional nº 5956041/1, ocupante 
do cargo de assistente Hospital regional, lotada na diretoria desenvolvi-
mento e auditoria dos serviços de saúde de 16 de dezembro de 2024 a 
30 de dezembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 
2022 a 30 de junho de 2023, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.212 
de 25.10.2024, publicado no doe de Nº 36.015 de 31 de outubro de 2024.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 26.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154887

ERRAtA DE fÉRiAs
Retifica-se a Publicação na Portaria Coletiva nº 1.271/18.11.2024, 
publicado no DoE nº 36.036 de 19.11.2024, referente a servidora 
veNise coNceicao dos saNtos alves n°.5637716/2, o PerÍodo de 
gozo de fÉrias.
onde se lê: Periodo de gozo de ferias 06.01.2025 a 04.02.2025.
Leia-se: Periodo de gozo de ferias 06.01.2025 a 20.01.2025.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 26.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154920

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto DE ADEsão À AtA RP Nº 002/2024 – sEAc - PREGão 
ELEtRôNico Nº 014/2023 – sRP Nº 016/2023 -sEAc – PRocEsso 
PAE Nº 2023/593879 – sEAc – sEcREtARiA DE EstADo DE ARti-
cuLAção E ciDADANiA – sEAc/PA
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de Ócu-
los de grau com armação e lentes e serviço de aferição dos Óculos por 
Profissional Qualificado, por Demanda, que serão fornecidos às pessoas 
atendidas pelo Programa territórios pela Paz na ação saúde Por todo Pará 
que se encontram em vulnerabilidade social.
eMPresa: a M U Moda e estilo coMÉrcio ltda - cNPj. 20.068.641/0001-
95, endereço: av. visc. de souza franco, 776, 2º andar, quiosque q207, 
reduto, belém/Pa, ceP: 66.063-000.
valor total da adesÃo: r$ 4.503.025,00 (quatro milhões, quinhentos 
e três mil e vinte e cinco reais).
solicitaNte da adesÃo: secretaria de estado de saÚde PÚblica 
do Pará - sesPa - Processo Nº. 2024/697062.

itEM DEscRição uND/ 
MARcA QtDE. vALoR 

uNitÁRio
vALoR totAL 

PoR itEM
1 arMaÇÃo Para ÓcUlos iNfaNtil, eM acetato Par/ÓcUle 5.000 r$ 65,00 r$ 325.000,00
2 arMaÇÃo Para ÓcUlos adUlto, eM acetato Par/ÓcUle 15.000 r$ 65,00 r$ 975.000,00

3 leNte coMUM (Par), gradUaÇÃo iNdeterMiNada. 
esferica: +4.00/-4.00 cil: 0.00 a -2.00 Par/ÓcUle 500 r$ 90,00 r$ 45.000,00

4 leNte esPecial (Par), gradUaÇÃo iNdeterMiNada. 
esf: +6.00/-8.00 cil: 0.00 a -3.00 Par/ÓcUle 500 r$ 230,00 r$ 115.000,00

5 leNte bifocal baiXo (Par). esf: -4.00/+7.00 
cilÍNdrico: atÉ 4.00 Par/ÓcUle 500 r$ 240,00 r$ 120.000,00

6 leNte bifocal MÉdio (Par). esf: -6.00/+7.00 
cilÍNdrico: atÉ 4.00 Par/ÓcUle 500 r$ 230,00 r$ 115.000,00

7 leNte bifocal alto (Par). esf: -10.00/+7.00 cilÍN-
drico: atÉ -4.00 Par/ÓcUle 500 r$ 200,00 r$ 100.000,00

8 leNte MUltifocal baiXo (Par). esferica: 
-4.00/+7.00 cilÍNdrico: atÉ 4.00 Par/ÓcUle 1.000 r$ 250,58 r$ 250.580,00

9 leNte MUltifocal MÉdio (Par). esferica: 
-6.00/+7.00 cil: atÉ 4.00 Par/ÓcUle 1.000 r$ 255,00 r$ 255.000,00

10 leNte MUltifocal alto (Par). esferica: 
-10.00/+6.00 cil: atÉ -4.00 Par/ÓcUle 1.000 r$ 272,78 r$ 272.780,00

11 leNte esPecial alto ÍNdice (Par). esferica: +/-
20.00 cil: atÉ -8.00 Par/ÓcUle 100 r$ 400,00 r$ 40.000,00

12 leNte coMUM (Par), gradUaÇÃo iNdeterMiNada. 
esferica: +4.00/-4.00 cil: 0.00 a -2.00 Par/ÓcUle 500 r$ 230,00 r$ 115.000,00

13
leNte esPecial (Par), gradUaÇÃo iNdeterMiNada. 

esf: +6.00/-8.00 cil: 0.00 a -3.00 coM leNte e 
fotosseNsÍvel

Par/ÓcUle 500 r$ 320,00 r$ 160.000,00

14 leNte bifocal baiXo (Par). esf: -4.00/+7.00 cilÍN-
drico: atÉ 4.00 coM leNte fotosseNsÍvel Par/ÓcUle 500 r$ 269,00 r$ 134.500,00

15 leNte bifocal MÉdio (Par). esf: -6.00/+7.00 cilÍN-
drico: atÉ 4.00 coM leNte fotosseNsÍvel Par/ÓcUle 500 r$ 270,00 r$ 135.000,00

16 leNte bifocal alto (Par). esf: -10.00/+7.00 cilÍN-
drico: atÉ -4.00 coM leNte fotosseNsÍvel Par/ÓcUle 500 r$ 310,33 r$ 155.165,00

17
leNte MUltifocal baiXo (Par). esferica: 

-4.00/+7.00 cilÍNdrico: atÉ 4.00 coM leNte 
fotosseNsÍvel

Par/ÓcUle 1.000 r$ 300,00 r$ 300.000,00

18
leNte MUltifocal MÉdio (Par). esferica: 

-6.00/+7.00 cil: atÉ 4.00 coM leNte fotosseN-
sÍvel

Par/ÓcUle 1.000 r$ 350,00 r$ 350.000,00

19
leNte MUltifocal alto (Par). esferica: 

-10.00/+6.00 cil: atÉ -4.00 coM leNte fotos-
seNsÍvel

Par/ÓcUle 1.000 r$ 350,00 r$ 350.000,00

20 leNte esPecial alto ÍNdice (Par). esferica: +/-
20.00cil: atÉ -8.00 coM leNte fotosseNsÍvel Par/ÓcUle 100 r$ 400,00 r$ 40.000,00

21 acresciMo Para aPlicaÇÃo de trataMeNto de 
leNte aNti refleXo Par/ÓcUle 1.000 r$ 150,00 r$ 150.000,00

ordenadora de despesas: saMara Xavier aYaN – secretária adjunta de 
gestão administrativa/sesPa, em exercício.

Protocolo: 1155006
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coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE - ciB/PA
Resolução N° 226, de 23 de dezembro de 2024.
 a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a Portaria de consolidação gM/Ms n° 06/2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do sistema Único de saúde.
 - considerando ofício nº 081/2024/gab-sMs da secretaria Municipal de 
saúde de aurora do Pará/Pa, que solicita aprovação de pleito de repasse de 
recurso financeiro adicional de Média e Alta Complexidade (MAC),junto ao 
Ministério da saúde, no valor de r$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais), em parcela única, para atender necessidade urgente de reforço 
financeiro para garantir a continuidade, ampliação e qualificação das ações e 
serviços de Média e alta complexidade no Município de aurora do Pará.
- considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução cib 
no 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao 
Presidente da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e 
relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art. 1o - aprovar “ad referendum” pleito de solicitação de liberação de 
recursos de Mac (Média e alta complexidade), junto ao Ministério da saú-
de, para o fundo Municipal de saúde de aurora do Pará/Pa, no valor de 
r$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em parcela única, 
destinados ao custeio das atividades da atenção especializada.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 23 de dezembro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/Pará.

 jucineide alves barbosa.
Presidente do coseMs/Pa.

 

coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE - ciB/PA
Resolução nº 225, de 20 de dezembro de 2024.
a comissão intergestores bipartite do sistema Único de saúde do Pará – 
cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria de consolidação gM/Ms n 06/2017, que trata em 
relação aos recursos da assistência da Média e alta complexidade, sendo 
o financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade das 
três esferas de gestão do sUs, observado o disposto na constituição fede-
ral e na lei orgânica da saúde.
- considerando o ofício n°386/2024-gab/sMs da secretaria Municipal de 
saúde de castanhal/Pa, que solicita liberação, junto ao Ministério da saú-
de, de recursos financeiros - Teto MAC (Média e Alta Complexidade) ao 
fundo Municipal de saúde de castanhal-Pa, , no valor de r$ 3.000.000,00 
(três Milhões de reais) destinados ao custeio das atividades da atenção 
especializada de Média e alta complexidade - Mac.
- considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução cib 
no 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao 
Presidente da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e 
relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art. 1º - aprovar “ad referendum o pleito do Município de castanhal/Pa, 
junto ao Ministério da saúde, de liberação de recursos originários do teto 
do Mac ao fundo Municipal de saúde do Município de castanhal-Pa, no va-
lor de r$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados ao custeio das 
atividades da atenção especializada de Média e alta complexidade - Mac.
art. 2º - esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
belém, 20 de dezembro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

Protocolo: 1154912

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LicENçA PRêMio
.

 PoRtARiA Nº 1339 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) edileNa saNtos de alMei-
da, Matrícula 54192916-1, cargo ageNte de artes Praticas, lotaÇÃo 
Ure Marcelo caNdia, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao 19.07.2014 a 18.07.2017.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 02.01.2025 a 31.01.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154902

 PoRtARiA Nº 1377 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) Mariza cUNHa de castro, 
Matrícula 57198103-1, cargo assisteNte social, lotaÇÃo Ure Mar-
celo caNdia, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao 18.06.2020 a 17.06.2023.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 16.01.2025 a 14.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154773
 PoRtARiA Nº 1338 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) cristiNa cUNHa daMas-
ceNo, Matrícula 84190-1, cargo eNfereMira, lotaÇÃo cs Marco, goze 
de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
15.01.2019 a 14.01.2022
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 06.01.2025 a 04.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154800
 PoRtARiA Nº 1340 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) Maria de jesUs MarqUes 
dos saNtos, Matrícula 726680-1, cargo ageNte adMiNistrativo, lo-
taÇÃo HosPital de MosqUeiro, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês 
de licença Prêmio, correspondente ao 13.06.2006 a 12.06.2009.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.01.2025 a 30.01.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa
 PoRtARiA Nº 1341 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) Maria de jesUs MarqUes 
dos saNtos, Matrícula 726680-1, cargo ageNte adMiNistrativo, lo-
taÇÃo HosPital de MosqUeiro, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês 
de licença Prêmio, correspondente ao 13.06.2009 a 12.06.2012.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 31.01.2025 a 01.03.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154922
 PoRtARiA Nº 1342 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) Maria de beleM da costa 
MoNteiro, Matrícula 726672-1, cargo ageNte adMiNistrativo, lota-
ÇÃo HosPital de MosqUeiro, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao 13.06.2008 a 12.06.2021.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.01.2025 a 30.01.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa
 PoRtARiA Nº 1343 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe a (ao) servidora (o) Maria de beleM da costa 
MoNteiro, Matrícula 726672-1, cargo ageNte adMiNistrativo, lota-
ÇÃo HosPital de MosqUeiro, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao 13.06.2021 a 12.06.2024.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 31.01.2025 a 01.03.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 26.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154937
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coNtRAto
.

contrato n°: 55
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses.
valor total: r$ 344.455,19 (trezentos e quarenta e quatro mil quatrocen-
tos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos)
data da assinatura: 17/12/2024
vigência: 17/12/2024 à 17/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa a l f silva & cia ltda
cNPj/Mf: 40.949.940/0001-91
endereço: rua fernando guilhon, nº 79, bairro ianetama ; castaNHal/Pa;
ceP: 68.745-110
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 56
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 280.192,02 (duzentos e oitenta mil cento e noventa e dois 
reais e dois centavos).
data da assinatura: 17/12/2024
vigência: 17/12/2024 à 17/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa
altaMed distribUidora de MedicaMeNtos ltda
cNPj: 21.581.445/0001-82,
endereço: estrada do curuçamba, nº 50, curuçamba, ananindeua, Pará,
ceP: 67146-263
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 57
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 7.344,00 (sete mil trezentos e quarenta e quatro reais).
data da assinatura: 17/12/2024
vigência: 17/12/2024 à 17/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa cirUbel comércio e representações de Produtos Médicos e Hos-
pitalar ltda

cNPj/Mf: 05.323.167/0001-07  
endereço: rua dos Mundurucus, 3616, bairro guamá tel./fax: 91 3355-1366 – e-mail: comercial@cirubel.com.br  

Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa

contrato n°: 58
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 85.860,00 (oiteNta e ciNco Mil, oitoceNtos e ses-
seNta reais).
data da assinatura: 17/12/2024
vigência: 17/12/2024 à 17/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa f. cardoso & cia ltda
cNPj: 04.949.905/0001-63
eNdereÇo: rUa joÃo NUNes de soUza, Nº125, bairro: ágUas braNcas,
br 316 KM 08, ceP:67.033-030, aNaNideUa-Pa, tel: 3182-0395 eMail: 
licitacao1@sHoPPiNgdasaUdeoNliNe.coM.br
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 59
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 14.040,00 (quatorze Mil e quarenta reais).
data da assinatura: 17/12/2024
vigência: 17/12/2024 à 17/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa H2q distribUidora de ProdUtos qUiMicos ltda
cNPj Nº: 34.715.097/0001-30
endereço: PassageM sÃo Pedro, 20 – galPÃo 02, ceP: 67.013-710 – 
bairro: atalaia - aNaNiNdeUa-Pa
telefone: (91) 98349-7543 / 3235-2611. e-mail: h2qdistribuidora@gmail.
com - administrativo@h2q.com.br
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 60
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 59.600,97 (ciNqUeNta e Nove Mil seisceNtos reais e 
NoveNta e sete ceNtavos).
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 à 18/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa ifs NasciMeNto e cia ltda ePP
c.N.P.j: 63.872.493/0001-70 –
eNdereÇo: tv. eNeas PiNHeiro875 - Pedreira - ceP: 66.083-156 - 
beleM-Pa

mailto:LICITACAO1@SHOPPINGDASAUDEONLINE.COM.BR
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fone: (91)3276.6675 - fax: (91)3276.5116 - (91)3276.6675
e-mail: ifsnascimento@hotmail.com
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 61
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 62.286,70 (sessenta e dois Mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e setenta centavos).
data da assinatura: 19/12/2024
vigência: 19/12/2024 à 19/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa Norte saUde HosPitalar ltda
cNPj.53.305.832/0001-82
eNdereÇo: rUa MarecHal deodoro da foNseca, 1191 - ceNtro 
ceP.68790000 saNta isabel do Para-Pa
foNe/faX.(91)3216-0106 - cel.(91)98074-4908
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 62
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 145.704,98 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e 
quatro reais e noventa e oito centavos).
data da assinatura: 23/12/2024
vigência: 23/12/2024 à 23/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa P g liMa coM ltda - ePP
cNPj Nº. 23.493.764/0001-61;
endereço: al das MaNgUeiras, nº 33 , bairro: iaNetaMa , ceP 68.744-
599, castaNHal-Pará.
telefone:(91) 3721-3037 / celular: (91) 99294-4139
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 63
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 160.117,58 (cento e sessenta mil, cento e dezessete reais 
e cinquenta e oito centavos).
data da assinatura: 19/12/2024
vigência: 19/12/2024 à 19/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c

PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa r. c. g. coMercio de ProdUtos Medicos e HosPitalares ltda
cNPj :42.637.957/0001-93
eNdereÇo:travessa Nove de jaNeiro Nº 1881, sÃo brás belÉM,Pará,
ceP: 66060575 - - e-Mail: licitacaodrPreMier@gMail.coM
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
contrato n°: 64
Exercício: 2024
Processo n°: 2024/693453
Classificação do Objeto: serviços
objeto: a aqUisiÇÃo de Materiais tÉcNicos destinados ao
abastecimento das Unidades adstritas ao 1º crs, ou seja, UreMia, Ure 
redUto, UrediPe, Ure P. vargas, Ure Marcelo caNdia, Ure deMe-
trio Medrado, Ubs Pedreira, abrigo joÃo PaUlo ii, caPs Marajo-
ara, caPs aMazoNia, caPs reNascer, caPs icoaraci, caPs grÃo- 
Pará, rtPs, Uat, servico social e setor de eveNtos, com vistas ao 
atendimento das necessidades do 1° centro regional de saúde/sesPa e 
Unidades de abrangência por um período de 12 meses
valor total: r$ 1.516.404,27 (Um milhão, quinhentos e dezesseis mil, qua-
trocentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos).
data da assinatura: 19/12/2024
vigência: 19/12/2024 à 19/12/2025
Modalidade: PregÃo eletrÔNico
licitação n°: 90.002/2024
orçamento
Projeto/atividade:908288
foNte/detalHaMeNto(federal): 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339030
aÇÃo: 286325
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
empresa r. f. barile ltda
cNPj/ nº 29.230.269/0001-46
 eNdereÇo: avenida brigadeiro eduardo gomes, nº 1653 – sala a, altos, 
bairro esplanada do Xingu, altamira, Pará, ceP 68372-005, telefone (93) 
99172-2060, e-mail rfbarileatm@gmail.com
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
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Resolução Nº 42, de 26 de dezembro de 2024.
a comissão intergestores regional de saúde Metropolitana iii, no uso de 
suas atribuições legais e,
considerando o decreto N° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema Único de saúde sUs, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
considerando a Portaria gM/Ms n°1.604, de 18 de outubro de 2023, que 
institui o Política Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) no 
âmbito do sistema Único de saúde sUs.
considerando a Portaria gM/Ms no 3.492, 08 de abril de 2024, que institui 
o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Especializada 
em saúde (PNaes) no âmbito do sistema Único de saúde - sUs.
considerando a Portaria saes/Ms n°1.640, de 07 de maio de 2024 - doU 
- imprensa (in.gov.br), que dispõe sobre a operacionalização do Programa 
Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) no âmbito do siste-
ma Único de saúde - sUs.
considerando a Portaria saes/Ms Nº 1.821, de 11 de junho de 2024, que 
inclui grupo, atributos e regras condicionadas na tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais do sistema Único 
de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualifi-
cação da atenção ambulatorial especializada.
 considerando a Portaria saes/Ms No 1.822, de 11 de junho de 2024, que 
inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais especiais do sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
especializada, oferta de cuidados integrados (oci) em cardiologia.
considerando a Portaria saes/Ms No 1.823, de 11 de junho de 2024, que 
inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
especializada, na oferta de cuidados integrados (oci) em ortopedia.
considerando a Portaria saes/Ms No 1.824, de 11 de junho de 2024 inclui 
subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compatibili-
dades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializa-
da, ofertas de cuidados integrado (oci) em oncologia.

mailto:ifsnascimento@hotmail.com
mailto:rfbarileatm@gmail.com
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coNsideraNdo a Portaria saes/Ms No 1.825, de 11 de junho de 2024, 
que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âm-
bito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambu-
latorial especializada, ofertas de cuidados integrado (oci) em otorrinola-
ringologia.
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.826, de 11 de junho de 2024, 
que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambula-
torial especializada, ofertas de cuidados integrado (oci) em oftalmologia.
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 6.040, de 11 de dezembro de 2024 
que Aprova, no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da atenção ambulatorial especializada - Programa Mais acesso a especia-
listas (PMae), os Planos de ação regionais das regiões de saúde Metropo-
litana i e Marajó ii, do estado e Municípios do Pará.
 coNsideraNdo a deliberação consensual da comissão intergestores re-
gional – Metropolitana iii, em reunião extraordinária, no dia 26 de dezem-
bro de 2024, excepcionalmente pelo caráter emergencial, urgente e rele-
vante, por meio remoto, na Plataforma google Meet, pelo link meet.google.
com/rpu-fequ-pqe, com cópias de registro da chamada de vídeo (imagens 
) e frequência dos membros, comprovando a participação dos membros da 
comissão intergestores regional.
resolve:
art. 1º - aprovar a utilização dos recursos do Plano de ação regional (Par) 
do PMae, conforme Programação físico financeira por oci que segue em 
anexo único desta resolução.
art. 2º a distribuição de recursos referentes ao fomento do Programa tra-
tado no art.1º foi realizado com base na capacidade instalada utilizada 
para calcular o quantitativo específico por OCI contidos na Programação 
físico financeira do Par, conforme anexo único desta resolução.
art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
são Miguel do guamá, 26 de dezembro de 2024.
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii/sUs/Pa
Portaria Nº 003/ 2023
cybelly tays Pinheiro da silva
Presidente da cir Metropolitana iii/sUs/Pa
Portaria Nº 002 /2023
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sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA – sEsPA
coNsELHo DE sEcREtÁRios MuNiciPAis 

DE sAúDE Do EstADo Do PARÁ - cosEMs/PA
coMissão iNtERGEstoREs REGioNAL tocANtiNs Do sistEMA 
úNico DE sAúDE Do PARÁ
REsoLução Nº 30, DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024.
a comissão intergestores regional tocantins no estado do Pará (cir/to-
cantins/Pa), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
coNsideraNdo a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – lei or-
gânica da saúde, em seu cap. iii, artigo 8º, que as ações e serviços de 
saúde, executados pelo sistema Único de saúde (sUs), seja diretamente 
ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão orga-
nizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente;
coNsideraNdo o decreto nº 7. 508 de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o pla-
nejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa e 
dá outras providências.
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.640, de 7 de maio de 2024, 
que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 
Único de saúde (sUs);
coNsideraNdo a deliberação em reunião extraordinária realizada no dia 
23 de dezembro de 2024.
resolve:
art. 1º - aprovar o Plano de ação regional - Par - da região de saúde to-
cantins/Pa, do Programa Mais acesso a especialidades (PMae), Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação de Atenção Ambulatorial Especializa-
da, no âmbito do sistema Único de saúde;
art. 2º - aprovar a proposta do município de abaetetuba para realizar a 
inserção no sistema iNvestsUs, com um prazo estabelecido até o dia 27 
de dezembro de 2024;
art. 3º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 4º - revogam-se as disposições em contrário.
barcarena/Pa, 23 de dezembro de 2024.
cleidson josé souza da silva
Presidente da cir tocantins
Wilson Moraes Nunes
vice-Presidente da cir tocantins
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REsoLução Nº 06 DE 16 DEzEMBRo DE 2024
a comissão intergestores regional de saúde cirt, no uso de suas atribui-
ções legais e,
coNsideraNdo o decreto N° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema Único de saúde – sUs, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms nº1.604, de 18 de outubro de 2023, 
que institui o Política Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) 
no âmbito do sistema Único de saúde – sUs;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms nº 3.492, 08 de abril de 2024, que 
institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Espe-
cializada em saúde (PNaes) no âmbito do sistema Único de saúde – sUs;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms nº1.640, de 07 de maio de 2024 
– doU – imprensa (in.gov.br), que dispõe sobre a operacionalização do 
Programa Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) no âmbito 
do sistema Único de saúde – sUs;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.821, de 11 de junho de 2024, 
que inclui grupo, atributos e regras condicionadas na tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais do sistema 
Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa Nacional de expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.822, de 11 de junho de 2024, 
que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais especiais do sistema Único de saúde (sUs), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambula-
torial especializada, oferta de cuidados integrados (oci) em cardiologia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.823, de 11 de junho de 2024, 
que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulato-
rial especializada, na oferta de cuidados integrados (oci) em ortopedia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 
inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do 
Programa
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializa-
da, ofertas de cuidados
integrado (oci) em oncologia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.825, de 11 de junho de 2024, 
que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na tabela de Procedimentos Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito 
do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
especializada, ofertas de cuidados integrado (oci) em otorrinolaringologia;
coNsiderNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.826, de 11 de junho de 2024,que 
inclui subgrupo, forma de
organização, procedimentos, atributos e compatibilidades na tabela de 
Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), 
no âmbito do Programa
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializa-
da, ofertas de cuidados
integrado (oci) em oftalmologia;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 6.040, de 11 de dezembro de 2024 
que aprova, no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da atenção ambulatorial especializada - Programa Mais acesso a especia-
listas (PMae), os Planos de ação regionais das regiões de saúde Metropo-
litana i e Marajó ii, do estado e Municípios do Pará. - em observância ao 
regimento interno da cib/estado, que em seu artigo n° 26, estabelece: 
“ao Presidente da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos ur-
gentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo 
o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”;
coNsideraNdo o ofício n° 1091/2024, que solicita resolução por ad 
referendum em razão do prazo para o envio de informações no sistema 
investsUs, a respeito do aporte de recursos a serem pelo Núcleo de ges-
tão de regulação (Ngr) e gestores executores pela oferta de cuidado 
integrado (oci) no âmbito do Plano de ação regional (Par) da região de 
saúde Marajó ii do estado do Pará, no Programa Mais acesso a especia-
listas (PMae).
resolve:
art. 1° - aprovar a utilização dos recursos pelo Núcleo de gestão de regula-
ção (Ngr) e gestores executores responsáveis pela oferta de cuidado inte-
grado (oci) no âmbito do Plano de ação regional (Par) da região de saúde 
tapajós do estado do Pará, no Programa Mais acesso a especialistas (PMae).
• 1º - Os gestores executores são:
i - secretaria Municipal de saúde de aveiro;
ii - secretaria Municipal de saúde de itaituba;
iii - secretaria Municipal de saúde de jacareacanga;
iv - secretaria Municipal de saúde de Novo Progresso;
v - secretaria Municipal de saúde de rurópolis;
vi - secretaria Municipal de saúde de trairão;
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art. 2° - os recursos de origem federal para o custeio das ocl serão distribuídos conforme as seguintes diretrizes:
i - 30% (trinta por cento) do valor total do recurso aprovado no Par, a ser destinados aos respectivos gestores executores, para fomentar o início do programa.
ii - 70% (setenta por cento) do valor total do recurso aprovado no Par, a ser destinado aos respectivos gestores executores, mediante a apresentação 
de produção de serviços registrada na base de dados dos sistemas de informações ambulatoriais sia/sUs e aprovada conforme apuração da realização 
e conclusão adequada das ocl
art. 3° - a distribuição do recurso referentes ao fomento do início do programa tratado no inciso i do
Art. 2° foi feito com base na capacidade instalada utilizada para calcular o quantitativo de OCI contidos na programação física e financeira do PAR, con-
forme anexo único desta resolução.
art. 4° - com base no percentual demonstrado no anexo único dessa resolução cos valores de fomento para cada gestor executor
art. 5° - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
santarém, 16 de novembro de 2024
aline Nair liberal cunha francelli rustick baú
diretora- 9º centro regional de saúde secretária Municipal de saúde de trairão
Presidente da cirba

ANExo REsoLução Nº06 PMAE_PAR_Rs_tAPAJÓs

PRocEDiMENto AvEiRo itAituBA JAcAREA-
cANGA

Novo PRo-
GREsso

RuRÓPo-
Lis tRAiRão totAL / REGião DE 

sAúDE siGtAP tEto Ms

cÓDiGo oci - oNcoLoGiA Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade fisico financeiro valor uni-
tário fisico financeiro

09.01.01.001-4 avaliaÇÃo diagNÓstica iNicial de câNcer de MaMa 10 1 3 8 23 10 55 r$ 6.875,00 r$ 125,00 204 r$ 25.500,00

09.01.01.002-2 ProgressÃo da avaliaÇÃo diagNÓstica de câNcer 
de MaMa 10 0 3 22 14 10 59 r$ 23.600,00 r$ 400,00 3 r$ 1.200,00

09.01.01.003-0 avaliaÇÃo diagNÓstica iNicial de câNcer de 
PrÓstata 5 1 0 19 5 10 40 r$ 5.200,00 r$ 130,00 559 r$ 72.670,00

09.01.01.004-9 ProgressÃo da avaliaÇÃo diagNÓstica de câNcer 
de PrÓstata 5 1 0 10 5 10 31 r$ 9.300,00 r$ 300,00 36 r$ 10.800,00

09.01.01.005-7 iNvestigaÇÃo diagNÓstica de câNcer de colo do 
Útero 20 1 0 25 7 15 68 r$ 6.800,00 r$ 100,00 19 r$ 1.900,00

09.01.01.006-5 avaliaÇÃo diagNostica e teraPêUtica de câNcer de 
colo do Útero 20 1 0 31 7 15 74 r$ 16.280,00 r$ 220,00 1 r$ 220,00

09.01.01.007-3 avaliaÇÃo diagNÓstica de câNcer gástrico 10 0 22 6 4 10 52 r$ 13.000,00 r$ 250,00 153 r$ 38.250,00
09.01.01.008-1 avaliaÇÃo diagNÓstica de câNcer colorretal 10 0 22 1 1 5 39 r$ 10.998,00 r$ 282,00 38 r$ 10.716,00

total oci 90 5 50 122 66 85 418 r$ 92.053,00 ******** 1.013 r$ 161.256,00
cÓDiGo oci - cARDioLoGiA Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade fisico financeiro siGtAP fisico financeiro

09.02.01.001-8 avaliaÇÃo de risco cirÚrgico 59 5 50 56 45 15 230 r$ 29.900,00 r$ 130,00 3.419 r$ 444.470,00
09.02.01.002-6 avaliaÇÃo cardiolÓgica 415 5 58 179 75 15 747 r$ 149.400,00 r$ 200,00 2.540 r$ 508.000,00

09.02.01.003-4 avaliaÇÃo diagNÓstica iNicial - sÍNdroMe cora-
NiaNa crÔNica 10 5 0 38 15 10 78 r$ 21.060,00 r$ 270,00 1.649 r$ 445.230,00

09.02.01.004-2 ProgressÃo da avaliaÇÃo diagNÓstica i - sÍNdroMe 
coraNiaNa crÔNica 2 5 0 17 15 5 44 r$ 11.000,00 r$ 250,00 1 r$ 250,00

09.02.01.005-0 ProgressÃo da avaliaÇÃo diagNÓstica ii - sÍNdro-
Me coraNiaNa crÔNica 2 5 0 8 10 10 35 r$ 15.225,00 r$ 435,00 6 r$ 2.610,00

09.02.01.006-9 avaliaÇÃo diagNÓstica - iNsUficiêNcia cardÍaca 20 5 8 9 50 10 102 r$ 35.700,00 r$ 350,00 1.049 r$ 367.150,00
total oci 508 30 116 307 210 65 1.236 r$ 262.285,00 ******** 8.664 1.767.710

cÓDiGo oci - oRtoPEDiA Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.03.01.001-1 avaliaÇÃo diagNÓstica eM ortoPedia coM recUrsos 
de radiologia 400 61 38 52 46 859 1.456 r$ 145.600,00 r$ 100,00 765 76.500

09.03.01.002-0 avaliaÇÃo diagNÓstica eM ortoPedia coM recUrsos 
de radiologia e UltrassoNografia 300 60 58 29 76 8 531 r$ 74.340,00 r$ 140,00 760 106.400

09.03.01.003-8 avaliaÇÃo diagNÓstica eM ortoPedia coM recUrsos 
de radiologia e toMografia coMPUtadorizada 634 300 50 44 134 10 1.172 r$ 269.560,00 r$ 230,00 618 142.140

09.03.01.004-6 avaliaÇÃo diagNÓstica eM ortoPedia coM recUrsos 
de radiologia e ressoNâNcia MagNÉtica 280 200 76 29 130 10 725 r$ 72.500,00 r$ 100,00 629 62.900

total oci 1.614 621 222 154 386 887 3.884 r$ 562.000,00 ******** 2.772 387.940
cÓDiGo oci - otoRRiNoLARiNGoLoGiA Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.04.01.001-5 avaliaÇÃo iNicial diagNÓstica de dÉficit aUditivo 20 8 24 15 12 10 89 r$ 8.900,00 r$ 100,00 27 2.700

09.04.01.002-3 ProgressÃo da avaliaÇÃo diagNÓstica de dÉficit 
aUditivo 20 8 24 12 10 10 84 r$ 12.600,00 r$ 150,00 18 2.700

09.04.01.003-1 avaliaÇÃo diagNÓstica de NasofariNge e de 
orofariNge 30 7 80 42 32 10 201 r$ 40.200,00 r$ 200,00 8 1.600

total oci 70 23 128 69 54 30 374 r$ 61.700,00 ******** 53 7.000
cÓDiGo oci - oftALMoLoGiA Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.05.01.001-9 avaliaÇÃo iNicial eM oftalMologia - 0 a 8 aNos 50 10 25 17 14 5 121 r$ 24.200,00 r$ 200,00 1 200
09.05.01.002-7 avaliaÇÃo de estrabisMo 20 1 5 0 9 20 55 r$ 11.000,00 r$ 200,00 1 200

09.05.01.003-5 avaliaÇÃo iNicial eM oftalMologia - a Partir de 
9 aNos 400 5 270 10 8 10 703 r$ 112.480,00 r$ 160,00 1 160

09.05.01.004-3 avaliaÇÃo de retiNoPatia diabÉtica 50 2 5 1 15 10 83 r$ 16.600,00 r$ 200,00 1 200
09.05.01.005-1 avaliaÇÃo iNicial Para oNcologia oftalMolÓgica 10 0 0 2 7 0 19 r$ 4.750,00 r$ 250,00 1 250
09.05.01.006-0 avaliaÇÃo diagNÓstica eM NeUro oftalMologia 0 2 0 0 26 0 28 r$ 8.400,00 r$ 300,00 63 18.900
09.05.01.007-8 eXaMes oftalMolÓgicos sob sedaÇÃo 0 1 0 0 10 0 11 r$ 2.200,00 r$ 200,00 2 400

total oci 530 21 305 30 89 45 1.020 r$ 179.630,00 ******** 70 20.310
             

total geral 6.932 r$ 1.157.668,00 ******** 12.572 2.344.216

Protocolo: 1154743
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REsoLução Nº 35 DE 16 DEzEMBRo DE 2024
a comissão intergestores regional de saúde cirba, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo o decreto N° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do sistema Único de saúde – sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms nº1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui o Política Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) no 
âmbito do sistema Único de saúde – sUs;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.492, 08 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Especializada 
em saúde (PNaes) no âmbito do sistema Único de saúde – sUs;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms nº1.640, de 07 de maio de 2024 – doU – imprensa (in.gov.br), que dispõe sobre a operacionalização do Programa 
Nacional de atenção especializada em saúde (PNaes) no âmbito do sistema Único de saúde – sUs;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.821, de 11 de junho de 2024, que inclui grupo, atributos e regras condicionadas na tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da atenção ambulatorial especializada;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.822, de 11 de junho de 2024, que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compa-
tibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais do sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.823, de 11 de junho de 2024, que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compa-
tibilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compatibi-
lidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia;
coNsideraNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.825, de 11 de junho de 2024, que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compa-
tibilidades na tabela de Procedimentos Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em otorrinolaringologia;
coNsiderNdo a Portaria saes/Ms Nº 1.826, de 11 de junho de 2024,que inclui subgrupo, forma de organização, procedimentos, atributos e compati-
bilidades na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais no sistema Único de saúde (sUs), no âmbito do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.040, de 11 de dezembro de 2024 que aprova, no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da 
atenção ambulatorial especializada - Programa Mais acesso a especialistas (PMae), os Planos de ação regionais das regiões de saúde Metropolitana i e 
Marajó ii, do estado e Municípios do Pará. - em observância ao regimento interno da cib/estado, que em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente 
da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto ser subme-
tido à pactuação na reunião ordinária subsequente”;
coNsideraNdo o ofício n° 1091/2024, que solicita resolução por ad referendum em razão do prazo para o envio de informações no sistema investsUs, 
a respeito do aporte de recursos a serem pelo Núcleo de gestão de regulação (Ngr) e gestores executores pela oferta de cuidado integrado (oci) no 
âmbito do Plano de ação regional (Par) da região de saúde Marajó ii do estado do Pará, no Programa Mais acesso a especialistas (PMae).
resolve:
art. 1° - aprovar a utilização dos recursos pelo Núcleo de gestão de regulação (Ngr) e gestores executores responsáveis pela oferta de cuidado integrado 
(oci) no âmbito do Plano de ação regional (Par) da região de saúde baixo amazonas do estado do Pará, no Programa Mais acesso a especialistas (PMae).
• 1º - Os gestores executores são:
i - secretaria Municipal de saúde de alenquer;
ii - secretaria Municipal de saúde de almeirim;
iii - secretaria Municipal de saúde de belterra;
iv - secretaria Municipal de saúde de curuá;
v - secretaria Municipal de saúde de faro;
vi - secretaria Municipal de saúde de juruti;
vii - secretaria Municipal de saúde de Mojui dos campos;
viii - secretaria Municipal de saúde de Monte alegre;
iX - secretaria Municipal de saúde de Óbidos;
X - secretaria Municipal de saúde de oriximiná;
Xi - secretaria Municipal de saúde de Placas;
Xii - secretaria Municipal de saúde de Prainha;
Xiii - secretaria Municipal de saúde de santarém;
Xiv - secretaria Municipal de saúde de terra santa.
art. 2° - os recursos de origem federal para o custeio das ocl serão distribuídos conforme as seguintes diretrizes:
i - 30% (trinta por cento) do valor total do recurso aprovado no Par, a ser destinados aos respectivos gestores executores, para fomentar o início do programa.
ii - 70% (setenta por cento) do valor total do recurso aprovado no Par, a ser destinado aos respectivos gestores executores, mediante a apresentação 
de produção de serviços registrada na base de dados dos sistemas de informações ambulatoriais sia/sUs e aprovada conforme apuração da realização 
e conclusão adequada das ocl
art. 3° - a distribuição do recurso referentes ao fomento do início do programa tratado no inciso i do
Art. 2° foi feito com base na capacidade instalada utilizada para calcular o quantitativo de OCI contidos na programação física e financeira do PAR, con-
forme anexo único desta resolução.
art. 4° - com base no percentual demonstrado no anexo único dessa resolução cos valores de fomento para cada gestor executor art. 5° - esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
santarém, 16 de novembro de 2024
aline Nair liberal cunha joycineia de assunção Nobre 
diretora- 9º centro regional de saúde secretária Municipal de saúde de santarém
Presidente da cirba

ANExo REsoLução Nº35 PMAE_PAR_Rs_BAixo AMAzoNAs

PRocEDiMENto ALEN-
QuER

ALMEi-
RiM

BELtER-
RA cuRuÁ fARo JuRuti

MoJuÍ 
Dos 

cAMPos

MoNtE 
ALEGRE ÓBiDos oRixi-

MiNÁ PLAcAs PRAi-
NHA

sANtA-
RÉM

tERRA 
sAN-
tA

totAL / REGião 
DE sAúDE siGtAP tEto Ms

cÓDiGo oci - oNcoLoGiA Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade fisico financeiro valor 

unitário fisico financeiro

09.01.01.001-
4 

avaliaÇÃo diagNÓstica 
iNicial de câNcer de MaMa 22 19 0 0 5 0 10 1 3 8 23 10 0 7 108 r$ 13.500,00 r$ 125,00 591 r$ 73.875,00

09.01.01.002-
2 

ProgressÃo da ava-
liaÇÃo diagNÓstica de 

câNcer de MaMa
10 19 0 0 5 0 10 0 3 22 14 10 0 7 100 r$ 40.000,00 r$ 400,00 5 r$ 2.000,00

09.01.01.003-
0

avaliaÇÃo diagNÓstica 
iNicial de câNcer de 

PrÓstata
22 16 0 2 1 3 5 1 0 19 5 10 0 5 89 r$ 11.570,00 r$ 130,00 2.286 r$ 

297.180,00

09.01.01.004-
9

ProgressÃo da ava-
liaÇÃo diagNÓstica de 

câNcer de PrÓstata
10 16 0 0 1 1 5 1 0 10 5 10 0 5 64 r$ 19.200,00 r$ 300,00 726 r$ 

217.800,00

09.01.01.005-
7 

iNvestigaÇÃo diagNÓs-
tica de câNcer de colo 

do Útero
30 59 1 4 3 0 20 1 0 25 7 15 0 3 168 r$ 16.800,00 r$ 100,00 124 r$ 12.400,00

09.01.01.006-
5

avaliaÇÃo diagNostica 
e teraPêUtica de câN-
cer de colo do Útero

15 59 1 0 3 0 20 1 0 31 7 15 0 3 155 r$ 34.100,00 r$ 220,00 3 r$ 660,00

09.01.01.007-
3 

avaliaÇÃo diagNÓstica 
de câNcer gástrico 20 5 0 0 0 0 10 0 22 6 4 10 0 1 78 r$ 19.500,00 r$ 250,00 361 r$ 90.250,00

09.01.01.008-
1 

avaliaÇÃo diagNÓstica 
de câNcer colorretal 15 4 0 0 0 0 10 0 22 1 1 5 0 0 58 r$ 16.356,00 r$ 282,00 133 r$ 37.506,00

total oci 144 197 2 6 18 4 90 5 50 122 66 85 0 31 820 r$ 
171.026,00 ******** 4.229 r$ 

731.671,00
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cÓDiGo oci - cARDioLoGiA Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade fisico financeiro siGtAP fisico financeiro

09.02.01.001-
8

avaliaÇÃo de risco 
cirÚrgico 120 72 20 7 10 0 59 5 50 56 45 15 1.500 10 1.969 r$ 

255.970,00 r$ 130,00 12.734 r$ 
1.655.420,00

09.02.01.002-
6

avaliaÇÃo cardio-
lÓgica 210 88 15 21 10 10 415 5 58 179 75 15 1.620 17 2.738 r$ 

547.600,00 r$ 200,00 8.933 r$ 
1.786.600,00

09.02.01.003-
4 

avaliaÇÃo diagNÓstica 
iNicial - sÍNdroMe 
coraNiaNa crÔNica

40 1 0 0 0 0 10 5 0 38 15 10 45 4 168 r$ 45.360,00 r$ 270,00 1.667 r$ 
450.090,00

09.02.01.004-
2 

ProgressÃo da ava-
liaÇÃo diagNÓstica 

i - sÍNdroMe coraNiaNa 
crÔNica

5 1 0 0 0 0 2 5 0 17 15 5 30 4 84 r$ 21.000,00 r$ 250,00 3 r$ 750,00

09.02.01.005-
0

ProgressÃo da ava-
liaÇÃo diagNÓstica ii 
- sÍNdroMe coraNiaNa 

crÔNica

5 1 0 0 0 2 2 5 0 8 10 10 31 4 78 r$ 33.930,00 r$ 435,00 14 r$ 6.090,00

09.02.01.006-
9 

avaliaÇÃo diagNÓs-
tica - iNsUficiêNcia 

cardÍaca
18 6 16 1 10 0 20 5 8 9 50 10 170 7 330 r$ 

115.500,00 r$ 350,00 1.023 r$ 
358.050,00

total oci 398 169 51 29 30 12 508 30 116 307 210 65 3.396 46 5.367 r$ 
1.019.360,00 ******** 24.374 4.257.000

cÓDiGo oci - oRtoPEDiA Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.03.01.001-
1

avaliaÇÃo diagNÓstica 
eM ortoPedia coM re-
cUrsos de radiologia

30 30 185 8 10 50 400 61 38 52 46 859 2.000 20 3.789 r$ 
378.900,00 r$ 100,00 4.233 423.300

09.03.01.002-
0

avaliaÇÃo diagNÓstica 
eM ortoPedia coM re-
cUrsos de radiologia 
e UltrassoNografia

10 10 129 2 10 50 300 60 58 29 76 8 1.828 20 2.590 r$ 
362.600,00 r$ 140,00 4.048 566.720

09.03.01.003-
8

avaliaÇÃo diagNÓstica 
eM ortoPedia coM re-
cUrsos de radiologia 
e toMografia coMPUta-

dorizada

410 907 91 14 30 100 634 300 50 44 134 10 0 20 2.744 r$ 
631.120,00 r$ 230,00 3.230 742.900

09.03.01.004-
6

avaliaÇÃo diagNÓstica 
eM ortoPedia coM re-

cUrsos de radiologia e 
ressoNâNcia MagNÉtica

200 54 220 12 30 112 280 200 76 29 130 10 0 20 1.373 r$ 
137.300,00 r$ 100,00 3.351 335.100

total oci 650 1.001 625 36 80 312 1.614 621 222 154 386 887 3.828 80 10.496 r$ 
1.509.920,00 ******** 14.862 2.068.020

cÓDiGo oci - otoRRiNoLARiN-
GoLoGiA

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.04.01.001-
5

avaliaÇÃo iNicial 
diagNÓstica de dÉficit 

aUditivo
10 15 94 6 5 209 20 8 24 15 12 10 2.000 10 2.438 r$ 

243.800,00 r$ 100,00 2.027 202.700

09.04.01.002-
3

ProgressÃo da ava-
liaÇÃo diagNÓstica de 

dÉficit aUditivo
5 15 94 2 5 14 20 8 24 12 10 10 1.610 10 1.839 r$ 

275.850,00 r$ 150,00 1.353 202.950

09.04.01.003-
1

avaliaÇÃo diagNÓstica 
de NasofariNge e de 

orofariNge
5 13 118 18 0 0 30 7 80 42 32 10 0 10 365 r$ 73.000,00 r$ 200,00 175 35.000

total oci 20 43 306 26 10 223 70 23 128 69 54 30 3.610 30 4.642 r$ 
592.650,00 ******** 3.555 440.650

cÓDiGo oci - oftALMoLoGiA Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quanti-
dade

Quan-
tidade fisico financeiro siGtAP fisico fisico

09.05.01.001-
9

avaliaÇÃo iNicial eM 
oftalMologia - 0 a 

8 aNos
30 8 20 1 10 20 50 10 25 17 14 5 2.772 12 2.994 r$ 

598.800,00 r$ 200,00 3 600

09.05.01.002-
7

avaliaÇÃo de estra-
bisMo 50 7 7 2 10 20 20 1 5 0 9 20 5 7 163 r$ 32.600,00 r$ 200,00 3 600

09.05.01.003-
5

avaliaÇÃo iNicial eM 
oftalMologia - a Partir 

de 9 aNos
260 108 776 8 70 1.016 400 5 270 10 8 10 6.465 130 9.536 r$ 

1.525.760,00 r$ 160,00 3 480

09.05.01.004-
3

avaliaÇÃo de retiNoPa-
tia diabÉtica 30 0 0 5 0 35 50 2 5 1 15 10 2.944 11 3.108 r$ 

621.600,00 r$ 200,00 5 1.000

09.05.01.005-
1

avaliaÇÃo iNicial Para 
oNcologia oftalMo-

lÓgica
5 0 0 0 0 0 10 0 0 2 7 0 0 1 25 r$ 6.250,00 r$ 250,00 5 1.250

09.05.01.006-
0

avaliaÇÃo diagNÓstica 
eM NeUro oftalMologia 5 0 0 0 2 0 0 2 0 0 26 0 0 0 35 r$ 10.500,00 r$ 300,00 1.071 321.300

09.05.01.007-
8

eXaMes oftalMolÓgi-
cos sob sedaÇÃo 5 0 0 0 0 0 0 1 0 0 10 0 5 0 21 r$ 4.200,00 r$ 200,00 24 4.800

total oci 385 123 803 16 92 1.091 530 21 305 30 89 45 12.191 161 15.882 r$ 
2.799.710,00 ******** 1.114 330.030

                     

total geral 37.207 r$ 
6.092.666,00 ******** 48.134 7.827.371

Protocolo: 1154755
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sistEMA úNico DE sAúDE

sEcREtARiA DE sAúDE PúBLicA
13º cENtRo REGioNAL DE sAúDE

LicENçA PRêMio:
PoRtARiA Nº 101 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder a servidora silvia cristiNa costa de oliveira Matricula nº 
5182441-1, ocupante do cargo de ag. adMiNistrativo, lotada no HPP de 
oeiras do Pa/13ºcrs, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 17 
de fevereiro de 2025 a 18 de março de 2025, referente ao triênio de 03 de 
março de 2009 a 28 de fevereiro de 2012.
PUbliqUe–se, registre–se e cUMPra–se.23.12.2024
Helius cezar tocantins de souza
diretor do 13º crs/sesPa-cametá-Pa

Protocolo: 1154754

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 632 de 06 de Novembro de 2024
Nome: ilana Monique do socorro de Moraes carvalho (agente administra-
tivo), matrícula – 5913132-1; fabiane tocantins souza dos santos (assis-
tente social), matrícula – 57205402-2;
Objetivo: Monitorar e avaliar a execução física e financeira dos serviços de 
saúde na atenção especializada de média e alta complexidade dos esta-
belecimentos de saúde do município. 3,5 (três e meia) diárias, correspon-
dente ao deslocamento do município de cametá para oeiras do Pará, no 
período de 03 a 06/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 633 de 06 de Novembro de 2024
Nome: Maria zuleide farias cei (assistente social), matrícula – 5266195-
1; shirle Pontes de freitas (chefe de divisão), matrícula – 5948119-1;
objetivo: realizar o monitoramento da operacionalização do sisreg e 
cadWeb. 3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao deslocamento do 
município de cametá para oeiras do Pará, no período de 03 a 06/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 634 de 06 de Novembro de 2024
Nome: aurilene gaia barroso (chefe da divisão de endemias), matrícula – 
5910030-2; Paulo dos Prazeres rodrigues (ag. de controle de endemias), 
matrícula – 57206619-1.
objetivo: realizar monitoramento, supervisão e avaliação dos sistemas 
de informações sivep-Malária e vetores-Malária, bem como, avaliação das 
ações de prevenção e controle da malária. 2,5 (duas e meia) diárias, cor-
respondente ao deslocamento do município de cametá para baião, no pe-
ríodo de 02 a 04/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 635 de 06 de Novembro de 2024
Nome: aurilene gaia barroso (chefe da divisão de endemias), matrícula – 
5910030-2; Paulo dos Prazeres rodrigues (ag. de controle de endemias), 
matrícula – 57206619-1.
objetivo: realizar supervisão, avaliação e monitoramento das ações de 
vigilância e controle da malária, em unidades de diagnóstico e tratamento. 
2,5 (duas e meia) diárias, correspondente ao deslocamento do município 
de cametá para oeiras do Pará, no período de 05 a 07/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
Portaria nº636 de 01 de Novembro de 2024
Nome: Manoel otávio ribeiro baia (Motorista), matricula – 0505208; josé 
Maria Piteira de carvalho (Motorista), matrícula – 5108411-2;
Objetivo: Realizar a devolução dos veículos oficiais Pick-up Chevrolet S-10 
Placa: rfW-4d82 e Pick-Up chevrolet s-10 Placa: rfW-491, conforme so-
licitado pela chefia do setor de transporte do Nível Central. 1,5 (uma e 
meia) diárias, correspondente ao deslocamento do município de cametá 
para belém, no período de 01 a 02/11/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 637 de 07 de Novembro de 2024
Nome: francisca solange alencar dos santos (coord. regional da aPs), 
matrícula 5108420-014;
objetivo: realizando monitoramento das ações pertinentes a Política Na-
cional da pessoa idosa, orientação e qualificação dos registros do proce-
dimento multidimensional no esUs-sisab, conforme determina nota téc-
nica. 3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao deslocamento do muni-
cípio de cametá para limoeiro do ajuru, no período de 09 a 12/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 638 de 07 de Novembro de 2024
Nome: vicente filho assunção da cruz (fiscal de contrato), matricula – 
57233230-1;
Objetivo: Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução contratual dos 
serviços no posto de vigilância do hospital, afim de subsidiar a declaração 
de atesto da fiscalização a ser encaminhado para o gerenciamento do GT-

contrato e convênios/sesPa. 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para limoeiro do ajuru, no período 
de 09 a 11/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 639 de 07 de Novembro de 2024
Nome: aurilene gaia barroso (chefe da divisão de endemias), matrícula 
– 5910030-2; derlane gaia barroso Nascimento (enfermeira), matricu-
la–5959514-2;
objetivo: realizar reunião com as coordenações do município para orien-
tações e direcionamentos sobre o plano de prevenção e controle da doença 
de chagas para ser executado 2025. 2,5 (duas e meia) diárias, correspon-
dente ao deslocamento do município de cametá para baião, no período de 
09 a 11/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 640 de 07 de Novembro de 2024
Nome: antônia denize cardoso damasceno (ouvidora do sUs), matrícula 
– 57190531-1;
objetivo: realizar monitoramento e acompanhamento das ouvidorias do 
sUs implantadas que operacionalizam o sistema ouvidorsUs/Ms (orienta-
ções para encerramento anual). 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente 
ao deslocamento do município de cametá para Mocajuba, no período de 
09 a 11/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 641 de 07 de Novembro de 2024
Nome: raquel dos santos Moreira (odontóloga), matrícula – 5482640-2;
objetivo: apoiar, orientar e monitorar o município e mobilizá-lo para a re-
alização e o registro das atividades de práticas corporais e atividade física 
das devidas competências, nas fichas de atividade coletiva, conforme a 
meta estabelecida por estabelecimento de saúde, para evitar perda de re-
cursos e descredenciamento das equipes do iaf. 3,5 (três e meia) diárias, 
correspondente ao deslocamento do município de cametá para limoeiro do 
ajuru, no período de 09 a 12/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 642 de 07 de Novembro de 2024
Nome: denilton de castro tavares (farmacêutico), matrícula – 5850940-
3; Maria do espírito santo corrêa dos Prazeres (farmacêutica) matrícula 
– 5959503-1;
objetivo: realizar visita técnica aos municípios adstritos ao 13º crs com 
intuito de fortalecimento e monitoramento do funcionamento adequado 
do sistema HÓrUs nos pontos de atenção, com ênfase as medicações de 
Sífilis e Meningite, através da avaliação do registro de dados de entradas, 
saídas e dispensações de medicamentos nesse sistema. 3,5 (duas e meia) 
diárias, correspondente ao deslocamento do município de cametá para 
baião, no período de 09 a 12/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 643 de 07 de Novembro de 2024
Nome: ionilson alves da silva (resp. pela rede regional de frio), matrí-
cula – 5900470-1;
objetivo: realizar acompanhamento das entregas de imunobiológicos e 
insumos aos municípios adstritos ao 13º CRS a fim de evitar falhas na 
distribuição dos mesmos. 3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao des-
locamento do município de cametá para baião e Mocajuba, no período de 
09 a 12/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 644 de 07 de Novembro de 2024
Nome: elaine cristina gomes Pantoja (Nutricionista), matrícula – 5983597-1;
objetivo: Monitoramento nos municípios sobre as condicionalidades de 
Saúde e nutrição das famílias beneficiadas pelo programa Auxílio Brasil 
(PAB), com a finalidade de avaliar e estimular a identificação e acompanha-
mento do estado nutricional e das ações complementares de alimentação 
e nutrição. 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondente ao deslocamen-
to do município de cametá para baião e Mocajuba, no período de 09 a 
13/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 645 de 07 de Novembro de 2024
Nome: antônio farias Xavier Neto (chefe administrativo), matrícu-
la – 6029570-2; denilson silva cordeiro (agente de saúde) matricu-
la – 1086775; elielson junior Mota corrêa (ag. Portaria), matrícula – 
5913127-1; josé Mauricio vanzeler Pompeu (ag. administrativo) matrícula 
– 57232496-1; joás Heleno soares de souza (agente Público de controle), 
matrícula – 57233233-1;
objetivo: realizar pesquisa de mercado para o serviço de fornecimento de 
passagem fluvial para o PTFD no trajeto OEIRAS/BELÉM/OEIRAS e verificar 
a estrutura física das embarcações que tem interesse em concorrer no 
pregão eletrônico e do referido serviço. 3,5 (três e meia) diárias, corres-
pondente ao deslocamento do município de cametá para oeiras do Pará, 
no período de 09 a 12/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 646 de 07 de Novembro de 2024
Nome: Mairley albuquerque serrão (enfermeira) matricula – 57205608-4;
Objetivo: Participar das oficinas de monitoramento da rede laboratorial 
para tuberculose e Oficina de Monitoramento e planejamento das Ações 
de controle da tuberculose. 5,5 (cinco e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para belém, no período de 09 a 
13/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 647 de 07 de Novembro de 2024
Nome: Márcia de jesus oliveira valente (enfermeira) matrícula – 5967133-
2; Francisco Alves da Silva Neto (Apoio Administrativo às IST, Sífilis e He-
patites virais), matrícula – 57200855-2; guilherme Haphael costa e silva, 
matrícula – 5984275-1;
objetivo: apoiar os municípios de jurisdição do 13º crs nas ações de pre-
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venção e promoção de saúde, referente ao programa de ist/Hiv, alusiva 
ao dezembro vermelho. 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para baião e Mocajuba, no período 
de 09 a 13/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 648 de 07 de Novembro de 2024
Nome: ilana Monique do socorro de Moraes carvalho (agente administra-
tivo), matrícula – 5913132-1; rômulo Maurício Pantoja da costa (agente 
administrativo), matrícula – 5984119-1;
Objetivo: Monitorar e avaliar a execução física e financeira dos serviços de 
saúde na atenção especializada de média e alta complexidade dos estabe-
lecimentos de saúde do município. 3,5 (três e meia) diárias, corresponden-
te ao deslocamento do município de cametá para baião, no período de 10 
a 13/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 649 de 07 de Novembro de 2024
Nome: shirle Pontes de freitas (chefe de divisão), matrícula – 5948119-
1; fabiane tocantins souza dos santos (assistente social), matrícula – 
57205402-2;
objetivo: realizar o monitoramento das centrais municipais de regulação. 
3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao deslocamento do município de 
cametá para baião, no período de 10 a 13/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 650 de 07 de Novembro de 2024
Nome: ederson silva da silva (agente de controle de endemias), matrícu-
la – 57207637-1; aurilene gaia barroso (chefe da divisão de endemias), 
matrícula – 5910030-2;
objetivo: realizar supervisão e avaliação da campanha de vacinação antir-
rábica 2024. 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente ao deslocamento 
do município de cametá para Mocajuba, no período de 12 a 14/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº 651 de 07 de Novembro de 2024
Nome: vicente filho assunção da cruz (técnico em ouvidoria), matricula 
– 57233230-1;
objetivo: realizar monitoramento e acompanhamento das ouvidorias do 
sUs implantadas que operacionalizam o sistema ouvidorsUs/Ms (orienta-
ções para encerramento anual). 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente 
ao deslocamento do município de cametá para oeiras do Pará, no período 
de 12 a 14/12/2024.
Helius cezar tocantins de souza / ordenador de despesas

Protocolo: 1155008

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
2º tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 175/2022-HoL
data assinatura: 28/12/2023
Processo nº: e-2023/2147249
Justificativa: Prorrogação somente do item n° 3 (prestação do serviço de 
sUPorte 24h.) do contrato.
vigência: 28/12/2023 à 27/12/2024
valor total do aditivo: r$ 53.892,00 (cinqüenta e três mil oitocentos e 
noventa e dois).
orçamento: 10.126.1508.8238.3390.40 fonte: 01659000069/01500100203
contratado: oPeNbase sisteMas ltda
jair fraNcisco de saNtaNa graiM
diretor geral, em exercício

Protocolo: 1145520

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Pregão Eletrônico N°90127/2024 – HoL
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para forNeci-
MeNto coNtiNUado de gases MediciNais liqUefeitos e NÃo li-
qUefeitos, coM coModato dos disPositivos de ProdUÇÃo, ar-
MazeNaMeNto e oPeraÇÃo dos sisteMas de baterias reservas 
de oXigêNio; ar MediciNal e deMais gases esPeciais aPlicados 
atUalMeNte Nas áreas assisteNciais do Hol, Naee, ccPo e seUs 
resPectivos aNeXos, Pelo PerÍodo de 12 Meses
data: 10/01/2025
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: jair francisco de santana graim
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 27 de dezembro de 2024
jair francisco de santana graim - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1154908

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços Nº 091/2024 - 
PREGão ELEtRôNico Nº 90109/2024
Processo nº E-2024/2175771
forNecedor: PiNMed coMÉrcio de Material HosPitalar ltda
valor total: r$ 1.026.000,00 (um milhão e vinte e seis mil reais)
data de assinatura: 20/12/2024
vigêNcia: 30/12/2024 a 29/12/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
objeto: aqUisiÇÃo de colcHÃo PiraMidal, conforme abaixo:

itEM EsPEcificAção uND
QtDE DEMANDA PoR ÓRGão

totAL vALoR 
uNitARioHoL GAsPAR

viANNA
sANtA 
cAsA

1
colchão Piramidal tipo caixa de 

ovo, de uso hospitalar, solteiro com 
densidade d-33

UNd 7200 2000 1600 10800 r$ 95,00

diretor geral: jair fraNcisco de saNtaNa graiM
Protocolo: 1154898

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA Nº1067/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 14 DE DEzEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2456749;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de Maria de Nazare falcao da silva, 
Matrícula Nº 94331/1, concedida de 02/01/2025 a 31/1/2025, con-
f o rme  Po r t a r i a  Nº  978/ /2024-  gaPe/gP/fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 36.030 de 13/11/2024, para 02/01/2025 a 16/01/2025;
 registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1154971

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 1.1612/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
19 de dezembro de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 122416.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) joaceli Pires Pantoja, matri-
cula n° 54190857/1, enfermeiro, lotada (o) na (o), gerência de distribui-
ção de Produtos Hemoterapicos, desta fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HeMoPa, a contar de 01 a 10 de julho de 2024, 
laudo Nº 122416.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 06 de dezembro de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMo

Protocolo: 1154873
PoRtARiA Nº 1.1615/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
19 de dezembro de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 122791.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) vania lucia anjos tangeri-
no, matricula n° 5077290/2, administrador, lotada (o) na (o), auditoria 
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interna, desta fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HeMoPa, a contar de 21 de agosto de 2024 a 08 de dezembro de 2024, 
laudo Nº 122791.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 06 de dezembro de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1154874

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 948/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA de 
16/07/2024, publicada no
DoE 35.897 de 17/07/2024.
oNDE Lê-sE:
resolve:
i – conceder licença saúde (o) servidor (a) janaina de freitas vale, ma-
tricula n° 5967052/1, técnico de enfermagem, lotada (o) na (o), gerência 
de coleta em doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e Hema-
tologia do Pará – HeMoPa, a contar de 22 a 31 de maio de 2024, laudo 
Nº 30448.
LEiA-sE:
resolve:
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) janaina de freitas vale, ma-
tricula n° 5967052/1, técnico de enfermagem, lotada (o) na (o), gerência 
de coleta em doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e Hema-
tologia do Pará – HeMoPa, a contar de 23 a 31 de maio de 2024, laudo 
Nº 30448.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1154876

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE ABERtuRA
PREGão ELEtRôNico Nº 028/2024-HEMoPA
PRocEsso ELEtRoNico Nº2024/990166
a fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará – He-
MoPa comunica que realizará a licitação na Modalidade PregÃo eletrÔ-
Nico pelo critério de julgamento MeNor PreÇo Por lote, modo de dis-
puta aberto, cubjo objeto é aquisição de insumos laboratoriais para reali-
zação de testes de bioquímica, imunologia e hormônios, com equipamento 
em comodato, conforme detalhado no termo de referência – anexo i.
edital disponível em: www.gov.br/compras ou www.compraspara.pa.gov.
br no Mural de licitações.
Uasg da fundação HeMoPa: 925452
sessÃo PÚblica: 10/01/2025
Hora da abertUra: 09 Horas. (Horário de brasília)
eNdereÇo eletrÔNico: https://www.gov.br/compras.
Unidade orçamentária: 62201
Programa de trabalho: 10302150723240000 e 10302150782880000 e 
1030215078293000
fonte de recurso: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 e 01.500.1002.03
Natureza de despesa: 339030
ordenador da despesa: Paulo andré castelo branco bezerra.

Protocolo: 1154835

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

tÉRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

PAE: 2024/2571045
ato: distrato a pedido
término de vínculo: 27/12/2024
servidor temporário: fabiaNo HeNriqUe braga Pessoa filHo
Matrícula: 5953201/ 1
cargo/Órgão: Medico /fHcgv
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente/fHcgv

Protocolo: 1154890

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

LicENçA sAúDE

PRocEsso LAuDo Nº MAtRÍcuLA NoME cARGo PERÍoDo

2024/2422450 193/2024 5933195/ 2 tHaYaNe MoNteiro aNdrade assist. social 30/10/2024 a 
10/11/2024

2024/2430743
 196/2024 5959417/ 1 loreNa sterfaNY PaMPloNa silva foNoaUdiologo 01/11/2024 a 

05/11/2024

ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv

Protocolo: 1155025

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico tRADicioNAL
Número: 90101/2024
a presente licitação tem por objeto a aquisição de PPs coMUM, indispensá-
veis para garantir a assistência de pacientes ambulatoriais e internados na 
fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Termo de 
referência - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para fornecimento 
nos prazos e condições constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: Klyvia suenny barbosa de oliveira
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 13/01/2025.
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães.

Protocolo: 1155001
Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico sRP
Número: 90073/2024
a presente licitação tem por objeto a aquisição eventual de agulha de 
fístula artério-venosa e linhas de hemodiálise, para atender a necessidade 
de 12 meses dos pacientes renais crônicos no serviço de terapia renal 
substitutiva e clínica de Hemodiálise dr. Monteiro leite da fundação Pú-
blica Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, conforme especificações 
do termo de referência - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para 
fornecimento nos prazos e condições constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: William saraiva garcia
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 20/01/2025
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1154967
Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico sRP
Número: 90100/2024
a presente licitação tem por objeto a aquisição eventual de antissépticos 
e degermação, indispensáveis no atendimento de pacientes nas clínicas, 
unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico na 
fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Termo de 
referência - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para fornecimento 
nos prazos e condições constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: leonardo rodrigues gemaque
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 13/01/2025.
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães.

Protocolo: 1154918

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

LicENçA NoJo
PAE: 2024/2383796
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: eMilia saNtos silva caMPos
Matricula: 57175392/ 1
cargo:/lotação: aUX.adMiNistrativo /fHcgv
Período: 23/09/2024 a 30/09/2024
grau de parentesco: geNitor
N° da certidão: 066753 01 55 2024 4 00001 069 0000069 99
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa

Protocolo: 1155026
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do 3° tERMo ADitivo Ao coNtRAto 025/2021
PRocEsso: 2021/369867. 
jUstificativa: o termo aditivo de Prorrogação de Prazo decorre da soli-
citação feita pela empresa contratada, manifestação da dirtec e manifes-
tação da coNjUr, devidamente autorizada pelo secretário de estado, com 
fundamento no art. 57, § 1º, inciso ii da lei federal nº. 8.666/93.
iNic. de vig.: 06/01/2025. tÉrM.vig.: 07/03/2025.
Prazo: 60 ( sessenta ) dias.
data da assiNatUra: 23 / 12 /2024.
coNtratada: coNstrUtora cidade ltda.
cNPj: 92.943.398/0001-18.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica

Protocolo: 1154881

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE AcRÉsciMo DE vALoR E sERvi-
ços, coM REfLExo fiNANcEiRo Ao coNvêNio.
Nº. do convênio: 060/2022 Processo nº 2022/149009
Nº. do termo: 7º Data de Assinatura: 26/12/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Acréscimo de Valor e Serviços 
com Reflexo Financeiro é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura 
Municipal de são domingos do capim nos termos do ofício nº. 042/2024 
datado em 30 de abril de 2024 (seq. 1, processo 2024/514740), refe-
rente ao acréscimo de serviços estipulados no Plano de trabalho inerente 
ao convênio nº. 060/2022 devido à necessidade de aditivar serviços não 
contemplados no referido convênio e necessários para a pavimentação da 
rodovia Pa-127 trecho entre s. domingos (de coordenadas Ponto inicial 
1º50’36.47”s – 47º38’0.98”o) e vila de Perseverança (de coordenadas 
Ponto final 1º41’25.20”s – 47º45’54.35”o), no município de são domin-
gos do capim/Pa, com fundamento no Parágrafo Único do termo de con-
vênio, bem como, o art. 116 e art. 65 da lei nº 8.666/93, art. 7º, iv, c, do 
decreto estadual nº 733/2013 e item 10.3 e parágrafo único da cláusula 
décima, e cláusula quinta, item 5.1, alínea “g”, passando consequente-
mente os documentos supra referenciados a fazer parte integrante des-
te instrumento.
valor concedente inicial: r$ 34.318.632,54 (trinta e quatro milhões, tre-
zentos e dezoito mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos).
valor concedente atual: r$ 41.113.474,07 (quarenta e um milhões, cento 
e treze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sete centavos).
valor do convenente inicial: r$ 1.429.943,04 (um milhão, quatrocentos e 
vinte e nove mil, novecentos e quarenta e três reais e quatro centavos).
valor do convenente atual: r$ 1.713.895,04 (um milhão, setecentos e 
treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos).
valor global inicial: r$ 35.748.575,58 (trinta e cinco milhões, setecentos 
e quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos).
valor global atual: r$ 42.847.369,11 (quarenta e dois milhões, oitocentos 
e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e onze centavos).
Nome: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo doMiNgos do caPiM - cNPj n° 
05.193.115/0001-63
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1154934

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto N° 13/2024 – cPH.
contratante: coMPaNHia de Portos e Hidrovias do Pará - cPH,
cNPj: 05.452.160/0001-95;
contratada: coNsÓrcio Porto Norte
cNPj: 58.218.616/0001-13;

objeto: contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para, de forma continuada, sob demanda, prestar serviços de 
natureza comum de engenharia
para manutenção, reforma e reparo de instalações prediais, portuárias e 
navais com fornecimento de
mão de obra, materiais e equipamentos, mediante regime de eMPreitada 
Por PreÇo UNitário – é
parte integrante deste contrato a ordem de serviço n° 03/2024;
valor global: r$ 183.934,42 (cento e oitenta e três mil e novecentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos);
dotação orçamentária:
Projeto atividade:26.784.1486.7720
Natureza:449051
fonte: 01500000001, 01754000030, 02754000030.
vigência do contrato: 23/12/2024 a 22/03/2025.
data da assinatura: 23/12/2024.
ordenador: joseNir goNÇalves NasciMeNto
Presidente da companhia de Portos e Hidrovias do Pará - cPH

Protocolo: 1154990

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 467 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUario e da 
Pesca, eM eXercÍcio no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto governamental de 04 de dezembro de 2024, publicado no 
Diário Oficial n° 36.058 de 05 de dezembro de 2024;
considerando o Processo 2024/2587414;
r e s o l v e:
desigNar o servidor Marcio Marcelo de soUza triNdade, matrícula 
nº55588554/ 7, ocupante do cargo de diretor administrativo e financeiro 
para responder pelo cargo de secretário adjunto de estado, no período de 
16/12/2024 a 14/01/2025, em virtude do titular, WaNdeNKolK PasteUr 
goNÇalves, matrícula nº3173348/ 1 ter sido designado, a responder na 
ausência do titular giovaNNi correa qUeiroz, por estar em gozo de 
férias.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
WaNdeNKolK PasteUr goNÇalves
secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUario e da 
Pesca, eM eXercÍcio

Protocolo: 1154895

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

4º termo Aditivo ao convênio N° 64/2022 - sEDAP
data de assinatura: 26/12/2024.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 64/2022-sedaP, 
por mais 06 (seis) meses, a contar do dia 27/12/2024 a 26/06/2025.
convenente: MUNicÍPio de goiaNÉsia do Pará, inscrito no cNPj/Mf sob 
o nº 83.211.433/0001-13.
endereço: rua Pedro soares de oliveira, s/n°, bairro: centro, ceP: 68.639-
000, goianésia do Pará/Pa.
ordenador: WaNdeNKolK PasteUr goNÇalves.

Protocolo: 1154860

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA N° 466 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUario e da 
Pesca, eM eXercÍcio no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto governamental de 04 de dezembro de 2024, publicado no 
Diário Oficial n° 36.058 de 05 de dezembro de 2024,
considerando o processo nº 2024/2587845
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias 
de 23/12/24 a 14/01/25 (23) dias, do servidor lUiz ferNaNdo soUza 
lobato, matrícula nº55589973/ 1, ocupante do cargo de agente 
administrativo, concedida por meio da Portaria Nº 383 de 18/10/2024, 
publicada no doe 36.004 de 22/10/2024, para uso posterior.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
WaNdeNKolK PasteUr goNÇalves
secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUario e da 
Pesca, eM eXercÍcio

Protocolo: 1154903

https://www.sistemas.pa.gov.br/eprotocolo/eletronico/anexo/anexo_documento_list.seam?cid=6561
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1110 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNsideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNsideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de 
janeiro de 1990 e a funai a Portaria Nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNsideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/872953, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
resolve:
i – HoMologar o processo de permuta de direitos sobre o título nº 08, 
representativo do lote 43, setor “b”; o título nº 069, representativo do 
lote 47, setor “f” e o título 082, lote 99, setor “f”, todos do Projeto inte-
grado trairão, por uma área denominada fazeNda saNta cláUdia, com 
1.558,2785 hectares, localizada na gleba guajará i, Município de Prainha/
Pa, em favor de agroPecUária sol NasceNte & cia ltda.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1154819

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1109/2024
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2024/2576003 e Memº 03/2024 sPj-iterPa, de 
11.12.2024
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio a servidora, Maria de fátiMa Mar-
tiNs cavada MoNteiro, matrícula nº 327417/2, advogada, no perío-
do de 06.01.2025 a 04.02.2025, correspondente ao período aquisitivo de 
03.08.2006 a 02.08.2009.
Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 26 de 
dezembro de 2024.

Protocolo: 1154787
PoRtARiA Nº 01099/2024
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2024/2492189 e Memº 2024/01 gcg-iterPa, 
de 29.11.2024
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio a servidora, jUraci oliveira de liMa, 
matrícula nº 3170284/1, auxiliar administrativo, no período de 02.12.2024 
a 31.12.2024, correspondente ao período aquisitivo de 04.06.2000 a 
03.06.2003.
Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 26 de 
dezembro de 2024.

Protocolo: 1154781
PoRtARiA Nº 1100/2024
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2024/2471525 e Memº 067/2024 gcg-iterPa, 
de 10.12.2024
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio a servidora, elieNe de fátiMa da triN-
dade, matrícula nº 57233996/3, gerente operacional Móvel, no perío-
do de 03.02.2025 a 04.03.2025, correspondente ao período aquisitivo de 
11.01.2019 a 10.01.2022.
Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 26 de 
dezembro de 2024.

Protocolo: 1154782

PoRtARiA Nº 1101/2024
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae nº 2024/2547900 e Memº 068/2024 gcg, datado 
de 10.12.2024
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 (trin-
ta) dias de licença Prêmio ao servidor, alirio de carvalHo bezerra jÚ-
Nior, matrícula nº 57203123/2, técnico em gestão de desenvolvimento 
agrário fundiário, no período de 13.01.2025 a 12.02.2025 correspondente 
ao período aquisitivo de 30.01.2018 a 29.01.2021.
Publique-se
bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente
Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 26 de dezembro de 2024.

Protocolo: 1154783
PoRtARiA Nº 1102/2024
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2024/2549065 e Memº s/n/2024 deaf-iterPa, 
de 11.12.2024
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio a servidora, Maria eloisa dos saNtos leal, ma-
trícula nº 3170012-1, engenheira, no período de 03.02.2025 a 04.03.2025, 
correspondente ao período aquisitivo de 03.05.1991 a 01.05.1994.
Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 26 de 
dezembro de 2024.

Protocolo: 1154785

outRAs MAtÉRiAs
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
iNstituto DE tERRAs Do PARÁ

R E t i f i c A ç ã o DE E D i t A L - 
PuBLicADo No DoE Nº 34.876, EM 25.02.2022.

ProfissioNais aProvados e Habilitados ParacredeNciaMeNto eM 
vistoria agroNÔMica – baNco de credeNciados do iterPa –
ref. edital iterPa PUblicado No doe Nº 34.845, de 27.01.2022.
o iNstitUto de terras do Pará – iterPa torna público, para conheci-
mento de quem possa interessar, em cumprimento ao item 5, alíneas “a.1” 
e “a.2” do edital iterPa publicado no doe nº 34.845 de 27 de janeiro de 
2022, a relação nominal dos profissionais habilitados e aprovados no curso 
de qualificação profissional para prestação de serviços de vistoria agronô-
mica, visando compor o banco de credenciados do iterPa, após cumprido 
o item “4.2”, alínea “a.2” do referido edital e os demais requisitos obrigató-
rios para a obtenção do certificado de credenciado desta autarquia.

oRD. cREDENciADo
01 aNtoNia vaNderlaNe albUqUerqUe da costa
02 cleber de soUza oliveira
03 diogo gUerreiro reale
04 eder alves felizardo
05 eliaN jader socorro deveKe
06 ferNaNdo josÉ biaNcHi jUNior
07 flavia sales velasco
08 gladsoN josÉ Xavier de PaUla
09 gleisoN lobo viaNa
10 HebertH ribeiro saNtos
11 HUgo borges fraNca
12 jaciele barbosa da silva
13 jairo de soUsa Neres
14 KaroliNe silva Matos
15 Kezia da silva goNÇalves
16 leticia raMos do NasciMeNto
17 liliaN coNceiÇÃo tavares
18 lUis aNtoNio araUjo Pereira
19 Mariele dos saNtos araUjo
20 MicHel MiraNda dib
21 NardYe de seNa NerY
22 reNato aUgUsto soares rodrigUes
23 saMara da silva soUza
24 saNdra PalHariNi caMPaNa
25 sebastiÃo teiXeira da silva
26 stefaN KaNgUssU Prado
27 taiNara MoNteiro NUNes
28 tHiago da silva oliveira
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29 Wector Kaleb liMa de alMeida
30 WeiKlisoN da rocHa sobriNHo
31 WilsoN leoNardo castro rodrigUes

belém(Pa), 30.10.2024
bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura - coordenadora do comitê para análise de
vistorias agronômicas (cavis)

Protocolo: 1154899
LicENçA GALA
PAE: 2024/1393787 de 26.12.2024
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: Patricia cUNHa de oliveira bastos
Matricula: 5924619/4
cargo:/lotação: técnico deaf
Período: 18/12/2024 a 25/12/2024
N° da certidão: 066852 01 55 2024 2 00020 166 0005866 38
bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 1154837

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 6162/2024 - ADEPARÁ, 18 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2024/2506520 gerencia regional de breves.
resolve:
coNceder ao servidor tarso PaNtoja loPes, matrícula 54187563/1, 
ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, lotado na ger de breves 
/ Portel, licença para tratar de interesse Particular (liP), no período de 
20/01/2025 a 19/01/2027.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral

Protocolo: 1154991
PoRtARiA ADEPARÁ Nº 6170 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a criação de um arquivo central da agência de defesa agro-
pecuária do estado do Pará - adePará
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará – adePará, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 2° 
da lei estadual n° 6.482, de 17 de setembro de 2002;
considerando que é dever do Poder Público a gestão documental e a pro-
teção especial a documentos de arquivos, como instrumentos de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elemento 
de prova e informação, nos termos do §2º do art. 216 da constituição 
federal, e arts. 1º e 4° das leis federais nº8.159/1991, e 12.527, de 18 
de novembro de 2011;
considerando que a gestão documental nos termos da lei estadual 8.543 
de 29 de setembro de 2017 implementará nos órgãos públicos práticas de 
recolha, guarda, preservação e publicação de documentos oficiais, inclusi-
ve virtuais, produzidos, diariamente, na estrutura da administração pública 
estadual.
considerando, as normas e diretrizes do conselho Nacional de arquivos – 
CONARQ, órgão responsável pela definição da política nacional de arquivos;
resolve:
art. 1º instituir o arquivo central da agência de defesa agropecuária do 
estado do Pará – adePará.
Art. 2º O Arquivo Central da ADEPARÁ tem por finalidade assegurar a 
gestão do ciclo documental, garantir a acessibilidade das informações e a 
preservação da memória institucional, por meio de atividades de planeja-
mento, organização, controle, conservação e preservação dos documentos 
arquivísticos.
art. 3º ao arquivo central da adePará subordinado a diretoria geral, 
compete:
i – Planejar e estruturar de forma sistêmica os serviços de arquivos;
ii - implementar diretrizes para o estabelecimento de políticas de gestão 
de documentos de acordo com a legislação em vigor.
iii – desenvolver políticas que assegurem condições de conservação, preser-
vação, proteção e acesso aos documentos na defesa de interesses do Órgão;
iv – Promover a integração das diferentes fases da gestão documental 
atendendo às particularidades das unidades responsáveis pela produção e 
custódia dos documentos.
v – Preservar a memória institucional da adePará, para servir como ins-
trumento de apoio à administração, referência, informação, prova ou fonte 
de pesquisa histórica e científica;
vi – implementar a racionalização das atividades arquivísticas, de forma a 
garantir a integridade do ciclo documental;
vii – Promover a integração, a modernização e a custódia dos arquivos 
físicos e digitais de guarda permanente da agência.
viii – fomentar estudos e pesquisas sobre custódia e preservação de documen-
tos com a orientação de técnicos do arquivo Público do estado do Pará (aPeP);
iX – Promover o intercâmbio e ações de cooperação técnica com institui-
ções congêneres.

Art. 4º Para o cumprimento de sua finalidade o Arquivo Central da ADEPA-
rá contará com a seguinte estrutura organizacional:
i – coordenadoria;
ii – comissão Permanente de gestão de documentos arquivísticos;
iii – divisão de arquivos Permanentes;
iv – divisão de apoio técnico e digitalização.
art. 5º compete a coordenadoria do arquivo central da adePará:
i - convocar reuniões, planejar, coordenar e executar as políticas de gestão 
de arquivos;
ii – Participar da atualização das tabelas de temporalidade e destinação 
de documentos;
iii – Propor e apoiar treinamento e capacitação dos servidores sobre os 
fundamentos da gestão de documentos com o auxílio das unidades de re-
cursos Humanos e gestão de Pessoas;
iv – elaborar normas e propostas de gestão de documentos;
v – fomentar às atividades de pesquisa e preservação da memória insti-
tucional;
vi – realizar estudos e pesquisas e encaminhar propostas à diretoria geral 
do Órgão, sobre questões relativas à gestão documental;
vii – Propor ações e campanhas de orientação para servidores, colabora-
dores, alertando-os para as suas responsabilidades enquanto custodiado-
res de acervos públicos e sensibilizando-os sobre a importância de tornar a 
gestão documental uma rotina institucional.
art. 6º a comissão de gestão de documentos arquivísticos, compete:
I – Atualizar o Plano de Classificação de Documentos (PCD);
ii – atualizar as tabelas de temporalidades e destinação de documentos 
(ttdd);
iii – elaborar e tornar público o termo de eliminação de documentos;
IV – Orientar as unidades geradoras da ADEPARÁ quanto à identificação, 
avaliação e definição da destinação dos documentos;
v – orientar as unidades geradoras quanto a elaboração da listagem de 
eliminação de documentos;
vi – elaborar relatório de acompanhamento, com recomendações técnicas 
se necessário;
Parágrafo Único: a comissão poderá ter apoio, quando necessário, de ser-
vidores das diversas áreas da adePará, para auxiliarem em assuntos es-
pecíficos de sua área de atuação.
art. 7º compete a divisão de arquivo permanente:
i – receber e organizar os documentos de valor permanente, oriundos das 
unidades administrativas e do arquivo intermediário;
ii – Participar do processo de seleção, avaliação, higienização e conserva-
ção de documentos;
III – Identificação dos conjuntos ou séries que devam ser submetidas à 
digitalização de segurança para fins de resguardo dos originais de possíveis 
danos e extravios.
iv – dar apoio a política de preservação de documentos de valor histórico – 
probatório que retratem a origem, organização, desempenho e a evolução 
do órgão.
art. 8º compete a divisão de apoio técnico e digitalização:
i – assegurar a manutenção dos documentos em ambiente físico ou eletrô-
nico seguro, com a implementação de estratégias voltadas a sua preserva-
ção desde a produção, pelo tempo de guarda que houver sido definido em 
tabela de temporalidade da adePará;
ii – adotar procedimentos de mudança de suportes documentais; median-
te cópias de segurança;
iii – adotar procedimentos de digitalização de documentos de acordo com 
a legislação vigente;
iv – Propor estudos e pesquisas para implementação de repositórios ar-
quivísticos confiáveis.
v – administrar de forma adequada a segurança das informações contidas 
em documentos nato-digitais; digitalizados e físicos.
vi – zelar e cumprir com as políticas de gestão de arquivos.
art. 9º o arquivo central da adePará é uma unidade administrativa, com 
designação de um coordenador responsável.
Parágrafo Único – o coordenador do arquivo central será um servidor 
público efetivo da agência.
adePará, de 26 de dezembro de 2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Jefferson Pinto de Oliveira
diretor-geral - em exercício
decreto do governador publicado no doe Nº 36.046, em 27/11/2024.

Protocolo: 1154817
PoRtARiA Nº 6166/2024 – ADEPARÁ, de 26 de dezembro de 2024.
o diretor da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 199, 
201, iii, 204 e 205, todos da lei 5.810/94.
coNsideraNdo a instauração do Processo de sindicância investigativa, 
através da Portaria n.º 6039/2024-adePará de 13/11/2024, publicada no 
doe nº. 36032 em 14/11/2024, referente aos atos e fatos constantes nos 
autos do Processo nº 2024/2267627.
coNsideraNdo o ofício Nº 026/2024-comissão de sindicância-investiga-
tiva adePara, de 23/12/2024, o qual requer a prorrogação do prazo por 
mais 30 (trinta) dias uteis, para a conclusão do Processo de sindicância 
investigativa em tela.
coNsideraNdo o que estabelece nos termos do art. 201 parágrafo único 
da lei 5810/94-rjU, considerando também, a complexidade dos trabalhos 
desenvolvido pela comissão processante, bem como, o prazo apresenta-se 
diminuto para a conclusão do processo em tela, requer sua prorrogação, 
conforme ofício supracitado.
resolve:
i - Prorrogar o prazo da conclusão do Processo de sindicância in-
vestigativa, instaurado através da Portaria n.º 6039/2024-adePará de 
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13/11/2024, publicada no doe nº. 36032 em 14/11/2024, por mais 30 
(trinta) dias, com base no art. 201 parágrafo único da lei 5810/94-rjU, do 
que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido.
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia PUbliqUe-se e cUMPra-se
Jefferson Pinto de Oliveira
diretor – geral - em exercício
decreto do governador publicado no doe Nº 36.046, em 27/11/2024.

Protocolo: 1154850
PoRtARiA N°6171/2024- ADEPARÁ, DE 26 DE DEzEMBRo 2024.
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará- adePara, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 22, da lei estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2003; coN-
sideraNdo os termos da Portaria Nº5115/2024- adePará, de 02 de 
outubro de 2024, publicada no d.o.e. de 04/10/2024, que regulamenta a 
aplicação da lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - lei geral de Prote-
ção de dados Pessoais (lgPd), no âmbito da agência de defesa agropecu-
ária do estado do Pará;
r e s o l v e:
desigNar a servidora aNdrea cristiNa brito dos saNtos, ouvidora, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de encarregado 
pelo tratamento de dados Pessoais, conforme o disposto no art. 41 da 
lei nº 13.709/2018 - lei geral de Proteção de dados Pessoais - lgPd, no 
âmbito da agência de defesa agropecuária do estado do Pará, a contar da 
data da publicação desta Portaria, até ulterior deliberação. registra-se, 
PUbliqUe-se e cUMPra-se
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor – geral - em exercício
decreto do governador publicado no doe Nº 36.046, em 27/11/2024

Protocolo: 1154919
PoRtARiA Nº 6161/2024 - ADEPARÁ, 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Para – adePará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo, o Pae 2024/2553748 e o que determina o art. 74, pará-
grafo 2o e art. 75 e 76 da lei no 5.810/94.
resolve:
traNsferir, por motivo de doença o período de férias do(a) servidor(a) 
NorMaNdo roliM daNtas, matrícula 54185857/3,
Periodo aquisitivo: 2023/2024
Periodo de gozo: 16/12/2024 a 14/01/2025 para 30/12/2024 a 28/01/2025.
eliaNa braga de soUza
gerente de área de gestão de Pessoas
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154954

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA 6160 /2024 - ADEPARÁ, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Para – adePará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
gerente de área de gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003. coNsideraNdo, o que de-
termina o art. 77, iX e art. 98, 99 e 100 da lei nº 5.810/94.
coNsideraNdo, a lei complementar federal nº173 de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa federativo de enfrentamento ao corona-
virus sarscov-2 (covid19), e altera a lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentre essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida lei, que tem repercussão direta na área de gestão de Pessoa. 
coNsideraNdo, as medidas elencadas nos incisos iX do art 8º da lc 
173/2020, que trata da proibição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
r e s o l v e:
coNcEDER LicENçA PRêMio DE JANEiRo 2025 Aos sERviDoREs ABAixo:

PAE MAtRicuLA sERviDoR tRiENio DiAs PERioDo DE Gozo

2024/2096336 5709156/1 ada gloria dos saNtos barbosa 2020/2024 30 08/01/2025 a 
06/02/2025

2024/2451742 51855478/3 altair jose Pereira liMa 2010/2013 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2442872 5870313/3 aNa KareN de MeNdoNÇa Neves 2019/2024 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2224224 51855510/4 aNa Patricia MariNHo Melo 2018/2023 30 20/01/2025 a 
18/02/2025

2024/2533530 57198212/1 aNa PaUla vilHeNa becKMaN 
PiNHo 2015/2018 30 20/01/2025 a 

18/02/2025

2024/2397509 57218065/2 aNdre reale siMÕes 2013/2016 30 15/01/2025 a 
13/02/2025

2024/2326582 57223174/1 aNtoNio beNedito feliz daNtas 2015/2018 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2515062 5869170/5 aPrigio liNs de oliveira filHo 2018/2023 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2471047 13102/1 aroldo goMes NUNes 2002/2005 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2438532 57223365/1 carlos WilsoN saNtiago 
carNeiro 2010/2013 30 06/01/2025 a 

04/02/2025

2024/2468282 57192005/1 cassia eliaNe do P. socorro de 
s. e silva 2016/2019 30 02/01/2025 a 

31/01/2025

2024/2283398 54180050/2 cleaNe PaNtoja Pessoa 2016/2019 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2431082 54189779/1 fabio carNeiro dUtra 2011/2014 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2458132 54188562/1 fraNcisco liNs barros de 
oliveira 2008/2011 30 18/01/2025 a 

16/02/2025

2024/2565076 57189783/1 gabriela costa de soUza cUNHa 2019/2024 30 21/01/2025 a 
19/02/2025

2024/2458573 55586524/1 gilberto Macedo MeNdes 2011/2014 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2471860 57223380/1 glaUcY dos saNtos carreira 2012/2015 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2556948 57190488/1 gleicileNe brasil de alMeida 2013/2016 30 13/01/2025 a 
11/02/2025

2024/2421014 54187136/1 izabel coNceiÇao lira ferreira 2019/2024 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2447445 54187600/1 joaNNes PaUlUs ferNaNdes de 
soUsa 2007/2010 30 15/01/2025 a 

13/02/2025

2024/2492702 57173481/1 jose carlos lUz saNtaNa 2009/2012 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2435436 54187568/1 jose ivaNeU liMa 2019/2024 30 15/02/2025 a 
13/02/2025

2024/2326709 54192680/1 Maria do socorro Paes barreto 
valiati 2014/2017 30 02/01/2025 a 

31/01/2025

2024/2522268 57224198/1 Maria ivaNi barreto da silva 2010/2013 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2543168 57223359/1 MariNo becKer 2016/2019 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2391468 55586480/1 NataNael vitor da cUNHa liMa 2012/2015 30 17/01/2025 a 
15/02/2025

2024/2458234 3175758/2 NelsoN de oliveira leite 2008/2011 30 15/01/2025 a 
13/02/2025

2024/2488682 54186934/1 Nivaldo esPirito saNto sar-
MeNto 2010/2013 30 06/01/2025 a 

04/02/2025

2024/2443252 54180042/2 reNata tUMa saba Paes 2019/2024 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2382762 55586068/1 robsoN Pereira Matos 2018/2023 30 02/01/2025 a 
31/01/2025

2024/2498827 54196692/1 saMaYa eMilia MartiNs PaUliNo 2018/2022 30 15/01/2025 a 
13/02/2025

2024/2469544 57223941/1 WillY tatYaNe goMes caNto 2019/2023 30 15/01/2025 a 
13/02/2025

2024/2459201 54188793/1 brUNo ever de oliveira cHUcre 2008/2011 60 06/01/2025 a 
06/03/2025

2024/2474787 5870283/2 jose aMiltoN reis de carvalHo 2012/2015 60 02/01/2025 a 
02/03/2025

2024/2391859 57176268/2 Maria jose saNtos Melo da silva 2011/2014 60 06/01/2025 a 
06/03/2025

2024/2509554 55586137/1 taiaNa de Nazare soares aiKaWa 2012/2015 30 06/01/2025 a 
04/02/2025

2024/2509554 55586137/1 taiaNa de Nazare soares aiKaWa 2015/2018 30 05/02/2025 a 
06/03/2025

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
eliaNa braga de soUza
gerente de área de gestão de Pessoal
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154891

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Na Portaria de férias Nº 6044 de 14/11/2024, publicada no DoE 
36059 de 14 de novembro 2024 da servidora gabriela reis da silva 
daNiN, mat 5906164/1.
onde se lê: período de gozo: 16/12/2024 a 14/01/2025
Leia-se: período de gozo: 06/01/2025 a 20/01/2025

Protocolo: 1155039

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

8º tERMo ADitivo
coNtRAto Nº 41/2013.
PRocEsso ELEtRoNico Nº E-2023/2324770.
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 8338
Natureza da despesa: 339036
fonte: 01501.000061
valor mensal: r$ 2.060,00.
valor global: r$ 24.720,00.
vigêNcia: 20/11/2024 a 20/11/2025.
classificaÇÃo do objeto: locação de imóvel do município de roNdoN do Pará.
jUstificativa: Prorrogação da vigência por 12 meses.
coNtratado: gisleide MiraNda de oliveira, cPf: 171.516.192-00.
ordeNador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo, diretor geral.

Protocolo: 1154983



44  diário oficial Nº 36.081  Sexta-feira, 27 DE DEZEMBRO DE 2024

..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AGRicuLtuRA fAMiLiAR

.

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 10/2023 – sEAf
data da assinatura: 12/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 10/2023 fica prorrogado por 
mais 11 (onze) meses, a contar do dia 20/12/2024 à 19/11/2025; aumen-
to do valor da contrapartida para r$ r$ 11.072,00 (onze mil e setenta e 
dois reais), passando o valor total do convênio para r$ 56.072,00 (cin-
quenta e seis mil e setenta e dois reais).
convenente: MUNicÍPio de altaMira.
endereço: rua otaviano santos, 2288 na cidade de altamira, estado do 
Pará, sob o ceP nº 68.372-095, inscrita no cNPj nº 05.263.116/0001-37.
ordenador: cássio alves Pereira.
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 02/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 02/2023 fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 19/12/2024 à 18/12/2025.
convenente: MUNicÍPio de MaracaNÃ.
endereço: av. Magalhães barata, s/n na cidade de Maracanã, estado do 
Pará, sob o ceP nº 68.710-000, inscrita no cNPj nº 04.880.258/0001-80.
ordenador: cássio alves Pereira.
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 11/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 11/2023 fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 20/12/2024 à 19/12/2025.
convenente: MUNicÍPio de beNevides
endereço: av. joaquim Pereira de queiroz, 01, na cidade de beNe-
vides, estado do Pará, sob o ceP nº 68.797- 000, inscrita no cNPj nº 
05.058.466/0001- 61.
ordenador: cássio alves Pereira
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 12/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 12/2023 fica prorrogado por mais 
360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do dia 19/12/2024 à 18/12/2025.
convenente: MUNicÍPio de saNta bárbara do Pará
Endereço: Rod. Augusto Meira filho, km 17 - s/n – centro na cidade de 
santa barbara, estado do Pará, sob o ceP nº 68.798- 000, inscrita no cNPj 
nº 83.334.698/0001-09.
ordenador: cássio alves Pereira.
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 09/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 09/2023 fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 19/12/2024 à 18/06/2025.
convenente: MUNicÍPio de breU braNco
endereço: av. belém, s/n, bairro centro na cidade de breU braNco, estado 
do Pará, sob o ceP nº 68.488-000, inscrita no cNPj nº 34.626.440/0001-70.
ordenador: cássio alves Pereira.
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 06/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 06/2023 fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 20/12/2024 à 19/12/2025.
convenente: MUNicÍPio de saNtarÉM
endereço: av. dr. anísio chaves, 853 na cidade de santarém, estado do 
Pará, sob o ceP nº 68.030-360, inscrita no cNPj nº 05.182.233/0001-76.
ordenador: cássio alves Pereira.
tERMo ADitivo A coNvêNio
1º tERMo ADitivo ao convênio nº 04/2023 – sEAf
data da assinatura: 17/12/2024
Objeto: Prazo de vigência do Convênio nº 04/2023 fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 21/12/2024 à 20/12/2025.
convenente: MUNicÍPio de iPiXUNa do Pará
endereço: tv. cristovão colombo, 34 - centro na cidade de ipixuna do 
Pará, estado do Pará, sob o ceP nº 68.637-000, inscrita no cNPj nº 
83.268.011/0001-84.
ordenador: cássio alves Pereira

Protocolo: 1155041
.

outRAs MAtÉRiAs
.

ADitivo Ao tERMo DE foMENto Nº 001/2024 – sEAf
tERMo ADitivo: 1º
data de assinatura: 19/12/2024
objeto: Prorrogar o seu prazo de vigência a contar de 21 de dezembro de 
2024 até 20 de agosto de 2025.

Justificativa: Para Fins de atendimento ao interesse público.
Partes: secretaria de estado da agricultura familiar – seaf e o instituto 
educacional, cultural e de desenvolvimento supporthis – iecds.
ordenador: cássio alves Pereira.

Protocolo: 1154888

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

.

PoRtARiA
.

REvoGAR A cEssão E LotAR
PoRtARiA Nº 3039/2024-GAB/sEMAs, de 26.12.2024
i – revogar, a contar de 01/01/2025, a cessão do servidor Marco aN-
toNio carrera ferreira, matrícula nº 23841/1, ocupante do cargo de 
técnico em gestão de Meio ambiente, cedido à secretaria Municipal de ad-
ministração-seMad/Prefeitura Municipal de belém, com ônus para Órgão 
cessionário, mediante reembolso à secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade-seMas.
ii – lotar, a contar de 01/01/2025, o servidor na gerência de Munici-
palização da gestão ambiental - gaMaM da diretoria de ordenamento, 
educação e descentralização da gestão ambiental – diored.
Processo nº e-2024/2565730
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1154986
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 2781/2024 – GAB/sEMAs, de 
13/11/2024, Publicada no DoE Nº 36.063 do dia 10/12/2024.
oNDE sE Lê:
Período: 15/12 a 19/12/2024 – 4 e ½ diárias.
valor total a ser pago: r$ 1.111,82
LEiA-sE:
Período: 12/12 a 14/12/2024 – 2 e ½ diárias.
valor total a ser pago: r$ 617,67
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1154796
.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA 3036/2024 - sAGAt/sEMAs, DE 20/12/2024
Nome: aNa ligia PassiNHo dos saNtos
Matrícula: 8093997/1
cargo: técnico em gestão de Meio ambiente
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 2ª parcela do triênio 16/03/2009 a 14/03/2012
Período de gozo: 06/01/2025 a 04/02/2025
Processo: 2024/1235728
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154807
PoRtARiA 3035/2024 - sAGAt/sEMAs, DE 20/12/2024
Nome: flavio tiNoco da silva
Matrícula: 54191646/2
cargo: técnico em gestão de Meio ambiente
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 2ª parcela do triênio 19/07/2014 a 18/07/2017
Período de gozo: 06/01/2025 a 04/02/2025
Processo: 2024/1178752
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154806
PoRtARiA 3038/2024 - sAGAt/sEMAs, DE 23/12/2024
Nome: Marcos da crUz rocHa
Matrícula: 11851/1
cargo: Agente de PoRtARiA
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 1ª parcela do triênio 02/06/2014 a 31/05/2017
Período de gozo: 04/01/2025 a 02/02/2025
Processo: e-2024/2548370
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154810
.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 3005/2024 - sAGAt/sEMAs, 
16/12/2024, PuBLicADA No DoE Nº 36.068 de 16/12/2024, Pro-
tocolo: 1152363, servidor: BRENDA BAtistA ciRiLo.
onde se lê: período de gozo; 21/12 e 27/12/2024
Leia-se: período de gozo 27/12/2024
*Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Es-
tado nº 36.068 de 16/12/2024.

Protocolo: 1154760
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.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 3042/2024 – GAB/sEMAs 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/2589774
objetivo: realizar coleta de dados de qualidade de água no rio tocantins.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: belém/Pa.
destino: são joão do araguaia/Pa – via Marabá/Pa.
Período: 26/12 a 29/12/2024 – 3 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 1.729,50
servidores:
– 57215444/ 1 – diogo MarqUes oliveira (técnico em gestão de Meio 
ambiente–gereH/NMH)
– 5976212/ 1 – victor MatHeUs bezerra da silva (técnico de labo-
ratório–gereH/NMH)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1154861

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA Nº 3034/2024 - sAGAt/sEMAs, 20/12/2024
iNterroMPer, por necessidade de serviços, a contar de 19 de dezembro 
de 2024, o gozo de férias do servidor jaiMe Marcelo estUMaNo 
goNÇalves cardoso, matrícula nº 57175443/2, referente ao exercício 
2023-2024, concedido por meio da Portaria nº 2478/2024 - sagat/
seMas de 24/10/2024, publicada no doe nº 36.008 de 25/10/2024, 
restando 13 (treze) dias a serem usufruídos posteriormente.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154739

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 2145/2024-sAGA Belém, 20 de dezembro de 2024
a secretária adjunta de gestão administrativa da secretaria de estado de 
segurança Pública e defesa social, em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais.
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/2573762, requerimento nº 2024/9 
ciNte - segUP, de 18.12.2024 e atestado Médico.
r e s o l v e: designar a servidora cadNa ferNaNda forMigosa Pi-
NHeiro,assessor iii, Mf 5945756/2, para responder pelo cargo de coor-
denador do Núcleo de controle interno, a contar de 02.12.2024 até ulterior 
deliberação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
 raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa da segUP, em exercício

Protocolo: 1154864
PoRtARiA N° 2147/2024-sAGA Belém, 23 de dezembro de 2024
a secretária adjunta de gestão administrativa da secretaria de estado de 
segurança Publica e defesa social, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: o art. 98 cc a línea a do inciso i do art. 99 da lei 
5.810/1994, que dispõe sobre o regime jurídico Único dos servidores Pú-
blicos civis da administração direta, das autarquias e das fundações Pú-
blicas do estado do Pará.
coNsideraNdo: Processo n° 2024/2567107
resolve: conceder 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora Ma-
ria elizetH Pereira da silva, agente administrativo, Mf 72966-1, lo-
tada no iesP, referente ao triênio de 2015/2018, no período de 10.03 a 
08.04.2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa da segUP, em exercício

Protocolo: 1154867
PoRtARiA Nº 2148/2024-sAGA
belém, 26 de dezembro de 2024
 a secretária adjunta de gestão administrativa da secretaria de estado 
de segurança Pública e defesa social, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: a Portaria nº 2004/2024-saga, de 31.10.2024, 
publicada no doe nº 36.017, de 04.11.2024, que concedeu 30 (trinta) dias 
de férias ao servidor aleX carlos MartiNs Moraes, gerente operacional 
Pc, Mf 54186870/5, 2023/2024, no período de 01.01 a 30.01.2025.
r e s o l v e: transferir o período de gozo de férias do servidor aleX carlos 
MartiNs Moraes, gerente operacional Pc, Mf 54186870/5, 2023/2024, 

do período de 01.01 a 30.01.2025, para 16.06 a 30.06.25(15 dias), e 15 
dias para 16.09 a 30.09.2025.
 registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
 raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa da segUP,em exercício

Protocolo: 1154870

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 2136/2024 –sAGA, de 23 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2580097;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de abaetetUba e aUrora do Pará/Pa, no período de 20 à 
22.12.2024:

civiL
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: WilsoN josÉ NegrÃo PalHeta
cargo: Motorista

Mf: 3242005
lotaÇÃo: traNsPorte 

aPoio No traNsPorte de Material

 

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM aNdrÉ da coNceiÇÃo silva
cargo: Motorista

Mf: 57189231
lotaÇÃo: traNsPorte

aPoio No traNsPorte de Material 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2 ½ (duas e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii; e conceder 
03 (três) alimentação e 02 (duas) Pousada para militar no valor unitário 
de r$ 146,87 para nível de sargento, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.352,02 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa PÚblica e defesa social, 23 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício
PoRtARiA Nº 2137/2024 –sAGA, de 23 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2579871;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de ParaUaPebas, caNaÃ dos carajás, baNNacH, floresta do 
aragUaia, PiÇarra/Pa, no período de 20 à 23.12.2024: 

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM rogÉrio Mota batista
cargo: Motorista

Mf: 5330-6450
lotaÇÃo: iesP

aPoio No traNsPorte de Material

NoMe: cb PM tHiego leal raMalHo
cargo: Motorista

Mf: 4220266/1
lotaÇÃo: gabiNete do secretário 

aPoio No traNsPorte de Material

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 (quatro) alimen-
tação e 03 (três) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível de sargento e r$ 131,76 para nível de cabo, totalizando a impor-
tância a ser paga de r$ 1.950,41 aos servidores acima, que se desloca-
ram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa PÚblica e defesa social, 23 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício
PoRtARiA Nº 2138/2024 –sAGA, de 23 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
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de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2584299;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNoPolis/Pa, no período de 23 à 25.12.2024: 

civiL
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: aNtoNio carlos daNtas barroso
cargo: assisteNte adMiNistrativo

Mf: 56120/1
lotaÇÃo: gPs 

Para realizar serviÇo de MoNtageM da base

NoMe: aleX lacerda dos saNtos
cargo: Motorista

Mf: 5968738
lotaÇÃo: gabiNete 

Para realizar serviÇo de MoNtageM da base

 

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM gleUber geovaNNi ferreira Mafra
cargo: Motorista

Mf: 5601894/1
lotaÇÃo: gsaga 

Para realizar serviÇo de MoNtageM da base

NoMe: sgt PM MaUro de soUza barros
cargo: eletricista

Mf: 5673461/1
lotaÇÃo: cioP 

Para realizar serviÇo de MoNtageM da base

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2 ½ (duas e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii; e conceder 
03 (três) alimentação e 02 (duas) Pousada para militar no valor unitário 
de r$ 146,87 para nível de sargento, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 2.704,04 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa PÚblica e defesa social, 23 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício
PoRtARiA Nº 2139/2024 –sAGA, de 23 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2589212;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNoPolis/Pa, no período de 26.12.2024 à 06.01.2025: 

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM Élcio dos saNtos aMaral
cargo: Motorista

Mf: 5428491-1
lotaÇÃo: gtraN 

Para realizar serviÇo de balizaMeNto Na Praia

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 12 (doze) alimenta-
ção e 11 (onze) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível de sargento, totalizando a importância a ser paga de r$ 3.378,01 
aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa PÚblica e defesa social, 23 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício

Protocolo: 1154804
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 085/2024 - DPcPM – 
Nomear o 1º teN qoPM rg 40914 rafael aUgUsto da rocHa barata, 
para exercer a função de fiscal do termo de cooperação técnica nº 
025/2024 – PMPa x fetraMaz. em 23/12/2024, belém/Pa. josÉ dilsoN 
Melo de soUza jÚNior – cel qoPM, comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1154941

PoRtARiA nº 084/2024 - DPcPM – 
Nomear o 1º teN qoaPM rr rg 17154 liNo alberto PiNHo, para exercer 
a função de fiscal do termo de cooperação técnica nº 024/2024 – PMPa 
x PrefeitUra de caMetá. em 23/12/2024, belém/Pa. josÉ dilsoN 
Melo de soUza jÚNior – cel qoPM, comandante-geral da PMPa.

Protocolo: 1154936

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE sEGuRANçA PúBLicA E DEfEsA sociAL

PoLÍciA MiLitAR Do PARÁ
DEPARtAMENto-GERAL DE PEssoAL

EDitAL DE coNvocAção Nº 013/2024 – ssMRPc/st/DGP
coNcuRso PúBLico Nº 001/cfP/PMPA/2020

o estado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante-geral, cel qoPM josÉ dilsoN Melo de soU-
za jÚNior, torna pública a convocação do candidato relacionado no item 1 
deste edital, aprovado no cfP/PMPa/2020, para a entrega dos documentos 
referentes à habilitação para a admissão ao curso de formação de Praças 
da Polícia Militar do Pará, para fins de cumprimento da decisão judicial, no 
dia e horário previstos neste edital.
1. cANDiDAto coNvocADo:
1.1. MiqUeias de carvalHo Pires, (sUb jUdice), Mandado de segu-
rança, processo nº 0803613-80.2021.814.0070.
2. DA coNvocAção PARA ENtREGA Dos DocuMENtos REfEREN-
tEs À HABiLitAção:
2.1. o candidato convocado deverá se apresentar, no dia 13 de janeiro de 
2025, às 09h00min, no departamento-geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Pará, na subseção de seleção, Mobilização, recadastramento e Pessoal 
civil (ssMrPc), localizada na rodovia augusto Montenegro KM 09, nº 8401 
– bairro Parque guajará, no complexo do comando-geral da PMPa, nesta 
cidade de belém, estado do Pará.
2.2. a não apresentação dos documentos previstos no subitem 3.1 deste 
edital, inabilitará a matrícula e incorporação e implicará na perda do di-
reito à vaga, conforme as normas editalícias do concurso Público nº 001/
PMPa/2020, de acordo com o contido no subitem 15.3 do edital nº 001/
cfP/PMPa/2020.
3. DA HABiLitAção
3.1 o candidato convocado deverá comparecer no dia, hora e local para 
apresentar e entregar os documentos abaixo relacionados, conforme esta-
belecido no subitem 15.2 do edital nº 001/cfP/PMPa/2020:
a. certidão de nascimento ou casamento;
b. documento de identidade;
c. título de eleitor e comprovante(s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d. comprovante de regularidade de situação militar (somente para os can-
didatos do sexo masculino): certificado de alistamento militar, certificado 
de dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e. Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, com respectivo 
Histórico escolar;
f. atestado de antecedentes policiais, expedidos pela Polícia civil do(s) lo-
cal(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
g. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela justiça comum es-
tadual do(s) local(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
h. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela justiça Militar esta-
dual do(s) local(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
i. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela justiça comum fe-
deral do(s) local(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
j. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela justiça Militar fede-
ral do(s) local(is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
k. cadastro de Pessoa física (cPf);
l. cartão do Pis (se o candidato for funcionário da iniciativa privada);
m. cartão do PaseP (se o candidato for servidor público ou militar);
n. três fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
o. comprovante de residência;
p. firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
q. firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo.
r. carteira Nacional de Habilitação categoria “b”.
3.2. ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’, ‘f’, ‘g’, ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘n’, 
‘p’ e ‘q’, que deverão ser entregues em via original, os demais documentos 
deverão ser entregues em 02 (duas) cópia simples, todas acondicionadas 
em pasta de papelão ou de plástico com elástico, devendo os candidatos 
apresentarem os documentos originais na ocasião da entrega para fins de 
autenticação pela corporação.
3.3. caso o candidato não compareça e/ou não apresente os documentos 
constantes no subitem 3.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
cfP/2020 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso vi, da lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Polícia Militar do Pará e dá outras providências.
este edital entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci, 23 de dezembro de 2024.
josÉ dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel qoPM rg 18044
comandante-geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1154856



diário oficial Nº 36.081  47Sexta-feira, 27 DE DEZEMBRO DE 2024

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Pregão Eletrônico nº 33/2024 – DL/PMPA. Órgão: PoLÍciA MiLi-
tAR Do PARÁ.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
diagramação, formatação e confecção gráfica, com escopo de atender às 
demandas da Polícia Militar do Pará.
data e hora de abertura: 16/01/2025, às 9h (horário de brasília).
local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98583-9272.
Pregoeira: NaYara aNdreza MoNteiro Matos - sgt PM rg 37598
o edital se encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras.
belém-Pa, 26 de dezembro de 2024.
Marcelo aMaro da gaMa – teN cel qoPM PM rg 29201
diretor de licitação.

Protocolo: 1154916
Aviso DE LicitAção
a diretoria de licitação da PMPa informa a alteração da data da abertura 
da sessão pública do Pregão eletrônico nº 32/2024 – dl/PMPa devido aos 
ajustes realizados no item 3.2 do edital, no termo de referência e em seus 
anexos, decorrentes do atendimento ao pedido de esclarecimento, o que 
visa a garantir a isonomia do certame.
Órgão: PolÍcia Militar do Pará.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de desenvolvimento e manutenção de software com a adoção de 
metodologias ágeis, conforme ANEXO IV do TR, por alocação de profis-
sionais de ti, vinculado ao alcance de resultados e ao atendimento de 
níveis mínimos de serviço, conforme anexo v do tr, destinado a suprir as 
necessidades da Polícia Militar do estado do Pará, conforme os requisitos e 
especificações detalhados no Termo de Referência e seus Anexos.
Nova data e hora de abertura: 16/01/2025, às 9h (horário de brasília).
local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98583-9272.
Pregoeira: PatrÍcia lobato dias – sd PM rg 43884
o edital se encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras.
belém-Pa, 26 de dezembro de 2024.
Marcelo aMaro da gaMa – teN cel qoPM PM rg 29201
diretor de licitação.

Protocolo: 1154917
GovERNo Do EstADo Do PARÁ

PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA o iNGREsso No cuRso DE 

foRMAção DE oficiAis (cfo)
EDitAL Nº 37 – PMPA cfo/PM, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024

a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de 
PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições 
legais e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Pro-
cesso nº 0811282- 98.2024.8.14.0000, em trâmite no tribunal de justiça 
do estado do Pará, torNaM PÚblica a REiNtEGRAção do candidato 
sub judice JosEMAR JuNioR MAiA LoPEs, inscrição nº 10003158, no 
concurso público para Admissão ao Curso de Formação de Oficiais (CFO/
PMPa), bem como o REsuLtADo fiNAL NA AvALiAção PsicoLÓGi-
cA, NA AvALiAção DE sAúDE, No tEstE DE AvALiAção fÍsicA e 
NA iNvEstiGAção DE ANtEcEDENtEs PEssoAis, conforme a seguir 
especificado:
1 Do REsuLtADo fiNAL NA AvALiAção PsicoLÓGicA
1.1 o candidato sub judice joseMar jUNior Maia loPes, inscrição nº 
10003158, realizou a avaliação Psicológica e foi considerado iNdicado. 
2 Do REsuLtADo fiNAL NA AvALiAção DE sAúDE
2.1 o candidato sub judice joseMar jUNior Maia loPes, inscrição nº 
10003158, realizou a avaliação de saúde e foi considerado aPto.
3 Do REsuLtADo fiNAL No tEstE DE AvALiAção fÍsicA
3.1 o candidato sub judice joseMar jUNior Maia loPes, inscrição nº 
10003158, realizou a avaliação de saúde e foi considerado aPto 
4 Do REsuLtADo fiNAL NA iNvEstiGAção DE ANtEcEDENtEs 
PEssoAis
4.1 o candidato sub judice joseMar jUNior Maia loPes, inscrição nº 
10003158, foi submetido a investigação de antecedentes Pessoas e foi 
considerado aPto.
JosÉ DiLsoN MELo DE souzA JuNioR
comandante geral da Polícia Militar do estado do Pará
RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA ADMissão Ao cuRso DE 

foRMAção DE PRAçAs (cfP/PMPA)
EDitAL Nº 68 – cfP/PMPA/2023, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de 
PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições 
legais e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Pro-
cesso nº 0860266-83.2024.8.14.0301, em trâmite no tribunal de justiça 
do estado do Pará, tornam público o REsuLtADo DEfiNitivo DA 4ª 

EtAPA – tEstE DE AvALiAção fÍsicA do candidato sub judice giaN 
levi baia do aMaral, inscrito sob o nº 10036316, no concurso público 
para admissão ao curso de formação de Praças (cfP), conforme a seguir 
especificado.
1 Do REsuLtADo fiNAL No tEstE DE AvALiAção fÍsicA
1.1 resultado do teste de avaliação física, do candidato sub judice, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato e situação.
10036316, giaN levi baia do aMaral, aPto
2 Dos REcuRsos
2.1 tendo em vista que o candidato foi considerado apto na etapa de teste 
de avaliação física, conforme indicado no subitem 1.1, fica o candidato dis-
pensado do prazo recursal, tornando-se o resultado acima definitivo para 
esta etapa.
3. este edital entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 26 de dezembro de 2024.
JosÉ DiLsoN MELo DE souzA JuNioR
comandante geral da Polícia Militar do estado do Pará
RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1155082

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE suBstituição DE fiscAis Nº 009/2024 – fuN-
sAu/coNtRAtos
a direção do fUNdo de saÚde dos servidores Militares – fUN-
saU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
resolve:
art. 1º eXoNerar o militar o 1° teN qoPM rg 37437 josÉ coelHo 
loUreNÇo jUNior - 6° bPM da função de fiscal interino, que foi nomeado 
pela Portaria de NoMeaÇÃo de fiscais Nº 010/2023 - fUNsaU/
coNtratos, do contrato de credenciamento nº 001/2023 celebrado com 
a empresa cliffir clÍNica de fisioteraPia ltda - Me, com sede em 
altaMira/Pa;
art. 2º NoMear o Militar 2º teN qoaPM rg 27669 HerzeN alessaNdro 
sales da silva, do 16º bPM (cPr viii), como fiscal interino do contrato 
de credenciamento 001/2023 celebrado com a empresa cliffir clÍNica 
de fisioteraPia ltda - Me, com sede em altaMira/Pa;
art. 6º esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém-Pa, 27 de dezembro de 2024.
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves - cel qoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154814

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1° tERMo ADitivo de vigência ao contrato de credenciamento n° 
022/2023 - fuNsAu
objeto: Prestação de serviços na área da saúde.
vigência: 28/12/2024 a 27/12/2025
recursos orçamentários: fonte: 01500000001 (recurso do tesou-
ro estadual) / 01759000050 (recurso Próprio) / 02759000050 (recur-
so Próprio – superávit) / Programa de trabalho: 06.303.1510.8277 / 
Pi:1030008277c / Natureza de despesa: 339039
valor total: r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta Mil reais)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: HosPital sÃo PaUlo s/s ltda - HosPital sÃo PaUlo
ordenador: cel qoPM alessaNdro cezar caPistraNo Neves - rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154108
1° tERMo ADitivo de vigência ao contrato de credenciamento n° 
019/2023 - fuNsAu
objeto: Prestação de serviços na área da saúde.
vigência: 28/12/2024 a 27/12/2025
recursos orçamentários: fonte: 01500000001 (recurso do tesou-
ro estadual) / 01759000050 (recurso Próprio) / 02759000050 (recur-
so Próprio – superávit) / Programa de trabalho: 06.303.1510.8277 / 
Pi:1030008277c / Natureza de despesa: 339039
valor total: r$ 96.000,00 (Noventa e seis Mil reais)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: aMoUrY tUriel & cia ltda - oftalMoceNter
ordenador: cel qoPM alessaNdro cezar caPistraNo Neves - rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154110
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2° tERMo ADitivo de vigência e Reajuste de valor ao contrato 
Administrativo n° 003/2022 - fuNsAu
objeto: locação de imóvel Prédio do fUNsaU.
vigência: 27/12/2024 a 26/12/2025
recursos orçamentários: 01759000050 (recurso Próprio) 
/ 02759000050 (recurso Próprio – superávit) / Programa de traba-
lho: 06.122.1297.8338.0000 / Pi:4110008338c / Natureza de despe-
sa: 33.90.39.10
valor do reajuste: r$ 11.424,00 ( onze Mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais )
valor global: r$ 251.424,00( duzentos e cinquenta e Um Mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro reais)
valor Mensal: r$ 20.952,00 ( vinte Mil, Novecentos e cinquenta e dois 
reais)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: a & g eMPreeNdiMeNto e ParticiPaÇÕes de iMÓveis so-
ciedade siMPles ltda
ordenador: cel qoPM alessaNdro cezar caPistraNo Neves - rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154121
2º tERMo ADitivo de vigência ao contrato Administrativo n° 
005/2022 - fuNsAu
objeto: assiNatUra de revista MÉdica
vigência: 29/12/2024 a 28/12/2025
recursos orçamentários: 01759000050 (recurso Próprio)/02759000050 
(recurso Próprio – superávit)/Programa de trabalho: 06303151082770000/
Pi: 1030008277c/Natureza de despesa: 333903901
valor inicial: r$ 634,98 (seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e oito 
centavos)
valor do reajuste: r$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais)
valor total: r$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: siMPro PUblicaÇÕes e teleProcessaMeNto ltda
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel qoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU

Protocolo: 1154129

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

tERMo DE ENcERRAMENto DE coNtRAto
aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
encerrou-se a vigência do contrato administrativo nº 011/2023 – fUNsaU, 
celebrado entre o fUNdo de saÚde dos servidores Militares e a em-
presa Nr Pereira coMÉrcio de ágUa ltda, cNPj Nº 37.170.992/0001-
05, cujo objeto é contratação de empresa de Prestação de serviços de água 
Mineral, sem mais a consignar, dou por encerrado o presente contrato.
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel qoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154745
tERMo DE ENcERRAMENto DE coNtRAto
aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e qua-
tro, encerrou-se a vigência do contrato administrativo nº 010/2023 – fUN-
saU, celebrado entre o fUNdo de saÚde dos servidores Militares e 
a empresa sUPer veNdas coMÉrcio ltda, cNPj Nº 17.949.776/0001-
55, cujo objeto é contratação de Pessoa jurídica especializada na Prestação 
de serviços de água Mineral, sem mais a consignar, dou por encerrado o 
presente contrato.
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel qoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154742
tERMo DE ENcERRAMENto DE coNtRAto
aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, encerrou-se a vigência do contrato administrativo nº 004/2022 
– fUNsaU, celebrado entre o fUNdo de saÚde dos servidores Mili-
tares e a empresa aNdrei PUblicaÇÕes MÉdicas, farMacêUticas e 
tÉcNicas ltda, cNPj Nº 62.958.491/0001-35, cujo objeto é contratação 
de empresa de Prestação de serviços de aquisição de guia farmacêutico 
de auditoria Médica, sem mais a consignar, dou por encerrado o presente 
contrato.
ordenador: alessaNdro cezar caPistraNo Neves cel qoPM rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1154749
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 204/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 162/2024
fiscal do contrato: Maj qobM MaUriNei ferreira alves, Mf: 57173847
fiscal suplente do contrato: 3° sgt bM HeleN favacHo Melo, Mf: 

57218492
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
apoio logístico e operacional nas ações de combate a incêndio florestal no 
município de bragaNÇa/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: cHUrrascaria PoÇo de jacÓ
cNPj: 40.427.867/0001-42
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154847
PoRtARiA N° 205/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 163/2024
fiscal do contrato: Maj qobM MaUriNei ferreira alves, Mf: 57173847
fiscal suplente do contrato: 3° sgt bM HeleN favacHo Melo, Mf: 
57218492
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Hospedagem nas ações de combate a incêndio florestal no município de 
bragaNÇa/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: Hotel Novo MileNYUM
cNPj: 27.794.413/0001-41
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154848
PoRtARiA N° 206/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 164/2024
fiscal do contrato: Maj qobM MaUriNei ferreira alves, Mf: 57173847
fiscal suplente do contrato: 3° sgt bM HeleN favacHo Melo, Mf: 
57218492
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Hospedagem nas ações de combate a incêndio florestal no município de 
bragaNÇa/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: Provalle Projetos
cNPj: 03.636.328/0001-97
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154849
PoRtARiA N° 207/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 165/2024
fiscal do contrato: 3° sgt bM aleXaNdre das Neves aNselMo, Mf: 
57217791-1
fiscal suplente do contrato: 2° sgt bM cláUdio corrêa de soUsa, Mf: 
5406781-1
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Hospedagem nas ações de combate a incêndio florestal no município de 
bragaNÇa/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: sUPerMercado boM PreÇo
cNPj: 41.829.088/0001-36
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154852
PoRtARiA N° 208/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 166/2024
fiscal do contrato: 3° sgt bM aleXaNdre das Neves aNselMo, Mf: 
57217791-1
fiscal suplente do contrato: 2° sgt bM cláUdio corrêa de soUsa, Mf: 
5406781-1
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
apoio logístico e
operacional nas ações de combate a incêndio florestal no município de 
acará/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: restaUraNte da saNdra
cNPj: 41.040.475/0001-99
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154853
PoRtARiA N° 209/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 167/2024
fiscal do contrato: 3° sgt bM aleXaNdre das Neves aNselMo, Mf: 
57217791-1
fiscal suplente do contrato: 2° sgt bM cláUdio corrêa de soUsa, Mf: 
5406781-1
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Hospedagem nas ações de combate a incêndio florestal no município de 
acará/Pa
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
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houver.
contratada: Hotel foNseca
cNPj: 31.958.289/0001-80
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154854
PoRtARiA N° 210/iN/coNtRAto, DE 06 DE DEzEMBRo 2024
Processo n° 2024/2498850
contrato n° 168/2024
fiscal do contrato: 3° sgt bM aleXaNdre das Neves aNselMo, Mf: 
57217791-1
fiscal suplente do contrato: 2° sgt bM cláUdio corrêa de soUsa, Mf: 
5406781-1
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
locação de caminhão
Pipa de combate a incêndio florestal no município de ACARÁ/PA
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: coNstrUtora q e M ltda
cNPj: 14.128.175/0001-93
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1154855
.

DiÁRiA
.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 663/DiÁRiA/Df DE 16 DE DEzEMBRo 
DE 2022
conceder aos militares: sgt bM cleUtoN leaNdro barreto castro, 
Mf:  57175251/ 1; cb bM  tHiago glYstoN da silva crisPiM, Mf: 
57218514/ 1 e sd bM  WeNdell alves de soUsa, Mf: 5932512/ 1, 15 
(qUiNze) diárias de alimentação e 14 (qUatorze) diárias de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$ 11.167,32 (oNze Mil e ceNto 
e sesseNta e sete reais e triNta e dois ceNtavos), para seguirem 
viagem de belém para barcarena - Pa, salinopolis - Pa, capanema - Pa, 
bragança - Pa e são Miguel - Pa, no período de 30 de Novembro a 14 de 
dezembro de 2022, a serviço da dal do cbMPa. esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do 
cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1154879
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 3342/2024-GAB/DG/REvoGAção
belém, 26 de dezembro de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo os termos do Pae Nº e-2024/2579220, oriundo da se-
gUP, com a solicitação de revogação da cessão do servidor iNvestigador 
de PolÍcia civil brUNo de carvalHo leite, Matrícula nº 54190834, r 
e s o l v e: i - revogar, a pedido, os termos da Portaria nº 1829/2024, 
que cedeU o servidor iNvestigador de PolÍcia civil brUNo de car-
valHo leite, Matrícula nº 54190834, da PolÍcia civil do estado do 
Pará, para a secretaria de estado de segUraNÇa PÚblica e defesa 
social, retornando para a PolÍcia civil do estado do Pará, contar 
de 01/12/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1154748
.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 096/2024 – PcPA. Modalidade de licitação: inexigi-
bilidade de Licitação nº 055/2024 – Pc/PA. Partes: PolÍcia civil do 
estado do Pará, cNPj Nº 00.368.105/0001-06 e a senhora aNa teresa 
da silva costa, cPf nº 471.392.182-34. data da assinatura: 26/12/2024. 
vigência: 06 meses, com início em 26/12/2024 e término em 26/06/2025. 
valor: r$ 1.452,00 (mil quatrocentos e cinquenta e dois reais. objeto: Pres-
tação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender ao Curso de 
ascensão à Última classe/2024, que terá carga horária de 22 (vinte e duas) 
horas-aula. Processo Nº 2024/1224808. dotação orçamentária: gestão/Uni-
dade: 40101; Programa de trabalho: 06.128.1510.8832; elemento de des-
pesa: 339036/339047; fonte de recursos: 01500000001; Pi: 1030008832c. 
contratado: sra. aNa teresa da silva costa. ordenadora responsável: 
ana Michelle gonçalves soares zagalo. chefe de gabinete do delegado geral 
da Polícia civil do estado do Pará.

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 097/2024 – PcPA. Modalidade de licitação: inexi-
gibilidade de Licitação nº 056/2024 – Pc/PA. Partes: PolÍcia civil 
do estado do Pará, cNPj Nº 00.368.105/0001-06 e o senhor PaUlo 
roberto PiNto beNtes, cPf nº 152.820.072-15. data da assinatura: 
26/12/2024. vigência: 06 meses, com início em 26/12/2024 e término 
em 26/06/2025. valor: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). objeto: 
Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender ao 
curso de ascensão à Última classe/2024, que terá carga horária de 60 
(sessenta) horas-aula. Processo Nº 2024/1224767. dotação orçamentá-
ria: gestão / Unidade: 40101 Programa de trabalho: 06.128.1510.8832 
elemento de despesa: 339036/339047 fonte de recursos: 01500000001 
Pi: 1030008832c. contratado: sr. PaUlo roberto PiNto beNtes. or-
denadora responsável: ana Michelle gonçalves soares zagalo. chefe de 
gabinete do delegado geral da Polícia civil do estado do Pará.
ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 098/2024 – PcPA. Modalidade de licitação: inexi-
gibilidade de Licitação nº 057/2024 – Pc/PA. Partes: PolÍcia civil 
do estado do Pará, cNPj Nº 00.368.105/0001-06 e o senhor MaNoel 
PaUlo de oliveira PiMeNta, cPf nº 517.121.802-15. data da assinatu-
ra: 26/12/2024. vigência: 06 meses, com início em 26/12/2024 e término 
em 26/06/2025. valor: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). objeto: 
Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender ao 
curso de ascensão à Última classe/2024, que terá carga horária de 60 
(sessenta) horas-aula. Processo Nº 2024/1224789 dotação orçamentá-
ria: gestão / Unidade: 40101 Programa de trabalho: 06.128.1510.8832 
elemento de despesa: 339036/339047 fonte de recursos: 01500000001 
Pi: 1030008832c. contratado: sr. MaNoel PaUlo de oliveira PiMeNta. 
ordenadora responsável: ana Michelle gonçalves soares zagalo. chefe de 
gabinete do delegado geral da Polícia civil do estado do Pará.
ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 099/2024 – PcPA. Modalidade de licitação: inexi-
gibilidade de Licitação nº 058/2024 – Pc/PA. Partes: PolÍcia civil 
do estado do Pará, cNPj Nº 00.368.105/0001-06 e o senhor afoN-
so alves rodrigUes, cPf nº 401.885.902-34. data da assinatura: 
26/12/2024. vigência: 06 meses, com início em 26/12/2024 e término 
em 26/06/2025. valor: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). objeto: 
Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender ao 
curso de ascensão à Última classe/2024, que terá carga horária de 60 
(sessenta) horas-aula. Processo Nº 2024/1224697. dotação orçamentá-
ria: gestão / Unidade: 40101 Programa de trabalho: 06.128.1510.8832 
elemento de despesa: 339036/339047 fonte de recursos: 01500000001 
Pi: 1030008832c. contratado: sr. afoNso alves rodrigUes. ordena-
dora responsável: ana Michelle gonçalves soares zagalo. chefe de gabi-
nete do delegado geral da Polícia civil do estado do Pará.
ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 100/2024 – PcPA. Modalidade de licitação: inexi-
gibilidade de Licitação nº 059/2024 – Pc/PA. Partes: PolÍcia civil 
do estado do Pará, cNPj Nº 00.368.105/0001-06 e a senhora aletHea 
Maria caroliNa sales berNardo, cPf nº 401.885.902-34. data da 
assinatura: 26/12/2024. vigência: 06 meses, com início em 26/12/2024 e 
término em 26/06/2025. valor: r$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para aten-
der ao curso de ascensão à Última classe/2024, que terá carga horária de 
60 (sessenta) horas-aula. Processo Nº 2024/1224721. dotação orçamen-
tária: gestão / Unidade: 40101 Programa de trabalho: 06.128.1510.8832 
elemento de despesa: 339036/339047 fonte de recursos: 01500000001 
Pi: 1030008832c. contratado: sr. aletHea Maria caroliNa sales ber-
Nardo. ordenadora responsável: ana Michelle gonçalves soares zagalo. 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil do estado do Pará.

Protocolo: 1154862
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

AutoRizAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 055/2024 
PAE nº 2024/1224808
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de 
talhamento:
contratante: estado do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do es-
tado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: senhora, aNa teresa da silva costa, inscrita no cPf nº 
471.392.182-34.
Descrição da contratação: Prestação de Serviço Técnico Profissional Espe-
cializado, para atender ao curso de ascensão à Última classe/2024, como 
tUtora Master com 22 (vinte e duas) horas-aula, no valor unitário de 
r$ 66,00 (sessenta e seis reais) totalizando o valor de r$ 1.452,00 (mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais), conforme descrito no Projeto do 
CURSO, o qual adere a este documento para todos os fins.
valor estimado: r$ 1.452,00 (mil quatrocentos e cinquenta e dois reais)
fundamento da iNeXigibilidade: art. 74, inciso iii, alínea “f”,da lei fe-
deral nº 14.133/2021.
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.128.1510.8832; elemento de despesa: 339036/339047; fonte de re-
cursos: 01500000001; Pi: 1030008832c.
data: 26/12/2024
aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo - delegada de Polícia civil - 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil.
AutoRizAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 056/2024 
PAE nº 2024/1224767
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de 
talhamento:
contratante: estado do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do es-
tado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: senhor, PaUlo roberto PiNto beNtes, inscrito no cPf nº 
152.820.072-15.
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Descrição da contratação: Prestação de Serviço Técnico Profissional Espe-
cializado, para atender ao curso de ascensão à Última classe/2024, como 
tUtor, com 60 (sessenta) horas-aula, no valor unitário de r$ 55,00 (cin-
quenta e cinco reais) totalizando o valor de r$ 3.300,00 (três mil e trezen-
tos reais), conforme descrito no Projeto do cUrso, o qual adere a este 
documento para todos os fins.
valor estimado: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
fundamento da iNeXigibilidade: art. 74, inciso iii, alínea “f”,da lei fe-
deral nº 14.133/2021.
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.128.1510.8832; elemento de despesa: 339036/339047; fonte de re-
cursos: 01500000001; Pi: 1030008832c.
data: 26/12/2024
aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo - delegada de Polícia civil - 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil.
AutoRizAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 057/2024 
PAE nº 2024/1224789
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de 
talhamento:
contratante: estado do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do es-
tado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: senhor, MaNoel PaUlo de oliveira PiMeNta, inscrito no 
cPf nº º 517.121.802-15.
Descrição da contratação: Prestação de Serviço Técnico Profissional Espe-
cializado, para atender ao curso de ascensão à Última classe/2024, como 
tUtor, com 60 (sessenta) horas-aula, no valor unitário de r$ 55,00 (cin-
quenta e cinco reais) totalizando o valor de r$ 3.300,00 (três mil e trezen-
tos reais), conforme descrito no Projeto do cUrso, o qual adere a este 
documento para todos os fins.
valor estimado: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
fundamento da iNeXigibilidade: art. 74, inciso iii, alínea “f”,da lei fe-
deral nº 14.133/2021.
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.128.1510.8832; elemento de despesa: 339036/339047; fonte de re-
cursos: 01500000001; Pi: 1030008832c.
data: 26/12/2024
aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo - delegada de Polícia civil - 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil.
AutoRizAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 058/2024 
PAE nº 2024//1224697.
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de 
talhamento:
contratante: estado do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do es-
tado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: senhor, afoNso alves rodrigUes, inscrito no cPf nº 
401.885.902-34.
Descrição da contratação: Prestação de Serviço Técnico Profissional Espe-
cializado, para atender ao curso de ascensão à Última classe/2024, como 
tUtor, com 60 (sessenta) horas-aula, no valor unitário de r$ 55,00 (cin-
quenta e cinco reais) totalizando o valor de r$ 3.300,00 (três mil e trezen-
tos reais), conforme descrito no Projeto do cUrso, o qual adere a este 
documento para todos os fins.
valor estimado: r$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
fundamento da iNeXigibilidade: art. 74, inciso iii, alínea “f”,da lei fe-
deral nº 14.133/2021.
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.128.1510.8832; elemento de despesa: 339036/339047; fonte de re-
cursos: 01500000001; Pi: 1030008832c.
data:26/12/2024
aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo - delegada de Polícia civil - 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil.
AutoRizAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 059/2024 
PAE nº 2024//1224721.
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de 
talhamento:
contratante: estado do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do es-
tado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: senhora, aletHea Maria caroliNa sales berNardo, ins-
crito no cPf nº 879.537.142-72.
Descrição da contratação: Prestação de Serviço Técnico Profissional Espe-
cializado, para atender ao curso de ascensão à Última classe/2024, como 
tUtora com 60 (sessenta) horasaula, no valor unitário de r$ 65,00 (ses-
senta e cinco reais) totalizando o valor de r$ 3.900,00 (três mil e novecen-
tos reais), conforme descrito no Projeto do cUrso, o qual adere a este 
documento para todos os fins.
valor estimado: r$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
fundamento da iNeXigibilidade: art. 74, inciso iii, alínea “f”,da lei fe-
deral nº 14.133/2021.
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.128.1510.8832; elemento de despesa: 339036/339047; fonte de re-
cursos: 01500000001; Pi: 1030008832c.
data: 26/12/2024
aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo - delegada de Polícia civil - 
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil.

Protocolo: 1154865
.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
a sra. aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de 
aUtorizaÇÃo de inexigibilidade de licitação nº 55/2024 para contratação 
do (a) sr. (a). aNa teresa da silva costa. valor: r$ 1.452,00 (mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais. data: 26/12/2024.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
a sra. aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de 
aUtorizaÇÃo de inexigibilidade de licitação nº 56/2024 para contratação 
do (a) sr. (a). PaUlo roberto PiNto beNtes. valor: r$ 3.300,00 (três 
mil e trezentos reais) data: 26/12/2024.
RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
a sra. aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de 
aUtorizaÇÃo de inexigibilidade de licitação nº 57/2024 para contratação 
do (a) sr. (a). MaNoel PaUlo de oliveira PiMeNta. valor: r$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais). data: 26/12/2024.
RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
a sra. aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de 
aUtorizaÇÃo de inexigibilidade de licitação nº 58/2024 para contratação 
do (a) sr. (a). afoNso alves rodrigUes. valor: r$ 3.300,00 (três mil 
e trezentos reais. data: 26/12/2024.
RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
a sra. aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de 
aUtorizaÇÃo de inexigibilidade de licitação nº 59/2024 para contratação 
do (a) sr. (a). aletHea Maria caroliNa sales berNardo. valor: r$ 
3.900,00 (três mil e novecentos reais). data: 26/12/2024.

Protocolo: 1154866
.

outRAs MAtÉRiAs
.

PoRtARiA Nº 3133/2024-GAB/DG/AfAstAMENto
 belém, 02 de dezembro de 2024. 
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo,  os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao delegado-geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
instituição Policial;
coNsideraNdo,  que o servidor iPc jose roNaldo sePeda cabral, 
matrícula n° 5692822, no dia 03.07.2024, solicitou sua aposentadoria pelo 
processo nº 2024/837802, requer ainda seu afastamento com fundamento 
no art. 323 da constituição do estado do Pará c/c art. 58 da lei comple-
mentar nº 022/1994;
coNsideraNdo,  ainda os termos  do processo nº 2024/1256199 de 
21.10.2024,
r e s o l v e:
 i – conceder, a pedido, afastaMeNto Para agUardar aPoseNtadoria 
Por teMPo de serviÇo, para o servidor iPc jose roNaldo sePeda 
cabral, matrícula n° 5692822, sem Prejuízo da Percepção de sua remu-
neração, a contar de 02.12.2024;
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente ato.
  registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
  delegado Walter reseNde de alMeida
  delegado-geral
  PolÍcia civil do estado do Pará

Protocolo: 1154921
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 352/24-GAB/DG/PcEPA DE 26 DE DEzEMBRo DE 
2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo decreto governamental s/n publicado no 
d.o.e. nº 33.771 de 02.01.2019;
coNsideraNdo a lei nº 5.810, de 24.01.94, e a lei nº 6.282, de 19.01.00;
coNsideraNdo o Processo nº 2024/2577274;
resolve:
eNcerrar a cessão da servidora HeleNa do socorro cUrciNo alHo, 
técnico de administração e finanças, matrícula nº 54191321/2, à secreta-
ria de estado de saúde Pública – sesPa, a contar de 01/01/2025.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 26 de dezembro de 2024.
celso da silva Mascarenhas
diretor-geral

Protocolo: 1154905
PoRtARiA Nº 353/24-GAB/DG/PcEPA DE 26 DE DEzEMBRo DE 
2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo decreto governamental s/n publicado no 
d.o.e. nº 33.771 de 02.01.2019;
coNsideraNdo o art. 31 da lei nº 5.810/1994 e o decreto estadual nº 
795/2020;
coNsideraNdo o Processo nº 2024/2577274;
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resolve:
ceder a servidora HeleNa do socorro cUrciNo alHo, técnico de ad-
ministração e finanças, matrícula nº 54191321/2, à secretaria de Plane-
jamento e administração do estado do Pará - sePlad, com ônus para o 
órgão cessionário, durante o período de 01.01.2025 a 31.12.2028.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 26 de dezembro de 2024.
celso da silva Mascarenhas
diretor-geral

Protocolo: 1154910

.

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

PoRtARiA n° 255 de 17 de Dezembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições legais 
conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gab/dg – 
Publicada no doe n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo a certidão de Nascimento – Matrícula Nº 066852 01 55 
2024 1 00326 189 0327885 19. 
r e s o l v e:
formalizar de acordo com o art. 88, da lei n° 5810 de 24.01.94, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença Maternidade para a servidora aNgela vascoN-
celos Moreira, auxiliar operacional, matrícula nº 57195312/1, lotada 
nesta Polícia Cientifica do Pará, no período de 11.12.2024 a 08.06.2025.
registre - se e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, 17 de Dezembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154751

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA n° 258 de 19 de Dezembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições 
legais conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gab – 
Publicada no doe n° n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico n° 828/2024 de 29 de Novembro de 2024; 
r e s o l v e:
Prorrogar a licença para tratamento de saúde ao servidor (a) aNgela 
albertiNa gasPar Pereira de agUiar, funcional nº 54189019/1, ocu-
pante do cargo de farMacêUtico, lotada no Núcleo avançado de itaituba/
PcePa, 20 (vinte) dias de licença saúde, no período de 13 de Novembro de 
2024 a 02 de dezembro de 2024.
registre-se e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, Belém, 19 de Dezembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154747
PoRtARiA n° 254 de 16 de Dezembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições legais 
conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gab/dg – 
Publicada no doe n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico n° 123171/2024 de 11 de dezembro de 
2024;
r e s o l v e: 
coNceder licença para tratamento de saúde a servidora Maria lUiza 
da silva Maia id. funcional nº 5156769/1, ocupante do cargo de Perito 
CRIMINAL, lotada nesta Policia Cientifica do Pará (SEDE), 90 (noventa) 
dias, no período de 14 de Novembro de 2024 até 11 de fevereiro de 2025.
registre - se e cUMPra- se
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154740
PoRtARiA n° 256 de 17 de Dezembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições legais 
conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gab/dg – 
Publicada no doe n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda o laudo Médico n° 121868/2024 de 05 de Novembro de 2024; 
r e s o l v e: 
coNceder licença para tratamento de saúde a servidora carMeM fabio-
la de figUeiredo PeiXoto id. funcional nº 54188081/2, ocupante do 
cargo de PERITO CRIMINAL, lotada nesta Policia Cientifica do Pará (SEDE), 
180 (cento e oitenta) dias, no período de 10 de outubro de 2024 até 07 
de abril de 2025.
registre-se e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, Belém, 17 de Dezembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154741
PoRtARiA n° 257 de 19 de Dezembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições legais 
conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gab/dg – 
Publicada no doe n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 

de 1994 e ainda o laudo Médico n°: 750/2024 de 18 de Novembro de 
2024; 
r e s o l v e:  
Prorrogar a licença para tratamento de saúde ao servidor (a) carlos 
alberto aveliNo goMes. funcional nº 57200771/1 ocupante do cargo 
de Motorista, lo tado nesta Policia Cientifica do Pará – PCEPA, da Coordena-
doria regional iv – altamira/Pa, 180 (cento e oitenta) dias, no período de 
25 de outubro de 2024 a 22 de abril de 2025.
registre - se e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, 19 de Dezembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1154744

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto DE REscisão Do coNtRAto
NúMERo Do coNtRAto: 66/2022
Modalidade de licitaÇÃo: ata de registro de Preços relativa ao Pregão 
eletrônico nº 03/2022 – detraN/Pa
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPj n° 
04.822.060/0001-40 e a empresa bb coMercio e iNstalaÇÃo de eqUiPa-
MeNtos eletrÕNicos ltda inscrita no cNPj: 03.576.305/0001-34
objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de solução 
integrada compreendendo a captação, armazenamento, custódia e gestão 
de evidências digitais incluindo a locação de equipamentos nas atividades 
dos agentes de trânsito do departamento de trânsito do estado de Pará - 
detraN/Pa.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 79, ii, §1º, da lei nº 8.666/93 e cláusula 
décima oitava, item 18.1, c, do contrato nº 66/2022.
data de assiNatUra: 18/12/2024
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora geral detraN-Pa

Protocolo: 1154831

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

LicENçA MAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 1049/2024 - DGP/sEAP Belém, 23 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 180 (cento e oitenta) dias de liceNÇa MaterNidade à 
servidora reNata oliveira da silva (mat. 59712621/1), Policial Penal, 
no período de 13/12/2024 a 10/06/2025.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 13 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154775
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto 001/2021/sEAP/PA
tERMo ADitivo: 4
data da assinatura: 23/12/2024
exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prazo de vigência
Justificativa: O prazo de vigência do contrato será prorrogado pelo período 
de 12 meses, iniciando em 08/01/2025 e encerrando em 08/01/2026, sob 
a luz dos ditames do art. 57, ii da lei n.º 8.666/93, permanecendo o valor 
global de r$ 822.111,50, com renúncia ao reajuste.
dotação orçamentária: funcional Programática: 
97101.1.03.421.1510.8283. Natureza da despesa: 339039. fonte: 
01500000001. Pi: 1030008283c.
contrato: 001/2021/seaP/Pa
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contratado: s.o.s serviÇos oPeracioNais de saNeaMeNto ltda
contrante: secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária 
do estado do Pará – seaP/Pa
cNPj: 34.623.926/0001-55
endereço: av. conselheiro furtado, 3843, estado do Pará.
ordenador: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes – secre-
tário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1154761
.

Aviso DE LicitAção
.

coNcoRRêNciA Nº 90001/2024 –
uAsG 925852
Processo nº 2024/63441, o objeto da presente licitação consiste na 
contratação de empresa especializada para execução de serviço de enge-
nharia, sendo este a reforma do prédio administrativo do Hospital geral 
Penitenciário – HgP, localizado na rod. br-316, km 53 – santa izabel/Pa. 
data de abertura: 15/01/2025 às 10h00min (Horário de brasília), edital 
encontra-se acessível nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.compraspara.pa.gov.br.
responsável pelo certame: Nicolas Pinto alves; local de abertura: www.
comprasgovernamentais.gov.br
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
ordenador de despesas

Protocolo: 1154768
.

outRAs MAtÉRiAs
.

PoRtARiA Nº1684/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, confor-
me mencionado e  justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Oficio Interno nº 807/2024-CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer nº. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
- 1803/2021-cgP/seaP, de 16/12/2021, publicada no doe nº 34.801 
de 17/12/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6602/2021-cgP/seaP;
- 0123/2022-cgP/seaP, de 02/02/2022, publicada no doe nº 34.857 
de 07/02/2022, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6676/2022-cgP/seaP;
- 0154/2022-cgP/seaP, de 09/02/2022, publicada no doe nº 34.862 
de 10/02/2022, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6702/2022-cgP/seaP;
- 0800/2023-cgP/seaP, de 02/10/2023, publicada no doe nº 35.566 
de 05/10/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7715/2023-cgP/seaP;
- 0680/2023-cgP/seaP, de 24/08/2023, publicada no doe nº 35.525 
de 30/08/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7655/2023-cgP/seaP;
- 0303/2024-cgP/seaP, de 20/03/2024, publicada no doe nº 35.753 
de 21/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8041/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154797
PoRtARiA Nº 1685/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro 
de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, confor-
me mencionado e  justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Oficio Interno nº 808/2024-CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer nº. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
- 1448/2021-cgP/seaP, de 08/10/2021, publicada no doe nº 34.735 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6374/2021-cgP/seaP;
- 1670/2021-cgP/seaP, de 22/11/2021, publicada no doe nº 34.774 
de 24/11/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6525/2021-cgP/seaP;
- 1688/2021-cgP/seaP, de 26/11/2021, publicada no doe nº 34.783 

de 02/12/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6540/2021-cgP/seaP;
- 1512/2021-cgP/seaP, de 26/10/2021, publicada no doe nº 34.751 
de 28/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6406/2021-cgP/seaP;
- 1515/2021-cgP/seaP, de 26/10/2021, publicada no doe nº 34.751 
de 28/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6409/2021-cgP/seaP;
ê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154799
PoRtARiA Nº 1686/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro 
de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, confor-
me mencionado e  justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Oficio Interno nº 809/2024-CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer nº. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
- 1823/2021-cgP/seaP, de 17/12/2021, publicada no doe nº 34.808 
de 23/12/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6622/2021-cgP/seaP;
-0149/2022-cgP/seaP, de 09/02/2022, publicada no doe nº 34.863 
de 11/02/2022, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6697/2022-cgP/seaP;
-0155/2022-cgP/seaP, de 09/02/2022, publicada no doe nº 34.862 
de 10/02/2022, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6703/2022-cgP/seaP;
-0032/2023-cgP/seaP, de 12/01/2023, publicada no doe nº 35.257 
de 17/01/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7338/2023-cgP/seaP;
-0250/2023-cgP/seaP, de 13/03/2023, publicada no doe nº 35.325 
de 15/03/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7445/2023-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154801
PoRtARiA Nº1682/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 805/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
- 1325/2021-cgP/seaP, de 28/09/2021, publicada no doe nº 34.717 
de 30/09/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6264/2021-cgP/seaP;
- 1330/2021-cgP/seaP, de 28/09/2021, publicada no doe nº 34. 717 
de 30/09/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6269/2021-cgP/seaP;
- 1409/2021-cgP/seaP, de 04/10/2021, publicada no doe nº 34. 734 
de 04/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6348/2021-cgP/seaP;
- 1520/2021-cgP/seaP, de 26/10/2021, publicada no doe nº 34.756 
de 04/11/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6414/2021-cgP/seaP;
- 1750/2021-cgP/seaP, de 01/12/2021, publicada no doe nº 34.784 
de 03/12/2021, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6559/2021-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154793
PoRtARiA Nº 1683/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro 
de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
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coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n°. 806/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
- 1448/2021-cgP/seaP de 08/10/2021, publicada no doe nº 34735 
de 15/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa n° 
6374/2021-cgP/seaP;
- 1512/2021-cgP/seaP de 26/10/2021, publicada no doe nº 34751 
de 28/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa n° 
6406/2021-cgP/seaP;
- 1515/2021-cgP/seaP de 26/10/2021, publicada no doe nº 34751 
de 29/10/2021, referente à sindicância administrativa investigativa n° 
6409/2021-cgP/seaP;
- 1670/2021-cgP/seaP de 22/11/2021, publicada no doe nº 34774 
de 24/11/2021, referente à sindicância administrativa investigativa n° 
6525/2021-cgP/seaP;
- 1688/2021-cgP/seaP de 26/11/2021, publicada no doe nº 34.783 
de 02/12/2021, referente à sindicância administrativa investigativa n° 
6540/2021-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154795
PoRtARiA Nº 1687/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro 
de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, confor-
me mencionado e  justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Oficio Interno nº 810/2024-CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer nº. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-0249/2023-cgP/seaP, de 13/03/2023, publicada no doe nº 35.325 
de 15/03/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7444/2023-cgP/seaP;
-0640/2023-cgP/seaP, de 02/08/2023, publicada no doe nº 35.500 
de 08/08/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
7629/2023-cgP/seaP;
-0612/2024-cgP/seaP, de 22/05/2024, publicada no doe nº 35.836 
de 28/05/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8147/2024-cgP/seaP;
-0613/2024-cgP/seaP, de 22/05/2024, publicada no doe nº 35.836 
de 28/05/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8148/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154809
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 1047/2024-DGP/sEAP Belém, 23 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor 
HebertoN da silva dias, (mat. 5973118/1), Policial Penal, no período 
de 01/11/2024 a 20/11/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 01 de novembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154774
PoRtARiA Nº1688/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23 de dezembro de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;

coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 811/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
-0339/2023-cgP/seaP, de 10/04/2023, publicado no d.o.e n° 35.359, 
de 12/04/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7466/2023-cgP/seaP.
- 0583/2023-cgP/seaP, de 19/07/2023, publicado no d.o.e n° 35479 
de 24/07/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7585/2023-cgP/seaP.
- 0594/2023-cgP/seaP, de 25/07/2023, publicado no d.o.e n° 35485 
de 27/07/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7594/2023-cgP/seaP.
1698/2021- de 26/11/2021, publicado no d.o.e n° 34784 de 03/12/2021, 
referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 6550/2021-cgP/
seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154811
PoRtARiA Nº 1689/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 23de dezembro de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno n°812/2024–cgP/sea (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNjUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos art. 208, da 
lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 14/01/2020:
-1073/2020-cgP/seaP de 05/11/2020, publicado no d.o.e n° 34398 
de 09/11/2020, referente ao Processo administrativo disciplinar n° 
5667/2020-cgP/seaP;
0559/2023-cgP/seaP de 13/07/2023, publicado no d.o.e n° 35476 
de 20/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar n° 
7568/2023-cgP/seaP;
1062/2023-cgP/seaP de 01/12/2023, publicado no d.o.e n° 35476 
de 20/07/2023, referente ao Processo administrativo disciplinar n° 
7851/2023-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1154812
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 1054/2024-DGP/sEAP Belém, 26 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor 
cesar KojaK cavalcaNte saNtos, (mat. 5970807/1), Policial Penal, no 
período de 20/12/2024 a 08/01/2025.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 20 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154930
PoRtARiA Nº 1056/2024/DGP/sEAP  Belém, 26 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de casamento, 
ao servidor adriaNo fiUza da crUz (mat. 80845896/2), Policial Penal, 
no período de 20/12/2024 a 27/12/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 20 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154942
LicENçA cAsAMENto
PoRtARiA Nº 1053/2024/DGP/sEAP  Belém, 26 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de casamento, 
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ao servidor rosiNaldo HUgo MiraNda (mat. 5726220/1), agente Peni-
tenciário, no período de 19/12/2024 a 26/12/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 19 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154940
PoRtARiA Nº 1057/2024/DGP/sEAP  Belém, 26 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de casamento, 
a servidora elaiNe cardoso liMa (mat. 5972722/1), Policial Penal, no 
período de 20/12/2024 a 27/12/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 20 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154945
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 1050/2024/DGP/sEAP
belém, 26 de dezembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - desigNar o servidor MarloN de soUsa MoNteiro, mat. 
5980774/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
técnicos Penitenciários de reinserção social, com lotação na Ucr saNta-
rÉM, no período de 17/11/2024 a 25/01/2025, em substituição à titular 
aNa raqUel silva soUsa, mat. 5949830/1, que se encontra de licença 
saúde.
art. 2º - os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 17/11/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1154956
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 6646/2024/DGP/sEAP
belém, 26 de dezembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - dispensar a servidora lUciaNa siqUeira colares figUeira, 
mat. 5970872/1, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciá-
ria, com lotação na Ucrf saNtarÉM, a contar de 01/01/2025.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1154958
PoRtARiA Nº 1058/2024/DGP/sEAP  Belém, 26 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de casamen-
to, ao servidor Marcelo carlos Maia dos saNtos (mat. 5977366/1), 
técnico em gestão de infraestrutura – engenharia civil, no período de 
20/12/2024 a 27/12/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 20 de dezembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1154947
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 6649/2024/DGP/sEAP
belém, 26 de dezembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - dispensar a servidora Natalia seMiraMis saNtos da coN-
CEICAO, mat. 5954408/1, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária, com lotação na ccP saNtarÉM, a contar de 01/01/2025.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1154968
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 1055/2024/DGP/sEAP
belém, 26 de dezembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - desigNar a servidora raqUel da silva Paiva, mat. 5976384/1, 
para exercer Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos Pe-
nitenciários de assistência biopsicossocial, com lotação na Ucr aNaNiN-
deUa, no período de 02/01/2025 a 30/01/2025, em substituição ao titular 
oziNei caMPelo loPes, mat. 54181536/1, que estará em gozo de férias 
regulamentares.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1154964

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 308/2024 tENDo PoR oBJEto 
A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis coN-
tEMPLADAs PELo EDitAL Nº 09/2024 – APoio À PRoDução Au-
DiovisuAL – DEsENvoLviMENto DE RotEiRo – oBRA sERiADA, 
Nos tERMos DA LEi coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo 
GustAvo), Do DEcREto N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo Gus-
tAvo) E Do DEcREto 11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2576585.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural Raimundo Quintela, O Caboclo Encan-
tado, contemplado conforme processo administrativo n.º 2024/2265608.
vigência: 19/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 19/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 150.000,00 (ceNto e ciNqUeNta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
robsoN raMos da foNseca
ageNte cUltUral

Protocolo: 1154816
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 236/2024 tENDo PoR oB-
JEto A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis 
coNtEMPLADAs PELo EDitAL nº 008/2024 – Nos tERMos DA LEi 
coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustAvo), Do DEcRE-
to N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E Do DEcREto 
11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2542527.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural Farol Lab -Explorando a Produ-
ção audiovisual, contemplado no conforme processo administrativo nº 
2024/2265648.
vigência: 10/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 10/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 300.000,00 (trezeNtos Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
WaNderleYa goNÇalo correa
farol ProdUÇÃo de filMes ltda

Protocolo: 1154791
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 175/2024 tENDo PoR oB-
JEto A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis 
coNtEMPLADAs PELo EDitAL Nº 001/2024, Nos tERMos DA LEi 
coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustAvo), Do DEcRE-
to N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E Do DEcREto 
11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2553761.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural Cortejo da Criançada com o Boi Veludi-
nho, contemplado no conforme processo administrativo nº 2024/2183345.
vigência: 06/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 06/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$30.000,00 (trinta mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
Nivia Maria correa viegas
ageNte cUltUra

Protocolo: 1154750
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 163/2024 tENDo PoR oB-
JEto A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis 
coNtEMPLADAs PELo EDitAL nº 23/2023 –, Nos tERMos DA LEi 
coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustAvo), Do DEcRE-
to N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E Do DEcREto 
11.453/2023 (DEcREto DE foMENto)
PRocEsso: Nº E-2024/2514347.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural Juliana contra o Jambeiro do Diabo, 
contemplado no conforme processo administrativo nº e-2024/2514347.
vigência: 03.12.2024 a 31.12.2024.
data de assinatura: 03.12.2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
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montante de r$ 2.000.000,00 (dois MilHÕes de reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
roger elarrat do carMo
visageM serviÇo de ProdUÇÃo de vÍdeo ltda

Protocolo: 1154746
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 307/2024 tENDo PoR oB-
JEto A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis 
coNtEMPLADAs PELo EDitAL Nº 009/2024 – APoio À PRoDução 
AuDiovisuAL – DEsENvoLviMENto DE RotEiRo - LoNGA-ME-
tRAGEM, Nos tERMos DA LEi coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi 
PAuLo GustAvo), Do DEcREto N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo 
GustAvo) E Do DEcREto 11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2581956.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural A Gurijuba de Um Bilhão de Dólares, 
contemplado no conforme processo administrativo n.º 2024/2265608.
vigência: 20/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 20/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
jÚlia MeNdes garcia
soUza e garcia s/s ltda

Protocolo: 1154842
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 242/2024 tENDo PoR oBJEto 
A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis coN-
tEMPLADAs PELo EDitAL Nº 008/2024 –, Nos tERMos DA LEi 
coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustAvo), Do DEcRE-
to N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E Do DEcREto 
11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2542770
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural NAMIRI LAB – AUDIVISUAL NA PRÁ-
tica, contemplado conforme processo administrativo n.º 2024/2265648.
vigência: 10/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 10/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 150.000,00 (ceNto e ciNqUeNta Mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
vÍviaN loreNa silva de soUsa
NaMiri ProdUÇÕes ltda

Protocolo: 1154872
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 293/2024 tENDo PoR oB-
JEto A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs cuLtuRAis 
coNtEMPLADAs PELo EDitAL Nº 010/2024 – LicENciAMENto DE 
oBRAs PARA ExEcução – oBRA sERiADA, Nos tERMos DA LEi 
coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustAvo), Do DEcRE-
to N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E Do DEcREto 
11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2573461.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural LGBT +50, contemplado no conforme 
processo administrativo nº 2023/1082684.
vigência: 17/12/2024 até 31/06/2025.
data de assinatura: 17/12/2024
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 100.000,00 (cem mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
cassiM jordY Neto
aMazoN filMes ProdUcoes ltda

Protocolo: 1154893
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL
tERMo DE ExEcução cuLtuRAL Nº 272/2024 tENDo PoR oBJEto 
A coNcEssão DE APoio fiNANcEiRo A AçÕEs
cuLtuRAis coNtEMPLADAs PELo EDitAL Nº 010/2024 – LicEN-
ciAMENto DE oBRAs PARA ExEcução – MÉDiAMEtRAGEM, Nos 
tERMos DA LEi coMPLEMENtAR Nº 195/2022 (LEi PAuLo GustA-
vo), Do DEcREto N. 11.525/2023 (DEcREto PAuLo GustAvo) E 
Do DEcREto 11.453/2023 (DEcREto DE foMENto).
PRocEsso Nº: E-2024/2582346.
objeto: este termo de execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural “Ribeirinhos do Asfalto”, contemplado 
no conforme processo administrativo nº 2024/2316260.
vigência: 19/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 19/12/2024.

Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 10.000,00 (dez mil reais).
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretaria de estado de cUltUra
joraNe raMos de castro
cabocla ProdUÇÕes ciNeMatográficas e artÍstica

Protocolo: 1154875

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 613 – cG/fcP DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o disposto do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994 e,
coNsideraNdo ainda a certidão de casamento matricula: 066582 01 55 
2024 2 00020 158 0005858 54.
resolve:
forMalizar o afastamento de 08 (oito) dias para a servidora Maria es-
ter oliveira silva, matrícula Nº 5903368/1, ocupante do cargo de aU-
Xiliar oPeracioNal, lotada na coordeNaÇÃo de gestÃo de Pessoa 
- cgP, no período de 16/12/2024 a 23/12/2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se,
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1154736

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo: 4º
contrato: 491/2020
Processo: 2020/572633
objeto: contratação em lote único de empresa especializada na prestação 
de locação e serviços de outsourcing de impressão, fotocópia, digitalização, 
com fornecimento de multifuncionais e impressoras, monocromáticas e po-
licromáticas, além de matriciais, novos, de primeiro uso e em linha de pro-
dução. fornecimento de software de gerenciamento, gestão e bilhetagem 
de impressão, com fornecimento de manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças, suprimentos (toner, fita para impressora matricial 
e kit de manutenção) e operador avançado residente para atender as ne-
cessidades da fundação cultural do estado do Pará, a prorrogação da data 
final da VIGÊNCIA do Contrato por mais 12 (doze) meses e redução do va-
lor contratual, fundamentado no art. 57, inciso ii da lei federal 8.666/93.
vigêNcia: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de 29/12/2024 e término em 28/12/2025
valor global estimado: r$ 348.000,00
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 8338 411.000.8338 c; 
fonte de recurso: 015.0000.0001; elemento de despesa: 339040; ação: 
283299.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPj: 14.662.886/0001-43, situada à avenida gentil bittencourt, nº 
650, bairro: Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa.
contratada: Mib alUgUel de MáqUiNas e eqUiPaMeNtos ltda inscrita 
no cNPj sob o nº: 36.008.012/0001-00
data de assinatura: 26/12/2024
ordenador: thiago farias Miranda

Protocolo: 1154951
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE PRoRR. Nº 667/2024-GAB/siND. Belém, 26 de de-
zembro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
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62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria por 
meio da Portaria nº 474/2024-gab/siNd de 19 de julho de 2024, 
publicada no doe n° 35.930 de 21 de agosto de 2024;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 01/2024, de 26 de dezembro 
de 2024, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.[
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
divanira de araújo brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 668/2024-GAB/siND. Belém, 26 de de-
zembro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria por 
meio da Portaria nº 593/2024-gab/siNd de 04 de novembro de 2024, 
publicada no doe n° 36.019 de 05 de novembro de 2024;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 01/2024, de 26 de dezembro 
de 2024, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
divanira de araújo brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 669/2024-GAB/siND. Belém, 26 de de-
zembro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria por 
meio da Portaria nº 611/2024-gab/siNd de 07 de novembro de 2024, 
publicada no doe n° 36.024 de 08 de novembro de 2024;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 01/2024, de 26 de dezembro 
de 2024, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
divanira de araújo brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/sedUc

Protocolo: 1154845
.

tÉRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

Ato: PoRtARiA nº 533/2024-cPs/DiPsE-sAGEP
término de vínculo: 28/10/2024
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: vagNer carvalHo NasciMeNto
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 534/2024-cPs/DiPsE-sAGEP
término de vínculo: 30/10/2024
Motivo: distrato

Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: joseNilda PacHeco biteNcoUrt
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 535/2024-cPs-DiPsE-sAGEP
término de vínculo: 10/05/2024
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: joao lUiz daMasceNo de qUeiroz
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 536/2024-cPs-DiPsE-sAGEP
término de vínculo: 01/01/2024
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: jaPePraMti ParKaKroWati aiKreKraKtati Pairo-
roNti
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva

Protocolo: 1154758

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA tERMo DE HoMoLoGAção E ADJuDicAção DA LicitA-
ção MoDALiDADE PREGão ELEtRôNico Nº 006/2023
Na publicação do termo de Homologação e adjudicação do Pregão eletrô-
nico nº 006/2023, houve um equívoco na digitação do número do cNPj da 
empresa licitante aaj loUreNÇo & cia ltda. assim, emitimos a presente 
errata para corrigir a informação, conforme os termos abaixo:
oNDE sE Lê:

Grupo Empresa cNPJ valor

3 aaj loUreNco & cia ltda 13.279.768/0001-98  r$ 3.670.819,24

4 aaj loUreNco & cia ltda 13.279.768/0001-98  r$ 4.384.985,38

6 aaj loUreNco & cia ltda 13.279.768/0001-98  r$ 3.332.389,46

LEiA-sE:

Grupo Empresa cNPJ valor

3 aaj loUreNco & cia ltda 05.619.593/0001-92  r$ 3.670.819,24

4 aaj loUreNco & cia ltda 05.619.593/0001-92  r$ 4.384.985,38

6 aaj loUreNco & cia ltda 05.619.593/0001-92  r$ 3.332.389,46

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro 
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os 
demais dados inalterados.
belém, 26 de dezembro de 2024.
saNdra KassUMi KYUsHiMa
secretária adjunta de logística interinamente
Portaria n.º 148 | 2024 - gs sedUc

Protocolo: 1154786

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo: 6
contrato: 125/2021
objeto do contrato: Prestação de serviços de agente de Portaria.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima quarta - da vigêNcia do 
contrato original, prorrogando-a por mais 12 (doze) meses.
Pregão elet. srP nº 006/2020-Nlic/sedUc.
dotação orçamentaria:
ação Nº 283.486 funcional Programática: 16101.12 122.1297 Projeto/
atividade: 8338 Produto: 2795 Natureza de despesa: 3390.37 fonte de 
recurso: 01500100102006361 - tesouro
ação Nº 283.554 funcional Programática: 16101.12 361.1511 Projeto/
atividade: 8904 Produto: 2227 Natureza de despesa: 3390.37 fonte de 
recurso: 01500100102006361 - tesouro
ação Nº 283.557 funcional Programática: 16101.12 362.1511 Projeto/
atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza de despesa: 3390.37 fonte de 
recurso: 01500100102006361 - tesouro
contratante: secretaria de estado de educação /cNPj: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro-km 10, s/n, ceP: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
contratada: Marco coelho serviços ltda /cNPj: 09.675.221/0001-34 e 
sede na av. tavares bastos, 808, ceP: 66.615-005, Marambaia, belém/Pa.
data da assinatura: 23/12/2024
vigência: 31/12/2024 a 31/12/2025
ordenador: sandra Kassumi Kyushima /secretária adjunta de logística 
interina.

Protocolo: 1154885
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.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

tERMo ADitivo: 4
convênio de cooperação técnica e financeira: 031/2022
objeto do convênio: reforma geral e adequações na escola estadual de 
ensino Médio luís gualberto Pimentel, no município de dom eliseu
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima – do Prazo de execução e vigên-
cia do convênio original, prorrogando sua vigência por mais 06 (seis) meses
dotação orçamentária:
fonte de recurso: 01500100102010795 - tesouro ação Nº 276643 fun-
cional Programática: 16101.12 122.1511 Projeto/atividade: 7674 Produto: 
3008 Natureza de despesa: 4440.42
Partes:
concedente: secretaria de estado de educação /cNPj.: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
convenente: Município de dom eliseu /cNPj/Mf.: 22.953.681/0001-45, 
com sede na av. juscelino Kubitscheck de oliveira, Nº 02, centro, ceP.: 
68.633-000, dom eliseu/Pa
data de assinatura: 26/12/2024
vigência: 27/12/2024 a 27/06/2025
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior /secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1154883

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

LicENçA EsPEciAL
PoRtARiA nº.10877/2024 de 23/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1110579/2024
Nome:joata PUreza de oliveira
Matrícula:5314550/1cargo:Professor
lotação:centro de atend.educac. especializado/belém
Período:28/11/2024 a 27/12/2024
Período aquisitivo:26/05/2018 a 28/12/2022
PoRtARiA nº.10858/2024 de 19/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1209531/2024
Nome:Maria liaNa brito cardoso
Matrícula:57204549-1cargo:Professor
lotação:eeefM Padre jose Nicolino de souza -sede/oriximiná
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:09/09/2008 a 08/09/2011
PoRtARiA nº.10878/2024 de 23/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1202482/2024
Nome:adriaNa PiMeNtel MarqUes
Matrícula:5897243/1cargo:auxiliar oper.e educacional a
lotação:ee. júlia Passarinho/cametá
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:21/11/2011 a 19/11/2014
PoRtARiA nº.10859/2024 de 19/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1319323/2024.
Nome:odiloMir loPes ferreira
Matrícula:554340-1cargo:servente
lotação:eeefM Magalhaes barata sede/chaves.
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:06/05/2012 a 05/05/2015
PoRtARiA nº.10621/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1353628/2024
Nome: lia do socorro ferreira de oliveira
Matrícula:5245265-3cargo:espec. em educação
lotação:eee.ana teles/benevides
Período de gozo:14/12/2024 a 11/02/2025
Período aquisitivo:19/06/2018 a 21/01/2023
PoRtARiA nº.7657/2024 de 02/08/2024
de a cordo com o Processo nº 584717/2024
Nome:UbiracY dos saNtos qUiNtela
Matrícula:6332021/2cargo:Professor
lotação:eeefM.cristo redentor/ananindeua
Período:26/08/2024 a 24/10/2024
triênios:27/02/2008 a 25/02/2011
PoRtARiA nº.10876/2024 de 23/12/2024
de a cordo com o Processo nº 584717/2024
Nome:UbiracY dos saNtos qUiNtela
Matrícula:6332021/2cargo:Professor
lotação:eeefM.cristo redentor/ananindeua
Período:25/10/2024 a 23/12/2024
Período aquisitivo:24/02/2020 a 27/09/2024
PoRtARiA nº. 9286/2024 de 30/09/2024
de acordo com processo nº 558524/2024
Nome:agda aldeNora dos reis
Matrícula:8022658/3cargo:espec. em educação
lotação:ee educ Prof e tecnol. vigia de Nazare/vigia
Período:07/10/2024 a 05/12/2024
triênios:08/11/2016 a 07/11/2019
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
36.028 de 12/11/2024
PoRtARiA nº 010678/2024 de 03/12/2024

de acordo com o Processo nº 989873/2024
Nome:aNa Maria caMPos da silva
Matrícula:5608554/1cargo:Professor
lotação:ee inglês de souza/distrito de icoaraci
Período:30/09/2024 a 28/11/2024
triênios:02/03/2018 a 04/10/2022
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
36.058 de 05/12/2024
PoRtARiA nº 010518/2024 de 27/11/2024
de acordo com o Processo nº 1189094/2024
Nome:a claUdia Pires MaUes
Matrícula:5336473/2 argo:Professor
lotação:eeefM Manoel leite carneiro/belém
Período:28/11/2024 a 26/01/2025
triênios:09/07/2018 a 10/02/2023
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
26.054 de 03/12/2024
PoRtARiA nº 010519/2024 de 27/11/2024
de acordo com o Processo nº 803299/2024
Nome:reNata do socorro do NasciMeNto cUNHa
Matrícula:57203898/1cargo:Professor
lotação: Prof Maria Pia santos amaral/castanhal
Período:01/11/2024 a 30/12/2024
triênios:31/08/2017 a 04/04/2022
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
26.054 de 03/12/2024
PoRtARiA nº.010762/2024 de 11/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1284984/2024.
Nome:alberto lUiz beNtes da silva
Matrícula:538272-1cargo:Professor
lotação:depart. educacional de atividades físicas/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025-03/03/2025 a 01/05/2025
triênios:24/04/1991 a 22/04/1994-23/04/1997 a 21/04/2000
PoRtARiA nº.10799/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 658171/2024
Nome:barbara ferNaNdes diNiz
Matrícula:54194431-1cargo:Professor
lotação:eeefM salesiana do trabalho/belem
Período:19/06/2024 a 17/08/2024
triênios:14/11/2011 a 12/11/2014
PoRtARiA nº.10620/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 822365/2024
Nome:bereNice soares raMos
Matrícula:5495784-2cargo:Professor
lotação:eeefM santa rosa/vigia.
Período de gozo:07/08/2024 a 15/10/2024
Período aquisitivo:08/05/2018 a 10/12/2022
PoRtARiA nº.10826/2024 de 11/12/2024
de a cordo com o Processo nº 18447/2024
Nome:ediNa Maria Pereira dos aNjos
Matrícula:368512/1cargo:Professor
lotação:ee.rotary club de castanhal/castanhal
Período:02/05/2024 a 30/06/2024
triênios:22/11/2000 a 21/11/2003
PoRtARiA nº.10833/2024 de 18/12/2024
de a cordo com o Processo nº 828563/2024
Nome:edsoN aviz goMes
Matrícula:6390269/1cargo:vigia
lotação:eeefM.Prof.Mª de Nazaré cezar Pinheiro/bragança
Período:01/09/2024 a 30/10/2024-31/10/2024 a 29/12/2024
triênios:01/11/1993 a 30/10/1996-31/10/1996 a 30/10/1999
PoRtARiA nº.10804/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 736787/2024
Nome:gideoN tavares dias
Matrícula:182583/1 cargo:Motorista
lotação:divisão de transporte/belém
Período:24/06/2024 a 22/08/2024
triênios:03/08/1981 a 01/08/1984
PoRtARiA nº.10825/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 843580/2024
Nome:Maria lUciete da silva NasciMeNto
Matrícula:418358-1cargo:Professor
lotação:ee jarbas Passarinho/tome acu.
Período:05/11/2024 a 03/01/2025-04/01/2025 a 04/03/2025
triênios:15/06/1987 a 13/06/1990-14/06/1990 a 12/06/1993
PoRtARiA nº.10841/2024 de 18/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1317357/2024
Nome:Maria Marta jardiM soUsa
Matrícula:57204164-1cargo:Professor
lotação:eee tec de Nível Médio e artes são lucas/castanhal.
Período:29/11/2024 a 27/01/2025
triênios:23/09/2002 a 21/09/2005
PoRtARiA nº.10840/2024 de 18/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1065112/2024
Nome:Maria MateUs Mota
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Matrícula:57208876-1cargo:espec. em educação
lotação:gabinete do secretário/belem.
Período:26/10/2024 a 24/12/2024
triênios:24/11/2008 a 23/11/2011
PoRtARiA nº.10805/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 869235/2024
Nome:rosaNa soUsa da silva
Matrícula:6400035/1cargo:assist.administrativo
lotação:divisão de Prestação de contas/belém
Período:17/08/2024 a 15/09/2024
triênios:04/03/1999 a 02/03/2002
PoRtARiA nº.10816/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 810205/2024
Nome:silvia coNceicao costa cordeiro
Matrícula:5303699-2cargo:Professor
lotação:ee irma albertina leitao/santa izabel do Para.
Período:01/08/2024 a 29/09/2024-30/09/2024 a 28/11/2024
triênios:25/04/2009 a 23/04/2012-24/04/2012 a 23/04/2015
PoRtARiA nº.10619/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1182137/2024
Nome:edileNa da silva Pereira
Matrícula:57211360-1cargo:auxiliar oper.e educacional b
lotação:ee Mario Uchoa Martins/santarém.
Período de gozo:06/01/2025 a 06/03/2025
Período aquisitivo:29/12/2017 a 02/08/2022
PoRtARiA nº.10808/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1186520/2024
Nome:josÉ PaUlo alves da costa
Matrícula:5476232/2cargo:auxiliar oper.e educacional b
lotação:ee.Monsenhor Mancio/bragança
Período:01/01/2025 a 01/03/2025
triênios:10/02/2012 a 08/02/2015
PoRtARiA nº.10807/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1185861/2024
Nome:lUciaNa lUz silva
Matrícula:57210391/1cargo:auxiliar oper.e educacional b
lotação:ee.Mª da conceição Malheiro-sede/irituia
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:17/12/2008 a 16/12/2011
PoRtARiA nº.10812/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1192462/2024
Nome:MiriaM Maia barbosa
Matrícula:5891363-1cargo:assist.de g.gover.e educ.a
lotação:eeef fonte viva/belem.
Período:01/01/2025 a 01/03/2025
triênios:02/08/2011 a 31/07/2014

PoRtARiA nº.10784/2024 de 16/12/2024
de a cordo com o Processo nº 1188904/2024.
Nome:teodorico beNtes MoNteiro Neto
Matrícula:57214187-1cargo:auxiliar oper.e educacional b
lotação:ee Prof Maria valmont/alenquer.
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:24/12/2008 a 23/12/2011
LicENçA MAtERNiDADE
PoRtARiA nº.10883/2024 de 26/12/2024
de a cordo com o Processo nº 2590534/2024.
conceder licença Maternidade, a MaYara caroliNa saNtos bacHa, ma-
tricula nº 5963354-2, assist.em educação especial a, lotada na ee Prof. 
Palmira gabriel/icoaraci, no periodo de 09/12/2024 a 06/06/2025.
REtificAR
PoRtARiA nº.10846/2024 de 19/12/2024
de a cordo com o Processo nº 896406/2023
Retificar na PORTARIA nº 000196-2024 de 05/01/2024, que concedeu 
120 dias de licença especial, os períodos de 01/08/2023 a 29/09/2023 
(60) dias e de 30/09/2023 a 28/11/2023 (60) dias, para os períodos 
de 10/01/2024 a 09/03/2024 (60) dias e de 10/03/2024 a 08/05/2024 
(60) dias, referente aos triênios de 05/09/2008 a 04/09/2011 dias e de 
05/09/2011 a 04/09/2014, a servidora ediNeia costa foNtiNeli de 
oliveira, matricula 54192436-2, Professor, lotada na ee castilhos franca/
Vigia, para fins de regularização funcional.
PoRtARiA nº.10810/2024 de 17/12/2024
de a cordo com o Processo nº 975144/2024.
Retificar na PORTARIA nº 005773-2024 de 18/06/2024, que concedeu 
60 dias de licença especial, o período de 02/05/2024 a 30/06/2024 
para 01/08/2024 a 29/09/2024, referente ao triênio de 30/03/1994 a 
29/03/1997, a servidora lUzileNe Maria goNÇalve MeNdes, matricula 
5655510-1, Professor, lotada na EEEF São Pio X/Belém, para fins de 
regularização funcional.

Protocolo: 1154998
PoRtARiA Nº 211/2024-Gs/sEDuc, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023;
resolve:
art. 1º dispensar os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria 
de suas respectivas funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo úNico

NoME Do sERviDoR MAtRÍcuLA vÍNcuLo fuNção EscoLA coMPLExiDADE DRE MuNiciPio Ato DAtA Do Ato 

aNacleto coNceicao dos saNtos 470970 1 diretor eeef Xv de oUtUbro NÍvel 1 aNaNiNdeUa 4 aNaNiNdeUa disPeNsar 03/06/2024

odiNeia Pereira soUsa 5750377 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeeM Prof aNisio teiXeira NÍvel 4 Maraba Maraba disPeNsar data da PUblicaÇÃo

edsoN MeNezes da silva jUNior 57209039 1 diretor eeef Padre Marcos NÍvel 1 beleM 01 beleM disPeNsar 01/08/2024

aNgela soUza Maia 57197751 1 vice-diretor eM atUacao 
Pedagogica eeeM Profa. aNtoNia rosa NÍvel 3 castaNHal sÃo joÃo da PoNta disPeNsar data da PUblicaÇÃo

edval borges gUiMaraes jUNior 5948880 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeefM NicolaU Neres da silva NÍvel 4 MÃe do rio iritUia disPeNsar data da PUblicaÇÃo

elleN Nazare da silva PiNHeiro 57219780 1 vice-diretor eM atUacao 
Pedagogica eeef MUriNiN NÍvel 4 beNevides beNevides disPeNsar data da PUblicaÇÃo

giovaNi dos saNtos silva 5943442 2 vice-diretor eM atUacao 
adMiNistrativa

eeefM Prof beNviNda de araUjo 
PoNtes NÍvel 1 abaetetUba abaetetUba disPeNsar data da PUblicaÇÃo

joHN WiliaMes biteNcoUrt da 
costa 57209960 1 vice-diretor eM atUacao 

Pedagogica
eeeM Profa erNestiNa Pereira 

Maia NÍvel 3 abaetetUba MojU disPeNsar 09/01/2025

lael Pereira dos saNtos jUNior 57209960 1 vice-diretor eM atUacao 
Pedagogica

eeeM Profa erNestiNa Pereira 
Maia NÍvel 3 abaetetUba MojU disPeNsar 09/01/2025

KellisaNgela rodrigUes qUares-
Ma serrÃo 5899792 1 diretor eeefM jUlia goNÇalves Passa-

riNHo NÍvel 4 saNtareM saNtareM disPeNsar 09/01/2025

PolYaNa soares dos saNtos 5948697 1 diretor eeeM Pe edMUNdo de liMa calvo 
- aNeXo NÍvel 1 MoNte alegre MoNte alegre disPeNsar data da PUblicaÇÃo

MoNica lUcia cHaves PoNtes 57209967 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
adMiNistrativa eeefM ParaeNse NÍvel 2 beleM 02 beleM disPeNsar 19/01/2025
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Marcos aNtoNio dUarte da silva 5930221 2 vice-diretor eM atUaÇÃo 
adMiNistrativa eetePa oriXiMiNa Nvel 4 obidos oriXiMiNa disPeNsar data da PUblicaÇÃo

aNdrea silva de liMa 5465044 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
adMiNistrativa eeefM zUliMa vergoliNo dias NÍvel 3 aNaNiNdeUa 04 aNaNiNdeUa disPeNsar 08/01/2025

lUciaNa cristiNa liMa da cUNHa 57225839 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica

eeefM joao aPoliNario batista 
sede NÍvel 5 cacHoeira do arari saNta crUz do 

arari disPeNsar data da PUblicaÇÃo

erica brelaz da silva Moraes 57219389 3 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica

eeef NUreMberg borja de brito 
filHo NÍvel 2 beleM 05 beleM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

alessaNdra goMes rossi 57221026 1 diretor eeef saNta Maria bertilla NÍvel 1 beNevides beNevides disPeNsar data da PUblicaÇÃo

cleide PiNHeiro loPes liMa 5819059 2 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeef Profa aNesia NÍvel 2 beleM 07 beleM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

MUriel raMos araUjo 5966183 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica

eeef Maria de Nazare MarqUes 
rios NÍvel 4 aNaNiNdeUa 4 aNaNiNdeUa disPeNsar data da PUblicaÇÃo

liliaNe do socorro cavalcaNte 
goUdiNHo 5810043 2 vice-diretor eM atUaÇÃo 

Pedagogica eeeM raYMUNdo MartiNs viaNNa NÍvel 3 beleM 9 beleM disPeNsar 23/04/2024

elleN Nazare da silva PiNHeiro 57219780 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eefM MUriNiN NÍvel 4 beNevides beNevides disPeNsar data da PUblicaÇÃo

viviaN Nazare saviNo Pereira 
PriaNte 54191169 2 vice-diretor eM atUaÇÃo 

adMiNistrativa eeef Maroja Neto NÍvel 4 beleM 4 beleM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

debora aNtoNia aMaral ferreira 57194880 2 vice-diretor eM atUaÇÃo 
adMiNistrativa eeeM edUardo laUaNde NÍvel 3 beNevides beNevides disPeNsar 02/01/2025

oricelia cavalero 493775 1 diretor eeef MarlUce PacHeco ferreira NÍvel 1 beleM 2 beleM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

Maria MadaleNa da silva saNtos 54190616 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeefM edUardo aNgeliM NÍvel 3 abaetetUba barcareNa disPeNsar 09/07/2025

fabiaNa azevedo de Medeiros 57213454 1 secretária escolar eeef Profa gUajariNa de soUza 
da silva NÍvel 1 beleM 10 beleM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

MaUro lUis Pereira dos saNtos 57215060 1 secretário escolar eeefM Pedro álvares cabral NÍvel 3 saNtareM saNtareM disPeNsar data da PUblicaÇÃo

gleYsoN de liMa oliveira 5948712 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeeM carMiNa goMes NÍvel 3 XiNgUara sÃo feliX do XiNgU disPeNsar data da PUblicaÇÃo

PaUlo roberto da silva aNdrade 57198305 2 diretor eeeM carMiNa goMes NÍvel 3 XiNgUara sÃo feliX do XiNgU disPeNsar data da PUblicaÇÃo

rosa da PoNte saNtos 57211390 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeefM gov ferNaNdo gUilHoN NÍvel 3 saNtarÉM MojUi dos caMPos disPeNsar data da PUblicaÇÃo

Marcia aNdreia cavalcaNte 
MoUra 57208136 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 

Pedagogica eetePa sÃo lUcas NÍvel 4 castaNHal castaNHal disPeNsar data da PUblicaÇÃo

valeria alves de carvalHo 57204341 1 vice-diretor eM atUaÇÃo 
Pedagogica eeeM edUardo aNgeliM (sede) NÍvel 4 ParaUaPebas ParaUaPebas disPeNsar 17/01/2025

PoRtARiA Nº 212/2024-Gs/sEDuc, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, bem 
como nos termos do inciso i do § 1º do artigo 6º da lei nº 9.901, de 03 de maio de 2023,
resolve:
art. 1º dispensar os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria de suas respectivas funções nas diretorias regionais de ensino.
art. 2º tornar sem efeito o ato do servidor relacionado no anexo Único desta Portaria referente as suas respectivas funções na diretoria regional de 
ensino.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo úNico

NoME MAtRÍcuLA vÍNcuLo cARGo/fuNção DRE NÍvEL DE coMPLExiDADE Ato DAtA Do Ato

Maria alcileNe silva de siqUeira 5268060 2 coordeNador regioNal PedagÓgico abaetetUba NÍvel 3 disPeNsar 15/01/2025

aNa izabel MoNteiro soares 57208574 1 coordeNador regioNal PedagÓgico belÉM 6 NÍvel 1 disPeNsar 16/01/2025

cristiaNe do socorro dos saNtos 57224544 1 coordeNador regioNal adMiNistrativo aNaNiNdeUa 5 NÍvel 1 torNar seM efeito 08/02/2024

MoNica altMaN ferreira liMa 626970 3 coordeNadora regioNal PedagÓgico dre beleM 2 NÍvel 1 disPeNsar data da PUblicaÇÃo

fraNcisleNe da silva figUeira 5901061 1 coordeNador regioNal adMiNistrativo aNaNiNdeUa 4 NÍvel 1 disPeNsar data da PUblicaÇÃo

Protocolo: 1155083
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..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 2029/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2024/2521893
r e s o l v e:
coNceder, 150 (ceNto e cinquenta) dias de licença Prêmio no período 
de 02/01/2025 a 30/06/2025, correspondente aos triênios de 27/12/2013 
a 26/12/2016 (30 dias); 27/12/2016 a 26/12/2019 (60 dias) e 26/12/2019 
a 31/07/2024 (60 dias), para o servidor, adiel ferNades lUNa, Matrícula 
nº. 5909914/1, cargo: de assisteNte adMiNistrativo lotada na dte/
seaster.
PoRtARiA Nº 2028/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2024/2583506
r e s o l v e:
coNceder, 120 (ceNto e viNte) dias de licença Prêmio no período de 
02/01/2025 a
01/05/2025, correspondente aos triênios de 01/01/2015 a 31/12/2017 
(60 dias) e 01/01/2018 a 05/08/2022 (60 dias), para a servidora, Maria 
ataÍde de soUsa, Matrícula nº. 3218066/1,
cargo: de aUXiliar social lotada na das/seaster.
PoRtARiA Nº 2027/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2024/2580121
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dia de licença Prêmio no período de 02/01/2025 
a 31/01/2025, correspondente ao triênio de 23/01/2020 a 22/01/2024 
para a servidora, cibeli sUsY Morel rocHa, Matrícula nº. 5911189/1, 
cargo: de assisteNte de iNforMática lotado no ciic/seaster.
PoRtARiA Nº 2026/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2024/2579208
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dia de licença Prêmio no período de 06/01/2025 a 
04/02/2025, correspondente ao triênio de 16/11/2007 a 15/11/2010 para 
o servidor, aMaNda caroliNa gUedes lYNcH, Matrícula nº. 54188115/1, 
cargo: de ageNte adMiNistrativo lotado no Nti/seaster.

Protocolo: 1154846

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

REsoLução Nº 08/2024/cAisAN/PA, BELÉM 13 DE DEzEMBRo DE 
2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar 
e Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 
580,  de 20 de dezembro de 2011, art. 10. integram o sistema estadual 
de segurança alimentar e Nutricional, v - as instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem 
os critérios, princípios e diretrizes do sisaNs-Pa;
coNsideraNdo, implementação da lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 que instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional sustentável – PoesaNs;
coNsideraNdo, as diretrizes da 5º conferência estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável;
CONSIDERANDO, os desafios, metas e objetivos do 4º Plano Estadual de 
segurança alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027;
CONSIDERANDO, o Termo de Adesão ao Plano Brasil Sem Fome; a fim de 
cooperar, de acordo com suas competências, para a erradicação da situação 
de insegurança alimentar e nutricional grave em todo o território nacional.
decide:
art. 1º. criar, grupo de trabalho sobre inovações e elaboração de indi-
cadores para o Monitoramento
e avaliação da Política Pública e do 4º Plano estadual de segurança alimen-

tar e Nutricional sustentável
2024 – 2027 (gtsaNs-indicadores)
art. 2º coMPosiÇÃo, pelos membros titular e suplente da seaster, se-
Mas, sesPa, eMater, ceasa.
art. 3º coNvidados, pelos representantes titular e suplente da sePlad 
e faPesPa.
art. 4º secretário executivo luís guilherme cardoso dantas.
art. 5º técnico de referência rubens luiz Proença cordeiro.
art. 6º. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
13 de dezembro de 2024.
REsoLução Nº 09/2024/cAisAN/PA, BELÉM 13 DE DEzEMBRo DE 
2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar 
e Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, art. 10. integram o sistema estadual 
de segurança alimentar e Nutricional, v - as instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem 
os critérios, princípios e diretrizes do sisaNs-Pa;
coNsideraNdo, a lei federal Nº 14.016, de 23 de junho de 2020, que 
dispõe sobre o combate ao desperdício de alimentos e a doação de exce-
dentes de alimentos para o consumo humano;
coNsideraNdo, decreto federal Nº 11.822 de 12 de dezembro de 2023, 
institui a estratégia Nacional de segurança alimentar e Nutricional nas 
cidades;
coNsideraNdo, a lei estadual nº 9.949, de 19 de junho de 2023 que 
instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutricional susten-
tável – PoesaNs;
coNsideraNdo, as diretrizes da 5º conferência estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável;
CONSIDERANDO, os desafios, metas e objetivos do 4º Plano Estadual de 
segurança alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027;
CONSIDERANDO, o Termo de Adesão ao Plano Brasil Sem Fome; a fim 
de cooperar, de acordo com suas competências, para a erradicação da 
situação de insegurança alimentar e nutricional grave em todo o território 
nacional.
decide:
art. 1º. criar, grupo de trabalho para elaborar propostas de política pú-
blica de combate ao desperdício de alimentos e a doação de excedentes 
de alimentos para o consumo humano no estado do Pará no âmbito do 
sisaNs.
art. 2º coMPosiÇÃo, pelos membros titular e suplente da seaster, ses-
Pa e ceasa.
art. 3º secretário executivo luís guilherme cardoso dantas.
art. 4º técnico de referência Mirian Kelly Miranda damião Pinheiro.
art. 5º. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
REsoLução Nº 07/2024/cAisAN/PA, BELÉM 27 DE NovEMBRo 
2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar 
e Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, art. 10. integram o sistema estadual 
de segurança alimentar e Nutricional, v - as instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem 
os critérios, princípios e diretrizes do sisaNs-Pa;
coNsideraNdo, implementação da lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 que instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional sustentável – PoesaNs;
coNsideraNdo, as diretrizes da 5º conferência estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável;
coNsideraNdo, os objetivos e metas do 4º Plano estadual de segurança 
alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027;
CONSIDERANDO, o Termo de Adesão ao Plano Brasil Sem Fome; a fim 
de cooperar, de acordo com suas competências, para a erradicação da 
situação de insegurança alimentar e nutricional grave em todo o território 
nacional.
decide:
art. 1º. adeqUar os procedimentos de exame documental de permanência 
da adesão dos municípios paraenses ao sistema estadual e Nacional 
de segurança alimentar e Nutricional sustentável em cumprimento a 
resolUÇÃo Nº 7, de 26 de jUlHo de 2024 câmara interministerial de 
segurança alimentar e Nutricional – caisaN Nacional.
art. 2º- a são requisitos de permanência do Município no sisaN
i - Plano Municipal de segurança alimentar e Nutricional vigente;
ii - ata da última reunião da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de segurança alimentar e Nutricional;
iii - ata da última reunião do conselho Municipal de segurança alimentar 
e Nutricional;
iv - documentos que comprovem os ajustes das inconsistências sanáveis, 
caso existam;
v - emissão de Parecer da caisaN que ateste o cumprimento dos requisi-
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tos mínimos para permanência no sisaN;
vi - enviar a documentação ao coNseaNs, para que o mesmo emita um 
Parecer que ateste o cumprimento dos requisitos mínimos para perma-
nência no sisaN e aguardar o retorno; e
vii – a caisaN estadual deverá encaminhar a documentação comprobató-
ria para a secretaria executiva da caisaN Nacional.
art. 3º- e caso o Município não comprove os requisitos para permanência 
no sisaN, após análise da caisaN estadual, do coNsea estadual, a se-
cretaria executiva da caisaN Nacional poderá tornar suspensa a adesão do 
Município, mediante emissão de Parecer.
§ 1º a suspensão da adesão do município perdurará até que sejam 
atendidas as condições de permanência, nos termos do art. 9º- b da 
resolUÇÃo Nº 7, de 26 de jUlHo de 2024 câmara interministerial de 
segurança alimentar e Nutricional - caisaN.
§ 2º No caso de suspensão da adesão, o Município será considerado como 
não aderido, tratando-se de políticas públicas que tenham como exigência 
ou requisito de pontuação a adesão ao sisaN.
§ 3º A suspensão da adesão deverá ser publicada no Diário Oficial da União 
pela secretária-executiva da caisaN Nacional.
Art. 4º- Para fins de deixar a condição de adesão suspensa, o Município 
deverá encaminhar à caisaN estadual e/ou anexar na plataforma adesaN  
os documentos obrigatórios apresentados no art. 9º-b da resolUÇÃo 
Nº 7, de 26 de jUlHo de 2024 câmara interministerial de segurança 
alimentar e Nutricional - caisaN.
§ 1º a caisaN estadual e o coNsea estadual, deverão examinar a 
documentação prevista no art. 9º-b da resolUÇÃo Nº 7, de 26 de jUlHo 
de 2024 câmara interministerial de segurança alimentar e Nutricional - 
caisaN, e atestar a partir de Pareceres o cumprimento dos requisitos 
para que seja retirada a condição de suspensão da adesão ao sisaN e 
encaminhar a solicitação de mudança de condição para a caisaN Nacional.
art. 5º. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
27 de novembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Matrícula - 5945555/ 1
PoRtARiA nº 2016/2024 – sEAstER, 18 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
jurídico Único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485878
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor A contar de

Pedro HeNriqUe biteN-
coUrt raiol 5984543/ 1 tec. de en-

fermagem
das/UaPi Nosso lar socorro 

gabriel 02/09/2024

PoRtARiA nº 2015/2024 – sEAstER, 18 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
jurídico Único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485898
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor A contar de

joelMa Macedo cordeiro 5984537/ 1 tec. de en-
fermagem

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

PoRtARiA nº 2014/2024 – sEAstER, 07 de novembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
jurídico Único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485855

resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de
YasMiM do socorro Naza-

rÉ MeNdes 5984537/ 1 tec. de en-
fermagem

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

Protocolo: 1154844

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1.917/2024-GAB/PREs BELÉM, 23 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos 
artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a conclusão 
da siNdicâNcia PUNitiva nº 19/2024 (Processo nº. 2023/1384753) e 
encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 04/2024-asPad/
fasePa, em 11 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da 
lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências; considerando 
o Parecer jurídico nº 435/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 22.11.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 16.12.2024; r 
e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o 
arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de configurar conduta irregular praticada por servidor. 
registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo 
de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos alberto de 
aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.918/2024-GAB/PREs BELÉM, 23 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos 
artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a conclusão 
da siNdicâNcia iNvestigativa nº 20/2024 (Processo nº. 2013/203917) 
e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 05/2024/csPad/
asPad/fasePa, em 21 de novembro de 2024, conforme o disposto no 
art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências; 
considerando o Parecer jurídico nº 456/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 
10.12.2024; considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 
16.12.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão 
de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para 
determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos 
comprobatórios capazes de configurar conduta irregular praticada por 
servidor. registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. 
fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos 
alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.919/2024-GAB/PREs BELÉM, 23 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental 
de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 de fevereiro de 
2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando os princípios da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, 
insculpidos no artigo 37, caput, da constituição federal/88. considerando 
ser poder - dever da administração Pública a apuração de irregularidades no 
serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 
5810/94. considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar 
nº 51/2024, Processo nº 2023/1316541 e encaminhado para o gab/Pres, 
via ofício interno nº 10/2024/csPad/asPad/fasePa, em 18 de novembro 
de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para 
conhecimento e providências; considerando o Parecer jurídico nº 441/2024 
- ProjUr/Pge/fasePa, de 22.11.2024; considerando o julgamento da 
Presidência – fasePa, de 16.12.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão 
emitida pela d. comissão de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da 
lei 5.810/94, para determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência 
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de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular 
praticada por servidor. registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-
se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos 
alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.920/2024-GAB/PREs BELÉM, 23 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 52/2024, Processo 
nº 2023/1222442 e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno 
nº 03-2024-csPad, em 24 de outubro de 2024, conforme o disposto no 
art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências;  
considerando o Parecer jurídico nº 429/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 
14.11.2024; considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 
16.12.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão 
de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para 
determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos 
comprobatórios capazes de configurar conduta irregular praticada por 
servidor. registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. 
fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos 
alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa

Protocolo: 1154822
PoRtARiA Nº 1.892/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão da siNdicâNcia iNvestigativa nº 16/2024 (Processo nº. 
2023/1116021) e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 02/
csPad, em 22 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei 
estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências; considerando 
o Parecer jurídico nº 401/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 05.11.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 04.12.2024; r 
e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o 
arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de configurar conduta irregular de servidor. REGISTRE-SE, 
PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará. carlos alberto de aNdrade rodrigUes 
jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.893/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe 35.277 de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 
5810/94. considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, 
caput, da constituição federal/88. considerando ser poder - dever da 
administração Pública a apuração de irregularidades no serviço público, 
conforme prescrito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. 
considerando a conclusão da siNdicâNcia iNvestigativa nº 18/2024 
(Processo nº. 2024/1046596) e encaminhado para o gab/Pres, via 
ofício interno nº 03-2024-csPad, em 30 de outubro de 2024, conforme 
o disposto no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento 
e providências; considerando o Parecer jurídico nº 431/2024 - ProjUr/
Pge/fasePa, de 14.11.2024; considerando o julgamento da Presidência 
– fasePa, de 11.12.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida 
pela d. comissão de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 
5.810/94, para determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência 
de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular 
praticada por servidor. registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e 
cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. 
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da 
fasePa
PoRtARiA Nº 1.894/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 32/2024, Processo nº 
2024/487258 e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 08/

csPad, em 31 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei 
estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências;  considerando 
o Parecer jurídico nº 432/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 22.11.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 04.12.2024; r 
e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o 
arqUivaMeNto do Processo, pela perda do objeto, visto que a servidora 
Maria de Nazaré bentes barbosa pediu exoneração de um dos cargos, 
sanando assim a acumulação ilícita de cargo público. registre-se, 
PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará. carlos alberto de aNdrade rodrigUes 
jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.895/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 48/2024, Processo nº 
2023/1133515 e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 02/
csPad, em 22 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei 
estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências;  considerando 
o Parecer jurídico nº 407/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 28.10.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 11.12.2024; r 
e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o 
arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de configurar conduta irregular praticada por servidor. 
registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo 
de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos alberto de 
aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.896/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder - dever da administração Pública a 
apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos 
artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 53/2024, Processo nº 2023/249352 
e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 02-2024-csPad, 
em 24 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei 
estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências;  considerando 
o Parecer jurídico nº 417/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 08.11.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 11.12.2024; r 
e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o 
arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de configurar conduta irregular de servidor. REGISTRE-SE, 
PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará. carlos alberto de aNdrade rodrigUes 
jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.897/2024-GAB/PREs BELÉM, 17 DE DEzEMBRo DE 
2024. 
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 03 
de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. considerando 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88.considerando ser poder - dever da administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito 
nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 54/2024, Processo 
nº 2023/1412875 e encaminhado para o gab/Pres, via ofício interno nº 
05/2024/cPad/asPad/fasePa, em 8 de novembro de 2024, conforme o 
disposto no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento e 
providências;  considerando o Parecer jurídico nº 426/2024 - ProjUr/
Pge/fasePa, de 14.11.2024; considerando o julgamento da Presidência 
– fasePa, de 09.12.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida 
pela d. comissão de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 
5.810/94, para determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência 
de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular 
de servidor. registre-se, PUbliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. 
fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos 
alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa

Protocolo: 1154808
PoRtARiA Nº 641/2024, de 26 de dezembro de 2024.
Processo Nº 2585867/2024.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
servidores: alessaNdro qUeiroz PiNto, MoNitor, MatricUla 
59243227/1 – ciaM sideral e gersoN saNcHes jUNior, MoNitor, 
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MatricUla 57204802/3 – ciaM sideral.
objetivo: realizar tranferência de socioeducando custodiado no ciaM si-
deral para o cseba, em cumprimento de ordem judicial, conforme justi-
ficativa nos termos do processo.
origeM: belÉM/Pa e destiNo: saNtarÉM/Pa.
PerÍodo: 30/12/2024 à 30/12/2024.
valor: r$247,07 – (0,5) diárias – total: r$ 123,53
grace PoNtes gadelHa rocHa-0diretora adMiNistrativo e fiNaN-
ceiro da fasePa, em exercício.

Protocolo: 1154756
PoRtARiA Nº 48/2024 – GEcoN, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto de 
02 de fevereiro de 2023, publicado no doe Nº 35.277 de 03 de fevereiro 
de 2023, de acordo com o previsto no art. 117 da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, decreto estadual nº 3.813 de 1º de abril de 2024, bem 
como no Manual de gestão e fiscalização de contratos do estado do Pará, 
e legislação correlata, e ainda considerando o despacho da daf, seq. nº 51, 
processo administrativo nº 2024/1260220, de 18 de novembro de 2024.
resolve:
i - designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompa-
nhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato nº 23/2024, celebrado entre a fUNdaÇÃo de 
ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – fasePa e a empresa UNiÃo 
coMÉrcio e serviÇos ltda, cNPj nº 40.700.997/0001-07.
gestor do coNtrato: aleX roberto Novaes da crUz, Mat. 
5981860/1, ageNte adMiNistrativo, galMoX.
fiscal e gestor sUPleNte: dirceU castro dos saNtos, Mat. 
57189055/1, ageNte adMiNistrativo, galMoX.
ii- esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa.

Protocolo: 1154927
PoRtARiA Nº 49/2024 – GEcoN, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto de 
02 de fevereiro de 2023, publicado no doe Nº 35.277 de 03 de fevereiro 
de 2023, de acordo com o previsto no art. 117 da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, decreto estadual nº 3.813 de 1º de abril de 2024, bem 
como no Manual de gestão e fiscalização de contratos do estado do Pará, 
e legislação correlata, e ainda considerando o despacho da daf, seq. nº 51, 
processo administrativo nº 2024/1260220, de 18 de novembro de 2024.
resolve:
i - designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompa-
nhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato nº 24/2024, celebrado entre a fUNdaÇÃo de 
ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – fasePa e a empresa ales-
saNdra MeNdes Neres, cNPj nº 56.304.575/0001-52.
gestor do coNtrato: aleX roberto Novaes da crUz, Mat. 
5981860/1, ageNte adMiNistrativo, galMoX.
fiscal e gestor sUPleNte: dirceU castro dos saNtos, Mat. 
57189055/1, ageNte adMiNistrativo, galMoX.
ii- esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa.

Protocolo: 1154929
.

coNtRAto
.

CONTRATO Nº 23/2024, firmado em 23/12/2024, com a empresa 
uNião coMÉRcio E sERviços LtDA.
objeto: fornecimento de ágUa MiNeral NatUral, em regime de como-
dato de vasilhame/garrafão, a fim de atender às necessidades das uni-
dades da fundação de atendimento socioeducativo do Pará, na regiÃo 
METROPOLITANA DE BELÉM, conforme especificações e definições mínimas 
constantes no termo de referência e seus anexos.
amparo: dispensa de licitação nº 03/2024 – fasePa, constante no Pae nº 
2024/1260220, regida pela lei federal nº 14.133/21.
vigência: 23/12/2024 a 22/03/2025
cobertura orçamentária: Unidade / gestão: 680201
Programa de trabalho: 08.122.1297.8338; 08.243.1505.8392; 
08.243.1505.8393; 08.243.1505.2316; 08.243.1505.8864
elemento de despesa: 339030
fonte do recurso: 01500000001
valor: r$ 20.085,00 (vinte mil e oitenta e cinco reais)
signatários: Pela contratante, fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará - fasePa e, pela contratada, UNiÃo coMÉrcio e ser-
vicos ltda, cNPj nº 40.700.997/0001-07, com sede na rua domingos 
Marreiros, 2005 - ceP: 66060-162, bairro: fátima - belém/Pa.
ordenador: darleY aNtoNio MartiNs barros / diretor administrativo 
e financeiro da fasePa.

Protocolo: 1154778

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

ExtRAto DE PuBLicAção DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
(Processo nº 2024 / 1067485)
a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará - fasePa 
torna público que adjudicou e Homologou o Processo licitatório na Mo-
dalidade: Pregão eletrônico n. 90009/2024/fasePa, objeto: aquisição de 
material para lavagem e higiene para atender às necessidades da funda-
ção de atendimento socioeducativo do Pará (fasePa), com fundamento 
no art. 71, inciso iv da lei n. 14.133/2021 e art. 44 do decreto estadual 
n. 2.940/2023:
i – adjUdicar o objeto do certame à empresa coMercial jr ltda (cNPj/
Mf nº 10.459.614/0001-90) pela oferta dos seguintes valores:
a) r$ 56.349,00 (cinquenta a seis mil trezentos e quarenta e nove reais) 
para o fornecimento do objeto descrito no grupo 01 (região Metropolitana 
de belém) – ampla concorrência;
b) r$ 18.783,00 (dezoito mil setecentos e oitenta e três reais) para o 
fornecimento do objeto descrito no grupo 02 (região Metropolitana de 
belém) – cota de exclusividade;
c) r$ 18.445,20 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos) para o fornecimento do objeto descrito no grupo 03 (regional 
Marabá);
d) r$ 15.066,00 (quinze mil e sessenta e seis reais) para o fornecimento 
do objeto descrito no grupo 04 (regional santarém);
ii – HoMologar o procedimento em epígrafe para que surtam seus efei-
tos legais e jurídicos;
belém-Pa, 26 de dezembro de 2024.
carlos alberto de andrade rodrigues junior
ordenador de despesas

Protocolo: 1154832
ExtRAto DE PuBLicAção DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
(Processo nº 2024 / 1106731)
a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará - fasePa 
torna público que adjudicou e Homologou o resultado de fracasso do Pro-
cesso licitatório na Modalidade: Pregão eletrônico n. 90006/2024/fasePa, 
objeto: aquisição de café e açúcar para atender às necessidades da fun-
dação de atendimento socioeducativo do Par (fasePa),, com fundamento 
no art. 71, inciso iv da lei n. 14.133/2021 e art. 44 do decreto estadual 
n. 2.940/2023.
belém-Pa, 26 de dezembro de 2024.
carlos alberto de andrade rodrigues junior
ordenador de despesas

Protocolo: 1154830

.

.

tERMo DE cooPERAção tÉcNicA
.

tERMo DE cooPERAção tÉcNicA Nº 018/2024
PRocEsso Nº 2024/1294971
que entre si celebram a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará - fasePa e eMPresa a. a. j. loUreNÇo & cia ltda
objeto: o presente termo de cooperação tem por objeto a cooperação 
entre os partícipes visando o cumprimento, pela empresa signatária, da 
obrigação legal empregar e matricular nos cursos dos serviços Nacionais 
de aprendizagem, números de aprendizes equivalentes a cinco por cento, 
no mínimo e, quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes 
em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
em especial usuários do sistema Nacional de atendimento socioeducativo 
(siNase), conforme art. 429 da consolidação das leis trabalhistas.
vigência: o prazo de vigência do presente termo de cooperação técnica é 
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por meio de terMo aditivo a critério das partes
data da assinatura: 11 de dezembro de 2024.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior / PresideNte da 
fasePa.
altaMira josÉ loUreNÇo / sÓcia a. a. j. loUreNÇo & cia ltda

Protocolo: 1154923
tERMo DE cooPERAção tÉcNicA Nº 022/2024
PRocEsso Nº E-2024/2464824
que entre si celebram a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará - fasePa e a eMPresa jUrUNeNse HoMe ceNter
objeto: o presente termo de cooperação tem por objeto a cooperação 
entre os partícipes visando o cumprimento, pela empresa signatária, da 
obrigação legal empregar e matricular nos cursos dos serviços Nacionais 
de aprendizagem, números de aprendizes equivalentes a cinco por cento, 
no mínimo e, quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes 
em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
em especial usuários do sistema Nacional de atendimento socioeducativo 
(siNase), conforme art. 429 da consolidação das leis trabalhistas.
vigência: o prazo de vigência do presente termo de cooperação técnica é 
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por meio de terMo aditivo a critério das partes
data da assinatura: 18 de dezembro de 2024.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior / PresideNte da fasePa.
claUdio de aNdrade batista / diretor da jUrUNeNse HoMe ceNter.

Protocolo: 1154925
tERMo DE cooPERAção tÉcNicA Nº 023/2024
PRocEsso Nº 2024/894799
que entre si celebram a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo 
do Pará - fasePa e eMPresa Morar Mais eMPreeNdiMeNtos iMobi-
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liários ltda
objeto: o presente termo de cooperação tem por objeto a cooperação 
entre os partícipes visando o cumprimento, pela empresa signatária, da 
obrigação legal empregar e matricular nos cursos dos serviços Nacionais 
de aprendizagem, números de aprendizes equivalentes a cinco por cento, 
no mínimo e, quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes 
em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
em especial usuários do sistema Nacional de atendimento socioeducativo 
(siNase), conforme art. 429 da consolidação das leis trabalhistas.
vigência: o prazo de vigência do presente termo de cooperação técnica é 
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por meio de terMo aditivo a critério das partes
data da assinatura: 12 de dezembro de 2024.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior / PresideNte da 
fasePa.
taisa aveliNo Pi / diretora eXecUtivada Morar Mais eMPreeNdi-
MeNtos iMobiliários ltda

Protocolo: 1154926

.

.

EDitAL DE iNtiMAção
.

MANDADo DE iNtiMAção
a Presidente da comissão do Processo administrativo – Pad nº 44/2024, 
(processo nº 2023/521914), designada pela Portaria n° 1836/2024 – 
gab/Pres de 04/12/2024, publicada no doe nº 36.061 de 09/12/2024, 
intima pela segunda vez o senhor Kleber josÉ crUz barros para a 
oitiva do seu interrogatório sobre o fato em apuração, a ser realizada 
em 06/01/2025, às 09h, na sede da referida comissão. belém/Pa, 23 de 
dezembro de 2024. sandra Maria dos santos Medeiros - Presidente da 
comissão.

Protocolo: 1154776

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico N° 01/2024 - sEcREtARiA DE EstADo DE 
JustiçA - sEJu.
a secretaria de estado de justiça/Pa, comunica aos interessados que reali-
zará no dia 14/01/2025, às 10:00H (horário de brasília) em sessão pública, 
por meio do sistema de compras do governo federal disponível no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras, licitação sob modalidade Pregão eletrôni-
co n° 01/2024 - secretaria de estado de jUstiÇa - sejU, tipo menor 
preço, por item, modo de disputa: aberto, objeto: contratação de empresa 
especializada na locação de impressoras que serão utilizadas para impres-
são de cédulas de identidade, contendo as características descritas no ter-
mo de referência com substituição de peças, suprimentos e fornecimento 
de cartuchos/toners, e serviço de manutenção preventiva e corretiva. o 
edital estará disponível nos sites do Portal Nacional de contratações Públi-
cas – PNcP, no www.compraspara.pa.gov.br, no www.gov.br/compras e no 
sítio eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Justiça.
filipe Magalhães – Pregoeiro

Protocolo: 1155007

.

.

sEcREtARiA DE EstADo Dos Povos 
iNDÍGENAs Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 186/2024-GAB/sEPi, DE 26 DEDEzEMBRo DE 2024.
a secretária de estado, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei estadual n. 9886/23, e
dispõe sobre comissão de implementação do Processo administrativo ele-
trônico(Pae) no âmbito da secretaria de estado dos Povos indígenas do 
Pará – sePi, encarregada de realizar a implementação do (Pae).
a secretária de estado dos Povos iNdÍgeNas do Pará – sePi, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei estadual nº 
9.886, de 03 de abril de 2023, publicado no d. o. e. nº 35.350 de 04 de 
abril de 2023;
considerando os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados 
e dá outras providências ;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 

dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do tesouro estadual, do Poder executivo do estado do Pará ;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação.
resolve:
art. 1º Nomear a comissão para implementação do Processo administra-
tivo eletrônico no âmbito da secretaria de estado dos Povos indígenas do 
Pará – sePi, para, sob a presidência do primeiro, realizar a implementação 
do (Pae) com os seguintes servidores ;
• Roseli Pantoja Cavalcante Serra, Matrícula nº 5892912– Gestor Setorial 
do Pae ;
• Igor Gustavo Alves Cunha Motta, Matrícula nº 5974354 – Gestor Setorial 
suplente do Pae ;
• Déborah Beatriz Valente Melo, Matrícula nº 5963382 - Membros ;
• Bianca Ferreira Guimarães, Matrícula nº 6404221 – Membros ;
art. 2º são atribuições da comissão de implantação do Pae :
i. a comissão deverá realizar a revisão do organograma da secretaria 
de estado dos Povos indígenas do Pará – sePi na plataforma do governo 
digital ;
II. Definir os usuários e nível de acesso;
III. Definir escopo do plano piloto;
IV. Definir o treinamento de usuários multiplicadores ;
v. implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
vi. avaliar a implantação e implementar para os demais setores;
art. 4º - compete ao gestor setorial do Pae ;
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão;
ii - abrir, presidir e encerrar as sessões da comissão, anunciando as deli-
berações tomadas;
iii - resolver questões levantadas, verbalmente ou por escrito, quando 
forem de sua competência decisória;
iv - determinar a realização das diligências a sead, necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos da comissão;
v- praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão;
art. 5º - são atribuições do suplente do gestor setorial do Pae:
i – substituir o Presidente, quando este estiver impossibilitado de exercer 
suas atribuições;
ii - elaborar as atas das sessões;
v - auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determinações;
art. 6º - são atribuições dos demais membros da comissão:
i - atender às convocações feitas pelo gestor setorial do Pae e participar 
das sessões;
iv - auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determinações;
art. 7º a comissão terá prazo de 90 (noventa dias) para realizar avaliação 
de implementação do plano piloto, devendo implementar nos demais se-
tores da secretaria de estado de de estado dos Povos indígenas do Pará 
– sePi em concordância com o § 1º do art. 35 do decreto 2.176, de 12 de 
setembro de 2018.
art. 8º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém, 26 de dezembro de 2024.
Puyr tembé
secretária de estado dos Povos indígenas
sePi-Pa

Protocolo: 1154997
PoRtARiA Nº 185/2024-GAB/sEPi, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
coNsideraNdo o que dispõe da lei no 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/2533431, protocolado em 
09/12/2024.
r e s o l v e:
i – desigNar a servidora elaiNe silva saloMÃo, id. funcional no 
5945625, ocupante do cargo de assessora, lotada nesta secretaria de es-
tado de Povos indígenas - sePi, a responder pela secretaria de gabinete 
no período de 26/12/2024 à 04/12/2024.
ii – os efeitos desta Portaria entram em vigor na data sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. secretaria de estado dos 
Povos iNdÍgeNas,
belém, 26 de dezembro de 2024.
PUYr teMbÉ
secretária de estado dos Povos indígenas.

Protocolo: 1154932
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

PoRtARiA nº 198/2024-GGA/sEDEME de 19 de dezembro de 2024.
a secretária adjunta de gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doe nº 35.286 de 10/02/2023.
coNsideraNdo o Pae nº 2024/2534920;
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resolve:
forMalizar a concessão de 08 (oito) dias de licença Nojo à servidora 
adriaNe rodrigUes da silva, cargo de gerente, Matrícula nº 57225230 
no período de 30/11/2024 a 07/12/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
juliana rios vaz Maestri
secretária adjunta de gestão administrativa
PoRtARiA nº 197-GGA/sEDEME de 19 de dezembro de 2024.
a secretária adjunta de gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doe nº 35.286 de 10/02/2023.
coNsideraNdo o Pae nº 2024/2503472;
resolve:
coNceder, 10 (dez) dias à servidora aNa carla baia rodrigUes, cargo 
de Coordenador, identificação funcional nº 54187012/1, FOLGA ELEITORAL 
nos períodos 09 a 13/12/2024 e 16 a 20/12/2024, referente as convoca-
ções ocorridas – por ter exercido a função de jurado no 2º semestre de 
2017 e eleições gerais de 2024 em 1° e 2° turnos.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
juliana rios vaz Maestri
secretária adjunta de gestão administrativa
PoRtARiA nº 196-GGA/sEDEME de 19 de dezembro de 2024.
a secretária adjunta de gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doe nº 35.286 de 10/02/2023.
coNsideraNdo o Pae nº 2023/2568819;
resolve:
coNceder, 8 (oito) dias ao servidor edUardo da costa MeNdes, cargo 
de Assistente Administrativo, identificação funcional nº 5921930/2, FOLGA 
eleitoral nos períodos 18 a 20/12/2024 e 06 a 10/01/2025, referente as 
convocações ocorridas– eleições gerais de 2024 em 1° e 2° turnos.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
juliana rios vaz Maestri
secretária adjunta de gestão administrativa

Protocolo: 1155036

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

REsoLução Nº 049, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óleos.
a coMissÃo da PolÍtica de iNceNtivos ao deseNvolviMeNto socio-
ecoNÔMico do estado do Pará, no exercício de suas atribuições legais;
considerando o disposto na lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao de-
senvolvimento socioeconômico do estado do Pará, na 5ª reunião ordinária 
do Plenário, realizada em 11 de dezembro de 2024; e
considerando o Processo sedeMe nº 2024/1106449, de 12 de setembro 
de 2024.
resolve:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - - icMs incidente nas 
saídas interestaduais dos produtos fabricados neste estado pela empresa 
isoPar iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óleos ParaeNse ltda, 
inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o nº 15.390.533-6, 
vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fiscais, devendo, inclusive, 
ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue 
saídas para o exterior;
§ 1º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º as Notas fiscais de saída serão escrituradas no livro registro de saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 3º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
registro de apuração do icMs, no campo “outros créditos”, seguida da 
observação: “crédito Presumido, conforme resolUÇÃo Nº 049, de 11 de 
dezeMbro de 2024”.
§ 4º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta RESOLUÇÃO.
art. 2º fica reduzida em 90% (noventa por cento), a base de cálculo do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação- icMs incidente nas saídas internas dos produtos fabricados 
neste estado pela empresa isoPar iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes 
e Óleos ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs 
sob o nº 15.390.533-6, com aproveitamento proporcional dos créditos;
art. 3º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, incidente nas 
aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao processo produti-
vo da empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óleos 
ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 
15.390.533-6, relativamente:

i - em operações internas, de máquinas e equipamentos de fabricação 
nacional;
ii - ao diferencial de alíquota, em operações interestaduais, de máquinas 
e equipamentos de fabricação nacional;
iii - à importação do exterior, de máquinas e equipamentos desde que 
comprovada a não similaridade nacional e o desembaraço aduaneiro ocorra 
em portos paraenses.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do secretário de estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
resolUÇÃo.
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.
art. 4º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs incidente nas 
operações de aquisição interna de embalagens e matéria prima, destinadas 
ao processo produtivo da empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de 
sabÕes e Óleos ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes 
de icMs sob o n.º 15.390.533-6.
art. 5º o tratamento tributário previsto nesta resolUÇÃo poderá ser 
revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se 
devido o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades 
legais, na hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela co-
missão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico do 
estado do Pará.
art. 6º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolUÇÃo, deverá ser previamente comunicada e submetida 
à aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob 
pena de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 7º fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do incentivo fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioe-
conômico do estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude 
ou incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório 
e ampla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06 
(seis) meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 8º a empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óleos 
ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 
15.390.533-6, fica obrigada, a partir da publicação desta RESOLUÇÃO, 
a cumprir as exigências dispostas no art. 8º do decreto nº 2.490, de 
06 de outubro de 2006, junto ao banco do estado do Pará - baNPará, 
comprovando seu cumprimento por meio da apresentação do atestado de 
idoneidade, semestralmente, à comissão da Política de incentivos.
art. 9º a empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óle-
os ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob 
o n.º 15.390.533-6, fica obrigada a fixar, em frente à instalação física de 
seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo 
aprovado pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento so-
cioeconômico do estado do Pará.
art. 10. a empresa isoPar - iNdÚstria e coMÉrcio de sabÕes e Óle-
os ParaeNse ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o 
n.º 15.390.533-6, deverá especificar em suas embalagens a frase “Produ-
zido no Pará”, conforme aprovado pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
art. 11. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos por 13 (treze) anos, condicionado ao que estabelece 
a lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017 e inciso i da 
cláusula décima do convênio icMs nº 190, de 15 de dezembro de 2017 
não podendo seu prazo de fruição ultrapassar 31 de dezembro de 2032.
sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to socioeconômico do estado do Pará, em 11 de dezembro de 2024.
PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento so-
cioeconômico do estado do Pará

Protocolo: 1155002
REsoLução Nº 050, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda.
a coMissÃo da PolÍtica de iNceNtivos ao deseNvolviMeNto so-
cioecoNÔMico do estado do Pará, no exercício de suas atribuições 
legais;
considerando o disposto na lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao de-
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senvolvimento socioeconômico do estado do Pará, na 5ª reunião ordinária 
do Plenário, realizada em 11 de dezembro de 2024; e
considerando o Processo sedeMe nº 2024/1094144, de 10 de setembro 
de 2024.
resolve:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs incidente nas 
saídas interestaduais dos produtos fabricados neste estado pela empresa 
ecoPriNt eMbalageNs ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de 
icMs sob o nº i.e. 15.940.563-7, vedado o aproveitamento de quaisquer 
créditos fiscais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de 
crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior;
§ 1º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota 
estabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º as Notas fiscais de saída serão escrituradas no livro registro de saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 3º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
registro de apuração do icMs, no campo “outros créditos”, seguida da 
observação: “crédito Presumido, conforme resolUÇÃo Nº 050, de 11 de 
dezeMbro de 2024”.
§ 4º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput 
deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não 
beneficiadas por esta RESOLUÇÃO.
art. 2º fica reduzida em 90% (noventa por cento), a base de cálculo do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação - icMs incidente nas saídas internas dos produtos 
fabricados neste estado pela empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda, 
inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o nº 15.940.563-7, com 
aproveitamento proporcional dos créditos.
art. 3º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, incidente nas 
aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao processo produtivo 
da empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda, inscrita no cadastro de contri-
buintes de icMs sob o nº 15.940.563-7, relativamente:
i - em operações internas, de máquinas e equipamentos, de fabricação 
nacional;
ii - ao diferencial de alíquota, em operações interestaduais, de máquinas 
e equipamentos de fabricação nacional.
iii- À importação do exterior, de máquinas e equipamentos desde que 
comprovada a não similaridade nacional e o desembaraço aduaneiro ocorra 
em portos paraenses.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do secretário de estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
resolUÇÃo.
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
art. 4º o tratamento tributário previsto nesta resolUÇÃo poderá ser 
revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se 
devido o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades 
legais, na hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela 
comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico 
do estado do Pará.
art. 5º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolUÇÃo, deverá ser previamente comunicada e submetida 
à aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob 
pena de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 6º fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade 
da fruição do incentivo fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior 
aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude 
ou incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório 
e ampla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06 
(seis) meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 7º a empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda, inscrita no cadastro de 
Contribuintes de ICMS sob o n.º 15.940.563-7, fica obrigada, a partir da 
publicação desta resolUÇÃo, a cumprir as exigências dispostas no art. 
8º do decreto nº 2.490, de 06 de outubro de 2006, junto ao banco do 
estado do Pará - baNPará, comprovando seu cumprimento por meio da 
apresentação do atestado de idoneidade, semestralmente, à comissão da 
Política de incentivos.
art. 8º a empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda, inscrita no cadastro de 
Contribuintes de ICMS sob o n.º 15.940.563-7, fica obrigada a fixar, em 

frente à instalação física de seu empreendimento, placa de promoção e 
divulgação, conforme modelo aprovado pela comissão da Política de incen-
tivos ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
art. 9º a empresa ecoPriNt eMbalageNs ltda, inscrita no cadastro 
de Contribuintes de ICMS sob o n.º 15.940.563-7, deverá especificar em 
suas embalagens a frase “Produzido no Pará”, conforme aprovado pela 
comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico 
do estado do Pará.
art. 10. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos por 11 (onze) anos, condicionado ao que estabelece a 
lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017 e inciso i da 
cláusula décima do convênio icMs nº 190, de 15 de dezembro de 2017 
não podendo seu prazo de fruição ultrapassar 31 de dezembro de 2032.
sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to socioeconômico do estado do Pará, em 11 de dezembro de 2024.
PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento so-
cioeconômico do estado do Pará

Protocolo: 1155003
REsoLução Nº 053, DE 11 DE DEzEMBRo DE 2024.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia ltda.
a coMissÃo da PolÍtica de iNceNtivos ao deseNvolviMeNto so-
cioecoNÔMico do estado do Pará, no exercício de suas atribuições 
legais;
considerando o disposto na lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao de-
senvolvimento socioeconômico do estado do Pará, na 5ª reunião ordinária 
do Plenário, realizada em 11 de dezembro de 2024; e
considerando o Processo sedeMe nº 2024/1114807, de 16 de setembro 
de 2024.
resolve:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMs, incidente nas 
saídas interestaduais dos produtos fabricados neste estado pela empresa 
MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia ltda, inscrita no 
cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 15.287.365-1, vedado o 
aproveitamento de quaisquer créditos fiscais, devendo, inclusive, ser 
estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas 
para o exterior.
§ 1º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota 
estabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º as Notas fiscais de saída serão escrituradas no livro registro de saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 3º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
registro de apuração do icMs, no campo “outros créditos”, seguida da 
observação: “crédito Presumido, conforme resolUÇÃo Nº 053, de 11 de 
dezeMbro de 2024”.
§ 4º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput 
deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não 
beneficiadas por esta RESOLUÇÃO.
art. 2º fica reduzida em 90% (noventa por cento), a base de cálculo do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - icMs incidente nas saídas internas dos produtos fabricados 
neste estado pela empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da 
aMazoNia ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 
15.287.365-1, com aproveitamento proporcional dos créditos fiscais;
art. 3º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, incidente nas 
aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao processo produtivo 
da empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia ltda, 
inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 15.287.365-1, 
relativamente:
i - em operações internas, de máquinas e equipamentos de fabricação 
nacional;
ii - ao diferencial de alíquota, em operações interestaduais, de máquinas e 
equipamentos de fabricação nacional;
iii- à importação do exterior, de máquinas e equipamentos desde que 
comprovada a não similaridade nacional e o desembaraço aduaneiro ocorra 
em portos paraenses.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do secretário de estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
resolUÇÃo
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.
art. 5º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs- icMs, incidente 
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nas operações de aquisição interna de matéria prima e embalagens, 
destinadas ao processo produtivo da empresa MaNioca coMÉrcio de 
aliMeNtos da aMazoNia ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de 
icMs sob o n.º 15.287.365-1.
art. 6º o tratamento tributário previsto nesta resolUÇÃo poderá ser 
revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se 
devido o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades 
legais, na hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela 
comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico 
do estado do Pará.
art. 7º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolUÇÃo, deverá ser previamente comunicada e submetida 
à aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob 
pena de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 8º fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do incentivo fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento socioe-
conômico do estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude 
ou incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório 
e ampla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06 
(seis) meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 9º a empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia 
ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 15.287.365-
1, fica obrigada, a partir da publicação desta RESOLUÇÃO, a cumprir as 
exigências dispostas no art. 8º do decreto nº 2.490, de 06 de outubro 
de 2006, junto ao banco do estado do Pará - baNPará, comprovando 
seu cumprimento por meio da apresentação do atestado de idoneidade, 
semestralmente, à comissão da Política de incentivos.
art. 10. a empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia 
ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 15.287.365-
1, fica obrigada a fixar, em frente à instalação física de seu empreendimento, 
placa de promoção e divulgação, conforme modelo aprovado pela comissão 
da Política de incentivos ao desenvolvimento socioeconômico do estado do 
Pará.
art. 11. a empresa MaNioca coMÉrcio de aliMeNtos da aMazoNia 
ltda, inscrita no cadastro de contribuintes de icMs sob o n.º 15.287.365-
1, deverá especificar em suas embalagens a frase “Produzido no 
Pará”, conforme aprovado pela comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará.
art. 12. esta resolUÇÃo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos por 14 (quatorze) anos, condicionado ao que estabelece 
a lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017 e inciso i da 
cláusula décima do convênio icMs nº 190, de 15 de dezembro de 2017 
não podendo seu prazo de fruição ultrapassar 31 de dezembro de 2032.
sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to socioeconômico do estado do Pará, em 11 de dezembro de 2024.
PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento so-
cioeconômico do estado do Pará

Protocolo: 1155004

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

REsuLtADo DA LicitAção – PREGAo ELEtRôNico N° 16/2024
a companhia de gás do Pará torna público aos interessados o resultado 
do certame em epígrafe, cujo objeto é “contratação de empresa de seguro 
(“segUradora” ou “coNtratada”), na modalidade de responsabilidade 
civil operações, à base de ocorrências, para cobertura dos casos em que 
a companhia de gás do Pará – gás do Pará (“coNtrataNte”) tenha 
que responder administrativa ou judicialmente por danos materiais e/ou 
corporais e perdas causados a terceiros em decorrência de acidentes que 
aconteçam ou se originem, por conta própria e/ou de terceiros, em todos 
os locais de risco da gás do Pará, localizados em vias públicas e/ou pri-
vadas, bens do segurado em local próprio e/ou de terceiros”. licitante ven-
cedor: soMPo segUros s.a. - cNPj: 61.383.493/0001-80, pelo valor glo-
bal de r$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). Mais informações em www.
gasdopara.com.br/licitacoes. Processo administrativo nº e-2024/2469030. 
joao Neri junior – Pregoeiro.

Protocolo: 1154963

..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 015/2024
Dispensa de Licitação Nº 003/2024.
Exercício: 2024
objeto - o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preven-
tiva no aparelho de sWitcH de 24 portas instalado nas dependências do 
instituto de Metrologia do estado do Pará – iMetroPará – (sede).
data da assinatura: 26/12/2024.
vigência: 26/12/2024 a 26/01/2025
valor global: r$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais).
contratado: Natanael ricardo da silva  carvalho.
cNPj nº 32.153.691/0001-50,
endereço: com sede e m vila nova nº 7 bairro - cidade nova, ananindeua
-Pá cep: 67130-600.
dotação orçamentária:
Unidade gestora: 590201
fonte de recurso: 017000000060 - 000000 - recursos Prov. de transfe-
rências de convênios.
funcional: 14 122 1297 8338
Projeto de atividade: operacionalização das ações administrativas.
Natureza da despesa: 339040.95 – Manutenção e conservação equipa-
mentos de tic
ordenador: daNiel freitas NasciMeNto
Presidente do instituto de Metrologia do estado do Pará – iMetroPará.

Protocolo: 1154987
.

DisPENsA DE LicitAção
.

DisPENsA DE LicitAção Nº 003/2024
aUtorizaÇÃo de dispensa de licitação - Protocolo nº 202403251. autorizo 
a contratação direta por dispensa de licitação, conforme art. 75, (ii), da lei 
federal nº 14.133/21. detalhamento: contratado: razão social - Natanael 
ricardo da silva  carvalho. descrição da contratação. especializada na 
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva no aparelho 
de sWitcH de 24 portas instalado nas dependências do instituto de 
Metrologia do estado do Pará – iMetroPará – sede.
valor estimado: r$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais)
fonte de recurso: 017000000060 - 000000 - recursos Prov. de transfe-
rências de convênios.
funcional: 14 122 1297 8338
Projeto de atividade: operacionalização das ações administrativas.
Natureza da despesa: 339040.95 – Manutenção e conservação equipa-
mentos de tic
belém (Pa) 04  de dezembro de 2024.
daniel freitas Nascimento – PresideNte/iMetroPará.

Protocolo: 1155000
tERMo DE APostiLAMENto nº 006/2024
aPostila Nº 001/2024 ao coNtrato Nº 010/2019 - iMetroPará
(cUNHa eMPreeNdiMeNtos e ParticiPaÇÕes ltda).
o sr. daNiel freitas NasciMeNto, PresideNte do iNstitUto de Me-
trologia do estado do Pará,
No Uso de sUas atribUiÇÕes resolve:
eXPedir o presente termo de apostilamento nº 006/2024 ao coNtrato 
Nº 010/2019 - iMetroPará
(cUNHa eMPreeNdiMeNtos e ParticiPaÇÕes ltda), decorrente da dis-
pensa de licitação nº 003/2019 – iMetroPará, cujo objeto consiste na 
locação de imóvel urbano situado na avenida rui barbosa , nº 2920 no Mu-
nicípio de saNtarÉM Pará – agência regional do iMetroPará, contrato 
firmado entre o Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ 
e a empresa cunha empreendimentos e Participações ltda, para registrar:
I – A ratificação do consentimento do Instituto de Metrologia do Estado do 
Pará – iMetroPará da adição de saldo ao contrato nº 010/2019 no valor 
total estimado de: r$ 32.061,40 (trinta e dois mil sessenta e um reais e 
quarenta centavos), do contrato de locação de imóvel acima mencionado.
ii – dotação orçamentária:
fonte: 01700000060 – recurso Proveniente de transferências de convê-
nios.
funcional: 14 122 1297 8338
Projeto atividade: operacionalizações das ações administrativas 
Natureza de despesa: 339039.10 – outros serv. terceiros – pess. jurídica 
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esse termo de apostilamento é parte integrante do contrato supramen-
cionado.
belém, 26 de dezembro de 2024. 
daniel freitas Nascimento
Presidente - iMetroPará

Protocolo: 1155081
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 339/2024 de 26/12/2024. 
art. 1º coNceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor gilvaN 
ferreira cHaves, matrícula nº 3170152/1, continuo, no período 
de 02/01/2025 a 31/01/2025, referente ao triênio de 21/02/2015 a 
20/02/2018, conforme processo nº e-2024/2581990. Karla da costa 
dias - secretária-geral

Protocolo: 1154952
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

PoRtARiA Nº. 1225/2024, DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o disposto no art. 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e;
coNsideraNdo o Processo nº. 2024/2566901 de 17/12/2024 – seoP.
r e s o l v e:
i – coNceder ao servidor raiMUNdo costa silva, matrícula nº 
57199334/1, ocupante do cargo efetivo de técnico em gestão Públi-
ca - contador, lotado na diretoria financeira, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, nos períodos de 01/02/2025 a 02/03/2025; referente ao triênio 
17/06/2017 a 19/01/2022 (2º etaPa).
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1154985

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

4° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 153/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de igarapé Miri – cNPj 05.191.333/0001-69
objeto do convênio: construção de quadra esportiva coberta no bairro 
boa esperança no município de igarapé-Miri, neste estado
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 28/12/2024 a 28/06/2025
data da assinatura: 26/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1154982
2° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 254/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de santa izabel do Pará – cNPj 05.171.699/0001-76
objeto do convênio: reurbanização da entrada da cidade, no município de 
santa izabel do Pará.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 26/12/2024 a 26/12/2025
data da assinatura: 26/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1154999
4° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 64/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de juruti – cNPj 05.257.555/0001-37
objeto do convênio: construção de cinco Microssistemas de abastecimen-
to de água nas
localidades de alemanha, aparecida, cipó, areal iii e Miri central, no Muni-
cípio de juruti, neste estado
Justificativa: Prorrogação de prazo.

vigência: 26/12/2024 a 26/06/2025
data da assinatura: 26/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1155016
1° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 28/2024
Partes:
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de são domingos do araguaia – cNPj 
83.211.391/0001-10
objeto do convênio: construção da Praça da juventude no Município de 
são domingos do araguaia neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 24/12/2024 a 24/12/2025
data da assinatura: 23/12/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1154813
3° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 60/2022
Partes:
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de são Miguel do guamá – cNPj 05.193.073/0001-60
objeto do convênio: construção do novo prédio da câmara Municipal, no 
Município de são Miguel do guamá, neste estado
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 25/12/2024 a 25/06/2025
data da assinatura: 23/12/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1154827
9° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 92/2018
Partes:
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de santarém – cNPj 05.182.233/0001-76
objeto do convênio: coNstrUÇÃo da Pista de lazer Na aveNida sÉr-
gio HeNN bairro da Nova rePÚblica, No MUNicÍPio de saNtarÉM, 
Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo
vigência: 30/12/2024 a 30/04/2025
data da assinatura: 26/12/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1154911
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 1229/2024, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2024/ 2584218 de 
20/12/2024 – diPoc/seoP;
r e s o l v e:
i -aUtorizar, o servidor abaixo relacionado a se deslocar ao Município de 
salinópolis/Pa, no período de 26 a 30/12/2024, com objetivo de objetivo 
de fiscalizar a obra de Construção das Passarelas Urbanas de Acesso à 
Praia do Maçarico - ct 89/2022, sem ônus para esta seoP.
NoMe: dionísio bentes rodrigues do couto Neto, Matrícula nº 5979869/1, 
cargo/função: diretor, lotação: diPoc.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1154981
PoRtARiA Nº. 1227/2024, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2024/2588243 de 23/12/2024 
– diac/seoP;
r e s o l v e:
i-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NoMe: leonardo augusto lobato bello, Matrícula nº 57176419/1, cargo/
função: assessor ii. lotação: diac.
OBJETIVO: Realizar vistoria final para fins de possível inauguração da obra 
do convênio 107/2022, referente à reforma da central de abastecimento, 
no Município de capanema/Pa.
destiNo: capanema/Pa.
diárias: 0,5 (meia).
data: 26/12/2024.
valor UNitário:r$247,07.
valor total:r$123,53.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
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do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1154975
PoRtARiA Nº. 1228/2024, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2024/2559489, de 
26/12/2024 – diPoc/seoP;
r e s o l v e:
i-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servido-
res abaixo relacionados:
NoMe: leo cristiano da costa santos, Matrícula nº. 5965143/2; cargo/
função: assessor i. i.otação: diac.
objetivo: fiscalizações na obra de construção das Passarelas Urbanas de 
acesso à Praia do Maçarico- ct 89/2022, no Município de salinópolis/Pa.
NoMe: francigildo silva dos santos, Matrícula nº 5900446/1; cargo/fun-
ção: Motorista. lotação: cosg.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor desta seoP, ao referido Município.
destiNo: salinópolis/Pa.
PerÍodo: 26 a 31/12/2024.
diárias: 5,5 (cinco e meia).
valor UNitário:r$ 247,07.
valor total:r$2.717,76.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1154977
..

outRAs MAtÉRiAs
.

PoRtARiA Nº 1230/2024, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
o secretário de estado de obras PÚblicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o decreto n.º 2.974, de 30 de março de 2023, que regu-
lamenta a lei n.º 9.370/2021,
coNsideraNdo os autos do Processo n° 2024/2583221,
resolve:
i - coNceder 1 (um) dia de folga premial à servidora rossaNe do so-
corro MeNdes de soUsa PiNto, matrícula nº. 57196033/1, ocupante 
do cargo de coordenador, lotada na coordenação de recursos Humanos – 
corH para o dia 23/12/2024.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 23/12/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1154988
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

5º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 109/2021 - cosANPA.
objeto: acréscimo de 5,336740% quantitativo com alteração de valor e a 
prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 26/12/2024
data da vigência: 29.12.2024 à 28.12.2025.
contratada: totvs s.a, cNPj: 53.113.791/0001-22
ordenador, em exercício: vitor augusto da silva borges

Protocolo: 1154889
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 06/2024
Partes: a coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, inscrita 
no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa sobral diX & 
HocHMaN advogados, inscrita no cNPj sob n.º 36.256.348/0001-91.
do objeto: esta inexigibilidade de licitação tem como objeto a contrata-
ção de empresa especializada em sistema Público de escrituração digital 
(sPed) que resulte na escrituração contábil digital (ecd) que objetiva a 
substituição da escrituração em papel pela escrituração transmitida via 

arquivo, ou seja, corresponde à obrigação de transmitir, em versão digital, 
e, na escrituração contábil fiscal (ecf) que substitui a declaração de in-
formações econômico-fiscais da Pessoa jurídica (diPj), do período da es-
crituração no ambiente do sistema Público de escrituração digital (sPed); 
fomentando na análise, elaboração, ajustes e transmissão de informações 
da companhia de saneamento do Pará – cosaNPa à secretaria da receita 
federal do brasil – srf.
do fUNdaMeNto legal: a presente contratação fundamenta-se no art. 
30, ii da lei federal nº 13.303/16 e art. 74 do rilc da cosaNPa.
valor global: r$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais);
recUrsos orÇaMeNtários: 4.3.35102.6200.10000.3310.40.322185.
vitor augusto da silva borges
Presidente, em exercício

Protocolo: 1154946

.

.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

tERMo DE RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 06/2024
o Presidente da companhia de saneamento do Pará resolve ratificar o 
termo de inexigibilidade de licitação nº 06/2024 para “a contratação de 
empresa especializada em sistema Público de escrituração digital (sPed) 
que resulte na escrituração contábil digital (ecd) que objetiva a substitui-
ção da escrituração em papel pela escrituração transmitida via arquivo, ou 
seja, corresponde à obrigação de transmitir, em versão digital, e, na es-
crituração contábil fiscal (ecf) que substitui a declaração de informações 
econômico-fiscais da Pessoa jurídica (diPj), do período da escrituração no 
ambiente do sistema Público de escrituração digital (sped); fomentando 
na análise, elaboração, ajustes e transmissão de informações da compa-
nhia de saneamento do Pará – cosaNPa à secretaria da receita federal 
do brasil – srf”.
valor: r$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais);
belém (Pa), 26 de dezembro de 2024.
vitor augusto da silva borges
Presidente, em exercício

Protocolo: 1154948
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90003/2024 – coHAB/PA
PRocEsso Nº 2024/333427
o diretor Presidente da companhia de Habitação do estado do Pará – 
coHab/Pa, HoMologa a presente licitação na modalidade Pregão ele-
trônico, em favor da empresa c2a servicos eM tecNologia da iN-
forMatica ltda, cNPj 08.672.139/0001-93, no valor total negociado de 
r$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de 
outsourcing de impressão, com locação de equipamentos de informática, 
abrangendo as funcionalidades de impressão corporativa, cópia, fax, digi-
talização departamental, incluindo os serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos, fornecimento de 
papel, sistema de gerenciamento e contabilização de impressões e cópias,
belém, 19 de dezembro de 2024
lUis aNdrÉ HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente

Protocolo: 1154770

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº308/2024 – GAB/DiG/DRP/Dif/ARtRAN
a diretoria colegiada da agência de regulação e controle dos serviços Pú-
blicos de transporte do estado do Pará – artraN/Pa, no exercício de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei N º 10.038/2024.
considerando que a carteira que dá direito ao benefício de iseNÇÃo ta-
rifaria as Pessoas coM deficiêNcia nos transporte intermunicipal de 
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passageiros no estado do Pará, que vencem em 31 de dezembro de 2024;
Considerando a necessidade de garantir os direitos a esses beneficiários 
quanto são realizadas as análises documentais para as devidas renova-
ções.
resolve:
1 – Prorrogar até o dia 30 de junho de 2025 a validade das carteiras 
de PASSE LIVRE as pessoas com deficiência no serviço de transporte 
intermunicipal de passageiros no estado, que expira em 31 de dezembro 
de 2024.
2 – esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
belém, 26 de dezembro de 2024.
diretoria colegiada – artraN/Pa
gilberto feliPe barbosa jUNior-diretor de fiscalizaÇÃo
claUdio lUciaNo da rocHa coNde-diretor de regUlaÇÃo e Pla-
NejaMeNto
edUardo de castro ribeiro jÚNior-diretor geral

Protocolo: 1154984
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

PoRtARiA Nº 726 DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
r e s o l v e:
sUsPeNder, por motivo de necessidade de serviço, o gozo de férias, do 
servidor aNtÔNio alves de Melo, identidade funcional nº 57203415/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, concedida anteriormente 
no período de 02 a 31/01/2025, através da Portaria nº 645, de 
31/10/2024, publicada no doe nº 36.019 de 05/11/2024, referente ao 
exercício 2023/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 20 de dezembro de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154772
.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 731 DE 26 DEzEMBRo DE 2024
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
coNsideraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
coNsideraNdo ainda, os termos do Processo nº 2024/2569606;
resolve:
i - coNceder a servidora MicHelle saNtaNa de HolaNda, identidade 
funcional 57212418/2, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
lotada na diretoria de administração e finanças – daf, 60 (sessenta) dias 
de licença Prêmio, no período de 04 de novembro 2024 a 02 de janeiro de 
2025, referente ao período aquisitivo de 30/11/2009 a 29/11/2012.
ii - esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 04/11/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, 26 de dezembro de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154878
..

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto Do 2º tERMo ADitivo Ao coNvêNio DE cooPERAção 
tÉcNicA E fiNANcEiRA Nº
01/2023 – sEctEt/ufPA/fADEsP
Processo Eletrônico n° 2021/966158
objeto do terMo aditivo:
1- Prorrogação do prazo de vigência do convênio de cooperação técnica 
e financeira nº
001/2023;
2- remanejamento entre rubricas.
assinatura do aditivo: 20/12/2024
vigência atualizada do convênio: 22/12/2024 a 22/04/2025
Partícipes:
concedente: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e
tecnológica – sectet (cNPj n° 08.978.226/0001-73)
convenente: Universidade federal do Pará – UfPa (cNPj nº 
34.621.748/0001-23)

interveniente: fundação de amparo e desenvolvimento da Pesquisa – fa-
desP (cNPj nº 05.572.870/0001-59)
ordenadora: victÓria KarolYNe fidelis oliveira, respondendo pela 
sectet.

Protocolo: 1154820

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto DE DistRAto Do tERMo DE coNcEssão DE BoLsA DE 
iNcENtivo Do PRoGRAMA PARÁ PRofissioNAL
distrato bolsa de iNceNtivo do PrograMa Pará ProfissioNal, 
por meio do edital de credenciamento de Pessoa física n° 004/2024 da 
bolsista listada abaixo, selecionada (os) para prestar serviços na função 
de iNstrUtoria i (Nível superior) e iNstrUtoria ii (Nível técnico) 
para atendimento às demandas dos programas de formação profissional 
autorizados nos termos da resolUÇÃo coNsectet nº 01/2023, que 
integram o Programa Pará Profissional, sem geração de vínculo empregatício 
com o estado do Pará, motivado pelo encerramento do cronograma a 
ser executado dentro do projeto que já se exauriu, tornando-os assim 
descredenciado neste processo:

fuNção: iNstRutoR i
NoME iNicio DA BoLsA viGENciA BoLsA

giselle aroUcK loUreNÇo tavares 13/05/2024 20/12/2024

esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 20.12.2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica.
em 26 de dezembro de 2024.
victÓria KarolYNNe fidÉlis oliveira
secretária de estado, em exercício.

Protocolo: 1154944
ExtRAto DE DistRAto Do tERMo DE coNcEssão DE BoLsA DE 
iNcENtivo Do PRoGRAMA PARÁ PRofissioNAL
distrato bolsa de iNceNtivo do PrograMa Pará ProfissioNal, 
por meio do edital de credenciamento de Pessoa física n° 004/2024 da 
bolsista listada abaixo, selecionada (os) para prestar serviços na função 
de iNstrUtoria i (Nível superior) e iNstrUtoria ii (Nível técnico) 
para atendimento às demandas dos programas de formação profissional 
autorizados nos termos da resolUÇÃo coNsectet nº 01/2023, que 
integram o Programa Pará Profissional, sem geração de vínculo empregatício 
com o estado do Pará, motivado pelo encerramento do cronograma a 
ser executado dentro do projeto que já se exauriu, tornando-os assim 
descredenciado neste processo:

fuNção: iNstRutoR i
NoME iNicio DA BoLsA viGENciA BoLsA

atHiria MartiNes corrêa 13/05/2024 20/12/2024
Marcia gabriel coNtrera 13/05/2024 20/12/2024

esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 20.12.2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica.
em 26 de dezembro de 2024.
victÓria KarolYNNe fidÉlis oliveira
secretária de estado, em exercício.

Protocolo: 1154933

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 258/2024 – GABiNEtE, 26 de dezembro de 2024.
indica o(a) responsável pela ouvidoria da fundação amazônia de amparo 
a estudos e Pesquisas – faPesPa.
o diretor-Presidente em exercício da fUNdaÇÃo aMazÔNia de aMParo 
a estUdos e PesqUisas – faPesPa, no uso da atribuição que lhe foi 
conferida pelo art. 6º da Portaria nº 257/2024-gabiNete/faPesPa, de 
26 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.081, 
de 27 de dezembro de 2024,
 resolve:
art. 1º designar, para responder pela ouvidoria da fundação amazônia 
de amparo a estudos e Pesquisas - faPesPa, a servidora cleicioNe 
goNÇalves costa, matrícula nº 5946082, ocupante do cargo de 
coordenadora de documentação e informação.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 26 de dezembro de 2024.
deyvison andrey Medrado gonçalves
diretor-Presidente em exercício

Protocolo: 1154976
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PoRtARiA N.º 257/2024 – GABiNEtE, 26 de dezembro de 2024.
cria a ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas 
– faPesPa.
o diretor-Presidente em exercício da fUNdaÇÃo aMazÔNia de aMParo 
a estUdos e PesqUisas – faPesPa, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 8º, da lei complementar estadual nº. 061, de 24 
de julho de 2007 e alterações posteriores; e
coNsideraNdo os termos do decreto estadual nº 113, de 23 de maio de 
2019, que institui a rede de ouvidorias do estado do Pará e estabelece os 
procedimentos gerais para o tratamento das manifestações dos usuários 
de serviços públicos prestados pela administração Pública estadual,
resolve:
art. 1º fica criada a ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos 
e Pesquisas – faPesPa diretamente subordinada ao diretor-Presidente.
art. 2º a ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos e Pes-
quisas – faPesPa integra a rede de ouvidorias do estado do Pará, como 
unidade setorial.
Parágrafo único. quando solicitado pela ouvidoria geral do estado, a ouvi-
doria da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa 
remeterá dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas 
na fundação.
art. 3º compete à ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos 
e Pesquisas – faPesPa):
i - manter atualizada a carta de serviços da fundação amazônia de am-
paro a estudos e Pesquisas – faPesPa e disponibilizá-la no sítio eletrônico 
oficial da Fundação;
ii - utilizar o sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo) para ca-
dastrar e/ou acompanhar as seguintes manifestações do cidadão:
a) elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o ser-
viço público oferecido ou o atendimento recebido no âmbito da fundação 
amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa);
b) reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de ser-
viço no âmbito da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas 
– faPesPa
c) solicitação de providências: pedido para adoção de providências por 
parte da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa;
d) sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de apri-
moramento de serviços públicos prestados pela fundação amazônia de 
amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa); e
e) denúncia: ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito no âm-
bito da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa
iii - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvi-
doria realizadas na fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – 
faPesPa), bem como sugerir melhorias na prestação dos serviços públicos 
pela fundação;
iv - receber e coletar dados e informações para avaliar a prestação dos 
serviços públicos pela fundação amazônia de amparo a estudos e Pes-
quisas – faPesPa e propor ações para prevenção e correção de falhas e 
omissões na prestação dos serviços públicos pela fundação; e
v - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento.
art. 4º a ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesqui-
sas – faPesPa deverá disponibilizar canais variados para atendimento ao 
cidadão, dentre eles:
i - presencial;
ii - e-mail; e
iii - sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo).
§ 1º outros canais de atendimento poderão ser implementados pela ouvi-
doria da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa, 
com divulgação no sítio eletrônico oficial da Fundação.
§ 2º quando o cidadão utilizar canal diverso do sistema integrado de 
gestão de ouvidorias (sigo), sua manifestação deverá ser registrada no 
sistema pela ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos e 
Pesquisas – faPesPa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo e não sendo possível o registro no 
sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo), a ouvidoria da fun-
dação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa deverá re-
gistrar a manifestação do cidadão em formulário próprio, com a indicação 
do e-mail e/ou telefone do usuário, para quem deverá ser enviado, poste-
riormente, o número do protocolo para acompanhamento da manifestação.
art. 5º a fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – faPesPa 
deverá responder as manifestações ao cidadão no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis.
Parágrafo único. o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorro-
gado, de forma motivada, por igual período.
art. 6º compete ao diretor-Presidente da faPesPa nomear o ouvidor res-
ponsável pela ouvidoria da fundação amazônia de amparo a estudos e 
Pesquisas – faPesPa.
art. 7º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 26 de dezembro de 2024.
deyvison andrey Medrado gonçalves
diretor-Presidente em exercício

Protocolo: 1154969

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

DEsiGNAR GEstoR DE tERMo DE foMENto
PoRtARiA Nº 253/2024 – sEEL
a secretária de estado de esPorte e lazer no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos art. 2°, inciso vi, art. e 
61 da lei federal n° 13.019/2014, resolve:
artigo 1º - designar o servidor deYvid HeNriqUe MarqUes de liMa, 
MatricUla nº 5939635/5, para exercer a função de gestor do ter-
Mo de foMeNto Nº 41/2024-seel, celebrado com a aliaNÇa cUltU-
ral e esPortiva do estado do Pará - arca, referente ao processo nº 
2024/2568871.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém, 26 de dezembro de 2024.
cassio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1154973
.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 251/2024-sEEL, 23/12/2024. 
conceder, licença prêmio ao servidor valMir Moreira leal, Matrícula: 
2015218/1, conforme os Períodos aquisitivos relacionados abaixo:

PERÍoDo AQuisitivo ExERcÍcio
2002-2005 27/11/2024 á 25/01/2025
2005-2008 26/01/2025 a 26/03/2025
2008-2011 27/03/2025 a 25/05/2025
2011-2014 26/05/2025 a 24/07/2025
2014-2017 25/07/2025 a 22/09/2025
2017-2020 23/09/2025 a 21/11/2025

 ordenador cássio coelho andrade – secretário de estado de esporte e 
lazer.

Protocolo: 1154767

.

.

fÉRiAs
.

PoRtARiA Nº252/2024-sEEL, 23/12/2024.Processo eletrônico 
2024/2582781. 
conceder, gozo de férias de 19(dias) a servidora carla de fátiMa silva da 
cUNHa freitas, matrícula nº57234846/1, para o período de 06/01/2025 
a 24/01/2025 referente ao período aquisitivo 2022/2023. ordenador: 
cássio coelHo aNdrade secretário de estado de esporte e lazer.

Protocolo: 1154766

.

.

outRAs MAtÉRiAs
.

ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
94/2024 – DEoP/sEEL
objeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, coM ÔNUs de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e 
lazer – seel e bgg ProdUcoes de eveNtos ltda, para a realização do 
projeto de natureza sócio cultural “sHoW do roberto carlos”, no dia 
30/12/2024.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: bgg ProdUcoes de eveNtos ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente registrada sob o cNPj nº 22.380.291/0001-
23.
Prazo de vigêNcia: dia 30/12/2024.
belém, 26/12/2024.
cássio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer – seel

Protocolo: 1155014
ExtRAto
tERMo DE foMENto Nº 41/2024
iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PuBLico Nº 42/2024
PRocEsso Nº 2024/2568871
objeto: o presente tem por objeto a celebração de parceria através de 
termo de fomento para execução da “i corrida e caMiNHada de rUa 
solidária”
vigêNcia: da data da assinatura a 01/05/2025
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática: 08101.27.813.1512.8796c
fonte de recursos: 01500000001
elemento de despesa: 335041
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Pi: 24eMeN00856
ação: 299407
valor total: r$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)
foMeNtada: aliaNÇa cUltUral e esPortiva do estado do Pará - 
arca, cNPj/Mf nº 11.091.272/0001-60
ordeNador de desPesa: cassio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1154970

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE tuRisMo

.

PoRtARiA Nº 871/GEPs/sEtuR DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
eXclUsÃo de desigNaÇÃo de servidor. coNsideraNdo os termos do 
Processo Nº 2024/1370249; resolve: i – eXclUir a empregada pública 
saNdra sUelY Pereira alves, matrícula funcional nº 2014513/1, da 
Portaria de desigNaÇÃo de servidor N° 859/2024/gePs/setUr, de 
26/11/2024, publicada no doe 36.048, de 28/11/2024. ordeNadora: 
tiMara de soUza MiraNda.

Protocolo: 1154978
PoRtARiA Nº 870/2024-GEPs/sEtuR DE 23 DE DEzEMBRo DE 
2024
coMissÃo ProcediMeNto adMiNistrativo saNcioNador. coNside-
raNdo o Parecer jurídico nº 161/2024 - NUjU/setUr, constante nos au-
tos do Processo nº 2023/13629, diante de fatos e documentos acostados 
aos autos, com o escopo de apurar inadimplência no pagamento, e inexe-
cução pactuado, na forma de procedimento específico, ao Sr. MATHEUS 
crUz Nobrega, portador do cPf/Mf n° 020.847.312-24, rg n° 7364776, 
residente no lt tsuitsui s/N, centro, ceP: 68.721-000, salinópolis-Pa, re-
ferente aos termos de subcessão de Uso n° 02/2023 e nº 03/2023; re-
solve: i - iNstaUrar o competente Procedimento administrativo sancio-
nador, na forma do iv do art. 58, e seguintes da lei federal nº 8.666/93, 
bem como cláusula sexta dos termos de subcessão de Uso nº 02/2023 
e nº 03/2023, com comissão composta nesse processo pelos servidores: 
ilMara azevedo caMPos, matrícula nº 57202624/4, Karla betHâNia 
silva d oliveira, matrícula nº 5954847/2, rogÉrio daMasceNo ri-
beiro, matrícula nº 54196757/1, para sob a presidência da primeira, apu-
rar a responsabilidade, em tese, e se for o caso, definir penalidade em 
desfavor da pessoa física. ii - deterMiNar que a comissão supra deverá 
concluir os trabalhos com apresentação do relatório final no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento da defesa 
Prévia, prorrogável por igual período, desde que por motivo fundamenta-
do. josÉ edUardo Pereira da costa. secretário de estado de turismo.

Protocolo: 1154974
..

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1112/2024/GGP/DPG, DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024.
a defeNsora PÚblica-geral do estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; considerando o Processo seletivo – Pss 
nº 002/2024, para provimento de vagas em funções temporárias de 02 
(duas) vagas de técnicos de defensoria Pública – Nível Médio e cadastro de 
reserva, com base no art. 37, iX, da constituição federal de 1988, art. 36 
da constituição estadual, lei complementar Nº 07 de 25 de setembro de 
1991, lei estadual Nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual 
Nº 1.230 de 26 de fevereiro de 2015, decreto Nº 1.741, de 19 de abril 
de 2017, alterado pelo decreto Nº 261, de 12 de agosto de 2019, lei 
estadual Nº 8.972/2020 e resolUÇÃo cdsP Nº 267/2021, para atender 
as necessidades emergenciais deste Órgão (defPUb) por ocasião do 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 931414/2022 – Projeto “REFAZENDA” - firmado 
entre esta defensoria Pública do estado do estado do Pará e o Ministério 
da justiça e segurança Pública por meio do departamento Penitenciário 
Nacional – dePeN; considerando que este tipo de contratação deve 
ocorrer via processo seletivo simplificado – PSS; Considerando o Processo 
administrativo eletrônico nº 2024/2457830; resolve:
art.1º designar os (as) defensores (as) Públicos (as) e servidores (as) Pú-
blicos (as) abaixo relacionados para comporem comissão para elaboração 
de edital e avaliação dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado, vi-
sando contratação para 02 (duas) vagas de técnicos de defensoria Pública 
– Nível Médio e cadastro de reserva, a fim de atender às necessidades da 
defensoria Pública do estado do Pará:
i - odUvaldo sergio de soUza seabra - defensor Público - id funcio-
nal 57190974 - presidente.
ii - vaNessa saNtos azevedo araÚjo – defensora Pública – id fun-
cional 57191049.
iii - breNo lUz Morais - defensor Público – id funcional 57175543.
iv - ferNaNdo albUqUerqUe de oliveira - defensor Público – id fun-
cional 55588713.
v - MiKHail leNoir soUsa dos saNtos - assessor jurídico - id funcio-
nal 5930431.

vi - joselMa barbosa cUNHa - técnico de defensoria Pública - id 
funcional 57211475.
art. 2º a participação na comissão a que se refere esta Portaria será 
remunerada de acordo com o art. 132, inciso vi, da lei N° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, o decreto nº 442, de 12 julho de 1995 e a resolUÇÃo 
csdP nº 284, de 16 de novembro de 2021, alterada pela resolUÇÃo 
csdP nº 367/23.
art. 3º a comissão terá vigência de 60(sessenta) dias, prorrogável por 
igual período mediante deliberação da defensora Pública-geral.
art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNica PalHeta fUrtado belÉM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1154840
.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 080/2024-DPE/PA
PREGão ELEtRôNico Nº 035/2024- sALic-sEAD/MA
AtA DE REGistRo DE PREços Nº 099/2024 – sEAD/MA
PRocEsso N.º E-2024/2.425.951-DPE/PA
Partes: defeNsoria PÚblica do Pará (cNPj/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa vÓlUs iNstitUiÇÃo de PagaMeNto ltda, cNPj/Mf sob 
o nº. 03.817.702/0001-50.
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de gerencia-
mento de frota – manutenção preventiva e corretiva com reposição de 
peças em veículos
data assiNatUra: 23/12/2024.
valor: r$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Programa/Projeto/atividade: 
30101.03.122.1447.8458-fonte: 01500000001-elemento de despesa: 
339030/339039-Plano interno (Pi): 105oad8458c-gP Pará: 293567.
vigêNcia: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
foro: justiça estadual do Pará – comarca de belém
resPoNsável da coNtratada: dário da costa barbosa jÚNior 
cPf/Mf: 236.491.001-34.
eNdereÇo da eMPresa: rua rusolino ferreira guimarães, Nº 839, cen-
tro, ceP: 75.901-260, rio verde/go
ordeNadora: MÔNica PalHeta fUrtado belÉM-defensora Pública geral.

Protocolo: 1154915

.

.

JuDiciÁRio
.

..

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

ExtRAto Do coNtRAto Nº 132/2024/tJPA - tERMo DE  cEssão 
DE  uso DE  BEM  iMÓvEL
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-PRo-2024/04981
cedeNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará - tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90.
cessioNário: MiNistÉrio PÚblico do estado do Pará, inscrita no 
cNPj/Mf sob o n.º 05.054.960/001-58
OBJETO: imóvel caracterizado  por uma edificação de aproximadamente 72  
m² em  terreno de 380  m²de  área total, localizado  à avenida  josé gama 
Malcher, s/n, no Município de tomé-açu/Pa, onde funcionou a residência 
oficial do Juiz de Direito da referida comarca.
vigêNcia: 20(vinte) anos, com início em23/12/2024e término em 
23/12/2044,
data da assiNatUra: 23/12/2024
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: viceNte de PaUla barbosa Mar-
qUes jUNior – secretário de administração.

Protocolo: 1154897

.

.

APostiLAMENto
.

ExtRAto - tERMo DE APostiLAMENto N.º 030/2024/tJPA
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-Ext-2024/08569
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará - tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90.
coNtratado: global eagle serviÇos de telecoMUNicaÇÕes ltda, 
inscrita no cNPj/Mf sob o n.º 09.354.828/0001-12
objeto do coNtrato N.º 095/2024: contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de telecomunicações, com acesso a circuito 
de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de satélites in-
terconectados à starlink em órbita terrestre baixa (leo), incluindo equipa-
mentos em locação, serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.
objeto do aPostilaMeNto: atualização da razão social da empresa con-
tratada por meio do contrato n.º 095/2024, passando a ser denominada 
MtNsat brazil ltda.
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data da assiNatUra: 19/12/2024.
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques jú-
nior – secretário de administração.

Protocolo: 1154828

.

.

coNvêNio
.

ExtRAto Do AcoRDo DE cooPERAção tÉcNicA stJ/tJPA Nº 
011/2024/tJPA
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-PRo-2024/04984
Partes: superior tribunal de justiça, inscrito sob o n.º 00.488.478/000102 
e tribunal de justiça do estado do Pará, inscrito no cNPj/Mf sob o n.º 
04.567.897/0001-90.
objeto: o presente acordo de cooperação técnica tem por objeto viabili-
zar a cessão não onerosa do sistema valoriza, cujo objetivo é promover o 
livre acesso ao código-fonte e
vigêNcia: 60 (sessenta) meses.
valor: sem repasse de recursos
data da assiNatUra: 23/12/2024
foro: belém/Pa.
eqUiPe de gestÃo e fiscalizaÇÃo: Unidade demandante – secretaria 
de gestão de Pessoas do tjPa; fiscal demandante – jean Karlo quintela 
de souza, matrícula: 5852-1 – setor: coordenadoria de desenvolvimento 
Pessoal.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques ju-
nior, secretário de administração do tjPa.

Protocolo: 1154843

.

.

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs Dos 
MuNicÍPios Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

REAviso DE LicitAção
MoDALiDADE: PREGão ELEtRôNico Nº 90017/2024/tcM/PA, 
soB o tiPo MENoR PREço
objeto: contratar empresa especializada em solução de gerenciamen-
to eletrônico de frota de veículos, através de rede de estabelecimentos 
credenciados para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, instalação e fornecimento de peças e acessórios para a frota de 
veículos do tribunal de contas dos Municípios do estado do Pará, conforme 
condições e exigências estabelecidas no edital convocatório.
data de abertUra da sessÃo: às 09:00h do dia 14/01/2025 no site: 
www.compras.gov.br.
acesso ao edital: sites: www.tcm.pa.gov.br ou www.compras.gov.br.
belém, 26 de dezembro de 2024.
leoNardo rafael ferNaNdes Pregoeiro

Protocolo: 1154824
..

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.146, DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a Programação orçamentária e o cronograma de execução 
Mensal de desembolso do orçamento do tribunal de contas do estado do 
Pará.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNsideraNdo o disposto no artigo 15, inciso v do ato nº 63 - regimento 
interno do tribunal de contas do estado do Pará, de 17 de dezembro de 
2012;
coNsideraNdo o artigo 54 da lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023, lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, que dispõe 

sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução mensal 
de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social definida a 
cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da lei complementar 101, de 
04 de maio de 2000;
coNsideraNdo a Portaria nº 42.642, de 29 de agosto de 2024, que 
aprova a Programação orçamentária e o cronograma de execução Mensal 
de desembolso do orçamento do tribunal de contas do estado do Pará, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024;
coNsideraNdo o decreto nº 4406, de 23 de dezembro de 2024, que 
abre crédito suplementar por eXcesso de arrecadaÇÃo para reforço de 
dotações consignadas no orçamento vigente; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
fiscal, por meio da eficiência na aplicação dos recursos públicos.
resolve:
art. 1º – iNclUir o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma de execução Mensal de desembolso do orçamento do tribunal 
de contas do estado do Pará para o terceiro quadrimestre do exercício de 
2024, referente aos recursos provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte 01.500.0000.01 - recursos ordinários, conforme abaixo:

ANExo i - PRoGRAMAção DAs QuotAs oRçAMENtÁRiAs
uNiDADE oRçAMENtÁRiA: 02101 - tRiBuNAL DE coNtAs Do EstADo

PRoGRAMA/GRuPo 
DEsPEsA foNtE

3º QuADRiMEstRE - 2024
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

032 – coNtRoLE ExtERNo
Pessoal e encargos 

sociais 01.500.0000.01   -   -   -  4.000.000,00 4.000.000,00

outras despesas 
correntes 01.500.0000.01   -   -   -  5.850.000,00 5.850.000,00

total   -    -    -   9.850.000,00 9.850.000,00
 ANExo ii - cRoNoGRAMA DE DEsEMBoLso

UNidade orÇaMeNtária: 02101 - tribUNal de coNtas do estado
grUPo de desPesa foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

Pessoal e eNcargos sociais   -   -   -  4.000.000,00 4.000.000,00 
recursos do tesouro 01.500.0000.01   -   -   -  4.000.000,00 4.000.000,00

oUtras desPesas correNtes   -   -   -  5.850.000,00 5.850.000,00 
recursos do tesouro 01.500.0000.01   -   -   -  5.850.000,00 5.850.000,00

total   -    -    -   9.850.000,00 9.850.000,00 

art. 2º – esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 26 
de dezembro de 2024.
conselheira rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente do tce/Pa

Protocolo: 1154790

DisPENsA DE LicitAção
.

DisPENsA DE LicitAção N.º 28/2024
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o Documento de Oficialização 
de demanda emitido pela coordenadoria de engenharia de Manutenção 
em 18/07/2024, o Parecer n.º 569/2024 – ProjU e a Manifestação n.º 
390/2024 – seciN, constantes no expediente n.º 014297/2024, com fun-
damento no art. 75, inciso ii da lei n.º 14.133/2021, ratifica a dispensa 
de licitação para a contratação da empresa b M M ladrilHos HidráUli-
cos ltda., cNPj nº. 39.711.541/0001-63, visando a aquisição de peças 
de ladrilho hidráulico para revestimentos de piso e parede, e materiais para 
sua confecção e assentamento.
belém – Pa, 26 de dezembro de 2024.
rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente

Protocolo: 1154995

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N.º 36/2024
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o documento de formalização 
de demanda e termo de referência, ambos emitidos pela escola de contas 
alberto veloso (ecav) respectivamente em 09/12/2024 e 19/12/2024, o 
Parecer n.º 678/2024 – ProjU e a Manifestação 498/2024 – seciN, cons-
tantes no expediente n.º 024550/2024, fundamentado no art. 74, inciso 
iii, alínea “f” da lei n.º 14.133/2021, ratifica a inexigibilidade de li-
citação para a contratação direta da empresa Maria câNdida avellar 
oliveira Moraes de liMa ltda., cNPj n.º 25.208.522/0001-04, visando 
a promoção da aula magna e do curso a serem ministrados pelo professor 
luiz Henrique lima, conselheiro substituto do tce/Mt, aos novos servido-
res concursados do tce/Pa, com o tema: “controle externo contemporâ-
neo – recepção aos novos concursados do tce Pará”.
belém – Pa, 26 de dezembro de 2024.
rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente

Protocolo: 1154857

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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..

MuNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE AfuÁ
PRiMEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 127/2024 

cHAMADA PúBLicA Nº 012/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa cooPerativa Mis-
ta agroPecUária aMaPaeNse - coMagro, cNPj 14.985.445/0001-82.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popu-
lação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se neces-
sário a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando 
a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de Despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação.

1º tERMo ADitivo DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 1.720/2024 
DisPENsA DE LicitAção Nº 0002/2024

Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa eXecUtiva coNstrUÇÕes e servi-
Ços ltda-ePP, cNPj 09.376.861/0001-43.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço Público, e confor-
me justificativas anexas a este termo, fez-se necessário o presente aditivo 
contratual o Prazo de vigência por mais 06 meses, contado a partir de 23 
de setembro de 2024 com término em 21 de março de 2025. ordenador 
de Despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação.

PRiMEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 3.137/2023 ADEsão DA AtA DE REGistRo DE PREços 

PREGão ELEtRôNico Nº 09/2023-0208001 
PRocEsso ADMiNistRAtivo 3.096/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa abraNtes coMercial ltda, cNPj 
03.813.143/0001-00.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se ne-
cessário a prorrogação contratual de vigência, contando a partir de 27 de 
dezembro de 2024 até 31 de março de 2025. ordenador de Despesas: 
KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal de 
Educação.

PRiMEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 3.139/2023 ADEsão DA AtA DE REGistRo DE PREços 

PREGão ELEtRôNico Nº 09/2023-2601001 
PRocEsso ADMiNistRAtivo 3.220/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa abraNtes coMercial ltda, cNPj 
03.813.143/0001-00.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se ne-
cessário a prorrogação contratual de vigência, contando a partir de 27 de 
dezembro de 2024 até 31 de março de 2025. ordenador de Despesas: 
KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal de 
Educação.

PRiMEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 3.138/2023 ADEsão A AtA DE REGistRo DE PREços 

PREGão ELEtRôNico Nº 09/2023-0208001 
PRocEsso ADMiNistRAtivo 3.096/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa abraNtes co-
Mercial ltda, cNPj 03.813.143/0001-00.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se ne-
cessário a prorrogação contratual de vigência, contando a partir de 27 de 
dezembro de 2024 até 31 de março de 2025. ordenador de Despesas: 
KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal de 
Educação.

sEGuNDA PRoRRoGAção Ao coNtRAto Nº 1.562/2023 
iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 02/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa M de jesUs de-
seNvolviMeNto e liceNciaMeNto de PrograMas de coMPUtador 
ltda, cNPj nº 14.217.473/0001-50.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popu-
lação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se neces-
sário a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando 
a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de Despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação.

sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.304/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 004/2023

Partes: PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a eMPresa oliMaq coMer-
cio e serviÇos eireli, cNPj 09.527.426/0001-72.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: oDiMAR WANDERLEY sALoMão, Prefeito Municipal de Afuá.

sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.308/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 004/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa oliMaq coMercio e serviÇos eire-
li, cNPj 09.527.426/0001-72.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal 
de Educação.

sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.309/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 004/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de saÚde e a eMPresa oliMaq coMercio e 
serviÇos eireli, cNPj 09.527.426/0001-72.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: PAtRiciA sANtos QuAREsMA, secretária Municipal de saúde.
sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 078/2023 

PREGão PREsENciAL N° 002/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social e a eMPresa beira 
rio coMÉrcio de gás ltda, cNPj nº 03.718.170/0001-02.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popu-
lação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se neces-
sário a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, 
contando a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. 
ordenador de despesas: ÉRicA AMoRiM vAz secretária Municipal 
de Assistência social
sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 079/2023 

PREGão PREsENciAL N° 002/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa beira rio co-
MÉrcio de gás ltda, cNPj nº 03.718.170/0001-02.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, contan-
do a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação
sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 080/2023 

PREGão PREsENciAL N° 002/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte e a eMPresa beira rio 
coMÉrcio de gás ltda, cNPj nº 03.718.170/0001-02.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, contan-
do a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de despesas: HiLDER viNÍcius DE souzA fÉLix secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente.
sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 081/2023 

PREGão PREsENciAL N° 002/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal de saÚde e a eMPresa beira rio coMÉrcio 
de gás ltda, cNPj nº 03.718.170/0001-02.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, contan-
do a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de despesas: PAtRiciA sANtos QuAREsMA secretária Municipal 
de saúde
sEGuNDA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 083/2023 

PREGão PREsENciAL Nº 02/2023
Partes: PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a eMPresa beira rio co-
MÉrcio de gás ltda,
cNPj nº 03.718.170/0001-02.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popu-
lação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se neces-
sário a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, 
contando a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. 
ordenador de despesas: oDiMAR WANDERLEY sALoMão Prefeito 
Municipal de Afuá

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.101/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 007/2023

Partes: PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a eMPresa a r ceNter ltda, 
cNPj 14.573.661/0001-10
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
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siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: oDiMAR WANDERLEY sALoMão, Prefeito Municipal de Afuá.

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.102/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 007/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de saÚde de afUá e a eMPresa a r ceNter 
ltda, cNPj 14.573.661/0001-10
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: PAtRiciA sANtos QuAREsMA secretária Municipal de saúde.

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.307/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 004/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa oliMaq coMer-
cio e serviÇos eireli cNPj nº 09.527.426/0001-72
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e con-
siderando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da po-
pulação, conforme justificativas anexas a este termo fez-se necessário a 
prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal 
de Educação

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.826/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a eMPresa geise KellY car-
doso bararUa, cNPj nº 41.498.250/0001-80
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: oDiMAR WANDERLEY sALoMão, Prefeito Municipal de Afuá.

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.827/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte e a eMPresa geise KellY 
cardoso bararUa, cNPj nº 41.498.250/0001-80
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: HiLDER viNÍcius DE souzA fÉLix secretário Municipal de 
Meio Ambiente

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.829/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa geise KellY 
cardoso bararUa, cNPj nº 41.498.250/0001-80
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal 
de Educação

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.830/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de saÚde e a eMPresa geise KellY cardo-
so bararUa, cNPj nº 41.498.250/0001-80
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: PAtRiciA sANtos QuAREsMA secretária Municipal de saúde

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.828/2023 cHAMADA PúBLicA N° 003/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social e a eMPresa geise 
KellY cardoso bararUa, cNPj nº 41.498.250/0001-80
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: ÉRicA AMoRiM vAz secretária Municipal de Assistência social

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.103/2023 PREGão ELEtRôNico N° 007/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte de afUá e a eMPresa a r 
ceNter ltda, cNPj nº 14.573.661/0001-10
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, contan-
do a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de despesas: HiLDER viNÍcius DE souzA fÉLix secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 2.104/2023 PREGão ELEtRôNico Nº 007/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social de afUá e a eMPre-
sa a r ceNter ltda, cNPj nº 14.573.661/0001-10
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popu-
lação, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se neces-
sário a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, 
contando a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. 
ordenador de despesas: ÉRicA AMoRiM vAz secretária Municipal 
de Assistência social
tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 082/2023 

PREGão PREsENciAL N° 002/2023
Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa beira rio coMÉrcio de gás ltda, 
cNPj nº 03.718.170/0001-02
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais por mais 03 meses, contan-
do a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador 
de despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação

1º tERMo ADitivo DE PRAzo Ao coNtRAto Nº 1.720/2024 
DisPENsA DE LicitAção Nº 0002/2024

Partes: fUNdo MUNiciPal Para gestÃo de MoviMeNtaÇÃo dos re-
cUrsos do fUNdeb e a eMPresa eXecUtiva coNstrUÇÕes e servi-
Ços ltda-ePP, cNPj 09.376.861/0001-43
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço Público, e confor-
me justificativas anexas a este termo, fez-se necessário o presente aditivo 
contratual o Prazo de vigência por mais 06 meses, contado a partir de 23 
de setembro de 2024 com término em 21 de março de 2025. ordenador 
de despesas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária 
Municipal de Educação

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.850/2023 cHAMADA PúBLicA N° 003/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social e a eMPresa bis-
tro da bibiNHa ltda, cNPj nº 29.619.171/0001-85.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: ÉRicA AMoRiM vAz secretária Municipal de Assistência social

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.847/2023 cREDENciAMENto N° 003/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo e a eMPresa bistro da bibi-
NHa ltda, cNPj nº 29.619.171/0001-85.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de despe-
sas: KELLY cRistiNA Dos sANtos sALoMão secretária Municipal 
de Educação

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.849/2023 cREDENciAMENto N° 003/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte e a eMPresa bistro da 
bibiNHa ltda, cNPj nº 29.619.171/0001-85.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: HiLDER viNÍcius DE souzA fÉLix

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.846/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: fUNdo MUNiciPal de saÚde e a eMPresa bistro da bibiNHa 
ltda, cNPj nº 29.619.171/0001-85.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: PAtRiciA sANtos QuAREsMA.

tERcEiRA PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNtRAto 
Nº 1.848/2023 cHAMADA PúBLicA Nº 03/2023

Partes: PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a eMPresa bistro da bibi-
NHa ltda, cNPj nº 29.619.171/0001-85.
com fundamento no Princípio da continuidade do serviço público, e consi-
derando os motivos de interesses essenciais do orgão público e da popula-
ção, conforme justificativas técnicas anexas a este termo fez-se necessário 
a prorrogação contratual de vigência, por mais 03 meses, contando a partir 
de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025. ordenador de des-
pesas: oDiMAR WANDERLEY sALoMão

Protocolo: 1155009
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ALtAMiRA
ExtRAto DE coNtRAto - PE-sRP Nº. 052/2024

contratante: Prefeitura Municipal De Altamira. Empresa: f. L. De 
Abreu Ltda, cNPj: 47.078.722/0001-22, contrato Nº. 24-1217-001, 
valor r$ 556.988,50. empresa: centro oeste implementos Para trans-
portes ltda, cNPj: 25.521.683/0005-87, contrato Nº. 24-1217-002, va-
lor r$ 440.000,00. empresa: fortmaq Maquinas e implementos agrico-
las ltda, cNPj: 06.313.733/0001-62, contrato nº. 24-1217-003, valor r$ 
408.998,00. d. orçamentária: 2.140; 2.145; 2.016; 2.157. class. econô-
mica: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. P.j. 4.4.90.52.00 equipamentos e 
material permanente. vigência: 17/06/2025. objeto: aquisição de patru-
lha mecanizada, em atendimento ao convênio N° 006/2024-sedaP. ass.: 
17/12/2024. JustiNo DA siLvA BEQuiMAN, secretário Municipal de 
Administração E finanças

Protocolo: 1155010

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO

.

MuNicÍPio DE BoNito/PA
Aviso DE tERMo ADitivo

sEGuNDo tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20230533
toMADA DE PREços Nº 2-2023-04

contratante: Prefeitura Municipal de boNito/Pa cNPjº 05.149.083/0001-07.
contratado: asa locaÇÃo e serviÇos ltda cNPj Nº 005.213.933/0001-80
objeto: reforMa da UNidade saÚde da faMÍlia fraNcisco alves 
farias - vila saNto aNtÔNio do  cUMarU No MUNicÍPio de boNito 
- Pará, eM coNforMidade coM ProPosta N°  11759.5770001/13-005/
sisMob. o presente termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 08 de Maio de 2025, nos termo do art. 57, inciso 
ii, da lei federal nº 8.666/93.
vigência: 08/11/2024 a 08/05/2025. data de assinatura: 07/11/2024.

Protocolo: 1155011

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAsiL Novo

Extrato de 1º termo Aditivo de quantitativo ao contrato nº. 061/2024 
- origem Pregão Eletrônico 003/2024-PE.
coNtrataNte - PrefeitUra MUNiciPal de brasil Novo. coNtrata-
do: W. N. targiNo cNPj/Mf: 21.059.854/0001-13. objeto: acréscimo 
de quantitativos ao contrato nº 061/2024. data da assinatura do aditivo 
05/12/2024.

WEDER MAKEs cARNEiRo
Prefeito Municipal de brasil Novo

Protocolo: 1155012

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAsiL Novo

Extrato de 1º termo Aditivo de quantitativo ao contrato nº. 074/2024 
- origem Pregão Eletrônico 005/2024-PE.
coNtrataNte - PrefeitUra MUNiciPal de brasil Novo. coNtrata-
do: j. r. liMa ltda cNPj/Mf: 22.259.084/0001-15. objeto: acréscimo 
de quantitativos ao contrato nº 074/2024. data da assinatura do aditivo 
10/12/2024.

WEDER MAKEs cARNEiRo
Prefeito Municipal de brasil Novo

Protocolo: 1155015

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAsiL Novo

Extrato de 1º termo Aditivo de quantitativo ao contrato nº. 004/2024 
- origem Pregão Eletrônico sRP nº 049/2022.
coNtrataNte - PrefeitUra MUNiciPal de brasil Novo. coNtrata-
do: c de soUsa ltda cNPj/Mf: 24.731.038/0001-00. objeto: acrés-
cimo de quantitativos ao contrato nº 004/2024. data da assinatura do 
aditivo 11/12/2024.

WEDER MAKEs cARNEiRo
Prefeito Municipal de brasil Novo

Protocolo: 1155017

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BUJARU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BuJARu
Aviso DE LicitAção

PREGão ELEtRôNico Nº 013/2024
objeto coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para os servi-
Ços de MaNUteNÇÃo, adaPtaÇÃo e reParos eM PraÇas PÚblicas 
No MUNicÍPio de bUjarU/Pa. sessÃo PÚblica: 13/01/2025 às 14:00h, 
horário de brasília. edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.
com.br. informações e-mail: cplbujarupmb@gmail.com.

MiGuEL BERNARDo DA costA JuNuoR
ordenador

PREGão ELEtRôNico Nº 014/2024
objeto: registro de PreÇo Para eveNtUal coNtrataÇÃo de eM-
Presa Para aqUisiÇÃo de artefatos de ciMeNto e derivados. ses-
sÃo PÚblica: 13/01/2025 às 09:00h, horário de brasília. edital disponível 
em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: cplbuja-
rupmb@gmail.com.

MiGuEL BERNARDo DA costA JuNuoR
ordenador

PREGão ELEtRôNico Nº 016/2024
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para forNe-
ciMeNto e rePosiÇÃo de gás de coziNHa 13Kg. sessÃo PÚblica: 
13/01/2025 às 10:00h, horário de brasília. edital disponível em: www.portal-
decompraspublicas.com.br. informações e-mail: cplbujarupmb@gmail.com.

Mila cecília da silva costa
secretária Municipal de educação

PREGão ELEtRôNico Nº 017/2024
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para forNe-
ciMeNto e rePosiÇÃo de gás de coziNHa 13Kg. sessÃo PÚblica: 
13/01/2025 às 11:00h, horário de brasília. edital disponível em: www.portal-
decompraspublicas.com.br. informações e-mail: cplbujarupmb@gmail.com.

MiGuEL BERNARDo DA costA JuNuoR
ordenador

Protocolo: 1155075

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
ExtRAtos DE tERMos ADitivos

EsPÉciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 03.cP.003/2023-seMed. obje-
to do contrato: construção de escolas nas ilhas do Município de cametá/
Pa. contratada: l do P g Pacheco eireli, cNPj nº 25.405.750/0001-74. o 
objeto do termo aditivo é a prorrogação de prazo de vigência deste ins-
trumento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assi-
natura, em 22.11.2024. ordenador: José osvaldo oliveira de Barros, 
secretário Municipal de Educação.
EsPÉciE: 2º termo aditivo ao contrato administrativo nº 3.cP.001/
2022-PMc/seMed. objeto do contrato: eventual contratação de Pessoas 
físicas Para os serviços de apresentação artística e cultural (tipo bandi-
nha de fanfarra), Para atender a Programação sistemática e do calendário 
de eventos ou atividades artísticas da Prefeitura Municipal de cametá. 
contratado: Marcelo júnior Manito da Mata, cPf: XXX.XXX.492-53. o ob-
jetivo do termo aditivo é a prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) 
meses, iniciando 06.12.2024 até 06.12.2025. ordenador: José osvaldo 
oliveira de Barros, secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1155018

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

Aviso DE HoMoLoGAção E ADJuDicAção
No dia 24/12/2024 foi adjudicado e homologado o PRocEsso 
LicitAtÓRio No 209/2024/fME-cPL, objeto: aquisição de mate-
riais de expediente e pedagógico remanescente do Processo licitatório n° 
011/2024/fMe-cPl, para suprir as necessidades da rede pública de ensino 
do Município de canaã dos carajás, estado do Pará. vencedoras: fort 
cleaN - distribUidora eireli, no valor de r$ 632.133,66. WeK eNtre-
gas e servicos eireli, no valor de r$ 2.797.929,33.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
PRiMEiRo ADitivo Do coNtRAto Nº 20241182, proveniente do 
Processo Licitatório: N° 011/2024/fME, que entre si celebram o 
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fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo, coNtrataNte, e WeK eNtregas e 
servicos eireli, coNtratada (o), objeto: aquisição de materiais de 
expediente e pedagógico para suprir as necessidades da rede pública de 
ensino do Município de canaã dos carajás, estado do Pará. com acréscimo 
no valor r$ 296.178,00. conforme art. 124 e 125 da lei federal nº 14.133 
de 2021. o aditivo encontra-se disponível no site http://www.transparen-
ciacanaa.com.br.

Protocolo: 1154733

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAto Do tERMo ADitivo 

EsPÉciE: 7º termo aditivo ao contrato nº 0401001-2021. Pregão eletrô-
nico nº 046-2021. objeto: locação de veículos pesados e máquinas, com 
condutor, para coleta e destinação final de resíduos sólidos, complemen-
tado os serviços de limpeza urbana no Município de capanema/Pa. con-
tratado: stcon serviços de transporte de Passageiro e construções ltda, 
cNPj nº 27.391.134/0001-37. fund. legal: art. 57, inciso ii, da lei nº 
8.666/93. vigencia: 12 (doze) meses. assinatura: 19/12/2024. francisco 
ferreira freitas Neto - Prefeito.

Protocolo: 1155019

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAto Do tERMo ADitivo 

tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 2612001-2023. Pregão Eletrôni-
co nº 026.2023-sRP. objeto: Prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretivas de reparação, revitalização, adaptação e modernização 
de instalações, estruturas e ambientes em prédios e logradouros da admi-
nistração pública municipal de capanema-Pa. coNtratado: f1 coNs-
trUtora coNstrUÇÕes e serviÇos ltda, cNPj nº 18.237.762/0001-
71. fUNd. legal: art. 57, §1, inciso ii, da lei nº 8.666/93. vigeNcia: 
04 (quatro) meses. assinatura: 23/12/2024. francisco ferreira freitas 
Neto-Prefeito Municipal.

Protocolo: 1155020

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PREfEituRA MuNiciAL DE cAPitão Poço
ExtRAto DE AtA REGistRo DE PREços

Registrador: Prefeitura Municipal de capitão Poço; Espécie: Ata de 
Registro de Preço nº 191201/2024; objeto: aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, destinados ao atendimento da  administração públi-
ca municipal, secretarias e fundos conforme e descriçao e especificações 
apresentadas no anexo; Pregão eletrônico nº 9/2024-013;registrados: j 
e tavares de soUza filHo - Me, cNPj 27.422.577/0001-48. valor r$ 
2.728.877,00 (dois milhões e setecentos e vinte e oito mil e oitocentos e se-
tenta e sete reais). oliveira e silva ltda -Me, cNPj: 25.344.776/0001-
50. valor global r$ 62.175,00 (sessenta e dois mil e cento e seten-
ta e cinco reais); dioNal distribUidora de ProdUtos ltda, cNPj: 
40.061.199/000182. valor r$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); KaNia 
coMÉrcio de ProdUtos HosPitalares ltda cNPj: 41.836.567/0001-
80. valor r$ 373.210,50 (trezentos e setenta e três mil e duzentos e dez 
reais e cinquenta centavos). valor global registrado r$:3.242.262,50.
(três milhões e duzentos e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos) .Prazo de vigência da ata: de 19/12/2024 
a 19/12/2025. João Gomes De Lima - Prefeito.

ExtRAtos DE coNtRAtos
DEcoRRENtEs Do PREGão nº 013/2024 - PMcP - PE - sRP, conforme 
saldo da ata de registro de Preço nº 191201/2024. objeto dos contratos: 
aquisição de Materiais de Higiene e limpeza destinados ao atendimen-
to da administração Publica Municipal, secretarias e fundos, conforme 
Descrições E Especificações Apresentadas No Anexo II, Por Sistema De 
registro de Preços. coNtrato nº 2024201201. contratante: PrefeitUra 
MUNiciPal de caPitÃo PoÇo. contratado: j.e tavares de soUza filHo 
-Me, cNPj: 27.422.577/0001-48.  valor global r$ 479.463,50 (quatrocen-
tos e setenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos) vigência 20/12/2024 a 20/12/2025; coNtrato nº 2024201202 
contratante: fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social. contratado:  
j.e tavares de soUza filHo -Me, cNPj: 27.422.577/0001-48.  valor 
global r$ 106.429,67 cento e seis mil e quatrocentos e vinte e nove reais e 
sessenta e sete centavos). vigência a 20/12/2024 a 20/12/2025; coNtra-
to nº 2024201203 contratante: fUNdo MUNiciPal de saÚde. contrata-
do: j.e tavares de soUza filHo -Me, cNPj: 27.422.577/0001-48.  valor 
global r$ 276.430,30 (duzentos e setenta e seis mil e quatrocentos e trinta 
reais e trinta centavos). vigência 20/12/2024 a 0/12/2025; coNtrato nº 
2024201204 contratante: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo. contrata-
do: j e tavares de soUza filHo -Me, cNPj: 27.422.577/0001-48 valor 
global r$168.413,84 (cento e sessenta e oito mil e quatrocentos e treze 

reais e oitenta e quatro centavos). vigência 20/12/2024 a 20/12/2025; 
coNtrato nº 2024201205 contratante: fUNdeb. contratado. j. e tava-
res de soUza filHo -Me, cNPj: 27.422.577/0001-48. valor global r$ 
168.118,99 (cento e sessenta e oito mil e cento e dezoito reais e noven-
ta e nove centavos). vigência 20/12/2024 a 20/12/2025; coNtrato nº 
2022220806 contratante: fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte. con-
tratado. e tavares de soUza filHo -Me, cNPj: 27.422.577/0001-48. 
valor global r$ 137.630,64 (cento e trinta e sete mil e seiscentos e trinta 
reais e sessenta e quatro centavos). vigência 20/12/2024 a 20/12/2025; 
coNtrato nº 2024201207 contratante: fUNdo MUNiciPal do direito 
da criaNÇa e do adolesceNte. contratado: j e tavares de soUza 
filHo - Me, cNPj: 27.422.577/0001-48. valor global r$ 31.243.24 (trinta 
e um mil e duzentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
vigência 20/12/2024 a 20/12/2025; coNtrato nº 2024201208. contra-
tante: PrefeitUra MUNiciPal de caPitÃo PoÇo. contratado: oliveira 
e silva ltda -Me, cNPj: 25.344.776/0001-50.  valor global r$ 10.781.23 
(dez mil e setecentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos) vigên-
cia 20/12/2024 a 20/12/2025; coNtrato nº 2024201209. contratante: 
PrefeitUra MUNiciPal de caPitÃo PoÇo. contratado: dioNal distri-
bUidora de ProdUtos ltda, cNPj: 40.061.199/000182. valor global r$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais). vigência a 20/12/2024 a20/12/2025; 
coNtrato nº 2024201210 contratante: PrefeitUra MUNiciPal de ca-
PitÃo PoÇo. contratado: KaNia coMÉrcio de ProdUtos HosPitala-
res ltda cNPj: 41.836.567/0001-80. valor global r$ 10.262,86 (dez 
Mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos). vigência 
20/12/2024 a 20/12/2025

Protocolo: 1155023

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

REtificAção
PREfEituRA MuNiciPAL DE NovA iPixuNA Aviso DE REtificA-
ção o Município de Nova ipixuna - Pará, através da gestora da Pre-
feitUra MUNiciPal de Nova iPiXUNa, Maria da graça Medeiros Matos, 
torna público a retificação da retificação do Aviso de Licitação publicado na 
ioePa nº 36.080, de 26 de dezembro de 2024, Página 66. 
onde se lê: (...) no doU nº 246, de 23 de dezembro de 2024, Página 266. 
Leia-se: (...) na ioePa nº 36.078, de 23 de dezembro de 2024, Página 85.

Nova ipixuna - Pará, 26 de dezembro de 2024
fRANQuissuEL GoMEs REis
agente de contratação/Pregoeiro

Protocolo: 1155024

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MEDiciLÂNDiA
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 039/2024
tipo MAioR DEscoNto, com abertura no dia 10 de janeiro de 2025 
às 09hs. objeto: contratação de empresa para prestar serviços de re-
paros de manutenção predial  com mão-de-obra, pequenas construções, 
reformas e ampliações sob demanda na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesqui-
sas de custos e índices da construção civil - siNaPi, sistemas de custos 
referenciais de obras - sivro e sistema de previsão de custos em serviços 
- sedoP, para a Prefeitura Municipal de Medicilândia e suas secretarias, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos dispo-
nível em: Portal da transparência da Prefeitura (http:// www.medicilandia.
pa.gov.br); no Mural de licitações (http://www.tcm.pa.gov.br) e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: setor.licitacaopmm3@
gmail.com. oziMAR MARtiNs PALHEtA-Pregoeiro.

Protocolo: 1155027

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MocAJuBA
tERMo DE DisPENsA DE LicitAção 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Aqui-
sição de gás liquefeito de Petróleo (glP), envazado em botijões de 13 kg, 
para atender as demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Mocajuba/Pa. em observância ao artigo 75, inciso ii, da lei nº 14.133/21 e 
em consonância com o Parecer jurídico acostado aos autos. Nome do credor: 
josé adriano Neves benassuly - epp, cNPj/Mf sob o n° 10.323.527/0001-00. 
valor: r$ 1.995,00 (um mil novecentos e noventa e cinco reais).
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ExtRAto DE coNtRAto 
coNtRAto Nº 2024/11.14.001-PMM

Processo administrativo nº 20247/11.07.001-seMad/PMM e dispensa de 
licitação nº 2024/11.08.001-seMad/PMM. objeto: aquisição de gás li-
quefeito de Petróleo (glP), envazado em botijões de 13 kg, para atender 
as demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Mocajuba/
Pa contratada: josé adriano Neves benassuly - epp, cNPj/Mf sob o n° 
10.323.527/0001-00. valor: r$ 1.995,00 (Um mil novecentos e noventa e 
cinco reais). vigência: 14/11/2024 a 31/12/2024. fundamentação legal: 
art.75, inciso ii da lei 14.133/2021. signatários: cosme Macedo Pereira 
e josé adriano Neves benassuly. assinatura: 14 de novembro de 2024.

ExtRAtos DE tERMos ADitivos 
EsPÉciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 2023/08.08.001-PMM. con-
tratante: Município de Mocajuba. ordenador de despesas: cosme Ma-
cedo Pereira. contratada josé adriano Neves benassuly - epp, cNPj nº 
10.323.527/0001-00. objeto: a Prorrogação do Prazo de vigência e acrés-
cimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 
2023/08.08.001-PMM para aquisição de gás liquefeito de Petróleo (glP), 
envazado em botijões de 13 kg, para atender as demandas de diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Mocajuba/Pa. Prorrogação do prazo 
de 08/08/2024 a 31/10/2024 e o acréscimo de r$ 4.921,00 (quatro mil 
novecentos e vinte e um reais) passa a ter o valor total de r$ 24.871,00 
(vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais). fundamentação le-
gal: art. 57, ii, §2º e art. 65, inciso i, b, §1º da lei nº 8.666/93. data da 
assinatura 07/08/2024.
EsPÉciE: 2º termo aditivo ao contrato nº 2023/12.06.001-PMM. contra-
tante: Prefeitura Municipal de Mocajuba. ordenador de despesas: cosme 
Macedo Pereira. objeto: Prorrogação do Prazo de vigência do contrato nº 
2023/12.06.001-PMM. Prazo: 06/12/2024 a 31/12/2024. contratada: M H 
s furtado Provedores eireli, cNPj: 18.174.153/0001-10. fundamentação 
legal: art. 57, ii, § 2º da lei 8666/93. data da assinatura 04 de dezembro 
de 2024.

Protocolo: 1155028

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PAcAJÁ

Aviso DE LicitAção
o município de Pacajá, através da Prefeitura Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação por meio 
de sistema de registro de Preço-srP. Modalidade: Pregão eletrônico srP 
Nº 90016/2024-PMP objeto: registro de Preços para aquisição de com-
bustíveis, destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Munici-
pal de Pacajá, fundos e secretarias vinculadas. abertura: 28/01/2025, às 
09h00Min, por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/
pt-br - Uasg: 980593. retirada do edital e seus anexos poderão ser adqui-
ridos pelo site do portal da transparência do município https://pacaja.pa.
gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980593. Pacajá/Pa, 
23/12/2024. Rhuann chayanne vieira de Albuquerque, Pregoeiro.

Protocolo: 1155030

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/EstADo Do PARÁ
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

Aviso DE LicitAção
o município de Pacajá, através do fundo Municipal de educação, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará a reabertura 
do Pregão eletrônico srP Nº 90004-2024-fMe. objeto: registro de preço 
para eventual e futura Prestação de serviços continuados de locação de 
veículos Pequenos, Médios e grandes para atender as necessidades da 
secretaria Municipal de educação de Pacajá/Pa. abertura: 31/01/2025, às 
09h00Min, por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/
pt-br - Uasg: 980593. retirada do edital e seus anexos poderão ser adqui-
ridos pelo site do portal da transparência do município https://pacaja.pa.
gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980593. Pacajá/Pa, 
24/12/2024. Rhuann chayanne vieira de Albuquerque, Pregoeiro.

Protocolo: 1155031

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/EstADo Do PARÁ
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

Aviso DE LicitAção
o Município de Pacajá, através do fundo Municipal de educação, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação por 
meio de sistema de registro de Preço-srP. Modalidade: Pregão eletrônico 
srP Nº 90017.2024-fMe. objeto: registro de Preços para eventual e fu-
turo fornecimento de água mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, água 
mineral em recipientes de 200 (duzentos) e 500 (quinhentos) mililitros 
e gás liquefeito de petróleo (glP) p13, sob a forma de recarga, desti-
nados a atender as demandas da secretaria Municipal de educação e as 
unidades escolares do município de Pacajá/Pa. abertura: 30/01/2025, às 
09h00Min, por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/
pt-br - Uasg: 980593. retirada do edital e seus anexos poderão ser adqui-
ridos pelo site do portal da transparência do município https://pacaja.pa.
gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980593. Pacajá/Pa, 
24/12/2024. Rhuann chayanne vieira de Albuquerque, Pregoeiro.

Protocolo: 1155033

 MuNicÍPio DE PAcAJÁ/PA
fuNDo MuNiciPAL DE sAúDE
ExtRAto DE tERMo ADitivo

EsPÉciE: segundo termo aditivo ao contrato nº 20231054. origem: ine-
xigibilidade nº 6/2023-003-PMP. objeto: prorrogação do prazo, nos termos 
do art. 57, inciso ii, da lei nº 8.666/93, referente a prestação de serviço 
de suporte e manutenção dos softwares, locados à prefeitura, secreta-
rias e fundos municipais do município de Pacajá/Pa. contratante: fundo 
Municipal de educação, cNPj/Mf, Nº 28.533.284/0001-09. contratado: 
asP aUtoMaÇÃo serviÇos e ProdUtos de iNforMática ltda, cNPj 
02.288.268/0001-04. vigência: 18/12/2024 a 17/12/2025. data da assi-
natura: 17/12/2024. Mark Jonny santos silva, secretário Municipal 
de Educação.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
EsPÉciE: quarto termo aditivo ao contrato nº 20220417. origem: Pre-
gão Pe 2022-001-fMe. objeto: aumento de 10% na quantidade, nos ter-
mos do art. 65, § 1º, da lei nº 8.666/93, referente a prestação de serviços 
de locação de veículos destinados ao transporte escolar para atender os 
alunos matriculados na educação básica do município de Pacajá. contra-
tante: fundeb, cNPj/Mf, Nº 30.934.924/0001-26. contratado: bM loca-
ÇÕes ltda, cNPj 20.548.634/0001-90. valor anterior: 1.033.973,82 (um 
milhão, trinta e três mil, novecentos e setenta  e três reais e oitenta e dois 
centavos). valor com acréscimo: 1.137.371,20 (um milhão, cento e trinta 
e sete mil, trezentos e setenta e um reais e vinte centavos). vigência: 
20/12/2024 a 31/12/2024. data da assinatura: 20/12/2024. Mark Jonny 
santos silva, secretário Municipal de Educação.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
EsPÉciE: terceiro termo aditivo ao contrato nº 20231082. origem: Pre-
gão nº 9/2022-011-fMe. objeto: prorrogação de prazo, nos termos do art. 
57, ii da lei nº 8.666/93, referente a prestação de serviços de locação de 
veículos pequenos, médios e grandes, para atender as necessidades da 
secretaria Municipal de educação de Pacajá. contratante: fundeb, cNPj/
Mf, Nº 30.934.924/0001-26. contratado:  c s logÍstica e serviÇos de 
traNsPortes ltda, cNPj 09.465.044/0001-61. vigência: 13/12/2024 a 
12/12/2025. data da assinatura: 12/12/2024. Mark Jonny santos silva, 
secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1155034

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/ EstADo Do PARÁ
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

Aviso DE LicitAção
o Município de Pacajá, através do fundo Municipal de educação, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação por meio 
de chamada Pública, modalidade dispensa de licitação Nº 7.2024-004-
fMe, destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
rural e/ou dos empreendedores familiares rurais ou suas organizações, 
para atender os alunos matriculados na rede Municipal de ensino: cre-
che, Pré-escola, ensino fundamental, educação de jovens e adultos (eja), 
atendimento educacional especializado (aee) e ensino Médio, de acordo 
com as necessidades da secretaria Municipal de educação de Pacajá/Pa. 
a abertura do processo ocorrerá no dia 20 de janeiro de 2025, às 09h00, 
no setor de licitações e contratos da secretaria Municipal de educação. 
o edital com todas as informações está disponível gratuitamente para os 
interessados na sede da seMed, localizada na av. joão Miranda dos san-
tos, nº 69, bairro Novo Horizonte, Pacajá/Pa, ceP 68.485-000, e no site 
www.tcm.gov.br. Pacajá/Pa, 23 de dezembro de 2024. Rhuann chayanne 
vieira de Albuquerque, Agente de contratação.

Protocolo: 1155035

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE REDENção
ExtRAto Do EDitAL QuE toRNA 

PúBLico As NoMEAçÕEs E 
coNvocAção PARA A PossE Nº 001/2024 

coNcuRso PúBLico Nº 001/2024
o Município de Redenção, Estado do Pará, informa que na data de 27 
de dezembro de 2024, será publicado na integra, o edital que torna público 
as nomeações bem como convoca para tomar posse os candidatos aprova-
dos no  concurso Público nº 001/2024, realizado pela associação de ensino 
superior santa terezinha - faculdade de ciências de timbaúba - facet 
concursos, cNPj nº 70.223.060/0001-59 nos seguintes sites: Prefeitura 
Municipal de redenção, federação das associações de Municípios do Pará 
- faMeP, associação de ensino superior santa terezinha - faculdade de 
ciências de timbaúba - facet concursos e no site da câmara Municipal 
de redenção-Pa, nesta última conforme prescrito no art. 74 e 145 da lei 
orgânica do Município. e para que não se alegue desconhecimento por 
quem de direito, é feito o presente extrato. redenção-Pa, 26 de dezembro 
de 2024. MARcELo fRANçA BoRGEs - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1155037

https://pacaja.pa.gov.br/
https://pacaja.pa.gov.br/
https://pacaja.pa.gov.br
https://pacaja.pa.gov.br
https://pacaja.pa.gov.br
https://pacaja.pa.gov.br
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RURÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE RuRÓPoLis
sEcREtARiA MuNiciPLA DE iNfRAEstRutuRA

coNcoRRêNciA PúBLicA Nº 005/2022-sEMiNfRA - Processo ad-
MiNistrativo Nº 001.16092022-seMiNfra - coNvêNio Nº 222/2022 
- sedoP - coNtrato Nº 001.2511/2022 - seMiNfra/PMr
contratante: PrefeitUra MUNiciPal de rUrÓPolis/secretaria MUNi-
ciPal de iNfraestrUtUra.
contratada: H. e. coNstrUtora ltda, cNPj/Mf nº 07.225.822/0001-10
objeto: o segundo termo aditivo tem como objeto a prorrogação do 
prazo de execução e vigência do contrato de Nº 001.2511/2022 - se-
MiNfra/PMr, o primeiro termo aditivo teve sua prorrogação iniciada em 
25/11/2023 e término em 25/11/2024, o qual será prorrogado pela segun-
da vez e passará a ter início dia 25/11/2024 e término dia 25/11/2025.
fundamento legal: art. 57, inciso ii, da lei no 8.666/1993 e alterações 
posteriores.
data assiNatUra: 25/11/2024.
assiNatUra: assinado pelo contratante: sr. joselino Padilha, Prefeito Mu-
nicipal de rurópolis, e; pelo contratado: sr. Helito barbosa da silva

rurópolis - Pa, 25 de novembro de 2024.
JosELiNo PADiLHA

Prefeito do Município de rurópolis

ExtRAto DE tERMo DE coNvALiDAção Do sEGuNDo tERMo 
ADivito Do coNtRAto Nº 001.2511/2022 - sEMiNfRA/PMR

o Municipio de Rurópolis, atraves da secretaria Municipal de infra-
estrutura, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua 10 
de Maio, 243, centro, e: considerando as disposições da lei nº. 8.666/93, 
especialmente seu artigo 61, parágrafo único, que determina como con-
dição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a pro-
vidência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento até o 
quinto dia útil do mês subsequente;
considerando o poder-dever da administração de convalidar os atos que 
não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, 
nem mesmo prejuízo os direitos de terceiros;
considerando que não se constata no retardamento de publicação do extra-
to do Primeiro termo aditivo do contrato nº coNtrato Nº 001.2511/2022 
- seMiNfra/PMr lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos 
procedimentos transcorreram na forma da lei;
considerando, ainda, o disposto no art. 55 da lei nº 9.784/99, lei de Pro-
cesso administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria 
administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis:
REsoLvE: fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea do 
primeiro termo aditivo do contrato nº coNtrato Nº 001.2511/2022 - se-
MINFRA/PMR, cujo extrato consta em matéria supra deste Diário Oficial da 
do Estado, e ratifica todos os atos praticados por esta administração no 
atendimento do seu objeto; convalidação e ratificação estão respaldadas 
nos princípios da administração Pública e na lei federal nº. 9.784/99, vis-
to que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
sendo o vício sanável na forma da lei.

rurópolis-Pa, 25 de novembro de 2024.
JosELiNo PADiLHA

Prefeito do Município de rurópolis

Protocolo: 1155038

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

Aviso DE PRoRRoGAção
o Município de santa Bárbara do Pará, torna público a prorrogação de 
abertura da sessão pública do Pregão eletrônico nº 90032/2024, cujo ob-
jeto é aqUisiÇÃo de coMbUstÍveis, objetivaNdo ateNder as Ne-
cessidades da PrefeitUra, secretarias e fUNdos MUNiciPais de 
saNta bárbara do Pará/Pa. fica prorrogada a abertura da sessão pú-
blica para o dia 09/01/2025 às 09:00h (Horário de brasília), com base nos 
termos do princípio da conveniência e da oportunidade da administração 
pública. Por meio do endereço eletrônico www.gov.br/compras - Uasg: 
980369. edital e anexos: www.gov.br/compras - Uasg: 980369, Portal 
tcM/Pa, setor de licitações: rodovia augusto Meira filho, Km 17, s/
Nº, ceP: 68798-000 - santa bárbara do Pará - Pará, horário 08:00hs às 
12:00hs, cplsantabarbara2023@gmail.com.

ANtoNio RuBENs RoDRiGuEs DE oLivEiRA JuNioR
agente de contratação

Protocolo: 1155040

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO ARARI

.

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRAzo
coNtRAto Nº. 20220094 

toMADA DE PREços 2/2022-001 
contratante: Prefeitura Municipal de santa cruz do Arari; contrata-
da: MAis BRAsiL coNstRutoRA EiRELi, cNPj nº 26.916.786/0001-
85. objeto: quinto aditivo de Prorrogação do prazo de vigência do contra-
to administrativo nº 20220094, por um período de 180 (cento e oitenta) 
dias, nos termos do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93; vigência: 
26/11/2024 à 26/05/2025; fundamentação legal: art. 57, ii, da lei nº 
8.666/93 e suas alterações; data de assinatura: 26/11/2024.

Nicolau Eurípedes Beltrão Pamplona
Prefeito Municipal

Protocolo: 1155042

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220325, que objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2025, nos 
termo do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. Pregão eletrônico 
Pe016/2022 - srP - saNcHes traNsPortes ltda - objeto: registro 
de PreÇo Para coNtrataÇÃo de eMPresa Para fUtUra e eveNtUal 
PrestaÇÃo de serviÇos de liMPeza, esgotaMeNto de fossa sÉP-
tica e locaÇÃo de baNHeiros qUiMicos, Para ateNder as secre-
tarias: seMaPlaN, seMagov, seMfi, seMtUr, seMel, seMcUlt, se-
Magri, seMUrb e seMob. contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo 
fÉliX do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025. data de assinatura 
do contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155043

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220450, que objetiva a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2025, nos ter-
mo do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. concorrência Pública 
cP004/2022 - f araUjo coNstrUÇoes e serviÇos ltda - Me - objeto: 
iNfraestrUtUra viária UrbaNa - eXecUÇÃo de PaviMeNtaÇÃo blo-
qUetes seXtavado Nos bairros sÃo fraNcisco, solar das ágUas 
e distrito da taboca zoNa rUral coNforMe coNveNio coM esta-
do 208/2022 conforme convenio com estado 028/2022, ateNdeNdo a 
secretaria MUNiciPal de UrbaNisMo - seMUrb. contratante: Pre-
feitUra MUNiciPal de sÃo fÉliX do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 
31/12/2025. data de assinatura do contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155044

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

Quarto Aditivo ao contrato Nº 20210138, que objetiva a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2025, nos termo do 
art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. inexigibilidade de licitação 
009/2021 - rPM solUÇoes eireli- objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa 
Para PrestaÇÃo de serviÇo de MaNUteNÇÃo de softWare Para 
gestaÇÃo de folHa de PagaMeNto e coNtrole Pessoal Para 
ateNder a secretaria MUNiciPal de adMiNistraÇÃo e PlaNeja-
MeNto seMaPlaN. contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo fÉliX 
do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025. data de assinatura do 
contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155045

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220463, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. inexigibilidade de licitação 016/2022 - MicrotoN 
iNforMatica ltda - objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializa-
da Na PrestaÇÃo de serviÇos Para coNversÃo dos sWs gereN-
ciadores deNoMiNados Mtserver, Para iNstalaÇÃo e eXecUÇÃo 
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aMbieNte aNdroid coM eqUiPMeNtos tablets e sMartPHoNes, beM 
coM, a cUstoMizaÇÃo Para atUalizaÇÕes dos caMPos do bci atU-
al a PrestaÇÃo de aNUal dos serviÇos de sUPorte tÉcNico e Ma-
NUteNÇÃo coM atUalizaÇÕes tecNolÓgicas Para Uso dos sWs No 
Projeto de recadastraMeNto iMobliário da PrefeitUra MUNici-
Pal de sÃo fÉliX do XiNgU-Pa. Para ateNder a secretaria MUNici-
Pal de fazeNda - seMfaz. contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo 
fÉliX do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025. data de assinatura 
do contrato: 18/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155046

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220325, que objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2025, nos 
termo do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. Pregão eletrônico 
Pe016/2022 - srP - saNcHes traNsPortes ltda - objeto: registro 
de PreÇo Para coNtrataÇÃo de eMPresa Para fUtUra e eveNtUal 
PrestaÇÃo de serviÇos de liMPeza, esgotaMeNto de fossa sÉP-
tica e locaÇÃo de baNHeiros qUiMicos, Para ateNder as secre-
tarias: seMaPlaN, seMagov, seMfi, seMtUr, seMel, seMcUlt, se-
Magri, seMUrb e seMob. contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo 
fÉliX do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025. data de assinatura 
do contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155047

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220518, que objetiva a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2025, nos ter-
mo do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. tomada de Preços 
tP013/2022 - jHPl coNstrUtora civil eireli- objeto: coNtrataÇÃo 
de eMPresa Para coNstrUÇÃo de 660 Metros de PoNtilHÃo eM 
diversas regiÕes da zoNa rUral do MUNicÍPio de sÃo feliX do 
XiNgU ateNdeNdo e a secretaria MUNiciPal de obras. contratante: 
PrefeitUra MUNiciPal de sÃo fÉliX do XiNgU vigência: 01/01/2025 a 
31/12/2025. data de assinatura do contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155048

PREfEituRA MuNiciPAL DE são fÉLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE tERMo ADitivo

terceiro Aditivo ao contrato Nº 20220452, que objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato até31 de dezembro de 2025, nos 
termo do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. tomada de Preços 
tP009/2022 - f araUjo coNstrUÇoes e serviÇos ltda - Me - ob-
jeto: coNstrUÇÃo de UMa PraÇa PÚblica No bairro rodoviário 
coNforMe coNveNio 276/2022- sedoP e recoNstrUÇÃo da PraÇa 
e qUadra do triaNgUlo coNforMe coNveNio 252/2022- sedoP. 
contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo fÉliX do XiNgU vigência: 
01/01/2025 a 31/12/2025. data de assinatura do contrato: 19/12/2024.

João cLEBER DE sousA toRREs
Prefeito Municipal de são félix do Xingu

Protocolo: 1155050

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAPUCAIA

.

PRocEsso ADMiNistRAtivo DE LicitAção DE N°043/PMs/2022
toMADA DE PREço N.º 006/PMs/2022

QuARto tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE N°043/PMs/2022
coNtrataNte: MUNicÍPio de saPUcaia, inscrito no cNPj (Mf) sob o 
nº 01.617.317/0001-34, com sede na rua dália, Nº 77, centro, saPU-
caia - Pará.
coNtratada: coNstrUtora iNdUstrial Madeiras eireli, inscrita no 
cNPj (Mf) N° 00.488.605/0001-73, inscrição estadual N° 15.502.708-5, 
insc. Municipal sob n° 327., estabelecida na avenida brasil, N° 1873 - ceP: 
68.550-325 - alto Paraná - redenção - Pa,
oBJEto Do tERMo ADitivo - Quarto Termo Aditivo tem por finalidade 
prorrogar os prazos de execução e vigência do contrato N°043/PMs/2022, 
celebrado entre as partes.
PRoRRoGAção - fica prorrogado:
•  O vinculo contratual pelo período de 210 (Duzentos e dez) dias contados 
apartir do dia subseqüente ao vencimento do contrato supracitado N° 043/

PMs/2022, do dia 03 de fevereiro de 2025 conforme terceiro aditivo. Pas-
sando a vigorar até o dia 02 de setembro de 2025.
•  O prazo de EXECUÇÃO DA OBRA por mais 180 (Cento e oitenta) dias, 
contados a partir do dia subseqüente ao vencimento do contrato supracita-
do N° 043/PMs/2022, do dia 07 de novembro de 2024, conforme segundo 
aditivo, passando a vigorar até o dia 07 de maio de 2025.
fuNDAMENto LEGAL: fundamenta-se o presente termo aditivo no dis-
posto do artigo 57, inciso ii e § 1º inciso vi da lei federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações.
DA RAtificAção
as demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas
data da assiNatUra 26 de dezembro de 2024

PrefeitUra MUNiciPal de saPUcaia
WiLtoN MiRANDA DE LiMA

Prefeito Municipal
Protocolo: 1155051

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAILÂNDIA

.

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de tailândia, torna público que fará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico-srP nº 23.2024-PMt. objeto registro 
de Preço para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de recapagem e vulcanização de pneus dos veículos, equipa-
mentos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal. a audiência pública 
ocorrera as 09:00 hs do dia 14 de janeiro de 2025 no site www.portalde-
compraspublicas.com.br. a integra do edital poderá ser adquirido no setor 
de licitações da Prefeitura, no Mural de licitações/tcM/Pa ou pelo www.
portaldecompraspublicas.com.br- tailândia-Pa, 26 de dezembro de 2024 - 
PAuLo LiBERtE JAsPER - Prefeito Municipal.

ExtRAto DE HoMoLoGAção 
após análise do processo Pregão eletrônico nº 10.2024-fMs, decido pela 
HoMologaÇÃo do resultado do certame em destaque, que tem como 
objeto registro de Preços que objetiva a futura ou eventual contrata-
ção de empresa para a prestação dos serviços de locação de aeronave 
adaptável para transporte aeromédico, em atendimento aos serviços de 
emergência médica do município de tailândia. empresa vencedora e valor: 
aMazoN greeN taXi aereo e serviÇos aeroNaUticos ltda, cNPj: 
46.611.306/0001-85, com valor unitário de:  - r$ 17.150,00 - data da 
Homologação: 19/12/2024.
após análise do processo Pregão eletrônico nº 13.2024-fMe, decido pela 
HoMologaÇÃo do resultado do certame em destaque, que tem como ob-
jeto registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de kits escolares, destinados a alunos matriculados na rede 
pública de ensino do Município de tailândia. empresa vencedora e valor: 
barao ferrageNs e ferraMeNtas ltda, cNPj: 50.387.978/0001-26, 
com valor global de: lote 01 - r$ 779.977,14 - lote 02 - r$ 1.242.948,60 
- data da Homologação: 23/12/2024 - PAuLo LiBERtE JAsPER - Pre-
feito Municipal.

ExtRAto DE coNtRAto
contrato nº 202426120001, contratante: fundo Municipal de Edu-
cação, contratada: barao ferrageNs e ferraMeNtas ltda, cNPj: 
50.387.978/0001-26, valor global do contrato: lote 01 - r$ 779.977,14 
- lote 02 - r$ 1.242.948,60, origem: Pregão eletrônico nº 13.2024-fMe, 
objeto: contratação de empresa para fornecimento de kits escolares, 
destinados a alunos matriculados na rede pública de ensino do Município 
de tailândia, vigência: 26/12/2021 à 31/12/2024 - data da assinatura: 
26/12/2024 - Maria Regina Pereira Góes - secretária Municipal de 
Educação.

Protocolo: 1155052

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

REtificAção
Na publicação Aviso DE PREGão ELEtRôNico - sRP 9/2024-
078fMs, circulado no ioEPA, Nº 36.061, página 119, coluna 01, em 09 
de dezeMbro de 2024, retifica-se, onde se lê: “toNar PÚblica qUe 
fará licitaÇÃo Às 9:00 Horas do dia 23 de dezeMbro de 2024”, 
passa a se lê: “toNar PÚblica qUe fará licitaÇÃo Às 9:00 Horas do 
dia 06 de jaNeiro de 2025”. tucumã - Pa, 23 de dezembro 2024. igor 
liMa dos saNtos. comissão Permanente de contratações; Portaria/de-
creto nº 010/2024.

Protocolo: 1155054
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..

PARticuLAREs
.

ADAuto ciPRiANo DA siLvA 
cPf. 297.459.429-87

torna publico que recebeu da secretaria de estado de Meio aMbieNte 
e sUsteNtabilidade - seMas/Pa a aUtef Nº 274767/2024,do processo 
nº 2024/0000021523, com validade até 22/11/2026 para suas atividades.

Protocolo: 1155055

.

.

EMPREsARiAL
.

BRAsiL BiofuELs REfLoREstAMENto 
iNDústRiA E coMÉRcio s/A 

cNPJ 08.581.205/0004-62 
torna público que recebeu da seMMa - tomé açú/Pa, a licença de opera-
ção n° 00028/2024 para atividade de Serviços automotivos: Oficina me-
cânica, troca de óleo e borracharia. Processo n° 7292/2024. tomé açú/Pa.

BRAsiL BiofuELs REfLoREstAMENto 
iNDústRiA E coMÉRcio s/A 

cNPJ 08.581.205/0004-62 
torna público que recebeu da seMMa - tomé açú/Pa, a licença de opera-
ção n° 00031/2024 para atividade de Lavagem de veículos, lubrificação, 
polimento, lava jato e troca de óleo. Processo n° 7093/2023. tomé açú/Pa.

Protocolo: 1155056

A Empresa vLf LocAçÕEs DE vEÍcuLos 
E EQuiPAMENtos LtDA 

inscrita no cNPJ 11.613.606/0001-19
localizada na rua ibiracema, s/n, quadra 091, lote 007, bairro Parque 
dos carajás, com atividade de 2303-1 - empresa transportadora de subs-
tâncias e produtos perigosos - resolução coeMa 117/2014. torna público 
a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas/
Pa, concedeu-lhe a licença de operação - lo N° 15238/2024, válida de 
25/11/2024 a 25/11/2028.

Protocolo: 1155057

BRAsiL BiofuELs REfLoREstAMENto 
iNDústRiA E coMÉRcio s/A 

cNPJ 08.581.205/0003-81, 
torna público que recebeu da seMMac- concórdia do Pará/Pa, a licença de 
operação n° 00023/2024 para atividade de viveiro de Mudas. Processo n° 
095/2024. concórdia do Pará/Pa.

Protocolo: 1155058

A coMPANHiA DE sANEAMENto 
Do tocANtiNs - sANEAtiNs 

inscrita no cNPJ 25.089.509/0003-45 
torna público que recebeu no dia 13/12/2024 da secretaria Municipal de 
Meio ambiente, saneamento e turismo - seMMatUr de Xinguara/Pa, a 
licença de operação (lo) nº 363/2024, com validade até 13/12/2026 do 
sistema de abastecimento de água (saa) dos distritos de rio vermelho e 
são josé do araguaia, município de Xinguara/Pa.

Protocolo: 1155059

DENDê Do PARÁ s.A - DENPAsA
inscrita sob o cNPJ de n° 04.834.784/0001-04 

torna público que requereu pela secretaria Municipal de Meio ambiente 
(seMMa) de castanhal-Pa a liceNÇa de atividade rUral (lar) e aU-
torizaÇÃo de sUPressÃo vegetal (asv) para o imóvel lote deNPasa 
6, sob o protocolo de n° 0421/2024.

Protocolo: 1155060

PABLo A Dos sANtos LtDA 
cNPJ 10.729.284/0003-77 

torna público que recebeu junto a seMas, através do Processo 
n.2021/25562, a licença de operação n.15304/2024 para desenvolver a 
atividade de Coleta, Transporte e Destinação final de resíduos de serviços 
de saúde (2218-1).

Protocolo: 1155061

Posto Pit stoP iNDEPENDENciA LtDA 
cNPJ: 20.547.974/0001-05 

torna público que recebeu da seMa a licença de operação- N° l76824 
sob o requerimento N°23124 para Posto revendedor de combustível em 
ananindeua/Pa.

Protocolo: 1155062

“A empresa A s DA siLvA coMÉRcio 
DE coMBustÍvEL LtDA 

inscrita no cNPJ sob o n°. 13.494.732/0005-50 
localizada na avenida barão do rio branco, n° 215, lote 82, bairro centro, 
no município de igaraPÉ-aÇU/Pa torna público que recebeu da secreta-
ria MUNiciPal de Meio aMbieNte de igaraPÉ-aÇU - seMMa a licença 
de operação - l.o nº 39/2024 para a atividade de comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores”.

Protocolo: 1155063

A empresa c & W coMÉRcio E DistRiBuição 
DE DERivADos DE PEtRÓLEo LtDA 

cNPJ 52.468.365/0001-49 
situado na rodovia Pa 124, N° 285, denominada avenida dr Miguel san-
ta brígida, ceP 68.721-000, bairro Nova brasília, salinópolis, Pará, torna 
público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente de salinó-
polis-Pa (seMMasal), a licença de operação (lo), N° 121/2024, de 25 de 
novembro de 2024, para atividade de coMÉrcio varejista de coMbUs-
tÍveis Para veÍcUlos aUtoMotores - Posto de coMbUstÍvel, com 
validade até 25/11/2025.

Protocolo: 1155064

súMuLA DE REcEBiMENto 
DA LicENçA DE oPERAção

A EMPREsA G.s. ExtRAção E coMÉRcio 
DE AREiA LtDA 

inscrita no cNPJ nº 82.096.314/0004-47 
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente de 
Marabá - seMMa licença de operação nº 599/2024, referente ao Processo 
de licenciamento ambiental seMMa nº 3273/2015, para a atividade de ex-
tração de areia e cascalho em recursos hídricos, no leito do rio tocantins, 
próximo à rodovia br-230, transamazônica, Km 18,5, s/nº, zona rural, 
município de Marabá/ Pa.

Protocolo: 1155065

A empresa Auto Posto Novo BRAsiL EiRELLi 
cNPJ 15550246/000104 

torna a público que requereu da secretaria estadual de Meio ambien-
te e sustentabilidade seMas, a inclusão de placas aXb1a68, szl8j79 e 
szl8j69 na lo n° 13451/2022, processo 42716/2021 para transporte de 
substancias e produtos perigosos porte aiii Nv5.

Protocolo: 1155066

suPERiNtENDêNciA REGioNAL Do PARÁ/sR-01
EDitAL

o suPERiNtENDENtE REGioNAL Do iNstituto NAcioNAL DE coLo-
NizAção E REfoRMA AGRÁRiA No NoRDEstE Do EstADo Do PARÁ, 
nomeado pela Portaria nº 102, de 23 de março de 2023, publicada no di-
ário Oficial da União nº 58, Seção 2, Página 16, de 24/03/2023, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no artigo 
112, inciso v, do regimento interno da iNcra, aprovado pela Portaria nº 
2.541, de 28 de dezembro de 2022, publicada no doU nº 246, seção 1, 
Página 35, de 30/12/2022, considerando os termos de decreto nº 12.171, 
de 09 de setembro de 2024, publicado no doU nº 175, seção 1, Página 
11, de 10/09/2024, que altera o decreto nº 11.232, de 10 de outubro de 
2022, publicado no doU nº 194, seção 1, Página 14, de 11/10/2022 e 
resolução nº 20 de 12 de maio de 2022, publicada no doU nº 90, seção 1, 
Página 7, de 13/05/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamen-
tares, e em cumprimento ao decreto nº. 4.887, de 20/11/2003, torNa 
PÚblico que tramita na citada superintendência o Processo administra-
tivo nº 54100.002880/2007-34/sr-01, que trata da regularização fundiá-
ria do território das comunidades quilombolas de sauá Mirim, taperinha, 
ipixuninha, benevides e alegre vamos, localizadas no município de são 
domingos do capim, estado do Pará, representadas no dito processo pela 
associação remanescente Unidos do capim - arqUc. o território ora em 
processo de regularização é o que consta no relatório técnico de identi-
ficação e Delimitação (RTID) realizado pelo Grupo Técnico Interdisciplinar 
nomeado através da ordem de serviço nº 3208/2018(sei nº 2413640), 
ordem de serviço nº 2028/2019 (sei nº 4855274), e ordem de serviço nº 
1703/2023 (sei nº 18079651) e aprovado pelo comitê de decisão regio-
nal, conforme ata de reunião ordinária de 16/10/2024 (sei 22085911). a 
comunidade é composta por 108 (cento e oito) famílias e o território iden-
tificado e delimitado por dois polígonos com área total de 2.938,4623 ha 
(dois mil novecentos e trinta e oito hectares, quarenta e seis ares e vinte e 
três centiares, dispondo cada polígono das seguintes áreas: área 01 pos-
sui 2.914,6433 ha (dois mil, novecentos e quatorze hectares, sessenta e 
quatro ares e três centiares); e perímetro de 30.585,24 metros (trinta mil, 
quinhentos e oitenta e cinco metros e vinte e quatro centímetros); com os 
seguintes limites e confrontações: Norte: igarapé Pirajauára e rio capim; 
leste: rio capim; sul: rodovia Pa 252; oeste: igarapé Pirajauára e iga-
rapé Pirajauára. área 02 possui 23,8190 ha (vinte e três hectares, oitenta 
e um are e noventa centiares) e perímetro de 2.827,35 metros (dois mil, 
oitocentos e vinte e sete e trinta e cinco centímetros); com os seguintes 
limites e confrontações: Norte: sr teodato; leste: quem de direito; sul: 
igarapé domingos dias; oeste: rio capim. No perímetro descrito incide 
propriedade de terras e/ou posse, devidamente notificadas, em favor de 
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joão batista Pereira dos santos; valdicelia ferreira de almeida; Manoel 
alves de oliveira; eliomar ferreira de andrade; francisco amaro da silva; 
roziane Pereira de souza; sebastião cledson rodrigues da silva; edivaldo 
Paiva celestino; rogério sauamim freitas Nogueira; flávio anderson silva; 
josimar cavalcante; ildinei luciano da silva; antônio Moraes adriano; Ma-
noel alcino barros de oliveira; josé santos silva; josué Pinto ferreira; as-
sociação dos Produtores rurais do acampamento vitória (aPcavi) e seus 
associados (notificação nº 5910/2019). Nestes termos, o INCRA/SR(PA/
Ne) coMUNica aos senhores detentores de domínio, ou não, abrangidos 
pelo perímetro descrito, e aos demais ocupantes, confinantes e terceiros 
interessados que, caso queiram, terão o prazo de 90 dias, a partir da úl-
tima publicação do presente Edital nos Diários Oficiais da União e do Es-
tado do Pará, para apresentarem suas contestações ao relatório técnico 
de Identificação e Delimitação. As contestações instruídas, com as provas 
pertinentes, deverão ser encaminhadas para a superintendência regional 
do iNcra/sr (Pa/Ne), situada na estrada da ceasa, s/Nº, bairro souza, 
belém/Pa, ceP 66.610-903. informamos ainda que de segunda a sexta-
feira, no mesmo local, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, o 
Processo administrativo nº 54100.002880/2007-34/sr-01, em cujos autos 
se processa o feito, estará à disposição dos interessados para consulta.

Manoel Raimundo carvalho de Moraes
superintendente regional do iNcra/sr-01(Pa)

Port. iNcra/Pa nº 102 de 23/03/2023

Protocolo: 1155067

tRucK sERvicE coMÉRcio DE Auto 
PEçAs E sERviços LtDA

cNPJ 51.228.018/0001-86
localizada na r cedere, n°373, bairro Novo brasil, ceP 68.515-000, Pa-
rauapebas/Pa, torna público que recebeu junto a seMas/Pa, a licença 
de operação n°.: 15302/2024, sob processo n°.:2024/38563, válida até 
11/12/2028, para atividade de empresa transportadora de substâncias e 
Produtos Perigosos.

Protocolo: 1155068

cAsA DE sHoW B.P.c (ANA cLÁuDiA siLvA DA siLvA) 
Av. Do AERoPoRto Nº146 
cNPJ:31.954.572/0001-33 

tailâNdia no estado do Pará solicita  que, torna-se público seu requeri-
mento junto à  sectMa tailâNdia, a loc- processo N° 161/2024, casa 
de sHoW.

Protocolo: 1155069

cÂMARA MuNiciPAL DE cuRioNÓPoLis
ExtRAto DE coNtRAto

coNtRAto Nº...........: 20249006
oRiGEM.....................: PREGão Nº 9.2024-003-cMc

coNtrataNte........: caMara MUNiciPal de cUrioNoPolis
coNtratada(o).....: aUto Posto serra leste ltda
objeto......................: aqUisiÇÃo de coMbUstÍveis tiPo gasoliNa 
e Óleo diesel s10, Para ateNder a deMaNda da câMara MUNiciPal 
de cUrioNÓPolis/Pa
valor total................: r$ 669.200,00 (seiscentos e sessenta e nove 
mil, duzentos reais)
PrograMa de trabalHo.......: 
exercício 2024 atividade 0101.010310002.2.001 Manut da câmara Muni-
cipal - LEGISLATIVO  , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, subelemento 3.3.90.30.01, no valor de r$ 669.200,00
vigêNcia...................: 30 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 
2025
data da assiNatUra.........: 30 de dezembro de 2024

Protocolo: 1155070

EDitAL DE coNvocAção DE Nº 003/2024 
coNcuRso PúBLico 001/2023 - sEGuNDA cHAMADA

A câmara Municipal de curionópolis, Estado do Pará (cMc), Pessoa 
jurídica de direito Público interno, cNPj nº 22.938.708/0001-20, com sede 
na avenida brasil, nº 235, centro, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Presidente da câmara Municipal de curionópolis, no uso das atribui-
ções conferidas pela regimento interno desta casa, face a homologação 
do resultado final, em 04 de maio de 2023, no Edital 003/2023, do Con-
curso Público edital 001/2023 de 16 de janeiro de 2023, e em razão da 
ausência de comparecimento dos aprovados do edital de convocação de nº 
002/2024, decide coNvocar os caNdidatos, aProvados No coN-
cUrso PÚblico Para ProviMeNto de cargos de aUXiliar de ser-
viÇos gerais, vigia, aUXiliar adMiNistrativo e recePcioNista, do 
cadastro de reservas, em caráter de segUNda cHaMada para apresentar 
de forma presencial e pessoal, dia 30 de dezembro de 2024 das 08:00 
ao 12:00 a documentação constante nos anexos ii a vii (edital e anexos 
contantes no link https://cmcurionopolis.pa.gov.br/index.php/concursose-

selecoes-publicas ), devidamente preenchidas, para efeito de nomeação na 
avenida brasil, nº 235, centro, curionópolis, Pará.
ListA DE coNvocADos:

NoME Do cANDiDAto Nº DE iNscRição
saloMÃo edUardo trister NasciMeNto de oliveira 0001128

NairiaNe alves dos saNtos 0001449
lUciaNa de soUsa 0001637

PatricK adaM barbosa soUsa 0001131
lUaNa loPes Moraes 0000891

curionópolis - Pa, 23 de dezembro de 2024.
____________________________________

Magno Araújo santos
Presidente da câmara Municipal de curionópolis

Protocolo: 1155071

A empresa Auto Posto BoA viAGEM 1 LtDA
(Posto BoA viAGEM) 

Escrita no cNPJ: 44.478.852/0001-64 
localizada av alcides alves NasciMeNto, s/n, bairro: vila brasil, na 
cidade de Uruará estado do Pará, torna público o requerimento da licença 
de instalação da seMMa (secretaria municipal da gestão do meio ambien-
te) Uruará-Pa, que foi protocolada número processo 509/2023-3 para ati-
vidade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

Protocolo: 1155072

cARvALHo cARBoNizAção LtDA 
cNPJ 44.590.150/0001-78 

torna público que solicitou à seMas-Pa renovação de l.o. para produção 
de carvão vegetal, sob o processo nº 32384/2024.

Protocolo: 1155074

soLicitAção DA LicENçA DE AtiviDADE RuRAL
HELtoN RoBERto HAHN, sÍtio PARÁ vERDão 

Lote 48 Gleba 60, torna-se público a solicitação da licença de atividade 
rural - lar para atividade de Pecuária na criação de bovinos de corte e 
agricultura no cultivo de cacau no ciclo longo, protocolo nº 017/2023 li-
cença de atividade rural - lar N° 96/2023 data de emissão: 19/10/2023 
validade: 19/10/2026

Protocolo: 1155076

EDitAL DE coNvocAção PARA AssEMBLEiA GERAL 
ExtRAoDiNÁRiA Do siNJoP/PA - siNDicAto Dos 

JoGADoREs DE futEBoL PRofissioNAL Do EstADo Do PARÁ
convocação: são convocados por meio do Presidente do siNjoP - todos 
os atletas profissionais de futebol e a todos os membros da diretoria do 
Paysandu sport club, a se reunirem em assembleia geral extraordinária, 
que se realizará no dia 07 de janeiro de 2025, sito a av. alm. barroso, 654 
(estádio baNPara curuzu), Marco, ceP 66093-971, belém/Pa. a assem-
bleia será instalada em primeira convocação às 16:00hs e, em segunda 
convocação às 16h:30min. ordem do dia: deliberar sobre conveniência 
ou não de negociar para implantação de acordo coletivo de trabalho; 
Caso afirmativo, bases a serem pleiteadas; Deliberar sobre a inclusão 
ou não da contribuição confederativa na celebração de acordo coletivo 
de trabalho; assuntos gerais.

belém/Pa, 26 de dezembro 2024
_____________________________

oBERDAN BENDELAc DE MENEzEs

Protocolo: 1155077

ALuNoRtE - ALuMiNA Do NoRtE Do BRAsiL s.A. 
cNPJ 05.848.387/0003-16

coMuNicADo
torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade do estado do Pará (seMas-Pa), a licença de operação 
lo nº 15243/2024 que autoriza o funcionamento da linha de transmis-
são de 230 kv, com extensão total de 2,1 km, localizada no município de 
barcarena - Pa.

Protocolo: 1155078

cÂMARA MuNiciPAL DE PARAGoMiNAs
ExtRAto DE ADitivo 

Ao coNtRAto N°010/2023-cMP
origem: referência Processo administrativo nº008/2023-cMP e dispensa 
de licitação nº002/2023-cMP. objeto: segundo termo aditivo ao contrato 
administrativo Nº010/2023–cMP, visando a prorrogação do prazo de vi-
gência. contratante: câmara Municipal de Paragominas. contratada: eMa-
NUel de soUza fraNÇa, inscrito no cPf Nº211.880.172-68. fundamen-
tação legal: art 57, inciso ii da lei federal de licitações nº8.666/93. vi-
gência: 31/12/2024 a 28/02/2025. data da assinatura: 26/12/2024; 
ordenador Responsável: Eder Ribeiro da silva, vereador Presidente.

Protocolo: 1154869

https://cmcurionopolis.pa.gov.br/index.php/concursose-selecoes-publicas
https://cmcurionopolis.pa.gov.br/index.php/concursose-selecoes-publicas
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO O presente balanço reflete as correções realizadas após uma criteriosa revisão das demonstrações contábeis previamente 
divulgadas, conduzida em conformidade com as melhores práticas contábeis e de governança corporativa.Durante esse processo, foram identificados ajustes ne-
cessários em registros financeiros e contábeis, os quais já foram devidamente implementados. Além disso, medidas estão sendo adotadas para fortalecer nossos 
processos internos e assegurar ainda mais precisão e confiabilidade nas informações apresentadas. Reafirmamos nosso compromisso com a transparência e 
com a contínua melhoria de nossos procedimentos, sempre buscando reforçar a confiança de nossos clientes, fornecedores e demais parceiros. CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA CONTADORES
PEDRO HENRIQUE FONSECA DE ARAÚJO

PRESIDENTE/CONSELHEIRO
MARIA LUZINETE FONSECA DE ARAUJO

DIRETORA FINANCEIRA
MÁRIO CÉLIO ALMEIDA DAMASCENO

CRC PA 011344/O-9
ODILARDO RAMOS DE ARAUJO NETO

CONSELHEIRO
SILVIO U. DE OLIVEIRA GABRIEL FILHO

DIRETOR INDUSTRIAL
DIEGO CARDOSO DO NASCIMENTO

CRC PA 022876/O-8
DÉBORA PAES GABRIEL

CONSELHEIRA
PEDRO HENRIQUE FONSECA DE ARAÚJO

DIRETOR COMERCIAL

HILÉIA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. CNPJ 05.388.392/0001-21

Balanço Patrimonial findo em 31 de Dezembro de 2023
(em milhares de reais)

Ativo  2023 Passivo  2023
 
Ativo Circulante 3b/3c/4 73.672 Passivo Circulante 7 85.019
Ativo não Circulante 9.021 Passivo não Circulante 74.006
Investimento 5 1.423 Patrimônio líquido 8 14.148
Imobilizado 6 89.057
Total do Ativo:  173.173 Total do Passivo:  173.173
As Notas Explicativas da Administração são partes integrante das demons-
trações contábeis

Demonstração do Resultado findo em 31 de Dezembro de 2023
(em milhares de reais 2023)

Receita Operacional Líquida 225.371 
Custo dos Produtos Vendidos  (155.720) 
Lucro Bruto 69.651 
Despesa/Receitas Operacionais (43.392) 
Lucro/Prejuízo Operacional Antes do Resultado Financeiro 26.259
Resultado Financeiro Líquido (39.809)
Prejuízo Antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (13.550)
Imposto de Renda e Contribuição Social -
Prejuizo do Exercício 3a (13.550)
As Notas Explicativas da Administração são partes integrante das demonstrações 
contábeis

Demonstração da Mutações do Patrimônio Líquido findo em 31 de Dezembro de 2023 (em milhares de reais)
Descrição  Capital social 

Subscrito 
 Ajuste de Avaliação 

Patrimonial 
Lucros / Prejuízos 

Acumulados 
 reserva de 

capital  Total 
saldo de 31 de dezembro de 2022 48.921 -7.939 (19.291 ) 20 21.711 
Prejuízo do Exercício (13.550 ) (13.550 )
Ajuste de Exercícios Anteriores (20.778 ) -   (20.778 )
Ajuste de Avaliação Patrimonial 26.765 26.765 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 48.921 18.826 (53.619 ) 20 14.148 
As Notas Explicativas da Administração são partes integrante das demonstrações contábeis

Demonstração do Fluxo de CAixa findo em 31 de Dezembro de 
2023 (em milhares de reais) 2023
Caixa Liquido utilizados nas atividades operacionais (4.074 )
Caixa Liquido utilizados nas atividades de investimentos (374 )
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (10.096 )
Aumento líquido / (diminuição) de caixa e equivalentes de caixa 704 
Disponibilidades  
No início do exercício 1.892 
no final do exercício 1.188 
Aumento líquido / (diminuição) de caixa e equivalentes de caixa 704 
As Notas Explicativas da Administração são partes integrante das demonstra-
ções contábeis 
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 – em milhares de reais 1. Contexto Operacional 
Hiléia Indústria de Produtos Alimentícios S.A (Companhia), tem por atividade a 
industrialização, o comércio e distribuição de produtos derivados do trigo como 
biscoitos, massas alimentícias, snacks e mistura de bolo. 2. Apresentação das 
demonstrações contábeis As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 3. 
Principais Práticas Contábeis a. Apuração do Resultado – O resultado é apu-
rado pelo regime de competência do exercício. b. Caixa e equivalente de caixa 
– Caixa e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, depositos bancários e 
outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais 
de até três meses (com risco insignificante de mudança de valor), sendo o saldo 
apresentado líquido de saldos em conta garantidas nas demonstrações do fluxo 

de caixa. c. Estoque – Os estoques estão apresentados pelo custo médio de 
aquisição e produção e, quando aplicável, ajustado ao valor de mercado.
4. ESTOQUE (R$ MIL)  
DESCRIÇÃO 2023
Produtos Acabados 7.888
Matérias Primas 24.791
Embalagem 12.485
Material de Uso e Consumo 71
ICMS S/ Estoque em Trânsito 1.768
Fretes S/ Estoque - Transferências 4
Mercadoria em Poder de Terceiros 26
Estoque de Terceiro Badotti 201
Estoque de Terceiro Apti 1.538
Almoxarifado de Manutenção 2.256
Almoxarifado de Administrativo  2.249
Almoxarifado de EPI/EPC  88
(-) Provisão P/ Perdas em Estoque 618
(-) Apropriação de Custo -(42.032)
TOTAL 11.951
5. INVESTIMENTOS (R$ MIL)   
EMPRESA INVESTIDA SALDO DOS INVESTIMENTOS 

  2023
Leal Logística Ltda. 1.163
Demais Investimentos 184
Total Investimentos 1.347

6. IMOBILIZADO Edificações Terrenos Instala-
ções

Maquinas e 
Equip.

Móveis e 
utensílios Veículos

Imobilizado 
em anda-

mento
Outros (-) Depre-

ciação Total

 Saldo em 31 de Dezembro de 2022 54.779.715 4.377.564 63.148 67.815.434 2.392.831 10.964.135 11.935.639 3.897.866 (58.969.376 ) 97.256.956 
 Adições    267.399 3.665 75.278 35.835 (8.574.340 ) (8.192.163 )
 Baixas      -8.000    (8.000 )
 Transferências          -   
 Reclassificações          -   
 Saldo em 31 de Dezembro de 2023 54.779.715 4.377.564 63.148 68.082.833 2.396.496 11.031.413 11.935.639 3.933.701 (67.543.716 ) 89.056.793 
7. Fornecedores e Empréstimos As contas a pagar aos fornecedores são 
inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado, com o uso do método da taxa de juros efetiva. Do va-
lor total do débito com fornecedores, R$ 10.846 milhões referem-se à empresa 
MOINHO RÉGIO ALIMENTOS S.A., que renegociou a dívida por meio da Vara 
Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, nos autos nº 0001192-
96.2023.8.16.0112 e nº 0002569-05.2023.8.16.0112. As contas de empréstimos 
estão atualizadas com encargos financeiros devidos nos contratos pactuados, 
registrados pela competência.
ENDIVIDAMENTO DESCRIÇÃO 31/12/2023 AV%
SANTANDER FGI/CAP DE GIRO 31.897.669,48 46%
BANCO DO BRASIL FINAME/CAPITAL GIRO 14.005.264,18 20%
BMP MONEY (RED ASSET) CÉDULA DE CRÉDITO 4.751.666,08 7%
BRADESCO FGI - 237 4.336.158,71 6%
SOFISA CÉDULA DE CRED/ 

CHEQUE ESPECIAL 2.382.078,04 3%
SICOOB CÉDULA DE CRÉDITO 2.949.601,15 4%

RIZA MEYENII NEGOCIAÇÃO 2.047.500,00 3%
CAIXA ECONOMICA FGI 1.678.567,94 2%
SICRED CÉDULA DE CRÉDITO 1.456.246,04 2%
BELEM FOMENTO EMPRESTIMOS CURTO 

PRAZO 946.323,17 1%
UTILIZAÇÃO LIMITE  2.325.224,50 3%
DAYCOVAL FGI 662.021,42 1%
SAFRA FGI/CÉDULA DE CRÉ-

DITO 413.110,95 1%
RODOBENS FINANCIAMENTO 175.699,34 0%
TOTAL 70.027.131,00 100%
8. Patrimônio Líquido O capital integralizado em 31 de dezembro de 2023 é de 
R$ 48.921 milhões. Em 31 de dezembro de 2023, a empresa obteve um prejuízo 
líquido de R$ 13.550 milhões. Para evitar que o resultado do exercício fosse ain-
da mais comprometido, a empresa registrou um ajuste de exercícios anteriores 
no valor de R$ 20.755 milhões, o qual, após a revisão do exercício de 2022 (em 
andamento), deverá refletir a competência e os períodos corretos.

Protocolo: 1155073
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